








v· Comissão do SistemaTrIbut6do, Orçamento e finanças • 245'

Inclua-se onde couber:

""r- tln./WlTI'lCaclo ...,

Os Crimes contra a Administraçio Pública serlo inafian-

v - 8

IHS rul(1osos, co. cHliusulas dliblas, Inclufdas atravis do
corrupçlo, exporta. capitaIs pa"l o exterior, contribuindo
para a alsl!rla e eapabrecl.ento de povo brasIleiro.

t etra.b dos b.ncos estr.ngeiros e dos pr6prlos I
blncos -nacionais- que atua. coeo testas-de-ferro de grupds
capitalistas transnBclonals que $. glrante a espollaçlo e a
doalnaçlo do nosso povo.

AssI., soeente .trav.!s da InteZ'wen;lo estatal, por
Interel!dto do lIIecanls.o do lIIanapdllo, ser. possfvel sanear
.'te setor econ&.ico, extlnguindD a corrupçlo e pondo w
;'1. n. e.port.çlo de c.pIt.is e contribuIndo pera • correta
caRlllzlçlo • dlstrlbulçlo dos recursos n1c~onals entre os
diversos setores da econDlllla brasIleira, garantindo o leu
"esen.o1vl...nto aquUlbrado e de.acr'Uco.

§ Onico - A Lei estabelecer' para os crimes de peculB~"

to, corrupç60 e outros contra a Administraçlo Pública, penalidades
rigorosas. que incluirlo a responsabilidade patrimonial dos Crimin~

sos •

ç6veis.
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te órg~o têm oportunidade de, atrávés de mecanismos apropria­
dos, detectar. previamente os desvios e irregularidades const~

tados no sistema financeiro. E fato porém, que as soluções a­
dotadas para os diver~os casos, dependem muito mais de deci­
sões políticas alheias ao corpo do Banco Central, tendo em
vista a própria capacidade do poder econÔmico de inibir a a­
Çno fiscalizadora deste órg~o.

Em vista disso é que estamos propondo a inclus~o no
teKto constitucional de um dispositivo onde se prevê a elei­
çDo de um dos diretores do Banco Central pelos funcionários,
partindo dos seguintes princípios:

1) os funcionários do Banco Central s~o devidamente
qualificados para o eKercício de suas funções, tendo se subme­
tido a concurso público - a forma mais democrática e justa do
governo recrutar seus funcionários;

2) assim sendo, conclui-se que slo pessoas conscientes
de sua própria cidadania, sendo portanto potencialmente capa­
zes de defender a coisa pública;

3) elegendo entre si um dos diretores do Banco Central,
os técnicos passam a ter um canal de comunicaç~o direto com a
direçno do Banco;

4) este diretor eleito, sendo representativo do corpo
de funcionários, poderá ter um comportamento mais corajoso e
ousado no eKercício de suas funções, na defesa da coisa públ!
ca.

EMIiIlTA

JUSTlFJCAçlO

IftsUtul o aonap6Uo Estat.1 dos
.ar.lços bandrios a rln.nce1ros.

EJ
I
IAs licitações públicas serlo reguladas de modo a garan-

Inclua-se onde couber:

tlr:

11- Aausência de critérios subjetivos na atrlbuiçlo de
notas e procedimentos similares •

111- A puniçlo eKemplar e rigorosa da autoridade, e das
partes envolvidas em acordo com a finalidade de neutralizar a comp~

Uçiio.

JUSTIFICATIVA~

Devido a necess}.dade de seJl1oral,lzar a administraçlo pú­
blica ~endo' em vista, .os esclindalos que se sucedem necessário se
faz material Constitucional '~isc~plinando o assunto.

.JUSTIFICATIVA

O gestor do dinheiro público deve ser o mais honeto e
incorruptivel possível nio se admitindo portanto qualquer deslize
de sua parte.

I - A sua efetiva publicidade, desde a fase de edital I

até a fase de julgamento, que ser' aberto ao público, inclusive à
Imprensa;
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~~. Inclua-se no anteprojeto de te.to constitucIonal, na
capuR' re1.U.~ • arde. Econe.1c., o segulnt. d1SposlU.o:
.J .~.::

!: -t , -Art •••• As atividades ••ervlcos de- bancas e lnstl­
tult!e; rln.nce1ras p...... consUtulr aonap6Uo estatal.

O·

Par'graro únlco- lei co.pIe_entar regul....entar. o pr~

cesso de .statlzaçlo dos bancos e lnstttulçaes 'ln.neclras I

prlv:ada~ otuall11ente 811I runclon8lZlen"to no pais.

Durante o per!odo vigente do -.adel0 eco~lcD· 1.­
plantado pela ditadura IIIIl11t.r e ......s recente.ente, entre
1'81 e 1'85,. observl.as que o setor eals rentivel di econo­
81. br.sllelra 'ora. os b.nco., co. U•• rentabilIdade .~dla

de 3.,6" contra 17,." nl.construçlo civil, 3,'. na Igropecui­
~1. a 12,". n••ete1urgl••

Vale destacar" to.b~., que dos lI! b.ncos •••U.da. I
C.,er tabela I), .. , anos e ••10, lucrara. 2',. bllhaes de dA
lares. Isto e, _ quarto da dIvida externa brasIleira.

O aRADESCO, na 1. seaestre de 1'15, ....entou a seu- 1!
..Ido •• 52.1 -=- re1a;lo ao ••s.o perlodo do ano anterior, e!!
quanto o 8nMERINDUS teve u- crescl.enta de 2.12C!S niquele ano.

Ora, co.o pode ser que, e. ue pais e. crise, co. "1­
palJnnaç~o e rocessio .centu.da, os b.ncos te_. a ••nta­
nha.. ta.as de lucro nDo 56 elevadas, .as. !llcltas?

Assla, obser"••a. que, crlalnoSleente, os bancos I
!privados atua. COIIO agentes de concantraçlo de capital, I.p.!
tUndo que Isse aes.o cllpltal reverti para Qutl'OS setores da
lcano.la, contribuindo para o deslnwolwS ..nto distes setoras·.

Tal ae.....1.ç.o de c.pIt.I, g.r.ntId. pal. ..nuten­
c.o da eU.s t •••s de Juros a d. ch...d. "cir.nd. fln.nce1­
•••• s. rerlete na reccsslo e lnrllçlo. que cau.a. I p.ullt!
na p.uperinçDo do po.o br ••Ue1ro.

Alihl disso, de.eaos ••Uent.. que. dÓoalnac.o poU­
tlc. fund••ent.-se, assenel.l.ente, na "..lneç.o acone.lc••
I: .ID os grandes b.ncos, essessor.das pelo FundD lIanet'r10
Intern.clon.1 (F .11.1.), que g.r.nte•• sub.ls.lo do Tercel­
n Mundo .0 c.pItal fln.neelro lntern.clon.l; a ••Is, ••0
.. pr6pdos b.ncos "br.sl1oJros" "que, atr••'s "\ a-tlr'.U-
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Inclua-se nas Disposições Transitórias o. seguinte. Ar-
tlgo.: Inclua-se onde couber o seguinte Artigo:

Art. - Os limites de aplicação de receita em despesas
de Pessoal entrarão em vigor progressivamente, na forma que for e~

belecida em lê! complementar, de modo a ter aplicação plena noexe~

cicio financeiro de 1989.

Art. - A Política Tributária Nacional privilegiará a
cobrança de tributos diretos, que guardem proporcionalidade e pro
gressividade em relação ao patrimônio e h renda do contribuinte.-

JUSTIFICATIVA JUSTIfICATIVA

Essa disposição visa adequar a situação atual h norma Con~

tltucional que entrará em vigor.
~ p~eciso se reordenar a política Iributária Nacional de

modo que a tributação seja proporcional a renda e patrimônio do Con­
tribuinte.
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Inclua-se nas Disposições Transitórias o seguinte Artigo:

Art. - A participação relativa do produto da arrecadação
40s impostos indiretos na arrecadação total da União, dos Estadás e
dos Municípios deverá ser reduzida em pelo menos 10~ (dez por cento )
ao ano. durante os pr6ximos 5 (cinco) anos.

Inclua-se o seguinte Artigo:
Art. - A União e os Estados não poderão aplicar mais

de 70~ (setenta por cento) das suaS receitas ordinárias, e os Mu
nic!pios não aplicarão mais de 60~ (sessenta por cento), em des:
pesas com Pessoal.

.1USTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Essa disposição visa diminuir, progressivamente, a carga
Tributária excessiva que pesa sobre o contribuinte brasileiro.

A União e os Estados, não podem ter suas receitas co~

prometidas totalmente, como tem acontecido atualmente, com despe­
sas com pessoal. ~ preciso que sobre recursos para investimentos
na área social.

v - A
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Inclua-se onde couber o seguinte Artigo:

Art. - ~ara assegurar, na prática, a efetividade dos
princípios federativos, a lei regulará a distribuição das rendas '
pGblicas entre as três esferas de Governo, ai incluída a institui~~

~Io direta de tributos e QS .ecanismos de transferência intergove~

"amental, de Boda a assegurar aos Estados e Municípios uma partici
pação mínima de 40 e 20~ respectivamente, no produto global da ar~

recadação pública.

.1USTIfICAUVA

A federação só exist~rá, na prãtica, com a autonomia fi
nanceira dos Estados e Municípios, para isso é necessãrio assegurar­
lhes participação justa na arrecadação pública.

[

... ...."....Tl'lCool.'--------------.,
J:ê.SE A SEWIN1'E~ 10 m. 14 E sms PARlIG!W'CS lDISPOSI<tts

'lRl'.NS1'ICm:A) Dl\~ IX) SIS'1DIl'\ FINl\lODC):

ARI.'. 14 - O a:NGIlESs:> NllCI<lW., ta COZE MESES smmm:s A PR;MI[Q,Çl'io
DA CXJlSTl'l'IUI<;l\D, l'RlCElEIlltA NlD1'l1aH Dl\. D!vIn!l. EX1'EItiA8lIl\SlIEIRA,~

JX)-A ta S&mN1'ES ~lMWIOS, mrRE a:~:

I -~SI~CD E l:ElMlIAOO !ri; aJmlA'ICS Dl\. D%VIDl\

Elt!lEmA, 1lNl\LISl\NIXl E CXN:UJINIX) I\CERCA IE SUA UXll\LIDNE E~l

rr - EXllME DA atIGEH, NImlREZA E Dl\S (XN)IçfEs E P!U\ZOO IE P~ ­

!elOCS DA D1\'IDA~, E IE SUAS lMPLI~ st:cIcHIXN')aéAs.

§ 19 - DI~ IX) INmRESSE POIlLICD E DA se&:Rl\NIA NI\C1CNl\L, O

<XH:RESSO NACICHIL,CXH> CXNC:LllS1D tESTA lIllDl'rJ\GI:M, DISPORlI. DI IEI~ A D!vIDl\

ElClEmA BRASIIEIRA, <XMtl~ E a:NSOLIIl1lNOO o SEJJ lOm\NI'E E AS SUl\S CCM>IçlEs

IE PAGI\MmlQS a:M A SUA Imr1'IMIDI'IE E CXM AS N&:I!SSIDI\IlES. lMPCSTAS PElA~­

IE st:cIo-~CADO PAIs.

§ 29 - 2 DA CXJoIPEI1:NCIA EXCUlSIVA DOQN;RESSO NI\C1CN\L AI11'ORIZAR E

APRJ\TAR DtP~,~ 00 JIaRlOO~, IE~ NlIroREZA, IE IN ­

~ DA WIJio,1XlS ESTAIXlS, IX) DIS'l'Rl'ro nmBAL E lXlS KM:l:tPms.

§ 39 - A DISl'allç1o CXNrm\ I«) CJ\Pt1l' IES'1E ARl.'ICD ! ElCl'ENSIVA A 'lO­

lXlS a; ClRb E mrIDlllES DA NmNIS'l'Ill\ÇIo lNDIREm ta QmIS O l'QER POIlLICD 'l2­

NHAPARl.'ICIPAQ'V:> ElaDSIVA 00~.



§ 49 - lEl'fXE IE PIl!vl7. nnauZllÇJro IX)~ Hl\CIIlIl1lL a; CAlDl

IE JlSSlH;i'io DI\ DtvmP. JOO'EIIll'., A~ 'l'1'rmD, PEUl PCIER 1'OBLIm.
§ 59 - '1alll E Qli\IOJERMmFIC1tÇJiD tal A'mõ PREVIsml ms DISPal1'I!

\'OS Rm!RlQlES lEl'fXt'.Rll IE to7A AtmIlIZl'tt;JIo IX) CXIlGRES!D NI\CICHIL•

.~

! mro DIalm:STAVEr.. 0lE o KJfJWm: E JIS'1d'OI\IS a:tlI>Il;tlE:s IE PAGNe~
DP. D!vmA~~. Rfm'RIdlel SDBS'DINl'IVAS ID PRXESSO IE~

m mH:MIa> E JlsTIll\N~ SOCIAIS OI!: SE PRm»lIE PARA A soc:mwE BRASI­

LEIRA.

(IM EfEl'IO, !Dl QurDa; AICS, ~ PARl'IaJIAR A PARl'IRIE 1982, a; IN ­

aIIGlS ASSOClAIXlS A DtvmP. EXlERNA vQ.! CARllC!'ERIZl\NIX) tw.~CIAM2DIA '

HUIL IE JB:llllSal REAIS ID~ DI\ CREM IE 5t IX) pm.
ESTA~ A$tME DIMmsCEs DlllIMlm:CAS, lOlREi'llOO QllllNIX) • SE

'mI PRESI1N1E A NEX:ESSl1ll\IE ~ RfXXJoIPQSI(iIo IIllS :INVEIlS1lEs NA HXHJQA BRASIIEIRA,

B A~ EM SE PKKlIIER A~ tal GASroS SOCIAIS, IE~ A SE AT!NUl\R

a; N1VEIs 'IE MJSQlIA ABOOWrA 0lE AFLICE PAIO:lA EXPmlSlVA Dl'. l'G'llIa'\Ç'Jio.
'mIS CARllC1'ERtSrICAS, POR SI SO, EI7II:ENCD\M A mxESSIIll\IE IE~

IES'D'. RESl'RIçfiD Ell'IER!IA, PARA o Q(E,~, NlM aJfl'Ell:[() I»IlCRIITIm ,
rsPAQ) IMPCRI2INlE E PRlHlRDlAL CABE!lIA 10 aJGlESSO NllCICIII\L.

AlHXõllE-SE .A TAIS EI7IIEI'CIAS o mro IE 0lE PAIa:IA AI!SOU1rAMENl'E PREl­

lDUNl\NlE IES'D'. DIvIM 'lER SIOO "CXNl'RI\tDl\" roB 'lUrAL REIIÉLIA 00 aJGlESSO NACIQ

HAL E, ASSIM, Dl'. SOCIEI:WE BRASIlEIRA, <DI.IJC\NIX) roB cnmICICJIl\NJES J\S QUES'1tlES

RElM'lVAS A sm ux;ALIIWE, A sm ux;ITI.MIJWE E A ETICA!NIIOLVlDA NESSE Proc:ES­

9) IE ENOIVlIll\MI'Nl'O.

lerAS~, A J\VDl'12'll»I DA DIvIM Ell'IER!IA'PEID CXN>RIlS&:l I

lW:ICNI\L REPRESENrA IMPElll\TlW PARA A JEFINIOO E Slll'EIW'ÃD IESrE cnIDICIrnANrE

Elli'EIU). A TAREFA'DE ll4 EKl\ME 94 PRlFtIlDIDNE IX) PEIlFIL E IIllS cxmIçflEs <XNrRA ­

'lUIIS DA DtvmP.~, E IE sms D!PJICroS mH:MICD-SOCIAIS, <IM VISTAS A SE

Il'X:IDIR E lEFlNIR l\Q:RCA IX) 0lE E JUSrO, usu. E IEGITIK> PARA A scx::Iml\DE PAG!IR,

CXNsrmJI A'1'RIIlUIc;J'iO~ E Elll:WSlVA IX) aNlRESSO NACICIII\L.

MAIS AINDl\, <IM A PRmENlE P1a'OSIdIo ~-SE REM'RIBUIR ID em -

(RS9) NllCICIII\L A CXJo\PEl'kJA Ella1lSIVA PARA A AtmmZAt:'1.o E APfOIN:1D IE~

''1'JKlS, 1tlXRXlS aJ~ Emall\S IE~ NA'lUIlEZl\ IE lN'lERI'SSE IX) 1'aJER PQ
BLla>, EM SIUl vARIes NtvEIs E INSTANcIAs A!J"INISTRATlV. PCXDJ SIQlIFICARIA REl\.­

LIZlIR A HlDl'roRIA Dl'. DIvIM~ SE SE Ml\N1'IVESSE A REIIELIA ATlll\L IX) cmGRESSO

RI'ClCIm. 11) PRlCI;S;O IE &DlVIIll\Mmro EXTE'K) Dl'. tIlIlio E IE sms DlPRESI\S E l\l11'AR­

CIVD\S, 0lE~ sfD~ POR MAIS IE 90' DI\ D!I7I:M Ell'IER!IA POBLI­
CA.
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~ C~nstituinte Arnaldo Pri~~

.....------------- .....,--.....'--------------,
11) CIlP1'1'à:o: IX). SJJl'D!Mr<!'RIIIt7dRm, aç»IIl!1D,z.J'JRN!jjAS

l'M'''rrt" o BegUfJlte padgnlfô DO kt:1gD 29. .

§ - CIbezi pmrltir1aaEnte ., Estaao o exerc1cIo • &JIjiea
ref'ereateB _ ~ftnmllpfro-.e de aPit:a1B".

JIIi:tD'l~

Até o'f1Dal àDB lPlB c:iD;l&a1t:A o.&eta:: flrymgptm tiDba DIIll
'ieauz1da partfMpnçã:- Da ec:axma bn81le!ra.-.líl.VI!rIKl!l;fzm:/Lefa ClCIltrt-
.i!IIh:aD, pml J8m "- lO~ l* 'P .de, lDte c1o-.et«,pdíIliir::io. - especI.­
al. â agr1cultara, aJjas ativ1&liles_~4e.~ tni" '1ma1 ,
'aa uduz1do EClJnIO .lCriMto:·_ Beta:: BeCID1árlo a1IIl1a~ '.
CDjô a:esctmeuto ma fln..!!:tPM1p.pdm:mUalmente par PC'''•• ,"qu::laI :
_ PÕPi'ação a1IIl1a CZIIDII1b111da 11&-área ~".&Jfe1hiiIDbWIa ama
perCCllpita tamãnao ..............ÃrtcB esqaEIIIaS:dl1e c:riiditõ cUreto IK) CDl""
saddar: a'lUÊIlC1a 4e III!alllillllolllde l1ef.eIIa oaJt:rà a ffDflaçiio, 1lIfaBbm­
c1D GIl mdivfdIDI de~ tItulas flnmxptros, e 1JIvfaM l1zane1o a
1iaI:IaiIção.de 18~ de :c:ap1ta1a.

lia 8llglDà 1II!l:ade.dcB... _ta, DO bojo de~~
fcmas, 1D1.éLa-ee \IIIil DOR etapIl Da ectIICIII1a 1w;urflp1ra· JlDtre CIl!I c11.ag­
lIÔIIt.1cDI CJE fuDl1aIEDt.araI ta1JI refmIIIas, àiBtaI:lil-Be teE de qIIe l1li~
-f'atm'es lJIId.tIIDtI!S.1K) Cl'!"dllD'tn.âa eaDII1a.llaClmal era a .1JIex1JJtiiD­
ela de _ estmbIm eficlente.de :IJI+enD11ação flnannp1ra capaz de ca-
~ a~ Idvaaa pIIIm ç'lte;eção tmàJtiva. D1BtDDIIU1t.cu a
EI!!icaB flnanoetra -tabelee:1M lII:rllfts da 'Ie1 n9.'..cslS~ 19M, esfi:IrçD
.....lzarJcr lp!~ 1:aaIIIr o .azo IXIIpItlwl _ o grlD3e c:reIIC1­
-m • .ctDna 'CU.iem1fiCllir,íio edbido.pela -ecDXIIda tlmdle1n -':'-.0 lIC8

. _ "!P1i....... GlIIMq!l&aM&.-.oe,.-petem1-m.4pIIltic1IdIl -e

11_1r.T-------- ....,...,.-....,....."....'---------..., 500870.1
,--_I:O_M_I_S_S_AO---:D..,;O-...::.S:.;IS:..;T..:E...:M...:A_T...:R;":I:.:B:.:UT,;.:II..:.:.R;,,:I:.:O.:,,:.;OR.:..lC~A...:M.::EN:;"T:.:O:.....=E_F:...;I:..:.N:;.A...:N.!:CA:,:,:S~J

1':"1-------------T..TO/Wl'W~.'---_"c+-.~Ilr---- ---,
Dê-se nova redaçlo ao inciso IV do Art. 12 e seu parágrafo
211:
"IV-bebidas,alc66Iicas ou nlo,ve!culos automotorese fumo e seus
derivados"

"§211- o Imposto de que trata o inciso IV deste artigoserá seletivo
e incidirá uma 56 vez."
JUSTIFICATIVA

° imposto sobre pordutos industrializados,ora em vigor,foi criado
para atingir poucos produtos de forma seletiva.Entretanto,quando
de sua instituiçlo efetiva,alargou-se demasiadamente sua abrangên­
cia,o que determinou que o mesmo gravasse milhares de pequenas e
médias unidades industriais,utilizadoras iontensivas de mlo-de­
obra,espalhadas no pais e que produziam seus bens de consumo
popular.A partir de 1979houve uma reverslo nessa tendência, co.
um retorno à filosofia inicial. Assim sendo,foram reduzidas 8 zero
a al!q~ot~ de 400 posiç~es,8brangendo mais de 4.000 produtos.,fabr!
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cados por aproximadamente 12.000 empresas de médio e pequeno portes.
Com isso,a arrecadação do IPI passou a concentrar-se nas bebidas,
fumo e veículos,que hoje representam aproximadamente 70. do seu
total.
Se for mantida a redação do Anteprojeto,ficará facultada a Unigõu
novamente ampliar o campo de incidência do imposto,concorrendo dir~

tamente com o imposto estadual sobre a circulação de mercadorias.
çoerente com o princípio do federalismo fiscal, a presente emenda
visa:
I)Manter um razoável volume de recursos com a União,mediante a manu­
tenção de um imposto seletivo incidente sobre os principais produtos
industrializados e que possuem a maior capacidade contributiva.'
Por outro lado,o imposto ficará restrito a um pequeno número de
contribuintes, o que facilitará a sua administração. Como a distâ~

cia entre administração e contribuinte não deve ser grande,evita-se,
assim,que a União tenha a obrigação de fiscalizar pequenas unidades
industriais espalhadas no interior do BrasIl.
2)Transfere-se aos Estados e,por via de partilha,aos Municípios,
importante fatia da capacidade contributiva nacional, a qual deverá
ser captada,pelo imposto sobre a circulação de mercadorias, através
de alíquotas seletivas, conferindo desejáveis aspectos de elastici­
dade à principal fonte de receita pr6pria das unidades Federadas.

~NALOO PRIETO

remos elementos de fatonale indicados,para determinaçlo e quantific~

çfto da respectiva base de cálculo;"
JUSTIFICATIVA
A redação do anteprojeto possui a mesma inadequaçlo da legislaçl~

ora em vigor, que permite a majoraçlo ou institui çlo de tributos
mediante lei publicada no dia '1 de dezembro de um ano para vigorar
já a partir do primeiro dia do ano seguinte,ou seja,no dia seguinte.
nlo per~itin~o que o contribuinte prepare-se para suportar este
novo Onus.

Acrescente-se ao.Art. 24 do anteprojeto aprovado p!
la Subcomisslo de Orçamento e riscalizaçlo Financeira o seguinte par!
grafo:

"Art. 24••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Parágrafo ~nico. O Tribunal de Contas da Unilo,atr~

vés de seus membros, apresent~anual.ente, à CA~a­

ra dos Deputados e ao Senado rederal, em Sesslo co~

junta. as conclusees e pareceres sobre as contas do
Poder Público".

COlIisslo

JUS T I F I C A ç 11 O

"S 28 - A devoluçlo do empréstimo compuls6rio ser',
efetuada em dinheiro. cujo montante corresponder' ao
seu poder aquisitivo real, em prazo nlo superior a
cinco anos, contados da data de sua instituiçfto, pe~

Omitida. mediante opçlo do contribuinte. automática
compensaçlo do valor a ser devolvido coa q~alquer d!
bito seu para co. a pessoa de direito p~blico que o
instituir".

JUSTIFICAÇIlO

A fiscalizaçlo rinance~ra e orçamentária dos 6rglos
do Poder 'Público sofr~u. nos últimos anos. constrangimentos decorrentes
da hipertrofia do Poder Executivo em detrimento dos de~ais.

Neste momento desejamos ver restabelecidas as prer­
rogativas do Poder Legislativo para o pleno exercício da representaçlo •
popular.

Não podemos esquecer, portanto, o fortaléci.ento dos.
sistemas de controle das contas públicas, mediante correto entrelaçame~

to entre o Poder L~gislativo e o Tribunal de Contas.
Dentro desse espírito é que apresentamos esta e~enda

que por certo comple~entará, facilitará e ampliará a fiscalizaçlo pelo
Congresso Nacional dos atos do Poder Público. ao intentar estabelecer a
apresentaçft~pelo Tribunal de Contas das conclusaes e pareceres sobre
as contas da Unilo. ao Congresso Nacional.

A falta de parAmetros para devoluçlo pode transfor­
Mar o empréstimo compulsÓrio em verdadeiro i.posto, seja por efeito da
inflação. seja por prazos exageradamente longos. Por outro lado ••xi.~

.....------------,-------------t? Constituinte VICTDR FACCIONI

~--------- ....~._,,.,_ ....,---------....,
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Inclua-se u. Segundo Parágrafo no Art. 5Q, passando
O Par'grafo Onico a § lR do Anteprojeto aprovado pela Subcollsslo de
Tributos. Partlclpaçlo e Dlstrlbulçfto, das ReceItas:

JUSTIFICATIVA

A redação sugerida visa reforçar o conceito de federalismo fiscal,
atribuindo aos Estados, ao DF e wOS Territ6rios a iniciativa de pro
por as alíquotas aplicáveis ao imposto, e também con~agra a red~s­

tribuição regional do produto da arrecadação via bipartição da alí­
quota interestadual. Com isso, o imposto passa a beneficiar os Est~

do~ deficitafios em sua balança interestadual, sabidamente os mais
carentes. 'O imposto, comparativamente ao modelo em ~igor, passará a
ser ~.ais para o destino~. invertendo a situação atua~, que priveI!
gi~ w origem. Este criLério garantirá uma justa distribuição regio­
nal da tributação entre Estado produtor e consumidores. haja vista
que tanto um extremo quanto v vutro são prejudiaciwis: se a trib~

'taçlo fosse concentrada na origem, prejudicaria os Estados consumi­

dores. Se concentrada no destino, desconhecerá a realIdade de que
os Estados produtores também necessitam de recursos para colvcar à
disposição do sistema produtivo a infraestrutura indispensável. O
equilJbrio p~oposto, com vantageM para o destino, atende os objetivo
buscados de manter a estrutura de produçlo e, paralelamente, promo­
vel redistribuiclo regional.

Dê-se nova redação ao § SQ do artigo 14:
~§ SQ - As al~uotas internas e de exportaçae do imposto de que tra~

o ítem 111 deste artigo serão fixadas pelo Senado Federal, mediante
proposta apresentada por 6910 colegiado dos Estados, Distrito Fede­
ral e Territórios e serlouniformes em todo o Terrlt6rio Nacional.Na
operaçees interestadua~s entre contribuintes do imposto a alíquota
será aplicada por metade, cabendo' ao Estado de destinv a cobrança d

diferença.

COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORCAMENTO E FINANCAS

Dê-se nova redaçlo à alínea '"bft do Inciso 111 do Art. 78:
"b) sobre patrimenio ou renda, se a lei correspondente não tiver
sido publicada 90 dias antas do inJcio do período ea que se registr!

-----------_....._----_....._----
~~-----'II-I500872·7~-------- ...-,.-....,_....---------,
• COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

(!l Dep, Arnado Prieto

..... ...:.. .....' ...."'IU01a ~:_..:....:. ..,

...-------------n.,." ••no lU01.- - - * I--P.t"-- - - - - - -.,
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~ Constituinte VICTOR fACCI;:;
tindo a certeza da devolucDo do valor arrecadado devidamente corrigido,
, eduzir-se-á a natural repulsa do côntribuinte a esse tIpo de interve~,

Glo. 11-1fi " .dIUO/COllI.1I0/.uaco.llllo--- ) 500876-0
C- Co.IssDo do SIstema tribytárIo. Orçamento e finanças .

N....."".to V'CIO' FACe'''';"' I I-I
~uY-''''"do'_.'''''----------J '500875-1._'1

eucomiSSfto do Sistema tribytário, OrCAmento ~ ffnaoças .

1:'I--------------.....,......,.ocJo---------------,
Dê-se a allnea ~ do item 11 do art. 8D do antepr~

jeto aprovado pela Subcomisslo de Tributos, Participaçlo'e Distribui­
Glo de Receitas a seguinte redaçlo:

r:T--------------tlnO'.lu!'lPteacJo----------------,

Dê-se nova redaçlo ao Art. 6D do Anteprojeto aprOVA
do pela Subcomisslo de Tributos, Participaçlo e Distribuiçlo das Rece!
tas:

"Art. 6D - As contribuiçDes s~ciais, as de interven­
çlo no domlnio econOmico e as de interesses de cate
gorias profissionais, instItuldas com base nas di,!
posiç~es dos Capltulos pertinentes desta Constitui­
.çlo, observarDo as garantias estabelecidas no Art.
7D, it~ns I e 111, letras "a" a "c", enIo serDo c~

mulat1vas".

Art. 8D •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
11•••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••

c - patrimOnio, renda de serviços de partidos poli
ticos, inclusive suas fundaç~es, das entidades.
Sindicais, das instituiçDes de educaçlo e de
Assistência Social, diretamente relacionados
com os objetivos que lhes definem a natureza e
das entidades fechadas de previdêncIa privada,
observados os requisitos fixados em lei Compl~

mentar.

JUS T I F I C A ç A Q

A e~emplo do ,atual FINSOCIAL, eventuais contrIbui­
çDes Instituídas póderlo trazer de volta o indesejável efeito "em cas­
cata", significando verdadeiro retrocesso em termos de técnica de tri­
butaçDo. Com o acréscimo proposto, atribui-se à lei que Instituir a
contribuiçDo a obrigaçDo de evitar tal efeito, a qual pode ser atendida
mediante o estabelecimento da cobrança em uma única fase do processo
produtivo, por exemplo.

= ua'o'''UItI'lCac'o ....

Inclua-se, onde coube~, no anteprojeto da comissão do
Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, o sequinte:

"Art. Os membros' do 1ribunal é2e Contas da União
comparecerão perante sessão especial do ~ongresso N~'

cional para apresentação das conclusões e parecer do
órgão sobre as contas da União ~ órgãos da administrã,
ção d~reta e indireta.

f li 'o relator geral e os relatores parciais do Tr~

bunal de Contas da União ficarão à disposição das Cg
missões ,Técnicas das duas Casas do Congresso Nacional
~ra exp~icitação do parecer respectivo sobre as contas
da União, da administração direta e indireta, autarqui-

'as;' empresas públicas, sóciedades de economia mista e
~undações in~tituídas ou mantidas total ou parcialmente
pelo Poder Público.

~
~

igualmente
Estados e

JUSTIFICAClI.o,

f 21 O disposto neste artigo aplica-se
aos Conselheiros dos Tribunais de Contas dos
dos Municípios."

,.-------------.....-------------l!J Constituinte Vl:~R rACCIom

parágrafo IR - A isençlo de que trata este artigo
nlo se aplica ao imposto incidente na Fonte sobre dividendos, juros e
de.aIs rendimentps de capital recebidos pelas referidas entidades.

o preceito, a ri~or auto-aplicável, tem sido contrA
riado pela Legls1açlo Ordinária, exemplIfIcadame~te:

"Artigo 6D do Oecreto-Lei 2065/83 - As entidades de
p~evidência privada referidas nas letras "A" do
item I e "B" do item 11 do Artigo 4D'da Lei 6435,
de 15 de julho de 1977, estIo isentas do Imposto
de Renda de que trata o Artigo 24 do Decreto-Lei
nR 1967 de 23 de novembro de 1982."

pa!ágrafo 2D - O imposto de que trata o parágrafo
Interior será devido excl~sivamente na fonte, nlo gerando direito a ~
t1tu~çlo.

JUS T I F I C A C A O

O caráter assistencial, indissociável dos serviços
e dls'complementaçDes de beneficios previdenciárIos que constituem as
fina1idades 6ásicas das entidades fechadas de previdência privada, to~

na-as tIt~lares reais da imunidade trIbutária conferIda pela Consti­
tuiçlo às InstituiçDes de Assistência Social, consoante do estabeleci
do no ArtIgo 19, Inciso 111, Alínea "cn da Constituiçlo Federal:

c) O PatrimOnio, a renda ou os serviços, dos Parti
dos Pollticos e de lnstituiçDes de Educaçlo ou
de Assistência Social, observados os requisitos

da Lei.

Parágrafo 3D - Fica revogado o parágrafo 3D do Art!
go 39 da Lei nD 6435 de 15 de julho de 1977.

"Artigo 44, Lei 7450/85 - Ao rendimento e ao ganho
de capital de que trata esta Lei,. aplica-se o di,!
posto nos parágrafos lD e 2D do Artigo 6D do D~

creto-Lei nD 2065, de 26 de outubro de 1983."

Carecem as entidades fechadas de previdência priVA
da, pois, de maior explicitaçlo do mandamento constitucional, de fo~

.1 a preservar o patrimOnio que a Constituiçlo coloca a salvo da i~c!

dência tributária.

A fiscalização das finanças públicas pelo parlamento é
uma conquista oriunda do Estado liberal e decorre do principio da
soberania popular. O povo, através de seus representantes, auto­
riza o Estado a exigir de cada cidadão prestação pecuniária para a
realizaçio de seus múltiplas finalidades; como contrapartida, tem
o direito de ser informado quanto ao emprego de tais recursos.

A Constituição vigente atribui ao Congresso Nacional
exercitar a fiscalização financeira e orçamentária da União, detex
minando ainda que,o controle externo será exercido com o auxílio
do Tribunal de Contas da União.

Os T~ibunais de Contas são, pois, órgãos técnicos, en
carregados de auxiliar os Parlamentos na tarefa de fiscalizar o
emprego dos dinheiros pÚblicos~ Ca-o tal. entendemos pertine~te e
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r:-r TIITC/.lu.STI'IC&Ç;.O --,

Dê-se nova redação ao Inciso 11 do Art. 19 do Ante
projeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distri­
buição das Receitas:

"lI - Ao Estado ou ao Distrito Federal, onde se si
tuar o estabelecimento contribuinte, vinte por cen
to do imposto de que trata o item IV da Art. 12."

~
~Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

tJ Constituinte VICTOR FACCIONI
necessário que os membros destes Tribunais de Contas compareçam
perante as Casas Legislativas ou perante as Comissões Técnicas dos

Parlamentos para apresentarem as conclusões a que chegaram sobre

as contas que as autoridades, nos variados níveis da hierarquia
administrativa, estão obrigados a prestar, a~é mesmo como subsídio
para a formação de juízo e julgamento pela instância superior.

A proposta parece-nos extremamente democrática, eis que

os Ministros e Conselheiros são co-responsáveis, perante a op~

nião pública, pela eficácia do controle externo, que pretendemos

sério e transparente, como ~orma de fo~talecimento e credibilidade

das instituições públicas.

f esta a nossa Bugestão que, esperamos, seja

pelos nobres Constituintes.

acolhida
.J U S T I r I c A ç ~ O

Inclua-se onde couber no anteprojeto da Comissão
,------------- TrIrTn'..u .. "' •• r'c:iill -,

JUSTIFICAÇI\O

~
~

Constituinte VICTOR FACCIONI

Comissão do'Sistema Tributário Or amento e Finan as

JUS T I F I C A ç A O

,,§ 2º - As alíquotas dos impostos de que tratam os
itens I e 11 serão seletivas em função do valor dos
bens e direitos e não excederão os limites estabe­
lecidos em resolução do Senado Federal".

Dê-se nova redação ao § 22 do Art. 14 do Anteproj~

to aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
das Receitas.

E fundamental que o novo Sistema Tributário Nacio­
nal assegure a busca da justiça social. ~esse sentido insere-se o crl
tério de alíquotas seletivas objetivando não onerar pesadamente, mas
ape~as diferenciar as transações ou transmiss~es realizadas por pe~

soas de poucos recursos daquelas que os possuem em abundância.

r.-r---------- .LI.N&IUO/:::OWISS;.O/IUICO..lssio--------------.

r:-r--------------- Tl.no/..uSTI'ICI'çio----------------,

Como o § 42 do Art. 21 do Anteprojeto exclui da di~

tribuição do Fu~do de Participação dos Estados e do Distrito Federal
as unidades federadas cuja "renda per capita" seja iuperior à nacional,
impõe-se que o percentual de participação previsto no inciso ora emen­
dado seja elevada, a fim de que haja uma compensação adequada às perdas
decorrentes da referida exclusão.

IEMENDA
500878-6

lHo.

Desnecessário ressaltar Que esta é uma oportu­
nidade Que o Congressista-Constituinte não poae perder para recolocar ,
entre as prerrogativas do Poder Legislativo, a deliberação sobre as prio
ridades do Orçamento da União, como forma até mesmo de assegurar um maio
~Qullíbrio entre os Podere~.

Assim,_mesmo Que o Executivo continue detendo
pela sua capacitação técnlca de diagnóstico preciso, a obrigação de el~

borar previsões orçamentárias, que as elabore dentro das prioridades
previamente fixadas pelo Legislativo.

"Art. ·0 conçresec Nacional del-iberará sobre as
p:ioridades do Orçamento da União e dos Planos e Programas d~ Governo,
até o término do exercício anterior às propostas do Executi"o."

CONSTITUINTE VICTOR 'ACrrONI

~ a nossa proposta de Emenda.

------------ I'LKN".lo/COWI"lol,u'CO"I"~ _

=:J( COMISSAO DO SISTEMA TR~BUTARIOL-º~_ÇA~ENT~E FINANÇAS

1":"\'---------------TIITO/.luJTI.IC.Ç;.O-------------------,

Dê-se nova redação ao § 42 do Art. 21 do Anteproj~

to aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
das Receitas.

"§ 42 - O Fundo de Participação dos Estados e Distrl.
to Federal será distribuído preponderantemente às
unidades federativas cuja "renda per capita" seja
inferior a nacional."

JUS T I f I C A ç ~ O

A União é constituída de 23 Estados. Restringir a
participação no fPE a apenas as unidades federadas com renda per capi­
ta inferior à nacional, na prática, segundo dados da FGV, representa

uma discriminação odioso contra apenas Quatro Estados - São paulo, Ria
de Janeiro, Santa Catarina e Rio Grande do Sul e Distrlto Federal. Co~

cordamos que os Fundos sejam necessários instrumentos de equalização,
porém isso conseguir-se-á através de percentuais diferenclados de par
tilha, e não medlante injustificadas discriminaç~es não compensadas
adequadamente.

JUS T I F I C A ç ~ O

'Parágrafo Onico - Lei Complementar assegurará às mi
croempresas, nela definidas, tratamento tributário
diferenciado".

Dê-se nova redação ao Art. 10 do Anteprojeto aprova
do pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Recei
tas, incluindo-se um parágrafo Onico.

"Art. 10 - às isenç~es e os beneficios fiscais, de
quaisquer espécie serão avaliados pelo Poder Legis­
lativo durante o primeiro ano de cada legislatura,
considerando-se revogada a lei se, nesse período,
não forem legalmente mantidos."

A nova redação sugerida para o art. 10 constitui-se

avanço excepcional, na medida Que retira dos incentivos fiscais o seu

r.-r TIITCl/..uSTI'IC&CÃilI --,

1/'::"1.Ll.lIUIO/COIllISSiO/IUICCl llIUia-----------

j
500882-4

t?comissão do Sistema Tributário, Qrcamento e ~inanças _
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EMENDA
500879-4

Constituinte VICTOR FACCIONI
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aspecto de vitaliciedade. Atualmente, em concedendo-se um incentIve, o
contribuInte apropria-se do mesmo como ativo seu, e sua revisão to=na­
se difícil, eIS que politicamente o ato de tributar significa semp=e
desgaste. E por isso são mantidos mesmo aqueles que são, socialmente
injustos, economicamente inócuos ou já cumpriram sua tarefa. A p=oposl
ção institui um necessário vínculo de responsabilidade entre os poderes
legislativo e executivo e cria condições de reavaliação períodlca de
todos os benefícios, não mais dependendo tal apreciação da eclosão de
crises econômico/financeiras.

Os benefícios hoje atribuídos às microempresas já
supera a estimativa inicial de 5% da receita. Os princípios constituci~

nais devem ser os mais gerais e duradouros possíveis. A imunidade pre­
v~sta na redação do anteprojeto tem o caráter pessoal e a graduação já
prevista no § 22 do Art. 1 2 ; por outro lado, taxas e contribuições não
são mencionadas no Anteprojeto. Entendemos que a inclusão do parágrafo
único garantirá às microempresas tratamento especial, cabendo à Lei c~

plementar, esta sim adequada a fazer o detalhamento indispensável, defl
nir quais os benefícios atribuídos e os parâmetros de enquadramento.

"IV - bebIdas, alcoólicas ou não, veículos automcto
res e fumo e seus derivados".

"§ 22 - O imposto de.que trata o Inciso IV deste Ar
- tigo será seletivo e incidirá uma só vez".

JUS T I F I C A ç A O

O imposto sobre produt~s industrializados, ora em
vigor, foi criado para atingir poucos produtos de forma seletiva. Entre
tanto, quando de sua instituição efetiva, alargou-se demasiadamente su;
brangência, o que determinou que o mesmo gravasse milhares de pequenas

médias unidades industriais, utilizadoras intensivas de mão-de-obra,
spalhadas no País e que produziam bens de consumo popular. A partir de
979 houve uma reversão nessa tendência, com um retorno à filosofia ini
ial. Assim sendo, foram reduzidas a zero a alíquota de 400 posições,

abrangendo mais de 4.000 produtos, fabricados por aproximadamente lãmO

empresas de média e pequeno porte.
Com isso, a arrecadação do IPI passou a concentrar­

se nas bebidas, f.umo e veículos, que hoje representam aproximadamente
70% do seu total.

",., , TUTO/.lUSTI'IUçio ---,

JUS T I F I C A ç A O

Dê-se nova redação ao inciso V da Art. 12 da Ante
projeto aprovado pela Subcomissão de Tributas, Participação e Distrl
buição das Receitas e acrescente-se o § 11 ao Art. 14:

Coerente com os princípios do federalismo fiscal, a
presente emenda visa:

Se for mantida a redação do Anteprojeto, ficará fa­
cultado à UnIão novamente ampliar o campo de incidência do imposto, co~

orrendo diretamente com o imposto estadual sobre a circulação de merc~

orias.

1) Manter um razoável volume de recursos com a
UnIão, mediante a manutenção de um imposto seletivo
incidente sobre os principais produtos industriali­
zadas e que possuem a maior capacidade contributiva.
Por outro lado, o imposto ficará restrito a um pequ~

no número de contribUIntes, o que facilitará a sua
administração. Como a distância entre administração
e contribuinte não deve ser grande, evita-se, assim,
que a UnIão tenha a obrigação de fiscalizar pequenas
unidades industriais espalhadas no interior do Bra
s i i ,

2) Transfere-se aos Estados e, por via de parti- /
lha, aos Municípios, importante fatia da capacidade
contributiva nacional, a qual deverá ser captada, p~

lo Imposto sobre a circulação de mercadorias, atra-
vés de alíquotas seletivas, conferindo desejáveis a~

pectos de elasticidade à principal fonte de receita
própria das unidades Federadas.

~
~e finanças

.L.~."la/COlluniO/.".tOIU.:liQ-----------)
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"V - operações de crédito, cambia e seguro, ou r~

lativas a títulos ou valores, exceto quando rel~

tivas a saí dás de mercadorias a consumidores fi
nais (art. 14, § 11)."

,,§ 11 - A base de cálculo do imposto de que trata
o item 111 compreenderá o montante pago pelo
adquirente, incluindo acréscimos financeiros (le,

V). "

O imposto sobre mercadorias e serviços, em princí­
pio, deve incidir sobre o valor total pago pelo adquirente. A venda a
consumidores finais, através de crediários, cartões de crédito e fina~

ceiras, têm ensejado um permanente desvio da base de tributação dos
Estados para a União, tenda em vista a diferencial de alíquotas .

EMENDA
500885-9,

~onstituinte VICTOR FACCIONI

Comissão ~o Sistema Tribu

JUS T I F I C A ç A O

A redação sugerida visa reforçar o conceito de fede
ralismo fiscal, atribuindo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Te,ri

,,§ 52 _ As alíquotas internas e de exportação do i~

posto de que trata o item 111 deste artigo serão fl
xadas pelo Senado Federal, mediante proposta apre­
sentada por órgão colegiado dos Estados, Distrito
Federal e Territórios e serão uniformes em todo o
TerritórIo Nacional. Nas operações interestaduais
entre contribuintes do imposto a alíquota será apll
cada por metade, cabendo ao Estado de destino a co

brança da diferença."

~ TIl:STOI.lU3tlf'u:açio--------------------,

Dê-se noya redação ao § 52 do Art. 14 do Anteproje

to aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e DisJribuiçã~
das Receitas.

~
~Comissão do Sistema Tributário

.Aliás, tal situação tem propiciado uma série de di~

cussões judiciais. A medida proposta visa definir o exato alcance de

um e de outro imposto.
Por outra lado, a proposição viria corrIgir uma

flagrante injustiça hoje existente, pois as grandes empresas, dada sua
expressão econômico-financeira, têm condições de instituir empresas de
crédito e financiamento subsidiárias, retirando da incidência do impos
to estadual parte do preço de venda, ao passo que o pequeno empresári~

não dispõe de tal mecanismo, sofrendo, portanto, a tributação integral
dn imposto sobre mercadorias.

,..".. Tt.To/"U~T1,.t.l;io---------------~

Dê-se nova redação ao Inciso IV do Art. 12 e seu Pa
rágrafo 22 do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão de Tributas, Parti
cipação e Distribuição das Receitas.

..- ~ aUTOIt'--------------

t: Constituinte VICTOR FACCIONI
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=- T...fO/"uS1'I"tnio-- ~

JUS T I F I C A ç R O

Dê-se nova redaç~o ao § 7Q do Art. 14 do Anteproj!
to aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
das Receitas:

Finanças

Constituinte VICTOR FACCIONI

"§ 72 - A base de cálculo do imposto de que trata
o item 111 compreenderá o montante do imposto de­
finido no item IV do Art. 12, exceto quando a op~

ração se realize entre contribuintes e configure
hipótese de incidência de ambos os tributos".

0,------------- aColTO.r-t6rios a iniciativa de propor as alíquotas aplicáveis ao imposto, e
também consagra a redistribuição regional do produto da arrecadação via
bipartição da alíquota interestadual. Com isso, o imposto passa a ben~

ficiar os Estados deficitários em sua balança interestadual, sabidame~

te os malS carentes. O imposto, comparativamente ao modelo em vigor,
passará a ser "mais para o destino", invertendo a situação atual, que
privilegia a origem. Este critério garantirá uma justa distribuição r~

gional da tributação entre Estado produtor e consumidores, haja vista
que tanto um extremo quanto o outro são prejudiciais: se a tributação
fosse concentrada na origem, prejudicaria os Estados consumidores. Se
concentrada no destino, desconhecerá a realidade de Que os Estados pro
autores também necessitam de recursos para colocar à disposição do si~

ten,a produtivo a infraestrutura indispensável. O eQuilIbrio proposto,­
com vantagem para o destino, atende aos objetivos buscados de manter a
estrutura de produção e, paralelamente, promover redistribuição regio­
nal.

JUS T I F 1 C A ç R O

Elimine-se a Alínea "B" do inciso 11 do § 10 do Art.
14 do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, participação
e Distribuição das Receitas.

A medida visa evitar q~e ocorra evasão de receita
dos Estados, na medida em que consumidores adquiram mercadorias dire
tamente dos respectivos fabricantes. Se a ressalva não for estabele~
cidade, ficará a possibilidade, hoje existente e causadora de expre~

si vos danos às finanças estaduais e municipais, de não tributação de
parcela do preço da mercadoria que normalmente integraria à base de

tCálCUlO na etapa seguinte.

Constituinte VICTOR FACCIONI

m 'U:."lIIlC/c;o"."io/'UICQIlIIIUio

C:comissão do Sistema Tributário, Orçamento e -inanças

~
~

tl;onStituinte Arnaldo Prieto
________ .LI .. UIO/tCIf I' :.,Ío / 5UI (;O. IS• .&o -,

011155110 DO SISTEMA TRIBUTIlRlO,ORÇAMENTO E FINANÇAS, I I)

~
~

~
Dê-se nova redação ao art. 6º:
"Art. 6º-As contribuições sociais,as de intervenção no domínio econô
mico e as de interesse de categorias profissionals,instituídas com
base nas disposições dos Capítulos pertinentes desta constItuição,
observarão as gararitias estabelecldas no Art. 72 , i t ens I e rIr ,letras

""' TIITO/"usflrlc.c;.i.o------ ~A redação do Anteprojeto pode permitir a não incidên
cia do imposto nas operações interestaduais, ou seja, permitiria a adO­
ção do princípio do destino. Tal tese já foi refutada, por todos os Es
tados, conforme pronunciamentos realizados junto à Subcomissão de Tri
butos, Participação e Distribuição das Receitas.

= TU ..o/.rulTl'll:a;io ~

JUSTIFICATIVA
A exemplo do atual FINSOCIAL,eventuais contribuições instituídas
poderão trazer de volta o indesejável efeito "em cascata" ,signi fíca~
do verdadeiro retrocesso em termos de técnica de tributação. Com o
acréscimo proposto, atribui-se à lei Que instituir a contribuição
a obrIgação de evitar tal efeito,a qual pode ser atendida mediante
o estabelecimento da cobrança em uma única fase do processo produti­
vo,por exemplo.

~
~

Elimine-se o inciso 11 do Art. 15 e seu parágrafo
do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Particip~

Distribuição das Receitas, passando a constar a seguinte redação:

Comissão do Sistema Tributário. Orcamento e Financas

llnico
ção e

"..... ..ufQa- _

Constituinte VICTOR FACCIONI
0,.----------- '1.1""lIUo/co"",ãO/&UICO.luio

(-

Inclua-se um segundo parágrafo no art. 59,passando o parágrafo

único a § 12:
,,§ 2~ _ A devolução do empréstimo compulsório será efetuada em dinhel
ro , cujo montante corresponderá ao seu poder aquisitivo real,sem
prazo não superiot a cinco anos,contados da data de sua instituição,
permitida,mediante opção do contribuInte, automática compensação do
valor a ser devolvido com Qualquer débito seu para com a pessoa
de dIreito p~b1ico que o instituir."

JUSTIr lCATIVA
A fôlta de parâme'ros para devolução pode transformar o empréstlmo
co~pulstrio em verdad~iro imposlo,seJa por efeito da inflação,seja
por prazos exageradaMente longos. Por outro lado,existindo a certeza
da dvv0luç~~ do valor arrecadado devidamente corrigldo,reduzlr-se-á
a natural repulsa do contrIbuinte a esse tipo de intervenção.

11-1------ .LI.".ro/tOlllllssic".UltOlflulo-----------. 500sgo..S
DO SJSTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

~-':-=- ---'----=- ""':"",---::,--J

r:con~lituinte Arnaldo Prieto

""" U.To/"u"lrtC..CÃo-----.......::.-~-------_,

"Art. 15 - Compete aos MunicIpios instituir impos­
to sobre propriedade predial e territorial urbana".

JUS T I F I C A ç R O

Além do mais haverá superposiçãO de tributação por
parte de Estados e Municípios sobre os mesmos sujeitos passivos e dIfl
culdade de obrigações burocráticas tributárias exigidas do mesmo uni
verso de contribuintes.

Por outro lado, sabe-se que a absoluta maioria dcs
4.000 MunicípiOS brasileiros, após decorridos 20 anos, não conseguirê~

viabilIzar a cobrança do ISS ora extinto. A proposta do AnteprOjeto r!
petirá a realidade anterior e, se aceita, será concentradora de r~cur­

sos, pois apenas as Capitais e grandes cidades conseguirão instituir e

cobrar o Imposto.

O objetivo da crlação do imposto sobre vendas a va­
rejo de mercadorias visarIa compensar os Municípios pela perda da tri
butação sobre serviços, ora atribuída aos Estados. Entretanto, há que
se conSIderar que o percentual de partIlha sobre o ICM será elevado,
além de os recursos gerados por este serem ampliacods de forma signifl
cati va.
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Elimine-se o § lQ do art. 72,passando seu § 2Q a parágrafo

único.
JUSTIFICATIVA
As atribuições da administração tributária são matéria a ser
disciplinada emllei complementar, O dispositivo não amplia nem

limita tais atribuições, e traz menção desnecessária a respeito

dos dlreito indivlduais,Que,obviamente,não poderão ser aviltados
pela admlnlstração tributária e são matéria de outro capítulo

do texto Constitucional.

EMENDA
500895-6

Dep. Arnaldo Prieto

Dê-se nova redação ao Inciso V do Art. 12 e acrescente_se o
§ 11 do Art. 14:

"V-operações de crédito,câmbio e seguro,ou relativas a títulos
ou valores , exceto Quando relativas a saídas de mercadorias a
consumidores finais (art. 14,§ 11)."

§ 11 - A base de cálculo do imposto de Que trata o item 111

compreenderá o montante pago pelo adQuirente,incluindo acréscimos
financeiros (le,V)."

JUSTIFICATIVA

O imposto sobre mercadorias e serviços,em princípio,deve

incidir sobre o valor total pago pelo adQu;rente.A venda a consu
midoresfinais,através de crediários,cartões de crédito e flnancei
ras, têm ens~jado um permanente desvio da base de tributação dos­
Estados para a União,tendo em vista o diferencial de alíquotas.
Aliás,tal situação tem propiciado uma série de discussões judi­
ciais. A medida proposta visa definir o exato alcance de um e de uu
outro imposto

Por outro lado,a proposição viria corrigir uma flagrante lnjUS­
tiça hoje existente,pois as grandes empresas, dada sua expressão
econõmico-financelra,têm condições de instltuir empresas de cré­
dito e financiamento subsidiárias, retirando da incidência do
imposto estadual parte do preço de venda,ao passo que o pequeno
empres~ario não dispõe de tal mecanismo,sofrendo,portanto,a
tributação integral do imposto sobre mercadorias.

wr---::----------- &UTOIr-
~--------- I'll ••'UO/COWls'io/IUICOIlI"io -,

COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA
500891-3

'EMENDA

500892-1____ 'L' ..... lo/towIS'io'su.co.,,,;.o-----------,
COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

f!J ConstItuinte Arnaldo Prieto

~ 'llfo/"unl'lc..çio ~..- -,

~Dê-se nova redação ao Inciso 11 do Artigo 19:

"lI-Ao Estado ou ao Distrito Federal,onde se situar o estabelecimento
contribuinte,vinte por cento do imposto de Que trata o item IV do
art. 12."
JUSTIFICAT IVA

Como o § 4Q do art. 21 do Anteprojeto exclui da distribuição do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal as unidades

federadas cuja"renda per capita" seja superior à nacionaI,impõe-se QU

o percentual de participação previsto no inciso ora emendado seja
elevado, a fim de Que haja uma compensação adequada às perdas
decorrentes da referida exclusão.

tJ Dep. Arnaldo Prleto

Dep. Arn~o Prieto

~_--------I'LIU"lo/coau"io/IUICOIIlUÃO'---- --.,

COMISSAD DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA
500896-4

Elimine-se o Inciso 11 do Art. 15 e seu parágrafo único,
passando a constar a seguinte redação:

"Art. 15-Compete aos Municípios instituir imposto sobre propriedade
predial e terrltorlal urbana."
JUSTIFICATIVA

O objetivo da criação do imposto sobre vendas a varejo de mercado­

rias visaria compensar ffiMunicípiffi pela perda de tributação sobre
serviços ,ora atribuída aos Estados.Entretanto,há que se considerar

que o percentual de partilha sobre o ICM será elevado,além de os
recursos gerados por este serem ampllados de forma significativa.
Por outro lado,sabe-se que a absoluta maiorla dos 4.000 Municípios
brasileiros,após decorrldos 20 anos,não conseguiram viabllizar a
cobrança do ISS ora extinto.A proposta do anteprojeto repetirá

a realldade anterior e, se aceita,será concentradora de recursos,
pois apenas as Capitals e grandes cldad~s conseguirão instltuir
e cobrar o imposto.

Al~m de mais haverá superposição de tributação por parte de Estados
e Municípios sobre os mesmos sUjeitos passivos e dificuldade de
obrigações burocráticas tributárias exigidas do mesmo universo
de contrlbuintes .

EMENDA
500893-0

do seu

h;,
~

à cabeça

FINANÇAS

111'0"--------------][lconstituinte Arnaldo Prieto

JUSTIFICAT lVA
O § lQ do artigo 16 do Anteprojeto visa resguardar situações especi

ficas de determinados Municípios. Entendemos que o instrumento adequ~

do para corrigir tais situações é o critério de dlstribuição do ICM
aos Municípios, estabelecido no § 22 do art. 16 do Anteprojeto.
Por outro lado,o parágrafo ora eliminado apresenta sérios inconve­
nientes de ordem prática,Que dificultarlam muito a apuração do

valor a ser atrlbuído a cada Munlcípio.

..,... 'rl'o/4u.TI'lt.r;io-----\;~~/;--------__,

~Elimine-se o § 7Q do Art. 16 e dê-se nova redação
§ 22 Que,renumerado,passa a parágrafo único:
"Parágrafo único - As parcelas de receitas pertencentes aos Municí­

plOS a Que se refere o item 111 serão creditadas conforme os seguinte

critérios:"

EMENDA
500894-8

....- ~---_ 6U'01ll--------------tJ Dep. Arnaldo Prieto

~ ,'-I",.,otcc", •• lo/IUICOllluio

COMISSAD DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

_____________ 1".'o/.l"'.'."'c.ç;.o----.,...------------,

Ellmine-se a alínea "h" do Inciso 11 do § 10 do Artlgo 14.
JUSTIFICATIVA
A redação do anteprojeto pode permitlr a não lncidência de imposto~

nas operações inlerestaduals,ou seja,permltiria a adoção do princí

:!.J
Suprima-se o inciso V do artigo 7Q.

JUSTIFICATIVA
A matéria de que trata o dlSpoSltivo refere-se à administração trib~

tária, e sua discipllnação deverá ser objeto de lei complementar.
A Constituição r~servam-se instrumentos malS gerais e abrangentes e,

conseqUentemente,duradouros.

~ Arnaldo Prieto

_____ 1'1.'''''.'0/(;0...'''.0/ ....'0 ...'',;;0--- ----------,
, OMISS~O DO SISTEM~ lRIBUTAHIO ? ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA
500897-2
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pio do destino. Tal tese já foi refutada,por todos os Estados,
conforme pronunciamentos realizados jun~o à Subcomissão de Tribu­
tõs,Participação e Distribuição das Receitas.

tJ Consti tuinte Arnaldo Prieto

_--------- ,~~..&ltlo/c:o..l'sio/su.c:Cl.I'.lo-------- _

r:COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

~
~

JUSTIFICATIVA

~ dispensável a ciLação da "exigência e do proprietário. Com o
SImples acréscimo da parte final J torna-se desnecessário o § 4P do
mesmo .rtigo, o qual elimina-se e renumer.-se o seguinte.

~ Tr:JITo/~U'TIFlC:"'C;'O---"""""""'''''''~-----------"

~Dê-se nova redação ao § 22 do art. 14:

"§2 2 - As aliquotas dos impostos de que trata m os itens I e 11

serão seletivas em função do valor dos bens e dIreitos e não excederã
os limItes estabelecidos em resolução do Senado Federal.
JUSTIFICATIVA
~ fundamental que o novo Sistema Tributário Nacional assegure a
busca da justiça social. Nesse sentido insere-se o critério de
alíquotas seletivas objetivando não onerar pesadamente ,mas apenas
didferenciar as transações ou transmissões realizadas por pessoas
de poucos recursos daquelas que os possuem em abundância.

DEPUTADO FUlVIO PALMIER 011 VEIGA

.."-".C-o-m"7i-s-s.,,ã-o-d~o~S~i~s~te~~N··:rfibl~~Oá~lco ..;ut1r--ç-a-m-e-n"7t-o-e"--;F"i~n-a-n-ç-a-s---'"

v- 6-
Art. - Lei especial disporá sobre a aplicação anu­

al pela União, Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios,
de pelo menos quinze por cento de sua participação orçamentária em
programas públicos de saude.

.JUSTIFICJlÇllO

A saúde é um direito de todos e um dever do Estado,
cabendo ao Poder Público assegurar assistência integral com a ado­
ção de todas as formas comprovadas de medicina (preventiva, curatl
va, reabilitadora, formal e informal).

Contudo, a democratização da saúde, através do aces
so de todos os cidadãos aos benefiCIOS que a medicina pode propor=
cionar, continuará a ser apenas letra morta enquanto não houver VIn
culação orçamentária de recursos, como, aliás, já ocorre com o se:
tor da educação, por ser mecanismo seguro para a obtenção permanen
te dos meios materiais mínimos, indispensaveis à sua concretização.

Decorre também a nossa preocupação do fato de que
as condições sócio economicas e culturais da população brasileira
a predispõe para a doença, somado à constatação médico cientifica
de que o organismo humano, a cada dia que passa, fica ~ais indefe­
so dinate de virus que se propagam com maior facilidade, pelos des
locamentos populacionais, internos e externos, em razão do cresci=
mento da facilidade dos meios de transporte.

Com a vinculação orçamentária sugerida será possi _
vel, para dar um exemplo, unIversalizar o atendimento médico, hos­
pitalar, odontologico e ambulatorial, abrangendo assistência às
crianças, aos idosos, à natalidade e aos brasileiros que carecem
de atenção espeCIal, como os portadores de deficiência fisica, men
tal ou sensorial. -

Trata-se, sem qualquer dúvida, de matéria de figura
ção obrigatória no novo texto constitucional. -

EMENDA
500899·9

ARNALDO PRIETO

COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINAN AS

A redação do anteprojeto contém imprecisões e lacunas, tais como:
formas de exclusão e lou extinçaõ do crédito tributário, adminis­
tração do tributu, etc.

A redação proposta supre, em caráter amplo e geral, todos os aspe~

tos relacionados nas .líneas "a" e "b".

JUSTIFICATIVA

Dê-se nova redação ao inciso 111 do art.2 2, eliminando-se suas
alíneas:
111 - estabelecer normas gerais em matéria de legislação e adminis
tração t r Ibut ãr.í a ;"

~ ..LI .....lo/coauss;,O/.U.c:OIlIlUÃO-----------,

~ ttUO/olUSTI'ICACÃO----.+----j.r------------.,

u, U S T I F I C A ç ~ O

",.,---,--c:- TlnO/.lUITl'IC.aÇ;,O ---.,

, V~ fr " A Constituição assegura a todos os brasileiros o direito à
aquisição de casa própria com financiamento público e amortização'
mensal nunca superior a vinte e cinco por cento de sua renda fami­
liar".

________________ Tr::IfO/"USTI'ICAÇio----~"-.-,\----

Dê-se nuva red~ção ao"caput" do artigo 12:
"Artiigo 12 _ A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­

cípios pOderão' instituir uS seguintes tributos:"

tJ Deputado Flávio Palmier da Veiga

,-,, 'Ltll...loO/co..I'S;.o/IU.c:O..ISlio----------~

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

~
~

JUSTIFICAÇAO

Adequação da redação do Anteprojeto.

Dorival Caimi, cantor e compositor baiano sempre lembrado e
festejado pela beleza e pela força de suas músicas, disse em uma de
suas composições:

"Eu não tenho onde morar,
é por isso que eu moro na areia".

Calcula-se que hoje no Brasil cerca de trinta por cento de
sua população total não tenha onde morar, vivendO em condIções de
miséria absoluta, habitando as inúmeras cabeças-de-porco existen­
tes nas periferias das grandes cidades.

O Banco Nacional de Habitação, ilusão que embalou os sonhos
de muitos brasileiros no início da década de sessenta e que termi­
nou os seus dias de forma melancólica, não apenas não resolveu o
problema mas tembém concorreu para agravá-lo de forma considerável,
já que no per Iodo as concessões de financiamento habitacional que
concedeu o foram em condições de prazo e amortização inteiramente'
fora da realidade da renda familiar dos financiados.

Assim, a única solução é fixar, pela via constitucional, o
direito de todos os brasileiros à aquisição da casa própria,mas em
condições de financiamento cuja amortização não supere vinte e ci~

co por cento da renda do pretendente ao financiamento, como forma
de possibilitar-lhe saldar regularmente os compromissos e também '
manter a regularidade no funcionamento do sistema.

_-------------&UTOI--------------

COMIssno DO SISTEMII TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINIINÇAS

oê-se nova redação ao inciso 111 doart. 12, eliminando-se o seu

§ 42:
"111 _ Contribuições de melhoria, 'pela valorizaçfio de imóveis

decorrente de obras públicas, tendo por limite o tutal da despesa

realizada. 'I

_---------------l[.TO/JUnlrtc..c;iO---~~~

_---------- I'Lf.""MIO/COWl ssl o/ I UI COW.' si o - - - - - - - - - - - -,

l: ARNIILDO PRI [TO
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JUS T I F I C A C A O

COMISS/lO DD SISTEMA TRIAUTARID,DRCAMENTO E FINANÇAS

Art. - A União, os Estados e os Municípios aplica­
rão nunca menos de 30% (trinta por centos) de suas parcelas orça­
mentárias constitucionalmente destinadas a Educação para desenvol
vimento da Educação Especial no País. -

A matéria de que trata o dispositivo refere-se à
administração tribytária, e sua disciplinaçãd deverá ser objeto de lei
complementar. A Constituição reservam-se instrumentos mais gerais e
abrangentes e, conseqOentemente, duradouros.

r.r---------------TrUo/olUnJ"cAçÃO _

Dê-se nova redaçio à Alínea "b" do Inciso 111 do
Art. 72 do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Partici
pação e Distribuição das Receitas:

"b) sobre patrimônio ou renda, se a lei corresponden
te não tiver sido publicada 90 dias antes do início
do período em que se registrarem os elementos de fã
to, nela indicados, para determinação e quantifica­
ção da respectiva base de cálculo;"

~
~

'LUAII,lo/cOlllssioISUICO.. I"io --,

Comissão do Sistema Tributário Or amento e Finan as

:----~--------'UTOlt--- _

e= Constituinte VICTOR FACCIONI
•.. os países não deverão criar legislação especl

fica para pessoas deficientes, a fim de não segregá-las nem esti­
matiza-las. deverá ser procedido o levantamento de legislação exi~
tente no País sobre pessoas portadoras de üeficiências, para uma
revisão analítica e, se necessário, procedida a sua atualização ,
através de dispositivos legais visando ao atendimento das necessl
dades dos deficientes, protegendo seus direitos fundamentais à E­
ducação, à Reabilitação a ao Trabalho".

O espirito dessa oportuna recomendação das Nações
Unidas é que nos inspirou na apresentação da presente proposta ao
texto constitucional, a qual permite acrescer o direito de segu ­
rança social às pessoas que não possam educar-se pelos meios con­
vencionais nem integrar-se, de forma plena e efetiva, na socieda­
de onde vivem.

Trata-se, portanto, de providência justa, necessa­
ria e oportuna, que esperamos ver acolhida pelos Eminentes Cole ­
gas Constituintes.

l'JUSTIFICAÇ/lO

JUS T I F I C A C /l O

2º do Ante
e Distri-

Comissão do Sistema Tributário, Orcamento e Finanças

Dê-se nova redação ao Inciso 111 do Art.
projeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação
buição das Receitas, eliminando-se suas alíneas:

e= Constituinte VICTOR FACCIONI

"IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legi~

lação e administração tributária."

A redação do anteprojeto contém imprecisões e lacu­
nas, tais como: formas de exclusão e/ou extinção do crédito tributário,
administração do tributo, etc.

A redação proposta supre, em caráter amplo e geral,
todos os aspectos relacionados nas alíneas "a" e "b".

JUS T I F I C A C /l O

A redação do anteprojeto possui a mesma inadequação
da legislação ora em vigor, que permite a majoração ou instituição de
tributos mediante lei publicada no dia 31 de dezembro de um ano para
vigorar já a partir do p,imeiro dia do ano seguinte, ou seja, no dia
seguinte, não permitindo que o contribuinte prepare-se para suportar
novo ônus.

~
~

DEPUTADO FLÂVIO PALMIER DA VEIGA

Nos termos do § 29, do artigo 14, do Regimento da
Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o seguinte disPos1­
tivo:

Art.-A iniciativa das leis que disponham sobre ma
téria financeira, no ámbito da adm1n1stração municipal, é da­
competência dos Prefeitos e Vereadores.

A Constituição de 1969 atribui'exclus1v1dade ao
Presidente da República na 1niciativa de leis que, entre outras
matérias, disponham sobre matéria financeira, mandamento que ,
por isonom1a constitucional, estendeu-se aos Estados e Mun1cI­
pios.

Sem dúvida que tal medida castrou o poder de ini­
ciativa dos vereadores, fazendo com que as C!maras Municipais ,
ao lado de outros dispos1tivos const1tucionais impeditivos e
limitativos de ação adm1n1strativa municipal, passassem a mais
se parecer com um bibelõ, o qual, além de brincar-se, não tem
qualquer outra utilidade.

~ preciso, portanto, devolver o rnne~ de legj~l~r

sobre matéria financeira aos vereadores, já que sem recurso fi­
nanceiro nada se pode realizar em favor do bem comum e do aten­
dimento' das ma1S justas e i~ed1atas aspirações do povo.

Nada há que pos~a justificar a manutenção,no tex­
to constitucional em elaboraçao, de dispositivo que 1~peça aos
vereadores exercer, concorrentemente, a in1ciativa de leis que
disponham sobre matéria financeira, razão por que estamos nos
apressando em apresentar aos E~inentes Colegas nesta Assembléia
Nacional Constituinte a sugestão inclusa.

!.I li-e.
COMISSJíO DO SISTEMA TRIBüTÂRIO; OR tlENTO E FINAt\CAS

JUSTIFICAÇÃO

r::'T_.,..- TuTo'..unl,.cl~io----------------,

r:-r--------- 'I.U1AIlIO/CCUUUÃO/SU.COMIUio-----------,

m------------- AUl' OIl - - - - - - - - - - - - - -

C

r::-r---------------TUTO/"uSllflCAC;lo----------------.

Constituinte VICTOR FACCIONI
~
~

Constituinte VICTOR FACCIONI

Dê-se nova redação ao Inciso 111 do Art. lº do Ante
projeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distri­
buição das Receitas, eliminando-se o seu § 42:

r.T---------------ft:llTO/"'U'rl,.lc.~i.o--------- ___,

r:-.---------- 'U:NAIIIIO/coIi'IUi.o/sUICOIi'IUio ---,

Comissão do Sistem, Tributário Or amento e Finanç~

m.--------------- &UTOIII

[-

~
~Comissão do Sistema Tributário Or amento e Finan as

,.- AUTOII _

(:J
r:-r---------- 'LlHAIIIIO/cOMruio/su.co"'uio------------,

Suprima-se o Inciso V do Artigo 7º do Anteprojeto

aprovado pela Subcomissão de Tributos, participação e Distribuição das

Receitas.

"111 - Contribuições de melhoria, pela valorização
de im6veis decorrentes de obras públicas, tendo por
limite o total da despesa realizada".
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JUS T I F I C A ç n o JUS T I F I C A ç A O

~ dispensável a citação da "exigência e do propri~

tário." Com o simples acréscimo da parte final, torna-se desnecessário
o § 42 do mesmo artigo, o qual elimina-se e renumera-se o seguinte.

As atribuições da administração tributária são maté
ria a ser discipli~ada em lei complementar. O dispositivo não amplia
nem limita tais atribuições, e traz menção desnecessária a respeito dos
direitos individuais, que, obviamente, não poderão ser aviltados pela
administração t~ibutária e são matéria de outro capítulo do texto Con~

titucional. .

f: Constituinte VICTOR FACCIONI

~
~

, ,....

e Distrito Federal seI
federativas cuja"renda

ARNALDO PRIETO

JUSTIFICATIVA

COMIssno DO SISTEMA TRI8UT~RIO.ORÇAMENTO E FINAN AS

Dê-se nova redação ao § 49 do artigo 21:

"§ 49 - D Fundo de Participação dos Estados
distribuido pr~ponderantemente às unidades
per capIta" seja inferior a nacional."

,.,,--- T[ITO/,lU3TI'IC4ÇÃO-----\,l--to...----------,

,.,-,,-- 1'1.t:"" ..ro/colllu.i.o/s".colussÃO-----------,

redação ao inciso 11 do § 69 do Art. 14
Subcomissão de Tributos, Participação e

Dê-se nova
do Anteprojeto aprovado pela
Distribuição das Receitas:

"11 - Não incidirá sobre as operações que destinem
ao Exterior produtos industrializados, definidos
em Lei Complementar, assegurando aos Estados, ao
Distrito Federal e aos T~rrit6rios superavitários
ao Comércio exterior, uma compensação, por parte
d~ União, relativa às perdas decorrentes da não
incidência."

1":1,---------:--------TUTO/"lUSTlflCAÇÃO-----------------,

~
~

ARNALDO PRIETQ

COMIssno DO SITENA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO [ FINANÇAS

A União é constituida de 23 Estaaos. Restringir a participação no

FPE a apenas as unidades federadas com renda per capita inferior
à nacional, na prática, segundo dados da FGV, representa uma discr
minação udiosa contra apenas quatro Estados - 5P,RJ,SC e RS - e
Distrito Federal. Concordamos que os fundos sejam necessários ins­

trumentos de equalização, porém isso conseguir-se-á através de pe~

centu~is dIferenciados de partilha, e não mediante injustifIcadas

discriminações não compensadas adequadamente.
I

r.-,--------- 'l[N.UIO/colll'~io/su.COIolIUio----------_,

~ Tt:ITO/JuSTlrrc.&çi.o-----\-l----o-.----------.

JUS T I F I C A ç A O

Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de pro­

duto industrializado é extremamente amplo; cumpre deixar a cargo de

Lei Complementar sua definição.
A nova redação visa compensar os Estados que efetl

vamente contribuem para a obtenção dos indispensáveis saldos positivos

na balança comercial do Pais mas que com isto têm sofrido perdas na
arrecadação do tributo relativo às operações com o Exterior como gra~

de parte das importações sofre a incidência do imposto, as Unidades
da Federação deficitárias obtêm compensação imediata. No entanto, apr~

sentar superávit significa não alcançá-la. Impõe-se, por isso, por
questão de justiça, a ação da Un~do nos termos propostos pela nova r~

dação, considerando que os benefícios resultantes da entrada de dIVIsas
se espraiam sobre toda a economia nacional e que está nas mãos da União
a política cambial.

Dê-se nova redação ao inciso 11 § 6º do art. 14:

1";1---------------TI:.lTO/.lUSYI'IC4ÇÃO-------------------,

e: Constituinte VICTOR FACCIONI

'lt:lI/.... l0/co~lssão/su.COWIS'ã:J ___,

Comissão do Sistema Tributário. Orcamento (' FinancOillL]

EMENDA
500911-1

"lI - Não incidirá sobre oporações que destinem ao Exterior
produtos industrializados, definidos em lei complementar, assegu­
rando aos Estados, ao DF e aos Territórios superavitários ao
comércio Exterior, uma compensação, por parte da UnIão, relativa
as perdas decorrencs da não inCIdência.

Oê-se nova redação ao "caput" do artigo 19
projeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e
buição das Receitas.

do Ante
Distri- JUSTIFICATIVA

TlXTC/.lUSTl'IC.ÇÃO l
Elimine-se o § 19 do Art. 72, passando seu § 22 a

Parágrafo ~nico do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão de Tributos,

partiCIpação e Distribuição das Receitas.

JUS T I F I C A ç A O

Adequação da redação do Anteprojeto.

~ .,1.1["' ...·o/COitrs'Ão/s...tlCcJl.fsslo

~~missão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanç~

EMENDA
500912-0

Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de produto industriali
zado é excremamente amplv? cumpre deixar a cargo de lei comple­
mentar sua definiçao.
A nova redação visa compensar os Estados que efetivamente contri
buem para w obtenção dos indispensáveis saldos positivos na balanç
comercial do país mas que com isto têm sofrido perdas na arrecada
ção do tributoi relativo às operações com o exterior. Como grande
parte das importações sofre a incidênCIa d~ imposto, as Unidades d
Federação deficitárias obtém compensação imediata. No entanto,
apresentar superavit SIgnifica não alcançá-la. Impõe-se, por isso,
por questão de justiça, a ação da união nos termos propostos pela
nova redação, considerando que os benefíCIOS resultantes da entrad­
de divisas se espraiam sobre toda a economia nacional e que está
nas mãos da União a política cambial.
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ARNALDO PRIETO
EMENDA
500917-1

único.

JCOMIssno DO ISTEMA TRIBUTARIa, ORÇAMENTO E FINANÇAS

\ \ ,,~

Vr.D
Dê-se nova redação ao urt. la, incluindo-se um parágrafo

r.;---------- 'LlNAIIIIO/eo.. "sÃo/suacoMlssio --,

EMENDA
500915-4

ARNALDO PRIETO

COMIssno DO ISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

Dê-se nova redação ao § 7º do art. 14:

.-r--------------- T[.TOI ..usTlrrc.ç;.o-----...:+_~

r.,---------- ~l[.,.... IO/CO.. I'!;.o/s.J.CO ..15';;O-----------,

"§ 7º - A base de cálculo do imposto de que trata o ítem III co.~

precnderá o montante do imposto defindo no ítem IV do art. 12,
exceto quando u operação se realiza entre contribuiçõcs e conflg~

re hipótese de incidência de ambos os tributos."

Arl. la - As isenções e os benefícios fiscais, de quaisquer especle

serão avalIados pelo Poder Legislativo durante o primeiro ano de
cada legIslatura, considerando-se revogada a lei se: neste período,
não forem legalmente mantidos."

JUSTIF ICAT IVA

A medida visa evitar que ocorra evasão de receita dos Estados,
na medida em que os consumidores adquiram mercadorias diretamente
dos respectivos fabricantes. Se a ressalva não for estabelecIda,
ficará a possibilidade, hoje existente e causadora de expressivos
danos às finanças estaduaIS e municipais, de não tributação de pa~

cela do preço da mercadoria que normalmente integraria à base de

~álculo na etapa seguinte.

§ lº - Lei complementar ussegurará às micro empresas, nela defini
das, .ratamento tributárIO diferenciado,"
§ 2º - O disposto no cap~t deste artgo não prevalece para os progra
mas de alimentação, treinamentu e transporte de trabalhadores, mant
dos pela empresa.

JUSTIFICATIVA'

EMENDA
500918-9

------ . - ---~

--~

- Tl.;O'.IUSTI'IC";i.: - ------ ----- .--_. ----_•• _-

A nova redação sugerid~ para o art. loº constitui-se avanço exepcio
nal, na medida que retira dos incentivos fiscais o seu aspecto

de vitrlicledade. Atualmente, em concedendo-se um incentivo, o
contribuinte apropria-se do mesmo como ativo seu e sua revisão
turna-se difícil, eis que políticamente o uto de tributar signi
fica sempre desgaste. E por isso são mantidos aqueles que são, so
eialmente injustos, econâmicamente inóquas ou que já cumpriram sua
tarefa. A proposição institui o necessário vínculo de responsabili
da de entre os poderes legislatlvoi e executivo e cria condições de
reavaliação periódica de todos os benefícios, não mais dependendo
tal apreciação da eclosão de crises econômicas financeiras.

Os benefícios hoje atribuídos às micro empresas já supera a estIma
tiva inicial de 5% da receIta. Os princípios constitucionais devem
ser os mais gerais e duradouros possíveis. A imunidade prevista
na redação do ante projeto tem o caráter pessoal e â graduação já
prevista no pará grafo 29 do art. 10º ; por outro lado, taxas e
contribuições não são mencionadas no anteprojeto. Entendcmos que ~

inclusão do parágrafo único garanllrá as micro empresas tratamento
especial, cabendo à lei complementar, esta sim, adequada a fazer
o detalhamento indispensável, definia quais os benefícius atribuí
dos e os parâmetros de enquadramento.

tema Fr nnm..-"'JfC'.

!T ----- - -.-.- ---

________ • 'L( ......,O/c~ ..,Uio..l.u.c.:,,'ss.i.o -- - ---

~_~~':!.lSSi0...!~0__".!.:~!I~~l.I. íHl(' ~~I~, .__r__I!~~_:'~_\~ (I'-c)

[']__ . . __ ----- ·---mo.

l CC'nc;t 111l111!L' RC'nr..!t.Ic:..~.X!r.0S _

EMENDA
500916-2

Dep. Arnaldo Prlcto

----- 'Ltlol .."IO/colll'S;.O/Sulcollln.i,o----------_.,

COM1SSnO DO SISTE~IA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANCAS

r.:1----------------T(XTOIJUSTlrlc..ç;,o------\.-~!<_,------­\i -,,.-
Dê-se nova rcdação ao § 52 do Art. 14:
"§ 5º-Em relação ao impostode que trata o item 111:
I-resolução do Senado Federal ,aprovado por dois terços de
seu~ membros,estabelecerá:
ala alíquota básica;

b) a alíquota ieduzida aplicável às operações internas com
mercadorIas de consumo especial,definidas ,regionalmente,pelos
Estados, e que não será inferior à metade da alíquota básica;

c)a alíquota reduzida aplicável à prestação de serviçosespeciais
definIdos pelos Estados;

d) a alíquota aplicável às operações realizadas com lubrificanles,
combustívels,energla elétrica e minerais;

e) a alíquota aplicável às operações de exportação;

lI-as alíquotas, nas operações interestaduais,serão aplicadas
repartidas por metade entre os Estados de origem e de destino."
JUSTIFICATIVA '

A ~articipação do Estado consumidor deve ocorrer em todas as oper~

ções interestaduais e não apenas naquelas realizadas entre contrI­
bUIntes.

De fato,de acordo com a atual sistemática,mantida pelo Anteproje
tO,todos os Estados menos desenvolvidos sofrem significativas
percas,pois,nas vendas efetuadas por grandes empresas diretamente
a consumidor somente o Estado de orIgem é beneficiado,Igualmente,
nas operações entre contribuintes, nas com mercadorias não destin~

das à revenda ou quando a revenda não é tributada,e,tambóm,nas
compras governamentais-inclusive Municípios- realizadas fora
do Estado,ocorre o mesmo p~ocesso de tributaçJo exclUSIva pclo Es-

Assim,a persIstIr a rrd'çfto do Anleprojeto, estali, estabelcclda
injusta e Ine cn l Icãvr-I IJlfl'rl'nç' t r t bu t ã r Lacm f ..vor dos bens or í undo s
de outros [~l'dos,ou ~rjn,contlarJ..odo o principio da Igualdade,

cxp l Ic Ltada no art. II do Ant"Plojl'\~O.

Oc outra parte,o l1vrr r'lahrlrclmcnlo dr dIversas alíquolas,confor~,'
c i oua I d e \1Z,dlh,\ C(,C'pl.'l-atJ\·,:'l-n\('C", por-t ant cprevê o anteprojeto,tornnria o lmpo~to ainda mais comPiexo'diflcult"~1 _

d ld c1 m' 11 t u J l IM" C:~('l d,l c,,"'m.'("t~nCJõJ do Haur-o Cen r ra L,

c~~"'~o, "_'_,,",iu í n t e s J L _
"
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Sistema Flnanc~iro.

J.U.S.T.I.f. I.C.A.T-I.~~

Suprima-se o artigo 16 do Anteprojeto da Subcomissão do

o Conselho Monet~r,o Nacional dev~ ser slmpl Ifl~ado em

sua composiç;o, voltando-se ~s caractcrist,cas originais da L~I

4.595. de 31.12.64, que visavam; crraç;o de um Banco Central In

dependente. Mas não cabe suprimi-lo. Na pr~tlca mundial, os Ban

cos Centrais s~o dirigidos por especIalistas em finanças ou em

atividades econ~mlcas relevantes, que ai lem ao saber ~conômlco ~x

pcr,~ncia pr~tlca na admlnlstraç~o financeira.

"§ 5Q - Em relação ao imposto de que trata o item lli
1 resolução do Senado Federal, aprovada por dois

terços de seus membros, estabelecerá:
a) a alíquota básica;
b) a alíquota reduzida aplicável às operaç~es

internas com mercadorias de consumo especial.
definidas, regionalmente, pelos Estados, e
que não ~erá inferior à metade da alíquota

básica;
c) a alíquota reduzida aplicável à prestação de

serviços especiais definidos pelso Estados;
d) a alíquota aplicável às operaç~es realizadas

com lubrificantes, combustíveis, energia el!

trica e minerais;
e) a alíquota aplicável às operaç~es de expori!

ção;
11 - As alíquotas, nas operaç~es interestaduais. S!

rão aplicadas repartidas por metade entre os E!
tados de origem e de destino".

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA
500919·7

tJ Const I tu I nte ED ISON LOBÃO ------]

tJ CQ\I/SSÃO DO SISWIA ;;;~~~Ã';~~:'·~~ç'~:;~~~o E F1N"~~- -]

r.-r---------------- T.. ZTO/~uS1'.,lc,çÃt'

t'[.TOJ"lUSTI'lt,'l;;.O-------------l
SuprImir o inCISO VI do Artigo 4 Q , assim como os põr~

grafos 12 , 29 e 32 do mesmo artigo.

A participação do Estado consumidor deve ocorrer eI

todas as operaç~os interestaduais e não apenas naquelas realizadas ~

tre contribuintes.
De fato, de acordo com a atual sistemática, mantida

pelo Anteprojeto, todos os Estados menos desenvolvidos sofrem signifi­
cativas perdas, pois, nas vendas efetuadas por grandes empresas diret!
mente a consumidor somente o Estado de origem é beneficiado. Igualmen­
te, nas operações entre contribuintes, mas com mercadorias não destin!
das à revenda ou quando a revenda não é tributada, e, também, nas co~

pras governa~entais - inclusive Municípios - realizadas fora do Estado,
ocorre o mesmo pro~esso de tributação exclusiva pelo Estado produtor
das mercadorias.

EMENDA
500920-1

)
_______ PLlIllAII.O!cc.. ,,,io/SI.IIC:Olll ".;;0 -,

CCl\lIssiio DO S'STE.\\~ TRIBUTÁRIO, ORÇA\IEIoTO E FI~AN':;AS (V-c)

[::J Const i-t u I nte ((\ ISON LOBÃO

U S.T I f.l C A.T.I.V A Assim, a persis~ir a redação do Anteprojeto, estaria
estabelecida injusta e inexplicável diferença tributária em favor dos
bens oriundos de outros Estados, ou seja, contrariando o princípio da
igualdade, explicitado no Art. 11 do Anteprojeto.

De outra parte, o livre estabelecimento de diversas
alíquotas, conforme prevê o Anteprojeto, tornaria o imposto ainda mais

complexo, dificultando a'vida do pequeno e médio contribuinte.

dec~

inciso VI atribui ao Legislativo poderes que ele nao

\Ostabl I Idade e Imprev~

O

poder~, ~, exercer sem cr1ac enorme

Slbr I Idade na vida econ~mlca. Em todos os pa;scs do mundo flnan

celramente organl=ados, o Banco Central 90~a de autonom\õ, em

ado s e fica SUJeito ~s dec,s~es de conselhos especlal~
graus varl ,

onde especialistas em mat~ría financeira e cambiai, tomam

soes dentro de parâmetros 9cn~rlcos fixados em lei.

A s~r aprovado o diSPOSitivO em causa passarlamos de um

~
~

,.....
Constituinte VICTOR FACCIUNI

Comissão do Sistema Tributário

JUS T I F I C A ç A O

Elimine-se o § lº do Art. 18 e dê-se nova redação à
cabeça do seu § 22 que, renumerado, passa a Parágrafo nnico do Antepr~

jeto aprovado pela Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição

das Receitas:

"Parágrafo nnico - As parcelas de receitas pertencen­
tes aos Municípios a que se refere o item 111 serão
creditadas conforme os seguintes critérios:"

~~ PL&.,AIIIIO/c:ON.S'll60/SUICO.. ''lIS60 ...,

O § lQ do Art. l~ do Anteprojeto visa resguardar si
• tuaç~es específicas de determinados Municipios. Entendemos que o instr~

menta adequado para corrigir tais situaç~es é o critério de distribui­
ção do ICM aos Municípios, estabelecido no § 22 do Art. 18 do Anteproj~

to.

-r-----"-''''---------- AUTOII.---------------
{!J

J

Cen

exp~

"refe

EMENDA
500921·9

cambiai,

Le
Transformar as decls~es sobre desvalor,:aç~o

Banco Central sUjeito ao arb~tr,o do Executivo para um Banco

tral SUjeito a uma' ditadura legislativa, coisa in;d,ta na

rl~ncla mundial.

QU~ torna Impratlc~vel o exerc~c'o do:es irrevers,v~IS, o ~

rrndum".

por exemplo, em medldss provl5~rlas n~d referendum" do Poder

91slatlvo seria estabelecer completa Ins~abl 1 Idade no comerCIO e

investimentos, dado que o Poder Leglslatlvo se rege por dlsposlt~

- I - se comp~C' de espec I a li!,
vos regimentais de execuçao enta e nao

tas capaz~s de aval lar e quantlflcar as alternatlvas~ AdemaiS as

decls~es financeiras c cambiais geram efeitos Instantaneos, aS ve

eu Constituinte VICTOR FACCIONI

Comissão do Sistema Tributário Or amento e Finan as Por outro lado, o parágrafo ora eliminado apresenta
sérios inconvenientes de ordem prática, que dificultariam muito a apur~

ção do valor a ser atribuído a cada Município.Dê-se nova redação ao § 5Q do Art. 14 do Anteproj~

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição

• TIUo/"u'llTlrll~.çio----------------_,

~o aprovado pelaI~~s Recei tas.
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tributos das cooperativas,estaria c a r ac t e r i z ada a bitributaçi!lo,pela exigência de

pagamento de dois tributos,em função de apenas um fato jurIdlco t r rbu t é r Lo,

A nossa proposta visa inscrever a não incidência tributária dos atos coopera

t Ivo s , a n Ive I de Imun r dade constitucional,estabelecendo_se segurança para as co;

perativas,bem como afastando os e quf vocn s que se registram em inúmeras longas

demandas, cujo des fecho tem onerado o Poder Público.

~
~COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Senador Const1tu1nte JUTAHY MAGALHAES

Emenda ao AnteproJeto da Subcom1ssão de Tr1butos,

Participação e Distribuição das Rece1tas.

m---------------- TIITO/,UIITI'ICIÇio-------------------,

m,---------- .LI.....lo/eo ..II.io/.u.eo..luio.------------,

Acrescente-se ao Art. 99:

JUSTIFICI\Ç/lD

EMENDA
500925·1

---------- Tlno/"uSTlrIC&".io- -,

GERALDO ALCKMIN FILHO

Suprima-se a alínea C, do item I, do art. 19,.
do Anteprojeto do Relator da S b . -u comlssao de Tribulos, Participação
e DistribUIção das Receitas.

Válida é a iniciativa do d. Relator mas
com~ ~ma disposição transitória, e não permanenle, senão estar-~e-ia
admll1ndo que as Regiões Norle e Nordesle~ h<lveriam de se de-'
senvcolver. Seria consagrar a eterna dependência daquelas Regiões do
resto do País.

Considerando que o novo ~2xtO con5titu-
clonal e5tá sendo elaborado dpara urar, o dispositIVO ãcima referi-
do melhor estaria inserido na parte das disposiço·es tr-nsIL' . ___ c LOrIaS

Consagrá-lo como norma permanent~ seria data ven;' o me"m .• .:=.::.' ~ loque I
passar um atestado de permanêncIa da pobreza e do subdesenvclvi.en_
to daquelas Regiões.

r;-,,---------- ..Lrll••~'cruli.s.io/&u.COIlIUÃO ~

Comissão do Sistema Tributário,Drç.e Finanças

JUS T I F I C A ç A O

Não é Justo que a cond1ção de Territõr10 Federal

determine a evasão de rece1ta tributár1a da área onde ocorre o fato

gerador e 1nc1de o tributo. Os res1dentes em Terr1tór10s Federa1s

têm direito liquido sobre o produto de tributos que, caso eX1stisse

O Estado Federado, seriam ap11cados em beneficio do desenvolv1mento

da reg1ão. ~ o caso do imposto sobre rendas e proventos de qualquer

natureza pago por õrgãos da Admin1straçáo D1reta ou Ind1reta dos Es­

tados e Governos de Terr1tõrios. Como não assegurar seu retorno no ca

so dos Territór10s? ~ o caso, tambêm, do retorno dos 1mpostos fede­

rais aos Estados, como o IPI, cuja mecãn1ca, no caso dos Terr1tõr10s,

não está prevista. ~ o caso, finalmente, dos impostos de competênc1a

dos Estados e que, nos Territõr10s são arrecadados pela Un1ão. Todos

estes impostos devem retornar ã comun1dade res1dente nos Terr1tór10s.

A Emenda propõe que retornem através das Prefe1turas, segundo cr1té­

rios a serem definidos em Le1 Complementar.

parágrafo único - O produto dos 1mpostos recolh1dos

pela Un1ão nos Terri~ó~~os Federais, de competênc1a ou pertencentes

ao Estado, pertencem aos respect~vos municípios e serão d1str1buídos

segundo Le1 Complementar.

li]
C DEPUTADO GERAL00 ALCKMIN

~,- .I.IN&IIllO/COluuio/sUICO.I",iO-----------,

EMENDA
500924-3

Por isso, é de nosso parecer ser cabível
a supressão de tal texto da parte das ds Ipns í ções permanentes da fu­
tura Carta Magna.

COMISSAO 00 SISTEMA TRIBUTARia aR A~IENTO E FINAN AS

1'":",---------------- TIITO/~USTI'U:..c;io----------------___,
Nos termos do art.10 do Regimento Interno da Assembléia Nacional ConstltulntCtSU~

meto a essa comt es âc a seguinte emenda.

Acrescentar como letra I'e" do inciso lI, do 3rt 82 do antepro1eto da Comi~­

sDo de Tributos. a seguinte disposição:

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

r.,------------ ..Lt .....IO/CClu .....O/ ...... l:o.u .....o_=:-::-=-:-:--=- ~
COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÂRIO, ORÇ./FINANÇAS

EMENDA
500926-0

"Art.8Q - E vedado

e aos Municípios:

União, aos Estados, ao tn s t e r te Federal Dê-se ao item "d " do parãgrafo 19 do Art. 10 do anteprojeto

da Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira a seguinte redação:

Arl•• 10 -

. , .
"d ) realização de despesa ou assunção de obrigação sem a!!.

torização legislativa, excluidas as despesas não vinc~

ladas a investimentos e as operações de crédito a elas

inerentes, das empresas estatais; e l
'

I) •••••.••••••.••••••••.••••••••.•••••.••.•••....••••••.....

t t ) Instituir impostos sobre:

..........................................................
e) os atos cooperativos pra,ticados pelas sociedades cccpe r g

tivas legalmente constittlidas,quando os mesmos envolvam

fato jurídico tributário que incida diretamente sobre os

sócios-cooperados .«

§ 19 - ...................................................

JUS T I F I C A ç A O

A emenda d I spãe sobre norma de natureza constitucional,encontrando pa r ad r qma

em diversas disposições do direito comparado, especialmente na üons t r tu Lçã c Portu-

guesa.

Os atos cooperativos,pela sua natureza,não desencadeiam a oco r r ênc aa do den,!!

minado fato jurídico tributário,tendo em vista que as sociedades cooperatIvas são

instrurnentals,vlabl11zando a comerciallzaç:lo global das at rv I dade s de seus SÓCIOS

JUSTIFICAÇÃO:

No caso das empresas estatais, conforme o Art. 49, sõ

submetido, para aprovação ao Congresso Nacional, o orçamento de

vestimentos.

e
in

m,-..:..--------------- TC.TO/"uSTI'lc""ia-- ,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÃRIO, ORÇ./FI~ANÇAS

ConstItuindo-se apenas no veiculo de comercialização dos sócios, não auferem

.8S cooperatIvas qualquer resultado pela sua ativIdade d í r e t a , una vez que event ua í s

sobras ou perdas revertem aos pr6prios sócios,na proporçAo dos negócios com elas

reall:ados.

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

~--------- .LI••1I10/CO...I' .... o/......cO.I •• .i.o _

tJ
EMENDA
500927-8

Tratando-se de uma sociedade de natureza t Ip Lca , as co cpe r a t i va s exigem regi­

me de tratamento tributário própr'10,para que a omissão que hoje e x i s t e não as de.!.

xem vulneráveis às investidas do Fisco. As equIvocas interpretações por parte de

6rgãos públicos ,gerando distorções e equiparações errôneas das cooperativas COlll

outros tipos societários, se tornam descabidas ,pois a se exigir o pagamento dos

1. Dê-se ao art. 29 do anteprojeto da Subcomissão de Orçamento e Fi~

calizaçio,Financeira a 4eguinte redação:

"Art. 29 - 'Os orçamentos anuais db setor p~blico compreenderio as

estimativas de receita e despesa, explicitarão os objetvos e metas



260 • V - Comissão do Sistema Tributárfo, Orçamento e flnanças

§ 1 2 - Compete ao Conselho Monet~rio Nacoonal, Órsào de

c~pula do Sistema Financeiro Nacional, autorizar o Banco Central

do ano anterior, para atender ;5 eXlgenclBs das atividades prod~

tlvas e da clrculaç~o da rrquesa do Pa;s.

§ 22 - Constitu'r-se-~, crome de responsab, I Idad~ da

Presid;ncia do Banco Central, as emlss~es que excederem aquele I I

mlte, sem a pr;vla autorl:aç;o do Poder Legislativo, salvo quando

os mesmos se destinarem ~ cobertura da contrapartIda, em cru:a

dos, de superávlts no saldo do balanço de pagamentos.

de::.embro

cendo Brasl I a emitir, anualmente, at; o I imite de 10% (de= por

to) do total dos meios de pasamento, existente a 31 de

a alcançar com os recursos alocapos e proporcionarão os elementos

para verificar sua integração com os planos.

§ 19 - são orçamentos do setor público.

a. o Orçamento da União;
b. o Orçamento das Empresas Estatais.

§ 29 - O Orçamento da União devera ser elaborado levando em conta

as macro-regiões geográficas do País e a participação dos diversos

segmentos políticos e sociais e dos vários níveis de governo,deve~

do a alocação de recursos obedecer ao critêrio da proporcionalida

de direta i população e inversa ~ renda I'per capital', excluindo-51

as despesas com:

a. Segurança e Defesa Nacional;
b. manutenção dos orgãos federais sediados no Distrito Fed~

ra!;
c. Poderes Legislativo e Judiciario; e
d. divida p~blica".

26 Suprimam-se os S§ 29 e 39 do Art6 19 do anteproJeto. passando

t 19 a ser o parágrafo unic06

o J.U.S.LLLLC A LI_V.A

É do consenso gera I que a po I;ti ca monet~r r a const r tu I,

Em I inhas gerais, a pol;tica monet~rla id~al seria aqu!

ra a sustentação do creSCimento da atiVidade econ~mica. Como poli

tlca monetária se entende, a pol;tica que Utl I i:a o Banco Central

de manter sob controle o ritmo de expansão da oferta de moeda •

J.ustificação:

Ã exceção dos Recursos do Tesouro. as receitas das empresas estatais

não podem obedecer aos critêrios de proporcionalidade definidos no

art6 19 do anteprojeto. visto que dependêm de fatores exôgenos ã deci

são da SEST~(que aliás fixa limites de dispêndios mas não de recur­

sos), tais como· a eficiincia da empresa. sua capacidade de endivida.
mento etc6 ,

no conte~to da pol;tlca econ~mica global do Governo, um dos

poderosos Instrumentos tanto para o combate ~ inflaç~o quanto

mais

p!!.

la que se mostrasse suficientemen€e expansiva, para que o setor

Ar t. 10 - •••• o••••• o••••••••••••• o o••• o••••.••• o•• o• o•• o..
V6666 ••• 6666 ••• 6 •• 66 •.• 6 666 ••••• 66 •• 66.66 ••••••••.•

JUSTIFI CAÇÃO:

r=1: TIITO/.J".T"I~.Ç ..IJ-----------------....

~
~

---- Pll"'''.,o/ce'''s';.o/' ...COlllU;.= ~

CQ.\lIS:::ÃO DO SISTE~lA TRIBUTÁRIO, CRÇA\IENTO E FINA~ÇAS (V-a)

privado não fosse abalado por crises de Ilquldez. Mas, suflcjent~

mente contida, para Que a expansao dos meios de pagamento nao se

transformasse num foco aut~nomo de press~o infl~cionár,a.

Em uma pai ;tlca monet~rla que vise a desaceleraç;o da

Inflação, o crescimento dos meios de pagamento deve ficar abaIXO

da taxa de aumento dos preços composta com a da expans~o 00 prod~

to real, ou seJa, uma compress;o da I rqulde: real. Com IS~O, pr~

cura-se eVitar que a pol ;tlca monetária sanCione passivamente QS

altas de preços passadas, transformando-a num determinante ativo

de menor ,nflaç~o futura.
'-- J

f:J Const r t u In t e H'150N Ll'BÃO

EMErlDA

500928-6

"§ 39 - O Congresso Nacional manifestar-se-á~ no prazo de

trlnta dias. apÓs a apresentação.pelo Poder Executivo~das propostas

de
1a1teração

orçamentária. Não o fazendo~ as propostas serão consld~

radas a p r ov a d a s ,."

Acrescente-se o seguinte § 39 ao Art. 10 do anteprojeto da

S~bcomissão,de Orçamento e Fiscalização Financeir~:.

i! CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

r="lr---------- PLI.&''1o/cotolS ...o/.''.I:OII•••lo------------,
COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇo/FINANÇAS

~ fundamental a existênc4a de prazo para a análise pelo

Congresso Nacional~ tendo em vista os compromissos das entldades e~

volvidas. O prazo de 30 dias ê razoável para a análise pelo Congre~

so e. se maior. poderá acarretar prejuízos no que se refere as deci

sões das entidades e do ~rõprio Governo.

------------- Tll'O/olU".'II:&,.;;O _

D~-se ao Art. 62 do AnteprOjeto da Subcomlss~o de Tr,bu

tos, PartlclpüÇ~O e Djstribuiç~o das Receitas, a seguinte reda

çao:

"Art. 62 - As contrlbuiç~es sociaiS, as de Intervenç;o

no dominlo econ~mlco e as de Interesse de categorias pr-o f r s s r o

_____._ &UTO.-----

~"stltu'nte E~ISCN LOBÃO

• ·-{0~IT~-:::A0r'j STSn)í~''i'in~llY~~'r~:'''~'I;ç AM CNfO·E
FI~A~ÇA:::

]
EMENDA

500929-4

ne r s , que s~o tributos, Instltu~dclS com base nas dISPOSIÇ~('s dos

cap~tulos pertinentes desta Constltujç~o, observar;o o disposto

neste cap;tulo. u

J.U S T I f I C A T I V A

D~-sc a seguinte redaç~o ao Item I do art. 52 do

projeto da Sllbcomlss~o do Sistema Financeiro, acrescido de

pür~9rafos:
dança de nomenclatura de HlmpostoU para Hcont~lbuIÇ~Ou. Para assC'

Se nao for especificado que uas contrlbuiç~es SOCiaiS,

as de Intcrvenç~o no dom;n,o ~con~mlco e os de Interesse de cate

------- TUTIJ/.Ju"IJlt&;il:

Ante

dOIS gorlas proflsslonalsu tamb;m s~o tributos, seriam os governos

dU:ldos a contornar as I Imltaç~es ~ carga fiscal pela Simples

on

mu

Art. 5~ - ... oo•••• o•••••••••• o o•••••• o• o• o• o•••• o•• o oo o o• o••••• o gurar uniformidade no tratamento fiscal dlsp~e-se que qualsqu('r

_ emitir moeda e t7tulos de cr~dltos de sua rcspon~obl I~

çocs abaixo estabelecidas pelo Conselho Monct~rlO Naclo

na I.

outras contribulç~es por~vcntura contidas em outros diSPOSitiVOS

düde, para c~ecuçQo da pol ~tJca monct~rla, nas condi constitucionaiS ficarão adstritas aos prlnc;plos gerais

ç~o I.

da Se
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o

be

r ..

adminisum banco central, as atiVidades de fomento, tais comO a

qual por uma quest~o de descentral ização e melhor alocaç~o de

CurSOS dever; ser transferida: (a) ao Banco do Brasi I, que se

neflcla de uma rede de a9~ncias e depend;ncJas que cobre todo

territ~rlo naCional, (b) aos Bancos ComercIais Estaduais; e ~cf a

Portanto, nao se coadunam com as funç~es preclpuas de

traç;o de fundos e programas ora exerCida pelo Banco Central, a

EMENDA
500931·6

5upnmam-se do § ~9 do Art. 19. do AnteproJcto da 5ubcom1ssão de Tnbu­

tos, Partlcl.pação e DIstribuIção das REceitas, os segumtes expressões: "sempre

r:-r---------- 'L~..A.ID/eo"'ss.i.o/sll.:;lllIUÃO-----------,

CO'llSS~O DC' SISTE.'I~ TRIBl'T~RIO, ORÇ~HEHO E FIXA'\ÇA5 (V-a)

tJ Constl tuintc ED1S0~ LOB~O

r:-r---------------- T[ITO/~uSTI,.'caçÃo----------------___,

que possi\ eL'", .• •

J U 5 T I F I C A ç Ã O
ir o:;. vanas ara ISSO c~eden~iadas.

EMENDA
500933·2

ConstituInte EDISON LOSÃO

SubstItua-se, no .tem I I do § 5º do Art. 14 do Anteproj~

to da Subcomissão de Tributos, Participação e DistribUição das Re

celtas, a e)(prcss~o ':a .• a "aliquotas min,mas" •••.. pela expre,!

sao ••••• "al;quotas m~xímas" ...•••

r.l---------- 'l[".. IIUO/cou'ssio/SiIl.c:OlilIJSÃO ,

COMISSÃO 00 SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇMIENTO E FINANÇAS (V-a)

r.1----------------T~ITO/"USl'lr'c"c;,o-- _,

ção do relator.

A expressa0 "sempre que possí\'el ll Lns t r tucaoneLaea excepçao totalmente

InJustifIcável ao prIncípIo geral de pers~nali=ação do imposto e sua adequação

à capac rdade econômIca do ccnt r-i bumte . Por uma "r-edc t ro ad absurdum" pode r i.am

ser er-rados Impostos super-rores à capac i dade econômIca do cont r rburnt e . levan­

do-o ele' end í v rdament o cu à falêncIa, coxsa que certamente não estará na rnten

J-UoSoTol.foloCoAoToloV A

r:-l T~.to/"UJT'rll:"çio----------------___,

eVitar que o exagero tributáriO acabe Invlabl I i:ando a exploração

I Ivremente,

(!J CO"lst, tu Int;c EI) ISON LesÃO

~ PLI....,o/.cOlilssio/su.c:c:liIl:uio-----------"l

COIIISSÃC Di) SISTEMA TRIRUTÁRIC', C'RÇAMENTO E FI1'I~NÇAS (V-c)

EMENDA
500932-4

A tradição constitucional e o C~dlgo Trlbut~rlo

cogltaram da f,xaç~Q, pelo Senado, das al;quotas m~xlmas,

de determinadas atividades econ~mlcas, matando, por assim

"a gat Inha dos ovos de ouro"a Aos Estados deve caber

sempre.
a fim de

di::er

O~-se ao art. 13 e seu par~grafo unlCo, do Anteprojeto

da Subcomlss;o do Sistema Financeiro que passa ser § 1 9 , acrescen

tando-se-Ihe o § 22 , a seguInte redação:

dentro do I imite m~xlmol usar a diminuição da aI ;quota como Instru

menta de IncentiVO, da maneira que lhe aprouver.

UArt. 13 - Todos as atividades de fomento do Banco Ce~

trai do Brasl I, serao, num pra=o m~ximo de 90 dias, transferidas

ao Banco do Brasl I e Bancos federaiS regionais, os quais poderão

delegar essas ativ\dades ~s Inst,tuiç~es financeiras privadas.

tJ üo ns t r t u r n t e EDISO'\ LOBÃO

r:-r---------- 'L ......IO/COlilIJJio/.u.c:OlilISSio --,

CO~I5S~O DO 515T. TRIBLT~RIO, ORÇo E FI~AKÇA5 (V-c)

~
~

§ 12 - Em Igual per;odo, o Banco Central do Brasl J tr~ns

ferlr~ para o Tesouro Nacional todas as operaçoes e encargos que

nao se relaCionem com as atividades espec;ficas da autoridade mO
No cap{tulo das D1Sposições Transit~rias do ~nteprQJeto

da Subcomlssã~ do sistema Financelro, suprima-se o artigo ]4.
netarla.

§ 29 - Os dep~sltos compu)s~rios do Sistema financeiro

de Habrtd~ão, enquanto não for reformulado essp SIstema, ser;o ~f~

tuados na Ca I xa Econ~m i ca Federa I e sua I I beraç~o dever~ ser ut I I I Sac1onal, da Cam~ssão de f1scall:~ção e controle dos atos do Po ­

der Executlvo (Com~ssão Permanente) e da Comissão Especial da ní-:ada como Instrumento de ativação da atiVidade I mob i l I;r I a.
,

Tendo em v~sta a existênc~a, no âmb~to do Congress(.'

tri:es e normas c~p~dldas pelo Conselho Monet~rlo NaCional no am

J oU oS T IoF I.C A T I V A

o Banco Central do Brasl I e o orgao executor das d,rc

~~da Externa, ambas em pleno funclonamento, bem como o Departame~

to de Fiscall:ação e Reg1stro de Cap~ta~s Estrange1ros - FIRCE.do

Banc~ Central do Brasll, onde sao reglstrados a obrlgatOrlam~ntc .

os lngressos c saídas de cap1ta1s estrangeiros, sob todas as suas

Como Banco Central cl~sslco c unlca Autoridade

(banco emissor, banco dos bancos e emprestador de

"Ion~t';

~lttma

formas e da sua flscall:ação. na~ há porque se estabelecer

uma dupl1cldade de funções na imbíto do P~der ExecutIvo.

tUIndo-se audltor1as sobre operaçoes f1nancelras.

maiS

105t1-

ACRESCENT:r.-lU~ AO Art. 21, § I.R ,

,..,.., :l_... '_1'J.__U_O~c:ro~~~c:.;~:.p-a.:ç~a-o-e~.-.-. ,

I - Excluem-ee do oáloulo de ater:l.ção da renda par ca­

pita, ali empreeas que, isentas por quslquer motivo, de1xBIIl de reco­

lher tr:l.butos S08 oofres dos Estados e do D1str:l.to Federal.-

r.l---------- PLI."1Il10/eolillStio/tU. eoM1Sti:o--------------,

V _ CC1,~SS;::O DO••SIST~:.A T!llffiJT,{ro:O', O~::,\l"::r.TO."

EMENDA
500935-9

]w
C DEPOTADO !TYDE'l '!làBBOSA

ASSim, no campo da polrtlca monet~rla, a sua principal

fun~ão e o controle do estoque d; mo~da e da disponlbl I Idade de

cr~dito. Para tanto, o Banco Central condu: a pai ;tlca mon~t~rlü,

baSicamente, expandindo ou redu:lndo as reservas banc~r,as, atr!

ves dos diversos Instr~mentos de po(;tlca de que dISP~C, tais co

mo: operaç~es de mercado aberto, varlaçoes nas taxas de rcdescon

to e nas de dep~s,tos compuls~rlos dos bancos.

ou privado.

Inst;ncla), o Ban~o Central opera exclusIvamente com InstrtUJçO~5

financeiras p~bl Icas e privadas, sendo-lhe vedadas opcraç~es ban

c~rlas de qualquer nature=a com outras pessoas de direito p~b\ ICO
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~
~

~
~

assoc1ati-

1\
1'1

FINANÇAS I

vir1a explicitar essa 1munidade, com vantagem para o
vismo.

Acrescentar ao Art. 89, inciso 11, a letra (e)

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

"11 Instituir imposto sobre:
(a)

(e) ato cooperativo, assim considerando aquele praticado
entre o assoc~ado e a cooperat~va ou entre cooperat!
vas associadas, na rea11zação de serviços, operações
ou atividades que constituam o seu objeto social."

Justificativa:
Os atos operativos são intributãvB1S tecnicamente e, como tais ,
são reconhecidos pelo Poder Judic1ãr10. O texto constituc10nal

tados brssileiros, dentre 00 quais destacamos Sante Oatarina, ~ato

Grosso do Sul, Espírito Sen~o, dentre outros, ouja renda àquela époo

aproximava-se da média nacional (Cr$102.l73,OO). poderãc ser exolui­

dos do rateiO do Fundo de Partioipação, na hipótese de um reoalculo.

Se esta hipótese vier a aconteoer haveria um forta imp

to nas eoonomias desse. Estados, em procesao 4e rápido deBenvolvi~en

e, por isso maamo, não podendo dispensar quaisquer espéoies de rEO

sos financeiros, ainda porque SUB. economias não diferem 4as ec.onomi

dos demais Estados federados.-

Apelamos, pOia, aOB Senhores 8 Senhoras Consti~u1nt8s

uata Emend a -

,------------&UTOII----- _

(i]CGlJSS/lO DO SrSIDtA TRIP,lLJ];.'Í~W~;•.ffi~~.f.;;F~I-;:NANÇAS,..;=.=====;;_;;=-­
[- V - a, ~1tr:1WASS.o l't: TtUBUrOS, PARTICIPAç>IO E DI5TRlBUIÇJ\O DAS

(l llEFUTAIXl OSWALDO LI...,A F'ILH:l

tJ DEPUTADO ARNALDO PRIETO

r.-r--------- I'll....lo/eo ...',;;o/su.co••ulo-- --,

~SUBCOMISSÃO DO SISTE~~ nuBUT~O, ORÇ~IENTO E

JUS'l'IPIOATr/A

B!s~a n.sta que o Último oáloulo da renda per capita

brasileira, a nível estBdual, fol- elaborado no ano de 1960.- Em pd­

ses desenvolvidos 80ae oálculo é feito a coda três meses.-

B é eutamsnte sobre a renda per oapita que ae preten­

di oBloular oa peroantua1s di diotribuição do Pundo de Partioipação

dos Estados e do D1etrito Federal.-

Oomo " sobi:io, entre_os componentes de tor:nação de n.

Elemento fundamental Par:l a tomada da impolFtsntea de~

oisões governamentais na área do deaenvolvimsnto, de distribuição de

rendas, eto., a renda per oapita deveria mereoer de nossas autorida­

des a maior atenção e o melhor interesse.- Iaso não ocorre, infel1~

mente.-

1 aferição da renda per capita, em noaao Pds, l feita

atravls de processo moroso, altamento burooratizado I, até, oom des­

oaao.-

~ruto, reoeitB tributária, dentre outros.-

Em vários EstBdos brBsileiros, grsnde nJmero de e~pre­

aas gozam de isenções fiscaia.- Em outros, grandes empresas que co~e

cialj.zam seus produtos no exterior, deixam de pagBr impostos por in!

ciBtiva da própriB União Federal, B qual, incentivando es exportaçõe

proiba qualquer tipo de tributação para tornar tois produt03 co~p8t1

tivos no mercado internacional.- (3ão 09 fa~oso3 produtos ince~tiva.

dos, razão de muita di~cusaão e polê~ca).-

Oonsiderando a gr~~de defosaBem dos elementos disponí­

veis em relBção à rendB per capita estadual e ae prevalecer o crité­

rio aprovado por eSSB Subcomissão, 1:stados com Sta. Oatarina, ::ato I

Grosso do Sul, Espirito 3anto e outros, cuja renda per capita à {pc-
, naca onaê

ca ae aproximava da media/(CrZ 102.173,00), 6tual1zados que fossem'

os cálculos correriam o grave rieco de sarem exclüidos do rateio do

Fundo de ?articipação dos :stados e do Distrito Fedarol.-

~ evidente que os elOlllllentos - faturam~nto bruto e tri.

butação exercem forto! influência na fixação da rendB per capita eatã

dual.- Para que injust~çes não vanham a ser co~atida8, há que se a~

purgar do referido célc.ulo as empresas que, isentas ou incentivadas,

continuam a contribuir com o seu movimanto econômico-financeiro pera

a fomalião dos componentes da fixação da renda per oapita.-

Brasil1a, lR/junho/1987.­

NYDER BARBOSA - Deputsdo Oonstituinte

r;r--------------TIUTO/.lusrIPICAçio-----------------,

o S 4R do Art. 21 paesa a ter a seguinte redaçãol

o Fundo da Participação doa Estsdos e do Distrito Fade­

ral será diB~ribuido às unidades federadas em valoreo inva1'BBlIisnta '

proporoionais à renda per caplta de cada unidade.-

[!1 DYUTADO liYDER BARroSA

r:T__----:;;---- I'LlU.,UIO/COIllI"Ão/suacolunia- --.,

CO~~SSÃO DO_SIST~,~ T!iIBuTÁRIO, ORÇA1~TO•••

EMENDA
500936-7

Art. - O imposto de renda, que será progressivo, poderá
ser srbitrado pelos sinais exteriores de riqueza do seu detentor ou
proprietário e será cobrado sobre a renda ou proventos de qualquer na­
tureza, inclusive remuneraçDo ou vencimentos superiores a vinte salá­
rios mínimos, subsídios, soldos, e gretificaç~es.

Parágrafo único - SDo abolidas tooas as normes. que conce­
dam a qualquer.título diferenças e reduções do imposto de renda, incl~

sive a parlamentares. magistrados e militares, em funçDo da profissDo
do contribuinte.

JUS T I F I C A ç /l O

JUSTIFIOATIVA

A prevaleoer o oritério adotado nessa Subcomisaão e ss

oonsiderarmos o fato inoonteste de que o o~loulo dá renda per cepita

Istadual eotá totalmente desatualizBdo, eis que SUB Última aferição

foi feita no ano de 1960, oonto~e dedos em nosso podlr, vários Eu-

A norma de insonomia deve ser apliceda basicamente nB
brBnça dos impostos dir~tos, restabelecendo a Assembléia Nacionel
tltulnte a igualdade perante e lei de todos os contribuintes.

co­
Con,!
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_~---------'Lllo•• 'o/eo ..t,,;'o/'UICO"'I~';'O-----------..,

• COMISSAO 00 SISTEMA TRIBUTARIO ORÇA~I::NTO E FINANÇAS

tJ CONSTITUINTE PAULO ~lACARINI

Acrescente-se ao

EMENDA
500939-1

TII:XTOIo1USTlP'ICIoÇio I
Relatório Final da Su~comissão do Sistema Finan

Os salários dos chamados "marajás" são nocivos não apenas do
ponto de vista financeiro mas também do ponto de vista moral. É neces
sário que se regulamente essa matéria e se fixe, por exellplo, um teto
máximo de variação entre os m3iores e os rn3nores salárlos.

ceiro:

Art. ~ União, aos Estados, ao Ditrito Federal e aos Municípios é ve

dado conceder garantia de qualquer natureza a empresas de capi
tal privado.

e: CONSTITUINTE PAULO MACARINI
EMENDA
500942·1

JUS T I F I C A T I V A Acrescente-se ao Relatório Final da Subcomissão do Sistema Fina!

ro:

Nem mesmo a autorização legislativa proposta pelo eminenle Re­

lator evitaria danos ao erário público, de imprevisíveis reparações. Art. - As dívidas interna e externa dos Estados, dos Municípios, do

Distrito Federal; e das entidades de sua admlnistração i"'dire
ta o~ sociedade sob seu controle são transferidas para a unl~d
segundo consolidação efetivada até 31.12.86.

§ único - Durante dez anos essas unidades federadas não pojerão cele­

brar novos empréstim~s.

ceiro:

O processo de empobrecimento das nossas unidades federadas,
partir da adoção de políticas fiscais centralizadoras, gerou verdadei

Jro cáos nas finanças públicas naclonais. De um lado encontramos a Uni
ão, onlsclente na adminsitração da política fiscal e onlpotente na d~

tribuição dos trlbutos, e de outro lado, as unidades federadas, empo­
brecidas e esmoleres.

Pretendemos equllibrar as finanças dos Estados, do Dlstrito Fe~

ral e dos Municípios, fazendo com que o ônus pelo erro na admlnistra­

ção das finanças públicas flque com a União. A única responsável pelo
que ocorro atualmente .

JUS T I F I C A T I V A

Art. - Excluem-se da incidência do Imposto sobre a Rend3 e Proventos

de q~alquer natureza os rendimentos auferidos pelas pessoas fi
sicas, quando decorrentes do trabalho assalarlado e não exce­
dentes a quinze salários mínlmos mensalS.

r.lo---------------- TrnO/.luSTI'ICAÇ;.O _

Acrescente-se ao Relatório Final da Subcom i s s ão do Sistema Finance:1

(lCONSTITUINTE PAULO MACARIN·;"· I§J
...,,---------- 'Lr:"' ... IO/co .. lssio/su.COIlIU;;O ~ =~A5

COMISSAO DO SISTEMA FINANCEIRO ORÇA~ENTO E FINANÇAS .,..

. J U S T I F I C A T I V A

A presente emenda objetiva findar o cip031 normatlvo que hoje
privilegia o economicamente forte e esmaga a classe assalariada com pe
sado fardo tributário. [JCONSTITUINTE PAULO MACARINI

~__---_-__- 'L.I:"'AllIO/CoW,'sio/SU.cow,'sio ~

• COMISSÃO D:J SISTEMA TRIBUTrlRIO ORçAnENTO E FINANÇAS

EMENDA
500943-0

~__------------__ TII:J:TO/"u'T"IC .....O---_~ ___.

Art.

~-- ---- ---_TI:.TO/.lU'T"ICA;io---------- ~

Acrescente-se ao Relatório Final da Subcomissão de Sistema Fina~1
ceiro: -1

- A função soclal do crédito compreende, também o crédlto rural,

através ca rede bancária oficial e de cooperatlvas ce crédito

e de produção, para o custeio e o lnvestlmento, devendo ser i

tegral aos pequenos e médios produtores rurais.

EMENDA
500941-3-__--------- 'L(/rI""UO/COMlssio/::UDCOIl'ssio------------,

• COMISSíIO DE SISTE~lA TRIBUTARIO ORÇA~ENTO E FINANÇAS

tJ CONSTITUINTE PAULO ~lACARINI

Inclua-se no Relatór~D Fi"';;l da Subcomissão do Sistema Financeiro: JUS T I F I C A T I V A

Art.'o- - . Os gastos com o funcionalismo público não poderão ultrapassar

trinta por cento (30%) do Orçamento da União, cinquenta por

cento (50%) do Orçamento dos Estados e Trinta por cento (30%)

do D~çamento dos Municípios.

O dinhelro deve ser colocadO à aisposição das cooperatlvas, do

peqJeno e do médio produtor como instrumento de promoção de rlqueza e
de bem estar social.

______________ TEITO/JUSTI"CAÇ;,O-----------------,

~
. Acrescente-se ao Relatório Fi~31 da Subcollissão do Sistem3 Fina

celro:
Art. - A remuneraçã~ do crédito rural, para custeio e investimentos

destinados às cooperativas de produção, aos pequenos e médios

JUS T I F I C A T I V A

Os elevados salários de uns poucos privileglados funcionárlos ,

"os marajás" principalmente nos níveis dos Estados e em algumas capi­
tais além do empreguismo generalizado que se implantou no país tem pro

vaca do excessos de gastos na maioria dos Estados Brasilieros e em al­
guns dos principais municípios do País.

Para se evitar que essa prática perdure, ou mesmo se agrave, é
que se pretende estabelecer um critério definitivo para gerlr os gas­
tos com pessoal no serviço público do País.

prcüNSTITUINTE PAULO ~ACARINI

__===~~===-='LI:NAIIO/COwl"io/sun!:t'lf'ssio ..,
• CO:IlSSAO DO SIS1E~1A TRIEJUfAIUO ORçAl-a:TO E FINHNÇAS

~
~
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prodútores rurais, não será superior à variação dos índlces
dos produtos financiados.

JUS T I F I C A T I V A

o crédlto rural passa a ser instrumento de promoção de riqueza,
de aumento do poder aquisitivo do pequeno e médio produtor, assim co~
a sua fixação ao solo.

,-------------- .....---------------
f:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

COMISSAO DO SISTEMA TRIBUTAqIO, ORÇ~ENTO E FINANÇAS

r.-r---------------- 1'Ino/.u..,lPlC&cio---- -,

Inclua-se, ao Rel~t6rio Final da Subcomissão de Orçamento e Fis
calização Financeira:

e?CONSTITUINTE PAULO M~CARINI

,.,-,.- --= '1.f:NAIUO/COWlssio/'U8COIllJU Ão- - - - - - - - - - - .,

• C~~ISSÃO DE SISTEt~ TRIBUTARIO ORÇA~õNTO E FlN~NÇA5

~
~

Art. - A proposta de orçamento anual da adninistração direta e indi

reta conterá, obrigatoriamente, na parte relativa às desp~

sas para pagamento de condenações judiciais, previsão de ve~

bas suficientes à integral liquidação do débito, devidamente
atualizado, segunjo for apurado à data da efetiva quitação.

JUSTIFICATrVA

Acrescente-se ao Relatório Final da Subco~fssãJ de Sistema Finú'

Acresce,te-se ao Relatório Final da Subcomissão do Sistema Flnancelro:

..,---------- 'IoEI....'lIo/co ..r'si.o/su.c" ..,S'io ,

• COr·nSSAO 00 SISTEMA TR18UTARIO ORÇ~:'\LNTO E F1N~NÇAS

Com a presente emenda, pretendemos regular no texto
constitucional, um assunto que tem sido fonte de graves injustiças.
Trata-se do paga~ento, por parte do Poder Público, d~ débitos resu!
tantes de condenações judlciais. Como se sabe, a lei faculta à F~

zenda Pública pa~â-los, segundo provisão orçamentária e na medida
de sua dispo,ibilldad~ de caixa. Até aqui, enbora o prejuízo do cre
dor em razão da demora no recebimento, é compreensível que aSSlm o
seja porquanto não há como coagir o Estàdo a pagar com recusos ine
x í s t e vt es •

, I

Ocorre qJe quand~ a JJstiça requisita o pagamento da
conjenação, via precat6rio, o cálc~lo desta é feito eom antecipação
e o montante assim apurad~ fica inalterado, m~smo que a Fa~enja P~

bIiea o Quite anos após a apuração. Numa economia inflacionária co
mo a nossa, percebe-se, de pronto, a gra,de defasagem com que o cre

dor recebe o que lhe é devido.

Em face disso, nossos tribunais vêm reconhecendo, pac!
ficamente, o direito do credor a haver a complementação da correção
monetária. Ela só se dá, no entanto, com a expejiçã~ de no.o prec~

tório que, por sua vez, será pago nOJamente com atras~, iniciando_se
um círculo vicios~ que só se encerrará no dia em que não mais tiver
mos inflação.

Em~ora, a jurisprudência mais avançada venha asseveran
do que "não existe im~edimento legal ou constitucional na expedição
de reqJisltório com automática correção monetária, até efetiva satis
fação do julgado (RT 567/74)"" (~I'heotonio Negrão, CPC _ nota 5

ao art. 730), a realidade é que , sob o argJm'~nto da imjJrevisão orç.!
m~ntária, não se vem cunprindo esse entendimento.

Assim, para acabar de vez com esse descaso do Estado
em rela;ão aos cidadãos Que dele são credores por injenizações re
sultantes de injustlças praticadas pelos seus próprios prepostos, ou
pela violentação de seu direito de propried.de pelas desapropriações
- como exem~los -, sugerimos qJe a matéria passe a ser trataja no

I
tevto constitucional para não mais dar margem a interpretações res
tritivas dos ~l:eitos do administrado.

l

o volume de recursos

bilhões de dólares, s~

de renda de pessoas n-

JUS T I F I C A T I V A

- A União celebrará convênios com outros países para repatriar
bens de qualquer natureza, inclusive financeiros e tItulos de

valores mobiliários.

Art.

ceiro:

A entrada líquida de divisas decorrentes de nossa proposta cer:
tamente trará ganhos sociais e financeiros de relevância indiscutível
de vez que somós um país essencialm~nte importador de capitais.

O Jornal "THE NEW YORK TIMES", assegura que cerca de vinte por
cento do total da dívida externa não ingresso no Brasil, e, permanece
depositado no exterlor em nome de "maus" brasileiros.

Por outro lado, o Banco Morgan, em seu relatório de março de
1986, menClona que existem cerca de dez bilhões de dólares deposita­
dos, em nome de brasileiros.

E fontes da Receita Federal calculam que

de braslleiros no exterior é superior a vinte
qualquer vínculo com as declarações de imposto
sicas aqul residentes.

Por isso, é salutar recamblar tão importantes divisas.

,---~----------auTlul----------- .,

~CONSTITVIN;E PAULO MACARINI

Art. - As operações de câmblO das empresas pertencentes à Unlão Fede­

ral, aos Estados, ao Olstrito Federal, aos Territórlos Feder!

is aos MuniclploS serão Feitas eXcluslvamente pelo Banco do
Brasil Sociedade Anônima.

JUS T I F 1 C A T 1 V A

~ da mais evidente convenlencia que as operações governamentals,
com moeda estrangelra sejam monopóllO do agente financeiro soclal, o
Banco do Brasll, quer pelos monta,tes substancials que envolvem, quer
pela segurança que devem ter, quer pela tra,sparência que hão de exi­

bir, tanto no qJe se refere às razões que as motivaram, q~anto à sua
correta execução.

• COMlSSAO DJ SISTEM~ TRlBUTARlO, ORÇA~NTO E FlNA.'IÇAS
r.1 TIUO'''UUI'IC"Cio --,

Acrescente-se ao artigo 36, do Relatório Final da Subco~issão de
Orçamento e Fiscalização Financeira:

§ único - A criaçao d~ novos Tribunais e Conselhos de Contas dos Mu
nicípios, de~ende de prévia e ex~ressa autoriza;ão do Co~

gresso Nacion.l, por propo3tas do Tribun3l ds Contas d3 ~

nião.
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Inclua-se, no Relatório Final da Subcomissão de Tribut05, Par
ticipação e oistrlbuição das Receitas:

JUS T I F I C A T I V A

A prim~ facie o texto do ~rtigo 36 poderia ensejar a
criação de Tribunais e Conselhos Mu~icipais de Contas em tod05 os Mu
nicípios brasileiros, o qJe nãJ seria conveniente, além de excessiva
mente oneroso.

tJ CONSTITUINTE PAULO MACARINI

COMISSI\O O:J SISTEMA TRIBUT(oRIO,

EMENDA
500951-1

e!CONSTITUINTE PAULO MACARINI

t:"l,----------- .LI ....IO/CO"'ulo/.U.CO.IIIÃO -,

COMISSAO 00 SISTEMA TRIBUTARIO, OR AMENTO

EMENDA
500949-9

Art. - Os gastos com o funcionalismo público não poderão ultrapassar

trint 9 por cento (30%) do Orçamento da União, cinquenta por
cento (50%) do Orçamento dJS Estados e trinta por ce~to (30~)

do Orçamento dJS MU1icípios.

JUSTIFICAT.IVA

Entendemos que o concurso público é . .
de todos os servidores público da Un0 .. o camlnhoode lngresso
tas também é um dos servidores da un::o

o.
(O Mtlnlstro do Tribunal de Coo

. s e concurso deve s '
provas e não de provas e tit 1 j' er s-o de
nica e exclusivamente para f~ oSd a que esta modalidade deve servir ú­

lns e progresso funcional.

Art:

bl1co

o artigo 27,

do relatório final da

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização F'lnanceira, passa-
rá a ter a seguinte redação:

Os Ministros do Tribunal de Contas da Unl'-ao serão nomeados
pelo Presidente da República após aprovação em concurso P~

dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco anos.

JUS T I F I C A T I V A.

Os elevados salário; de uns poucos privilegiad05 fu~

cionários, "os marajás" principalmente nos níveis dos Estados e em
algumas Capitais além do empreguismo generalizado que se implantou

no país tem provocado excesso; de gastos na maÃQrj~__~o; Estados bra
sileiros e em alg~n; dos princip,is municípios do Pais.

Para se evitar que e5sa prática perdure, ou mesmo se
agrave, é qJe se pretenje estabelecer um critério definitivo para
gerir os g~stos com pessaal no serviço público do País.

Os salários dos chamad05 "marajás" são nocivos não
apenas do pJnto de vista financeiro mas também do ponto de vista mo

ralo ~ necessário que se regJlamente essa matéria e se fixe, por ~/

xemplo, um teto máximJ de variação entre os maiores e 03 me~ores ~~

lários.

EMENDA
500952-9

coarssno DO SISTEMq TRJEUTJ1RIO ORCf.':,'NTO E FINI\NCAS
~ TtITO/JUSTlr.c.,io-----------------,

,..,..,c---------- ".. r:""''10/COllIlSS.io/St.ICOIolISS.t.Q

COMISSAO 00 SISTEM~ TRIBUTA'lIO, ORÇ""ENTO E FINA'lÇAS

f? CONSTITUINTE PAULO MACARINI

r.:'1,- TI.l0/JUU I' rc. ,.i o ------------,

Acrescente-se, ao Relatório Final da Su~comissão de Orçame~

to e ~iscalização Financeira:

Art. - As prestações de conta da União, dJS EstadJs e Munlcípios fl
carão, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, à disposição
dos contribuintes para exa~e e apreciação.

Inclua-se ao Relatório Final da Su~comlssão de Tributos, Par
ticip3ção e OistribJição das Receltas:

Art. - A lei disporá sobre a concessão de incentivo fiscal ao desen

volvimento reglonal, que utilizar recursos da Unlão, e apro

vará o programa de aplicação do; recursos que o lntegrem.

Parágrafo único - Qualquer cidadão é p~rte legítlma para questionar
a legitimidade das prestações de contas no; termos

da lel.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa evidentemente aumentar a transparêncla
dos gastos dos governos nos níveis federal, estajual e munlclpal.

Cada contribJinte será flscal dos administradJres do
seu din,eiro, do seu tributo pago ao Estado.

Lei especial pode, muito,bem, após a inserção deste

principio na Constituição Federal, deflnir os procedimento; que os

responsáveis pelas finanças da Unlão, dJS Estados e dos MunlcíploS
devem segJir para colocar a dlSP051Ção dos contribuintes relatórios

sobre seu; gastos.
Com isso seria enormemente facilitada a fiscalização

dos dispêndios públicos e se eVltariam muitos desvios que i~evitavel

mente ocorrem num Pais das dimensões do Brasil.

JUS T I F I C A T I V A

São estarrecedJras as conclusõ~s a qJe ch~gou a Co

missão de Avaliação dos Incentivos Fiscals, lnstituída para esse fim
e que teve os trabalhos e relatório fin~l concluidcs em junho do ano
passado. Foram apontadas várias distorções em relação à aplicação
de Lnceo t i vos fiscais nos f'und as de r nve s t rrnen t os so Nordeste (FHIOR)
e da Amazônia (FIN~M) e nos fundos setorials (FISCT), com) a aprov~

ção de projetos sem que se estabeleça um3 estratéglca de desenvolvi

mento regional e setorial; inexistência de anállse eCDnô~ica e so
cial dos proJetos; acompanhawento precárlo e in~xistente da execução
dos projetos; enflm, impunidade, nos casos de desvios e malversações

de recursos.
A proposta tem em vista criar condições efetlvas p~

ra a con:essão d~ lncentivo; flscalS quc se destinem ao desenvolvl

mento reglonal e qJe utilizem recurSos do Tes~uro Naclonal .. ~ precl
so que o Congresso NJcional se pronuncle sobre a política dc· incen
tivos fiscals n50 s~mente formulanjo-a como também estabelecendo me

cônismos de acompanham'lnto, de controle e avallação dos programJs ~

provados.



266 • V- Comissão do SistemaTributário. Orçamento e finanças

______________ l'EXl',)/,rUSTI'IC"ÇÃO----·---------------,

ONDC COL'. 1<:

No momento em que atravessa o País crise econô~ica

sem precede~tes, não se pode conceber que-h3ja des~erdíclos, muito
menos malversação de recurso;, e ineficiêncla operacional na aplic~

ção de favores fiscais, até porq~e trata-se de recursos do contri
buinte.

W AU~~-

ê DEPUTADCl JO~O PAULO PIrES V[\:"S"'C"'Il'-'-'-<:"'E=L"'O:=S ~
________ " ..~lII'AliIIO/cOwISSÃo/s"IC;)IIlISSio-- •

tTCOlJ,ISSliO !Xl SISTC~'" TRmUTÁí<ID , ORcn~'ENTO E FHlq~,!:P~S ___

~
~

Inclua-se onde couber:

JUSTIFICATIVA

r.1r----------------TUTO!olUSTI'lCAÇlo----------------_

Art. ~ vedado a União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, instituir tributos sobre o ato coop~

rativo, assim considerado aquele praticado entre o associado e a
cooperativa ou entre cooperativas associadas, na realização de servi
ços, operações ou atividades que cpnstituem o objeto social.

Artigo 35 - O pres rdente da República , mediante lista lripll
ce a escolha do Congresso Nacional , indicará o Presidente e t',,,,'llbros da Oírel.o­

ria do [lence Central , que serão nomeados para mandatos cujo prazo será id~nti­

co ao mandato do Presidente da Rept:oblica, conrorne o disposto em lei comple ­
mentar que cuidará dt sua orqoní zação e especi ficüção de suas atr íbuiçõe,•.

Parágrafo único . O pres.ícente e os diretores co Banco Cenllül
somente poderão ser desLituído:; ;.or decisão do Supremo Tribunal Federal , medi~::l.

te representação da Procuradoria Geral da República , ou por dccí são do Congres­
so Nac.i.onr,l , medí.a-tt.e proposta por 'llaioriü s lrp.les dos ITlémbros do semoo re:d::" aI

e da Câmara dos üeputcccs.

JUSTIFICATIVA
N~o faz sentido que o Presidente e os Diretores do Banco Cen ­

tral ten"am mandato co:n tenpo de duração difercnc.íado , pois na real ídace devém
trabalbar entrusados de modo que consigam assegurar ao banco uma ge5t~e pnl It íca

e ad,-,inistrativa cont-inua e coerente.
Acha'llos ainda que a dest í tuíção do Presidente e Diretores do

Banco central , por propcstas de 2/3 do Senado Federal e Câmara dos De;Jutad~s é

por demais cClff.plicada e anti-de<n:lcrática.

EMENDA
500953-7

f!J CONSTITUINTE MAX ROSEl+IANN

Cumpre incentivar o cooperativismo por todas as
formas possíveis, dado o alto interesse social, econômico ,e financei
ro que o cooperativismo tem para o desenvolvimento e progresso do
País. ~~~nst!lUinte JOSr: DUTRA

TElCfO/,jUSllrl:'o;i'J----

EMENDA SUOSTITUTrVA

~
~

TC:nO/,rlISTI'IC.r.;ÃO'

EMENDR AD!TIVA-------

"Art.( ). Os tributos de competênc~a da Uni~o,dos Es
tados, do Distrite F~deral e dcs Municípios não'inci

Adite-se ao anteprojeto da Subco~issão de Tributos,Participação e Ois

tr5buição das Receitas, o seguintc artjgo:

Subs tit.ua-se a redação do arligo 10 do anteprojeto elaborado pela Sub

comissõo do Sistema Financeiro, pela seguint~:

"Art. 10 _ As disponibilidades de caixa da Uni~~ e
de todas as entidades sob seu contrele eu a ela vin
culadas, bem com~ as dos fundes de pensão de todos
os seus servidores pvblicos e empreg3dos, serão de

positDdo~ eQ 5nslitl'iç5cs financeiras sob o conLrc

le da União, ou do~ Estados da Federação, a fim de
prover recursos para aplicações prioritárias"

JUSTIFICATIVA

O disposilivo de que se trata é sobremane!ra 5.l:'poE

tantc, ~á que ohrtgê o depósito, em lnstituiçf.cs finnnceiras sob .0

conttole da uni50, de torlas as suns disponibilidDdcs de ca~xa, nSglM

come aqueles perlencenles aos fundos de pensõo de todos os seus ~eE

\'idor~s e emprcgndos, com n finalir1ndc de prover recurso!; pura npl!

cação em projetos prioritários.
A presente ern~nd~, portanto, visa 5ncluir no te_te

propesto a expro~s~o "OU DOS ESTADOS DR rEDCnAçnO", como um mecanis­
no alternativo c~paz de pcrnitir, tLmhéM, que as instiluições fina~

celras dos estados-membros passa~ ser dcpo~ltários desses valOTes e

utilizá-los, de igual modo, nos prjcr5dndcs de seus planes de gover-

no.I Será, p05:;, ,-,mo (15lJ1;] de, profunda stgn~fi("õ1C;:'io que

I a União prestará ao Cstado federado, para que possa melhorar o padr~GJ
:1 de vida de seu povo.
I1•. _

l.

tJ Constituinte JOSf OUTnA

EMENDA
500955-3

EMENDA
500954·5

1

J

ssao o s ema ftlmt1l'f1'B·,'·tfft;'\ill'l!mll'---.r-<"1"""'"....,,-.-:::------,
SUbcom. de Tributos, Part íc ipação e ürst.r íbuíção

Trata-se de atendimento de justa pretensão de consi­
derável estrato social, como a dos filiados às entidades fechadas de
previdência.

JUSTIFICATIVA

------ f[llfOIJUH"'CI.;:i,t-_. ...,

D~-se nova redação ao Artigo /19.

Artlgo 42 - O orç~~:~lo das Empresas Estatais com~reenderá tO~=5

as receites e desp-; -.5 de cada vna das Empresas t Indlv.idcalmente I onde o seta... I=~

blico , dileta ou mdi re tamente I rrsnteroa a maioria do cú;:ntal e: será aprccãaco f::~

lo Congt':'sso Nacional para aprovação,

JUSn" IC.~çil')

Não faz sentido q~e somente parte das Emprcs~,; e~tr.L.ds no caso

s6 parcela relativa a !nvestimentos , seja aprovada pelo Cong:~'se l~aclO"dl.

Sendo ass im , ou se anal Iza todo o orçamento UJS estalais para
aprovação O:.J o objet i '0'0 a que se pro; 'ie o Conçresao Nacj onel , ou sr-ja , maior con
trole dos gastos das estataí s se tom.lá if'6q-Jo.

Inclua-se onde convier:
Art. - É vedado'a União, aos Estados, ao Oistrito Fe

deral e aos Municípios instituirem imposto sobre: -
- O patrimonlo, a renda ou os serviços dos

partidos políticos e de instituições de educação ou de assistência
social, inclusive entidades fechadas de previdência privada, obser­

vados os requisitos da Lei.

fJ--- ------ Pl[,..\A O/C:CI,"SS:O.:U3COlllusi,) -------

, Cr:;IS~~O [1.J S1ST[':' mIf,uT.lRIO , Oii;;A"~~líD E FINANCI\S, _

m AUT:)II

CDcru TADO .Joil° PAUL° P1RL..:.S'---'V-'-I\:.:S:.:C:.:O:.;.N.:..:'C"E:..:L:..:O::.;,=-- ___

1":'T----------------TUTD/olusTI'le"çio----------------~

(J MAX ROSENMANN
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dirão sobre o patrimônio e a renda da ~icroempresa,

assim definida em le5".
JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Relatório Final da Subcomissão de Tributos, Par
ticipação e Distribuição das Receitas:

E dispensável a citação da exigência e do proprietário. Com o simples
acréscimo da parte final, torna-se desnecessário o § 4º do mesmo artigo, o qual
elimina-se e renumera-se o seguinte.

JUSTIF,ICIIT!VII

A m\croempresa representa papel de significat5va ir.

portância para a economia nacional, jã qlJe corltribui de forma expres­
siva para amenizar o grave problcma social do dcscnprego.

Além disso, pela sua atividadc nos vários scguime!!
tos da econcmia, contribui, de um lado, para a comercialização dos bcns

produzidos pelo nosso parque industr:cl e, de outro, até envrr2dam p~

lo caminho da produção no sctor da ind~stria_

Por isso, a meu sentir, merece tratamento difercr.cl~

do no que pertine ao pagamento de impostos, daí a apresentaçãc da pr~

sente emenda, que objetiva a nãc incidenc5a dos inpostos de ccmpct~n­

cia da União, dos Estados, do Distrito redera! c dos municip50s sobro

o seu patri~ânio e sobre a sua renda.

li] AUTOIt

C- CONSTITUINTE PAULO MACARIN!

r.r---------- PLt...."\o/coY1Ssio/su.CO..ISSio-----------,

COMISSAO 00 SISTEMA TRIB!.JTMro, ORÇ~M~NTO E FINAN AS

~
~

TCXTO!JUSfl'IC.. o;.it'

Parágrafo - Os impostos sobre produtos industrializados (IPI) e sobre
operações relativas à circulação de mercadorias (ICM) não
incidirão sobre veículos, máquinas e implementos agríco
las e rodoviários, quando adqJiridos pelos Estados e Mun!
cipios. -

JUS T I F I C A T I V A

EME/"IDA
500959-6

______________ I.IITO"' ' --,

__________ 'L.CU1.nIO'cO.. ls'i.o/su~CO .. ,ss.i.o

CS;'IISSlIO DO SISTEMII TRIBUTAR!0,ORÇIl~lEN10 E FINIINÇ~ !L~ ...J

~ Constituinte JDSF. DUTRA

A isenção do IPI e ICM aqJi sugerida visa permitir
aos Estados e~unicípios reduzir seus custos na aquisição de máquinas
e implementos ag~colas e rodoviários.

Por bVtro lado, facilitará o reap3relh3m~nto no setor
policial, de saúde e de~prevenção de in~êndios, com ~ possibilidaje
de renovar a frota de veícUlos nestes setores.

~~ SUBSTITUTIVA

Substitua-se a redação do arligo 13 do anteprojelo da Subcomissão do

Sistema Financeiro, pela seguinte:

"Art. 13 _ Todas as atividades de fomento do Banco
Central do Brasil serão transferidas para o Banco
do Brasi! S.A. e Bancos Regionais Federais e toddS
as atividadcs relacionadas com o sistema Financeiro
da Habitação serão transferidas para instituições
financeiras oficiais no prazo máximo de 90(n~veot~)

dias, contados da promulgação desta Constitu;çã~". ~ ....11:0.

~ONSTITUINTE PAULO M~CARIN!
= .I.Il:IrI ...1I0/CONISS.i.o/&U.COIlI:sío----------~

mcssoto SlSTEH~ lRlBJTkUO

EME/"IDA
500962·6

1
\

AcrescenteJse ao Relatório Final da Subcomissão de Tributos,

participação e o~stribuição das Receitas:
I

Art. - A União in~enizará os Estados e Municípios pelo valor cor
respondentr à arrecadação que deixarem de realizar em virt~

de de imunidade tributária, de isenções ou outros incentivos

fiscais à exportação relativos a impostos próprios ou de c~

ja receita, participem.

J U 5,T I F I C A T I V A

A isenção do IPI para as exportações de produtos manuf~

turados implica, ~nevitavelmente, em prejuízo para os Estados e M~

nicípios, que deixam de receber as parcelas dos Fundos (FPE e FPM).
De igual mojo, a imunidade tributária, para determIn~

das operações, no âmb~to do ICM, desfalca os Estados e MU1icípios de
elevadas somas, razão porque esta emenda visa resguardar os intere!
ses destas entidades, sem prejuízo da política de exportações que

a União Federal queira empreender.

=_-- TUTO/JUST1'lcAc;ia----------------,
A presentc cMcnda vis~ substituir, no COTrO do art!

go, a expressão "CAIXA ECO"lOMICA FEDeRAL" por "INSTITUIÇOES FINIWC[!
RA5 OFIC!IIIS", com a clara finalidade de se dcsc~ncentrar a política
financeira da habitação,visando melhores resultados nesse importante

seguimento da administração pública, já que o s5stema conc~ntr3do

até pouco tempo gerenci~do pelo BtlH, não produziu os r esut t artoc pc!.
seguidos pelo governo e, muito menos, aqueles descjados pelo nação.

Transferir toda a polltica financcira da habItação

para a Caixa Econômica Federal significa manter lodo o sistema nova
mente concentrado, com sérles perigos de não se atingir as metas dc

scjados.
Acredito firmemente que, se forem tran5fcrtrlas as

alividades do sisteMa fJnanceiro da habitaçao pars as '·instituições

financeiras oficiais", os resultados serão bc~ melhores, não só p~

la de~oncentração dessa política, mas, sobretudo, porque passará
a haver uma conpetição entre'essas instituições oficiais objetivan­
do uma melhor produtividade, da qual o graode beneficiário será o
brasileiro que ainda não possui o seu próprio.

EMENDA
500963-4

- Os impostos sobre produtos industrializados (IPI) e sobre ope
rações relatIvas à c~rculação de mercadorias (IeM) não incid!

Inclua-se no Relatório Final da Subco~issão do Sistema Finance!
ro:
Art.

r.r_-- T[:ITO/"uSTlrlc.. ç..o ~

liJ"": AUTO"e- CONSTITUINTE PAULO MACARINI

~
~

2. DE-SE NOVA REDAÇAO AO INCISO III 00 ART. 1º. ELIMINADO-SE a
SEU § 42.

Comissão do Sistema Tnbutário, Orçamento e Finanças

IIl- Contribuições de melhona, pela valorização de Imóveis decor­
rentes de obras públicas, tendo por limite o total da despesa rea­
lizada.

_____________ .. UTO" ~

.--. 'l.'...illlIO/to ...l~:li:o/;UIlCOI4I"ÃO

t= Constituinte LEUO SOUZA

=---------------H,,·,,··""""·--------------l
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rão sobre veículos, máquinas e implementas agrícolas e rodovl
ários, quando adquiridos pelos Estados e Municípios.

JUS T I F I C A T I V A

De outra ~arte, o livre. estabelecimento de diversas alíquotas,
conforme prevê o Anteprojetõ, tornarla"o imposto ainda mais complexo,
dificultando a vida do pequeno e médio·contribuinte.

Qualquer qu~ seja a mudança que venha a ser reita no sistema trl
butário em vigor, seja quanto à discriminação de rendas entre as esf~

ras do poder, seja quanto à competência trlbutária de cada uma delas,
consideramos imprescindível que o novo texto constitucional contenha
dispositivo explícito, dispensan30 Estados e Municíplos do pagamento
de impostos incidentes sobre veículos, máqJlnas e implementos agríco­

las e rodoviários.
Tantas foram as distorções do sistema trlbutárlo vlgente, pela

concentração em mãos do Governo Federal das receitas tributárias malS
significativas, que os Estados e Municíplos acham-se, hOJe, num esta­
do de penúria inJizível. A par de serem cada vez malores as pressões
exercidas pelos contribuintes, precisamente por se acharem deles m3is
próxlmos, Estados e Municípios pratica~ente não dlspõem de melOS para
atender às demandas crescentes de seus habitantes. Não há ~ecursos p~

ra a reposição da Frota de veículos, de máqulnas e lmplementos rodovl
ários. ConsequênCla: são precárlos os serviços de abertulá, paviment~

ção e conservação de vias públicas, como também deFicientes os servi­
ços de construção e conservação de estradas vicinals, tão necessárias

ao escoamento da produção agrícola.
Este o propósito da presente lniciativa, o oe vlabllizar a exi~

têncla do slstema federativo entre nós, a partir da concessão de meios
que credenClem Estados e Municípios a exercerem suas reais atrlbulções

...- TClrO/.l"'sTl'IC&;ÃQ ---,

Deputado ANTONIO BRITTO

Dê-se nova redação ao lnciso 11 do § 69 do art. 14:

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cabe ressaltar. que o conceito de produto indus­
trializado é extremamente amplo; cumpre deixar a cargo de Lei Compleme~

tar sua definição.
A nova redação visa a compensar os Estados que efetivamente

contribuem para a obtenção dos indispensáveis saldos positivos na bala~

ça comercia~ do país, mas que co~ isto têm sofrido perdas na arrecada­
ção do tributo relativo às operações com o Exterior. Como grande parte
das importações sofre a inciaencia da imposto, as Unidades da Federação

deficitárias obtêm compensação imediata. No enta~to, apresentar superá­

vit significa não alcançá-la. Impõe-se, por isso, por questão de Justi­
ça, a ação da União ~os termos propostos pela nova redação, considera~

do que os benefícios resultantes da entrada de divisas se espraiam so­

~re toda a economia nacional e que está nas mãos da União a política

cambial.

11 - Não incidirá sobre operações que destinem ao Exterior
produtos industrializados, definidos em lei ~~mplementar, assegurando
aas Estados, ao DF e aos Ter~itórios superavitários ao 'comércio exte­
rior, uma compensação, por parte da União, relativa às perdas decorren
tes da não incidência.

I§DAr----------- .1.1.....ll"COIlI'.loJ.U·c:~e.~=A.,,""~E;-t-J-:-,c--------, 500965-1
LJC~O~M!!.rS~S~A!.ÇO~DDQ..JS!1r~SIJTE~M~AL.IT!tRr[!BllUllT:8.AR!tI[!01..-QBJ~fg!fQm=.g,E.JF~N!AA.t:l!N~L..J

(

EMENDA
500964-2

Deputado ANTONIO BRITTO

_______________ au1'olt _

r-----=:------- I'L&lIiIIO/COWIJIlo/IU.I:::IIIII.Á.4--------------,

COUISSÃO DO SIST~ TRIBUT.tRIO ot~~~.r~ ~ FI~Ar;çAS

,- TI:ITQ/oIlInl'lu;io .,

JUSTIFICATIVA

Dê-~e nov~ redação ao Inciso iI do·Art. 19:

~
~

Deputado ANTONIO BRITTO

Como o § 42 do art. 21 do Anteprojeto exclui da distribuição
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal as unidades
federadas cuja "renda per capita" seja superi.or à nacional, impõe-se que
o percentual de participação previsto no inclso ora emendado seja eleva­
da, a fim de que haja uma compensação adequada às perdas decorrentes da

referida exclusão.

I~ - A~ Estado.ou ao Distrito Federal, onde se situar o esta­
belecimmento contribuinte, vinte por cento do imposto de que trata o
ítem IV do art. 12.

§ 52 - Em relação ao imposto de que trata o ítem 111:
1'- resolução do Se~ado Fedezal, aprovada por dois terços de

seus membros, estabelecerá:
a) a alíquota básica;
b ) a alíquota. r eduz Lda aplicável às' operações internas com

mercadorias de consumo especial, definrdas, regionalmente, pelos Esta­
dos, e que não será inf~rior à metade da alíquota básica;

c) a alíquota re~uzida aplicávei à prestação de serviços es­
peciais definidos pelos Estados;

d) a alíquota aplicável às operações realizadas com lubriFi­
cantes, combustíveis, energia elétrica e min~rals;

e) a alíquota aplicável às operações de exportação;
11 - as alíquotas, nas operações interestaduais, serão apli­

cadas repartidas por metade entre os Estados de origem e de destino.

JUSTIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § 52 do Art. 14:

,- TCI"!)/.lUStl"'C/ll;.iO ,

A participação do Estado consumldor deve ocorrer em todas ~
operações interestaduais e não apenas naquelas realizadas entre contri­
buintes.

r;y TIITQ/JUSTII'IC&;.i.O- ---,

Dê-se nova redação à a1.J..nca "E" do =oiao lI! do oort. 72

nb) sobre p~trimôn~o ou renda, se a lei correspond~nte não tiver
sido publicada 90 días antes do mício do período em que se re!;J.:!.

trarem os elemen~os de fato, nela indicados, para dete~nação e

quantif~cação da respectJ.va base de cá1c.,lo".

De fato, de acordo com a atual sistemática, mantida pelo Ant~

projeto, todos os Estados menos desenvolvidos sofrem signiFicativas per­
das, pois, nas venda? efetuadas por grandes empresas diretamente a con­

su~idor somente o Estado de ~rigem é beneFicIado. Igualmente, nas õper~

ções entre contribulnte~, mas COm mercadorias não destinadas à revenda
ou quando a revenda não é tributada, e. tamb~~, nas compràs governamen­
tais - inclusive Municípios - realizadas fora do Estado, ocorre o mesmo
processo de tributação exclusiva pelo Estado produtor das mercadorias.

Assim, a persistir a redação do Anteprojeto, estar\a estabele­
cida i~justa e inexplicável diferença tributárla e~.favor dos bens.
oriundos de outro~ Es·tado~,. ou seja,' contrariando o principio da igual­
dade, explicitado no art. 11 do Anteproje~o.

tJ ANTOlaO J!UTTO

.. LC.....IO/Co .. ,ssia/IUlea.. luio=-;-;---,--:;-:- _

Q-'3::;;;::O 00 :;IS~=:'\ TrtI3tF2.~.:1:e, ::.t\~'t;;; :: 'i?Iii.\ir~J
~
~
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EMENDA
500970-7

JUSTIFICATIVA

A redação do anteprojeto ~ossui a mesma inadequadação da leg~~

lação ora ec vigor, que ~erlllite a majoraçã;o ou J.nshtuição de tr~1:ll:!

tos mediante lei ~ub~cada no dia 31 de dezembro d:e um ano para V!
gorar ji a ~artir do ·prl.meixo dia do ano seguinte, ou se ja, no dia

seguinte, não ~ermit~ndo que o contribuinte ~repare-se ~ara supor­

tar novo ônus.

tJCONSTITUINTE LÉLIO SOUZA )

'Lt .. ':"IO/CCI41:;SLC/su"C"'NIUiQ ItJ Comissão do S~stema Tributário, Orçamento e Flnanças 'Ti- a.. -'

rDE-SE NOVA REDAÇAO AO INCIVO V DO ':::~,":':':'i~CRESC~NTE_SE O § II PO ~RT. 14: l
Operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a titulas ou valo­

res, exceto quando relativas a saídas de mercadorias a consumidores fi­

nais: (art. 14, § lI)."
_ A base de cálculo do imposto de que trata o ite<'l III com~reenderá o

montante pago pelo adquirente, incluindo acréscinos financeiros (Ie,V)'
§II

"V _

EMENDA
500968-5

. au"oo----------- _

. 'Luâl.O/cou.'.lo/IUICOIlI •• Ão- --,

COLIISSÃO DO SISTEl.lA TRBUTÁRIO, e-:~ E FHTANÇAS

[}Deputada ANTONIO BRITTO

l....... 'UT;:;~.rl'~A~O ~.:....tu_'_c .,

JUSTIFICATIVA
Dê-se nova redação ao Art.l0, incluindo-se um parágrafo ~nico:

Art.l0 - As isenções e osbenefíciQ~ fiscais, de qualquer es­

pecle, serão avaliados pero Poder Legislativo durante o primeiro ano de

cada legislatura, considerando-se revogada a lei se, nesse período, não
forem legalmente mantidos.

Parágrafo Único - tei Complementar assegurará às microempre­

sas, nela definidas, tratam~nto tributária diferenciado.

JUSTIFICATIVA

O imposto sobre mercadOrias e serviços, em pr mcfprc, deve incidir sobre o

valor total pago pelo adquirente. A venda a consumldores finais, através de crediár!.

os, cartões de crédito e financeiras, têm ensejado um pensar-ente desvio da base de

tributação dos Estados para a União, tendo em vista o dHere"cial de alíquotas.
Aliás, tal situação tem propiciado uma série de discussões judiciais. A medi.

da proposta vi sa definir o exato alcance de um e de outro i'T:pos:o.
Por outro lado, a proposição viria corrigir uma flagrante injustiça hoje exi~

tente, pois as grandes empresas, dada sua expressão econômico-financeira, têm condi­

ções de instituir empresas de crédito e financiamento subs ídrárIas , retirando da in­

cãdêncía do imposto estadual parte do preço de venda, ao passo que o pequeno empres!

rio não dispõe de tal mecanismo, sofrendo, portanto, a trioutaçãc integral do impos­

to sobre mercador las ,

____________~u:nO/.lu:;·lrl;L~i.o---------_-----

D~-SE NOVA REDIIÇi\O AO INCISO II DO !l6 Q 1)0 ART. 14:

"H - Não incidirá sobre operações que destinem ao Exterior produtos

industriallzados, deflnidos em lei complcment.ar , assegurando aos Estados, ao DF e

aos Territénos superavi tãrios ao comércro extenor , uma com;Jensação, por parte

da Unlão, relativa às perdas decorrentes da não mc ícênc.ia .

A nova redação sugerida pãra o art.l0 consti~ui-se avanço e~

cepcional, na medida que retira dos incentlvos fiscais o seu aspecto

de vitaliciedade. Atualmente, em concedendo-se um incentivo, o contri­

buinte apropriawse do mesmo como ativo seu, e sua revisão torna-se di­

fícil, eis que politicamente o ato de tributar significa sempre desga~

te. E por isso são mantidos mesmo aqueles que são socialmente injustos,

economicamente inócuos ou já cumpriram sua tarefa. A proposição insti­

tui um necessário vínculo de responsabilidade entre os poderes leglsl~

tivo e executivo e cria condições de reavaliação periódica de todos os

benefícios, não mais dependendo tal apreciação da eclosão de crises

econômico-financeiras.

Os beneficios hoje atribuídos às microempresas já superam a

estimativa inicial de 5% da receita. Os princípios constitucionals de­

~em ser os mais gerais e duradouros possiveis. A imunidade prevlsta na

r~dação do anteprojeto tem o càráter pessoal e a graduação já prevista

no § 22 do art. 12 ; por outro lado, taxas e.ç.ontrlbuições não são men­

cionadas no anteprojeto. Entendemos que a lnclusão do parágrafo ~nlco

garantirá às microempresas tratamento e~pecial, cabendo à lei comple _

mentar, esta sim, adequada a fazer o detalnamento indlspens~vel, defi­

nir qu~is os benefícios atribuídos e os parâmetros de enquadramento.

(:J ConstiLuinte L~LIO SOUZA

I'l.IN.'IO/cOIlI,::;.iO/SUICOII ~,.ic------ --~---tJ Comissão do Sistema Tributáno, Orçamento e r inarças 1<-( o-..

EMENDA
500971·5

JUSTIFICATIVA

"Art. lQ - A 11ao, os Estados, o Oistnto Federal e os Munciplos

poderão instLuir os seçuintes tnbutos":

Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de produto industrializado

é extremamente amplo; cumpre deixar a cargo de Lei Ccmplementar sua definição.

A nova redação visa compensar os Estüdos que efetivamente contribuem

para a obtenção dos índí spensáveis saldes PCSl tivos na balança ccnercraí do país

mas que com rsto têm sofrido perdas na arrecacação do tributo relativo às opera-

ções com o Exterior. Cemo çrsnce parte das lmporta;f,es sofre a incidência do im-

posto, as Unidades da Federação def'rca tár Ias oct~m compensação imediata. No entanto,

apresentar superávit sigmfica rfu alcançá-la. Irrpõe-se, por isso, por questão de

justiça, a ação da União nos termos orocostcs pela nova redação, considerando que

os beneficios. resultantes da entrada de cavícos se espraiam sobre toda a economia

nacionaÍ e t1ue está nas mãos da União a pol It ica ca",bial.

l

EMENDA
500969-3

J

JUSTIFICA TI VA

1, ~-SE NOVA REDAÇIlO I\O"CAPUT" DO ARTIGO ts ,

tJ Consti tUlnte L~LIO SOUZA

__--------- 'LI•••ro/cr... ,:s;'(o/SUõ:I:OIII:sio

• Comissão do Sistema Trioutário, Orçamento e Flnanç.a:.=s__-'=- _

Adequadação da redação dó Anteprojeto.
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HU'..IUO'COlou~':"/SIJr.C:II.II"ÃO-------------JtJ Comissão do Sistema Tributário,or!amento e Finanças

~-_-_---_-- 1[lTo/"USTI'I, ..';i,,----------------

EMENDA

500972-3
.. L[ .... 1l10/eOI..I~~iO/SUIlt.OIU'5;;O- - ~

Comissão do Sistema Tributáno, Orçam:nto e Finanças "%_~

,--------------- ..UTOIl-------- .~

r.l----------------Tt.ITO/Ju:.TlfIC..;~O- ----- _

[1 const ítumte U::LIO SOUZA

DE-SE NOVA REDAÇAO AO § 72 CO AR,. 14:
DE-SE NOVA REDAÇAO AO ART. 10,INCLUINDO-SE UM p~RAGRAFO UNICO

,,§ 72- A base de cálculo do imposto de que trata o item III compren

derá o montante do 1mposto definido no item IV do art. 12, exceto quando a ope­

ração se realize entre contribuintes e configure hipótese de Incí oênc ra de am­

bos os tributos.

JUSTIFICATIVA

"ART 10- As isenções e os beneficios f1scais, de q~alquer

espécie serão avaliados pelo Poder legislativo

durante o primeiro a-o re c::a:B Legislatt.:ra cons í ceran

do-se revogada a lei se, nesse periodo, não fo

rem legalmente rnan t í do s ;."

A medida visa evitar que ocorra evasão de receita dos Estados, na

medida em que consumidores adquiram mercadorias diretamente nos respectivos f~

bricantes. Se a ressalva não for estabelecida, ficará a possibilldade, hoje

existente e causadora de expressivos danos às finanças estaduais e municipais,

de não tributação de parcela do preço da mercadoria que normalmente rnteçrar ía

a base de cálculo na etapa seguinte.

,,§ lhico- Lei C01Pl6lB1tar assegJrará às~ rela d=firndis, tratateoto

tribJtário di fere-cla:b.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

r:-r
TrUo1

' .lUS Tl f IC4Çi o --,

'---------------~_------- -J

EME!"IDA

500976-6

DE-SE NOVA REDAÇl10 AO ;':'~/:' ~;:::.'1:- ------]

"§5º - As aliquotas internas e de expor tação do l~~osto de que trata

o item III deste artiço serão f'rxados pelo se-.aoo Fecer<Jl, me

diante proposta apresentada por crqão coleg:a:!o dos Esta:Jos,

Distri to Federal e Ter r i tórios e serão um for-es e:n tojo o

Território Nacional.i'las operações íntsrestadca ís entre cc~tri

buíntes do irr,posto a al íceota seré a;:ü:cada per metade I csben

do ao Estado de destino a cobrança da dl. fererça.

A nova redação sugerida para o art. 10 ccnstitui-se avarçc excepciQ

nal, na medida que retrra dos incentivos f í scars o seu aspecto de vitaliciEdade

Atualmente, em concedendo-se um incentivo, o contribuinte

apropria-se do mesmo como ativo seu, e sua revisão torna-se dificil, e1S que PQ

liticamente o ato de tributar significa sempre desgaste. E por isso são manti

dos mesmo aqu.eles que são, socialmente injustos, eeonoaícaeente inócuos OU ja

cumprir;!m sua tarefa. A proposição institui un necessãrio vínculo de responsa­

bilidade entre os poderes legislativos e executivo e cria condições de reav~

llzação periódica de todos os beneficios, não mais dependendo tal apreciação de

eclosão de crises econômico/financeiras.
Os benefícios hoje atrztxrícos às microempresas Já supera a est ímat íva rruc.ial

de 5:. da recei ta , Os principias constitucionais devem ser os mais geraiS e dur~

'Í:U!tJS possíveis.
A imunidade prevista na redação do anteprojeto tem o caráter pessQ

al e a graduação já prevista no § 2º do art.lº, por outro lado, taxas e contri-

buições não são mencionadas no Anteprojeto. Entendemos que a Incrcsão do par!

grafo único garantná às micrceroresas tratanento especial, cabendo à lei com

plementar I esta sim adequeda a fazer o detalhamento ~ndispens:1vel, deferu.r

quais os beneficios atribuídos e os parâmetros de enqoadracento ,

t:::§.1Stltuinte LELIO SOUZA ~--

__________ "L(NiQl",/t[N,:;s1c/su;c;OIlI~~i::--___ _ __

~lÍss50 do Sistema Tributário, Orça",ento e rInãn;as ( 7T-" J
/

EMENDA

500974-0

EMENDA

500973-1

AUTOIl---------------J

&..,TO_--------------"]

ELIMINA-SE O INCISO II 00 ART. 15 E SEU PARJIGRAFO lJ.'lICO, PASSANOO

A CONSTAR A SEGUINTE REDAÇAO:

Art. 15- Compete aos Mumcípios instituir imposto sobre propriedade

predial e territórial urbano.

O objetivo da criação do imposto sobre vendas a varejo de mercadorias

visaria compensar cs Municípios pela cerda da tributação score serviços, ora atr í­
buidos aos Estadcs.Entretanto há de se considerar que o percentual de partilha sQ

bre o ICM será elevado, além de os recursos gerados por estes serem apllcados de

forma significativa. POl outro lado, sabe-se que absoluta maioria dos 4.000 ~~uni­

cipios brasílelrOs, após decorridos 20 anos, não consegul!am viabilizar a cobrança

ctl ISSora extinto . A proposta do Anteprojeto repetirá a realidade anterior e, se aceita,

será concentradora de recursos, pois apenas as Capitais e grandes cidades consequr­

rão ãnst i.tuar e cot rar o 1mpostO.

.Além do mais haverá superposição de tributação por parte dos Estados

e MuniclP10s sobre os mesmo suje í tcs passivos e dificuldades de obngações burocr.!i.

ticas tributárias exíqloas do mesmo uruverso de ccntribuintes.

_~ 'LlN~nl:tl'o..m;io/:;ua':lwl".i.o-----

~o do Sistrma tributário, _~rçamcnto r_F_i_na_nç..:-s_s__-"''-- __

tJ ConsLiluinte l ruo SOUZA

tJconstituinte LELIO SOUZA

r:-r--------.--------- TC.-o/.~I:.llrIC.. c;.i.o- - ---------- ---------

r:-r---------- I'Lr....."'o/c:e...I"'i.o/SU:lCO.us,.;:o--------===_

do Sistema Tributatio, Orçamento e Frnanças

EUMI~-SE A ALINCA "H" 00 INCISO II DO § 10 00 ts t . 14.

.JJSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A redação do anteorojeto pode permi t í r a não ,ncicf"lcia do H"PCS~O

nas operações interestaduais, ou seja, pernutrria a accçãc do ;:::nc:;:ao co C'~~­

tino. Tal tese já foi refutada, por todos os Estados, conforme ;;Z'crl:ncH:ren~cs

realizados Junto à Subcomissão de Tributos, Participaç5c e D15:: :"bu:;~o das R.e-

ceitas.

A redação sujerida visa reforçar o conceí to de federalismo f i scal ,

atribuindo aos Estados, ao DF e aos Terntórios a Iníciat íva de oroocr as aliquotas

aplicáveis ao ilT'oPosto, e também consagra a resdistribuição regt(TEl Q) proi..to dl=~

ção via tnpart Ição de aliquota lnterestadua1. Com 1S50, o 1mposto passa a ner e.Tcaar

os Estados oefrcr târIos em sua balança Interestaocal , sabidamente os maís carcntcs ,

O irJl)osto, comparativamente ao modelo em vigor, passará a ser "rr.ais para o ocst inov ,

invertendo d situação atual, que privilegia a origem. Este critério garantirá una

justa distribuição regional da tributação entre Estado produtor e consumidores, haja
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vista que tanto um quanto o outro são prejudícrais ; se a tributação fosse concentra

da na otige~,' prejudicaria os Estados consumidores. Se concentrada no destino, des­

conhecerá a realidade de que os Estados produtores também necess i tam de recursos para

colocar à disposição do sistema produtivo a infraestrutura indispensável. O equí Li ,

brio pro~osto, com vantagem para o destino, atende aos objetivos buscados de manter

a estrutura de produção e, paralelamente, promover redistribuição regional.

EMENDA
500977-4

1':"I l[I:TO/"\I~TlrICAç;,o-------

V- C\.. Co.:! ·).J.::e no § 2Q elo .~·lr. ll~ do ~~.\:;~::.~r..~o :r::"'.;t..rl~o .!~ }:.-:;[cn-

ao imposto, e também consagra a redistribuição regional do produto da arrecadação

via hípar t í.ção da alíquota interestadual. Com isso, o imposto passa c beneficiar

os Esatdos defIcitários em sua balança mterestacual , sabidamente os mais carentes.!

O imposto, co-parativsmente co modelo em vigor, passará a ser "mais para o destino",

invertendo a situação atual, que preví Ieqía a origem. Este critério garantirá una

justc dí s tr íbuição regional da tr íbutação entre Estado produtor e consumidores, haja

visto que tanto. um extremp quanto o outro são prejudící.aís: se a tributação fosse

concentrada na origem, prejudicaria os Estados consumidores. Se concentrada no dest~

no, desconhecerá a reàl Idade de que os Estados produtores também necessitam de recuE

sos para colocar à disposição do sistema produutivo a infraestrutura Indrspensével ,

O equl1ibrio proposto, com vantage'!1 para o destino, atende aos objet ívos buscados

de manter a estrutura de produção e, parclelamenle, promover redistribuição r.egional.

Elimine-se a alinea "A" do inciso' 11 do § ;0 do art. 14.

JUSTIFICATIVA

}..z'r. f vedado ;. U~i~o:
A redação do Anteprojeto pode permitir a não incidência po

imposto nas operãçÕe~ ~nte~~~taduais, o~ seja~ permitiria ~ adoção do

principio do destino. Tal tese já foi re~utad~ por todos os Estados,

conforme pronunciamentos realizados junto.à Subcomlssão de Tributos,

Particlpação e Oistribuição das Receitas .

o n.."'l-t:C3Xojoto o..;rov.2d.o J?..11_' SU".JCO!1J.~C:tO d:: T::-i1>..1~C3, T~~rticl.-

!':'..ç::o c :i3tri·)~i:;3:o de R:lcC'it~5 n..~d=1. fez }:c.r::. CG~ nc vz- a s ~::l.~~:::" c

...- au1'OI----------------

Deputado Antonio Bntto

___________ 'LC.,UIO/co... ,.lo/UlltOIllIUio--;----------

[
Olth1<1EN10

C"g"SÃO ")G 81:':2:=:\ TRlBU'i'.{nIO, ~~$!z.~~.ig :> :::m.o,uç:,s

EMENDA
500980-4

se, C=>::IO Jxc:,:plo, o C:t50 d:;, :1::"0 G:-::.:!df) de ~~l.lo i:oc l;l~i':.o ... rJ.:l~n~c

anos , aouzuãcu ct:?~r:í.vit de US$ 11.655 bil.hões con ~::.'a US~ 21. t;~3

:)ilhõcs do P:l:t3, no ncsno l,e:::!odo (tl.i.::; J.C ClJ1CJ.t1C'.t'1. por car t o},

':::19, em CO::1~r~lri:l:rtiJ::l, no ~·r=c.J...l:l;'~O ICI.:/~::njc. Intcl'n:l, noc I:.~n:!OG

Ulon, J~eli~ou de 8.18 ~ p~~ 5.90~.

:\:1. mosna l:cdl.':"1. CiUC nill':~H5:l pode :0 r-ocucar- ao c::i\.n"ç'o

l.'.cio:::ll !.:.!....l. o::>~cnç:io Jo d~Y!.o~, a. niJ"~...,I.\~::l é licj.J~~. purur- l~UC::

~_-_-------_-_---_TIU1'O/"USl'l'IC..fôi.O-----------------,

Inclua-se um segundo parágrafo no Art. 52. passando o Parágrafo llnico a § 12:

§ 22 _ A devolução do empréstimo compulsório será efetuado em dinheiro; cujo

montante corresponderá ao seu poder aqurs.ít.Ivo real. elll'lJrazo não superior a' cinco anos,

contados da data de sua Inst í tuíção , permitida, mediante opção do corrtrrbuíntevautnraã-

tica compensação do valor a ser devolvido com qualquer débito seu para com .a pessoa de

direito público que o instituir."

'J:i.rl~:r~oc. O ':-":lt~"l"rOJ-~to 0.1.'""1 C",.. C"~""I~I"'l n:io "'Ó n';'o C..l'·· ..cnt .; c ,.r - _-4 ~ _-I,; U '- í J. ~l,,;

JI':J., co-;o cru a no l";~:!~r~fo 4!! do ~~.l... ti...;o 21 un J~: ::c..t-.::.';O ;.

de j;.::....o~::~c:' e C3t.lr: ..i..l:u- os ~S;_:lO:i :~3.i~ c~"~ .·~cs, c.~~c, _or:.:... ·.~:~cJ

i:::;-ec1izo ~::.c o novo ~i:::it;cJ!l3. ~~"i~ut ~"io s~Sn. .. '.:112::1,10 :::~ ~.:5.0=

.JJSTlFICATIVA

A falta de parâmetros para devolução poce transformar o empréstimo ccr-puls6­

rio em vercacerro imposto, seja ~or efeIto da inflação, seja por prazos exageradõ:::ente

longos. Pãr outro lado, existindo a certeza da devolução do valor arrecadado dev íca­

mente corrigido, reduzir-se-à a natural repulsa do contr,ibuinte a esse tipo de interve!!

ção,

...- AUT..---------------

\1 Co-

EMENDA
500981-2

Oê-se nova redação ao § 72 do art. 14:

Oeputado ANTÔNIO BRITTO

_-----------------TIl:.TO/J"'T1.ICAÇ.iO'-----------------.,

~__- __-_---_ .L.'UUr,I,IO/CO.. II.1o/.uacO..,.. i~...,.L..,.• .."r,...,<lõ.-;N-rr.c;,..-------,

COMISSAO DO SISTEMA TRIOUTARIO, ~~~O E FINANÇAS

EMENDA
500978-2IE rJNRNÇRS

&UTOI---------------J

AI·JTO:-lIO BRITTO

r-:------------ I'LtNlI,IO/COIllI'.lo/.uatOUI.,io-------------,

COMISSAO 00 SISTEMA TRIBUTAIO, ORÇRM[NTO

§ 72 _ A base de cálculo do impost~·de que trata o item 111

compreenderá o montante do imposto definido no item IV d,? art. '12. exceto

quando a operação se realize entre contribuintes e configure hipótese de

incidêncla de ambos os tributos.

ça,
JUSTFICRTIVA

. JUSTIfICATIVA

A redação sugerida visa reforçar o conceito de federalismo fiscal, atribuindo aos

Estados, ao DF e aos Territ6rios a iniciativa de propor as alíquotas apl Icáve í s .

A medida visa a evitar que ocorra evasão da receita dos Esta­

dos, na medida em que consumidores adquiram mercadorias diretamente àos

respectivos fabricantes. Se a ressalva não for estabelecida, fi~ará a

possibilidade, hoje existente e causadora de expressivos danos às fi-
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nanças estaduais e municipais, de não tributação de parcela do preço da

mercadoria Que normalmente integraria a base de cálculo na etapa segui~

te.

[!JL --=D:.::e:!:p:.::u:.::t.::a.::do=-A_n.::t:.::c:...n.::~..:o.....::S.::,::.i~::.-t.::o=_ -J~
~

~----------_-_--_TIITO'JUSTI'ICAÇÃo-------------------,

Dil-se nova redação ao ~nciso !V do Art. 12 e seu parágrafe ;>9:

Deputado'ANTÔNIO BRITTO
__________ '~[I(....10"OWI'.l.ol.u.(OIlIUio ___,

Slstema Tributário, Orçam~nto e Finanças

EMENDA
500982·1

nIV _ be'.)~das, a!.coé~:cas ou não, veicules ê:.utornctorcs fumo e seus

de!'~VEdos"

2)T:-ans:-e~e-se acs Estcdes e, pc: ":('1 d~ pa=~:~"J, acs t1:.mici­
f)':'os, :rilpo=têlnte fa:ie. CC! c::!po.c:drde CGn~:!.::u:~vc r.::c:"on::':', :\ t;lJE! c!ev,::,::t ser cap­

tcda, pe~e ~«'.Pos:o so'ire c c!.:cult:çã~ ce ft'It':c~(b:'':'i:5t E::,zvés de 2::quC~2S sc!eti­

vas , conferindo desejáveis aspectos de elastíc!.dade. à p:incio€l fente de rece í ta
própria das un:d~des Federadas.

visa:
1)~lan~er um razoéve.l '/oIurne de recursos ccn a Un':'âc ,med:ante a

IIlêr'Jtenção de um :mposto seletivo inc':dente sobre cs pr:ncipais prodctos industr:~

l.!.zadcs e que possuem a maior capccrcaoe cont=:bu:':'vc. Pc:- outro 12d~, o ':'li1pOS~C

f!.cDrá =c!s~=i~C' a um paoueno r.LJi1~=C de con~='::;u':ntes, c Cj:.J:? fãc:l:~e=á ~ 5(Jç, adn:­

rüstraçãc. C~mo a dist~nc':i: entce a~rn':'nist!"ç&O e ccn~r':":Ju':'n~e não deve ser g:an­

oe, ev:'ta-sc, css.ím, rjL:e a l.k1ião tenha a c~=:g(:ç~o de f:scéil:'~l!~ pecuenes unidades

':'ndustr:a: 5 espalhadas no intcrio: CC 8=as':'l.

o i~osto sobre procutcs industrie!:zndos, ora em v':'go!', fo: cr!ado

para at:ng:'r poucos ~=cdutos de fo:'r.l2: se Iet íva. Ent~e:ê::ntof qlJand(l d!? SU~ inst~

:u':Çãc efe:~va, alargou-se dCri'ClsiC!camen':.e SUê ~'':;=Dng~nc~:::, o que dcterminoll QU2

o ffleSli10 gravasse mi!hé:=cs de peqccnas e méd:_:~s lIn_{dad~s .:ncus~=':~':sr L:~':):'=edD:-Ds

:ntcnsivas de mãe de ')~=a, e5pc::hzC2S nc pn':s e que prccuz íen bens de censuro PE.

pular. A pa:-t':':: de 1979 houve uma reversêo nessa tendência, cem um retorne h

filosofia :"nic:"al. P.ss:m sendo, fcr~m reduzidas a zero a üliQJotü de 400 pos':­

çõss , abrangendo mas: de 4.000 predutos, ~ab:::ccdos por apro'(:mcdcn~n~c 12.000 c~

presas de médio e pequeno pocte ,
Com isso, a arrecadação do ~PI passou a concentrar-se nas bebidas, fu­

mo e veiculos, que hoje representam aproxímidemente 70% do seu total.

Se for mantida a redação do Ar1teproie~o, f':cará faclJ! tado 11 uni1lo n:J­

vamente alrpliar o campo de inc':'dénci<l do imposto, concorrenoo diretamente com o

imposto estadual sobre ia circulação d!! merccoor ías.
Coerente com os principios do federalismo f:scal. a presente emenda

"§ 22 _ Olmposto de que t=êtü c ':'nc!sC' :V des~e ê=~':'gO seré se!e~! '1C

e !nc:d:=á t.Jr.lé1 sé ve::"

.:usTIFICATlIfA

EMENDA
500983-9

Su~r~a-se o Inciso V do Art. 7º

Com base no § 29, do Art. 14, do Regimento Interno da Assem­

bléia Naclonai Constituinte, propõe-se °a' supressão do § 49 do artigo °21

do anteprojeto aprovado pela Subcomissão de,J.ributos I pãrÚclpação e D·is­

tribuição das Receltas e; em conseqüênc~a, P9r igual,~ supressão da ex

pressão "respeitado quanto a~ Fundo de Participação dos Eslados e do

Distrito Federal, o disposto no § 42 deste artigo".

Pr~ocupados em assegurar participação especial nas recei~as

nacionais para os Estados mais carentes, pri~cípio que já justificará

a criação de um fundo especial composlo por dois por cento das rendas

da União com Imposto de Renda e IPI (art. ',9, I, c l , os membros da sub­

comissão inovaram e decidiram impedir que os Estados com renda superio~

à m6dia nacional tenham acesso ao Fundo de Participação d:Js Estadas,

composto por dezoi to por cento de tudo que a União arrecada com Imposto

de Renda e IP: Trala-se de uma demasia.
Sem prejuízõ de que se busquem fórmu] as eficientes e sensatas

de apoio às r~giões caIenles , propõe-se aqui, simplesmentc,a suprcssfJo

daqueles dispOSltivoso

JUSTIFICATIV/\

m.--=-,..,....-,----=-=-=------ ."T'O.,---------------r-

1':'1.---------------- TraTO/JUSTI'ICAÇio---------- --,

__________________ TUTO/JUSTI'lCAÇlo-------------------,

..,., TI[I.'I'O/~usnrt:"''::'''''-.---------'-----

JUSTlnCA~IVA

A matér~a de que trata o dispositivo refere-se à ~~~nistração

triout~~a. e sua ~sciplinação deverá ser objeto x de lei eomplr.~e~

tar. À Const1tU2ção reserv~-se ~Dstruecntos m~~s gera1s c abr~gen-

t= Constituinte LELIO S~Ou~Z~A~ ~------~
~l [",LlIlIO/cOUI,!.: 01 r;va:c;. ..u: tio -

Qomlssão éo Sistema t r ibutér ío , Orc;.a,"ento e Financas

~
~

tes e, consequente~ente. duradouros. DE-SE NOVA REOI\ÇIlO ÃO § 4º 00 ART. 21:

Elinu.ne-se o § lº do Ãrt. 7º pausando seu § 29 a parlÍ{;rafo

tJn~co.

§ 49 - O Fundo de Participaç~o dos Estados e Distnto Federal será

distribuído oreoonccradanente às unidades feceratlvas cuja "renda
per capita" seja inferior 2 nacional.

JUSTIFICATH,\
JUSTIFICATIVA

As atr~buições da ~~~traç~o tributár~a são matér~a a ser

disci~~nada e~ le~ eomplement~. O d~spos~t~vo não amp~a nem ~

ta ta~s atribuições, e traz menção desnecessár~a9 a respe~to dos ~

re1tos ~nd1v~du~s, que, obviamente, não poderão ser aV1ltados pela

~~ns~tração tributlI'~a c são matéria de outro capítulo do texto /

ConstJ. tucional.

A União é constituída de 23 Estados. Restrigir o par t íc rpação no FPE

a apenas as ünidades federadas cem rern per cq-..i.ta infe::icr à nac.:.~ na prática , sa;j.n­

do dados da FGV, representa urna discriminação odiosa contra acenas cuatro Estados­

SP,RJ,SC, e RS - e Distrito Federal. Concordamos que os frutos sejem necessários

instrumentos de equaliZação, porém isso conseçuír-se á através de percentuais d.!.

ferenciados de partilha, e não mediante injustificadas discriminações não comen;
sadas adequada~ente.

,
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~ Tu,to/Ju:'I"~";LO----------------'-' r.l---------------- T[J'TO/JUSTlrrCA(j40-------- _

EMEI"IDA
500988-0

~ssãO do Sistema

f:J Constituwte LELIO SOUZÀ __=:=1
-----'----- PL[J,4IUO/COUlsSÃo/!:ultcomssio 4 l

Tributário, Orçamento e Finanças yo-..
7

EMENDA
500986-3

Consti tuinte L1::LIO SOUZA

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

OE-SE NOVA REOAÇAO AO INCISO III 00 ART. 2º, ELIMINAOO-SE SUAS

AL1NEAS:

OE-SE NOVA REDAÇAO AO § 2º 00 ART. 14.

in- estabelecer normas gerais em matéria de legislação e acmní stra

ção tnbutária.

§ 2º- As alíquotas dos impostos de que tratam os i tens I e II serão

seletivas em funçaõ do valor dos bens e direitos e não execederão

os limites estabelecidos em resolução do Senado FEderal.

JUSTIFl CATIVA

A redação do AnteprOjeto contém imprec1sões e lacunas, tais como:

formas de exclusão e/ou extinção do crédito tributér.ío, ôdministração
do tributo, etc.

A redação proposta supre, em caráter amplo e geral, todos os aspectos

relacionados nas alíneas "a" e Ub".

JUSTIFICATIVA

E fundamental que o novo Sistema Tributáno Nacional assegure a

busca da justiça socral , Nesse sentido insere-se o critério de alíquotas s~

letivas objetivando não onerar pesadamente, mas apenas diferenclar as trans~

ções ou transmissões real ízacas por pessoas de poucos recursos daquelas que

os possuem em abundância.

Tf/í.TO/"USTIfIC"':i.~------ - · _

3.0E-SE NOVA REOAÇAO AO INCISO IV 00 ART. 12 E SEU rAR~.Gf11\f O 2~.

,\.t""'''to/C.O'''\S~i.c/''U~:'\)''''ssi.o------/'f ~

c:rc;iSSão do Sistema Tributário, Orçamento e Flnança<;'~àkl>-~

,..,----------------- T[).TO/~USTI,.C'Çf.O-- ,

EMENDA
500989·8t= Comissão do Sistema

EMENDA
500987-1

J~tuinte LELIO SOUZA

"IV- bebidas, alcoólicas ou não, veículos automotores e fumo e

seus derivados."
1. INCLUA-SE lJ.'1 SEGUNDO PPRACRAFO NO ART. 5~ PASSANOO O PNll1GRAFO

llNICO A § 1º.

§2º- O imposto de que trata o inciso IV deste artigo será seletivo

e incldirá uma só vez"

JUSTIFICATIVA

"§ 2º - A devolução do empréstimo compulsório será efetuada em dínhe.l

ro, cujo montante corresponderá ao seu poder aquisitivo real,

em prazo não superior a cinco anos, contados da data de sua

Inst Iturção , permitida, medHmte opção do contribuinte, auto'lli

tica compensação do valor a ser devolvido com qualquer débito

seu para com a pessoa de direito púal ico que o instituir.

JUSTIFICATIVA

2. or-S~ NOVA r., c.~ç~o AO ART. 6º.

A falta de parâmetros para devolução pede transformar o eo;:préstimo

,:ompulsório em verdadeuo io;:~osto. seja por ef'e.i to da inflação, seja por prazo

exageradamente longos. Por outro lado, exí st rndo a certeza da devolução do valor

arrecadado devidanoente corrigido, reduzir-se-á a natural reculsa do ccntr íbuínte

a esse tapo de rntervenção ,

EMENDA
500990·1

---- T[.lO/.·l.~lI,.:.çi::-._- .-- _

"Art. 6º - As cont.r ibuições socrars , as de intcrv('r:;~o no dlJíÍnio

econômico e as ce interesse de categorias orcfissicmrs , inst í tuí­

das com base nas diJ;::i~içõc5 ccs Cê;")ítulc:.. ce:tlrL~t€.s cest.a Ca"s­

ti tuíção, ooscrvrrt.c as garantias csté:~~l~Cld:s r.ú :\:-t. 7Q , i tens

I e 111, letras "ali a "c" r C não serão ccm.rlat.ivas ,

t:constituinte ltl 10 SOUZA

2) Transrere-se aos Estados c, por via de par t i lha , acs n,,,,"lcípios,

importante fatia de capacrdade cont r íbutiva nacional, a qU31 devera ser captxía,

pelo imposto sobre a circulação de mercadorias, através cc ãl';~:...otês seletiv2s,

conferindo desejáveis aspectos de el.ast ícf daoe à pr ínc ipal fonte de rece i ta prÉ.

pr ía das unidades Federadas.

O imposto sobre produtos Indust r Ial i zacos , ora e01 vrqor , foi criado

para allngir poucos produtos de for01a se lctiva. Entretanto, quando de sua insti­

tuição ef'et iva , alargou-se demasiadamente sua abraçênc ra, o que determinou que o

mesmo gravasse milhares de pequenas e médias unidades industnais, ut i Lizador as

Intensivas de mão-de-obra, espalhados no país e que p'roduZlam bens de censures P.2.

pular. A partir de 1979 houve lJr.1a reversão nessa tend5ncia, com um retorno à fl1.2.

sofia inicial. ASSlm sendo, foram reduzidas a zero a alíquota de qOO POS1ÇÕCS,E.

brangendo mais de 4.000 produtos, fabricados por aproxnracamente 12.000 empresas

de médio e pequeno porte.

Com isso, a arrecadação do IPI passou a concentrar-se nas bebldas) f!:;!.

mo e veículos., que hoje representam aproximadamente 70'; do seu total.

• . Se for mantida a redação do AnteprOJeto, f rcaré facultado a lInlQO no

vamente ampliar' o campo de incidênCla do 1mrosto, concorrendo di rr-r.mcnt.c [', '" o

lmposto estadual sobre: a c í rcu'lação de mcrcaoor ias , Coerente com os pr í nc íp ics (~o

federalismo F~scal, a presente emenda visa:

t) Manter um razoável volume de recursos CD:;"l a Un.:.~o, l'ied~;rltt· tJ ma­

nutenção de um irrposto seletivo mc idente sobre os or ínc Icars p:c: ... tos .:..noustlia­

lizados e que possuem maior capacidade contrituti,a. ro~ cutro Iar'o , o ~o;:;)csto fi

cará restr i to a um pequeno núrr:!ro de cont.r íbuí-itcs , o -q.Je faCllit::r:; a sua ECili-=­

ní stração , Como a distância entre a acmirust ração e cGntri~Jintê.s r.::J ceve ser

grande, evi ta-se , aSSIm) que a União tenha a cbr.içação CC f i scal.í zer p,:::uen('J::i uni

dades, industriais espalhadas no ínterior do Brasil.
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menção desnecessária a respeí to dos direitos individuais, que, cbv.íamente ,

poderão ser aviltados pela administração tributaria e são rratér.ía de outro

tulo do texto Constitucional.

não

capi

~
~v-a..CllWSSAO co S:S~Et·:A TR:8UTM:O, OP.Ç~l:~NTO E F:~W':ÇAS

oC DEPUTr.OO :.~~TmJ:O SP~TTO

r:-r---------- l'L.lN.. "IO/COllllSSÃo/SVIc:Ow.SSÃO------ .,c,.

JUSTIFICATIVA

A exemplo do atual FINSOCIAL, eventuars contribuições, Inst í turdas

poderão trazer de volta o mcesejável efeito "em cascata", signlficando verdadeiro

retrocesso em termos de técnica de tributação. Com o acréscimo proposto, atnbui-se

à lei que instltuir a contribuição a cbrigação de evitar tal efeito, a qual pode

ser atendida mediante o estabelecimento da cobrança em uma úruca ' fase do processo
produtivo, por exemplo.

1

"Ir! - Estabelece:- normas gerais em matér ía de legislação e ôdnin:'st:-açãc

tributár~a"•

Dê-se nova redação ao Inciso II: do A:t. 2º. eliminando-se suas alineas:

EMENDA
500991-0

~-------------..UTOll------- ~

f:J Constituinte U:UO SOUZA

~ 'Ll:WAlllOI"OL'I!o:i:o/sl"oaCONIUio

, Comissã. do Sistema Ir íbutaff.o , Orçamento e Finanças

DE-SE NOVA REOAÇl10 AO § 5Q DO ART. 14:
.JJSnrICATIVA

~
~v-o...

~ 'll..... 'O/Co .. 'S'ÃO/SUlcollluio------ .,

• CO:~:SSI10 DO S:TE~I!' TRISUTPR~O, ORÇAl\E'lTO E F~tJr.·)çr,S

A redação de anteprcjetc contém imp:-ecisãas e lacunas, ta;s ccno: .e"C=MZS

"" nIlTO/"USTIPICJ,çio----------- -..,

de ~xc:!.usão e/cu e:.:':'nç~~ :j'J c:éd::=: :=':'~u:á=:'o, êdm:'n:s~:-(jç~c oc ::="'1I"':- etc.

A reosção p=COCS~â sopre I em ccrãter amplo e ge=al , t=dC's os é:S~CC~GS te­

lac!onadcs nas alineas lia" e "b",

d) a alíquota aplicável às operações realizadas com lubrificantes, com

bustíveis, energia elétrica e minerais.

e l a alíquota aplicável ~s operações de exportação.

II- as alíquotas, nas opei ações interestaduais, serão aplicadas repar­

tidas por metade pelos Estados de origem e de cestinos ,

los Estados.

"§ 5º - Em relação ao imposto de que trata o item III:

1. Res" 1ução do Senado federal, aprovado por dois terços de seus

membros, estabelecer á.

a l a alíquota básica

b) a alíquota reduzida aplicável às operações internas com mercadorias

de consumo especial, deflnidas, regionalmente pelos Estados, e que não será inferior

à metade das alíquotas básicas.

c) a alíquota reduzida aplicável à prestação de serviços definidos pe-

Dê-se nova redação ao "CAPUP' do A:-t. lº:

.JJSTIF1CAT!VA

Adequüção dé: radcçãc de ~nt~p=-ojeto.

,----------------- Tc.ro/.."stulU.-;ÃO -.

"Art.lº - A Uni50, os Estad:Js, c 05.5::-:.:0 rcde::~) e cs t~~n':c:p:c~ pcce­

ão :nst:.tu:r os segu:'ntcs tri~u::)s:"

~
~

Deputado ANTÔNIO BRITTO

Comissão do Sistema Tributállo, Orçamento e flnnncas

Art. - É vedado à União, ao~ Estados, ao DIstrlto Federal e

aos Municípios instituir tributos sobre ato cooperativo, assim cons~de­

rado aquele praticado entre o associado e a'~ooperativa ou enlre cOOp!

rativas associadas, na realização de serviços, operaçõe~ ou allvidades
que constituam o seu objeto social.

l

,..------------ I'l.clol..llfo/ccwu.lo/ufICOWnJio _

De outra parte, o Livre astabe lecamento de diversas aí íccotas , cc~

fo~e prevê o Anteprojeto, tornaria o rmpost o ainda maís complexo, dHlcultanGo a

vidà do pequeno e médio contribuinte.

JUSTIFICATIVA

A participação do Esatdo consumidor deve ocorrer em todas as operações

interestaduais e naõ apenas naquelas realizadas entre contr.íouintes ,

Oe fato, de acordo com a atual sistemática, mantlda pelo Anteprojeto,

todos os Estados menos oesenvotvioos sofrem significativas perdas, pois, nas ven­

das ereruaoas por grandes empresas diretamente a consumidor) somente o Estado de

origem é beneflciado Igualmente, nas operações entre contrrbuintes , mas com me~

cadorias não destinadas à revenda ou quando a revenda não é tributada, e, também,

nas comrras governamentais - mc lus íve MunicíplOs - realizadas fora do Estado,

ocorre o mesmo processo de tributação exclusiva pelo Estado produtor das mercadorias.

Assim, a persistir a redação do Anteprojeto, estana es tabelec ioa injusta e

inexplicável dí f'erença tnbutária em favor dos bens or iuncos ce outros Estados,

ou seja, contrariando o pnncípio de igualdade, expl rc í taoo no art.ll do Ante­

projeto.1

~, &UTOIl.----------------,

Consti tuinte U::UO SOUZA

________ .LC"'...1l0/co ...ssio/=.,J:l:OIII:'i.O-------'-+tJ Comissão do Sistema Tributário, Orça'T'ento e Finanças

EMENDA
500992-8

JUSTIFICATIVA

_----------------- lCI;o/~U5T"I:lC;i.c.-----

EUMII\E.SE O § 12 DO ART 7º., PASSAMX) SEU § 2º A § llrnco.

JUSTIFIVATJVA

As atribuições da administração tributána S20 matéria a ser disci.

plinada em Ier complementar. O dispositivo não amplia tars atr Iburções , e traz

Os atos praticados entre as cooperativas e seus associados ou

entre cooperativas associadas são denominados atos cooperatlvos. A sua

imunidade constando no texto constitucional apenas lrá manter o que

acontece atualmente, de modo que as coopera ti vas não pr ccí.sai ão repeti r,

periodicamente, seus esforços junto a novos tltulares da Pasla da fa­

zenda ou recorrerem ao Judiciário para demonstrar a inlrlbutabilidade

técnica de tais atos. Assim, quanto ao ir.lposto de renda, se os atos

cooperativos fossem tributáveis bastaria a cooperativa agrorecurirla 3U
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ment ar o valor a ser pago ao produtor, evitando o retorno, sobre o qual
"poderia" Inc íno i r o imposto. Na de consumo, seria su f í c i en l e distr íbuir

os bens por preço menor, suprimindo o retorno. Quanto ao ICM, a imufll­

dade não diminuirá o montante a ser arrecadado pelo r .tado, pois a co~

perativa, ao vender a produção do assoclado, pagará o valor integral do
imposto, inclusive o correspondente ao agregado ppla cooperaLiva Não
incidindo o ICM sobre os atos cooperatlvos, a situaçdo ficará como se

acha atualmente, conrorpe disposto na Lei Compiementar nQ 24, de 7 cP. jirciro U! 1975.

~ &um----------------

.)J5TIFICATIVA

A exemplo do atual FINSOCIAL, eventuais contribuições instituídas poderão

trazer de volta o indesejável efeito "em cascata", saqní f.icanõo verdadeiro retrocesso
em termos de técnica de tributação. Com o acréscimo proposto, atribui-se à lei que in.=!.
tituir a contribuição a obrigação de evitar tal efeito, a qual pode ser atendida media~

te o estabelecimento da cobrança em uma única fase do processo produtivo , por exemplo.

\ J

.- TE.TO/olUSTl'IC,.. ,;,O , EMEI'IDA
500999·5________ 'LI....IO/cc... '.1D/.u.co.....Ão------------

DEPUTADO ANTONIO BRITTO
....... &"'0.'----------------

ll9 SISlQ(,Cmn1l!Tpmn, rn.ço/\~~ " I"'TtJ.!'\11ÇAS
.- TI:J,TO/olUST.'IC .... ão V:!!...;-::..::O"::... ---,

EMEI'IDA
500996-1'LtIlu'o/CO"ISllotjUtt""~'€L'6

ClJolISSAO SOO SI5TEWI TRlBUTARID,C.WltlitAçAO E FI~ÇAS

Deputado ANTÕNIO BRITTO

Elimine-se o § 19 do Art. 18 e dê-se nova redação à cabeça do
seu § 29 que renumerado, passa a parágr~fo único:

Paxáarafo Único - As parcelas de receitas pertencentes aos
Municípios a que se refere o ítem 111 serão creditadas conforme os se­
guintes critérios.

Dê-se nova redação ao § 29 do Art. 14:

§ 22 - As alíquotas dos impostos de que tratam os ítens I e II serão seI!:
tivas em função do valor dos bens e direitos e não excederão os limites estabelecidos
em resolução do Senado Federal."

JUSTIfICATIVA

D § 12 do Art. 18 do Anteprojeto visa a resguardar sltuações
específicas de determinados Municípios. Entendemos que o instrumento
adequado para corrigir tais situações é o critério de dlstrlbuição do
ICM aos Municípios, estabelecido no § 29 do art. 18 do Anteprojeto.

Por outro lado, o parágrafo ora eliminado apresenta sérlos i~

covenientes de ordem prática, que dificultariam muito a apuração do va­
lor a ser atribuído a cada Município.

.)J5TIFlCATIVA

E: fundamental que o I]OVO Sistema Tributário Nacional assegure a busca da
pustiça social. Nesse sentido insere-se o critério de alíquotas seletivas objetivando
Nlo onerar pesadamente, mas apenas diferenciar as transações ou transmissões realizadas
por pessoas de poucos recursos daquelas que os possuem em abundância.

l

EMENDA
501000-4

Deputado ANTÔNIO BRITTO

Dê-se nova redação ao Inciso V do Art. 12 e acrescente-se o §
11 do Art. 14:

--------------- ."TO.'- ~

.-------------------Tr.TO/JusTl'Ic:,,;ÃO ~.=....:::::.. ~

(
~
~\J _o.

Dê-se nova redação ao li 49 do art , 21:

DEPUTADO ANTON:O SR:~~O

~ '\,I",U';'COUI:lSÃO/luacOIlIUio=--=--==== ,

COI~!SSP.O DO S:STHIA TR:=U,,<.q:o, ORÇAN"NTO E F:NAt~ÇAS

.". -- TI.'ololUITIfIC&,.ÃO --,

"li 4Q - O Fundo de PQrt!c~paçl!o dos Es~ados e D!str~to recera; se=t d' s­
tr:'hu!do preponderantemente às unidades ~ede=ã~}.vr.s CI1~? "rendz ~~- c~p':~a" se~c::

infpr:'cr a nac! onal , 11

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas
tulos ou valores, exceto quando relativas a saídas de mercadoria~

sumidores f1nais ( art. 14, § 11 ).

a tí-
a con

~_- --__---_--__ Tt.TOf"u.,l'Ic&Cio-----------------,

JUSTIFICAT.!VA

Dê-se nova redação ao Art. 6Q :

"Art. 62 - As contrdbuíções sociaIs, as de intervenção no domínio econõmt­
co e as de interesse de categorias prcf'rss.íonaís , Instãtuíoas ccm base nas disposições

dos Capítulos pertinentes desta constituição, observarão as garantias estabelecidas no
Art. 72 , itens I e III, letras "a" a "c", e não serão cumulativas."

A lJn!ão é c:mst~tu::da de 23 Estêd~s. Restring:r a part ícípação no FPE a
apenas as unidades feceradas cem renda pe=cêp,:~€ !.n:-e-':~~· 2 nac.ícna; , na p:-át':'ca,

segundo dados da FGV, representa uma disc=ü:linação Gdlosa contra apenas quatro Es­
tados - 5?,RJ,SC e RS - e Dist::-':'to Federal. Ccncardsmos que cs funces sejam neces­

52:,i05 ':ns:=um~n~os de equs.:"5..::aç~c. pcrém :S50 consegu:=-se-à através de oercen­

tuars diferenc':'ados de partilha, e não med.iante injusti::-jc2das d':'scrimlnações não
compensadas adequadamente.

§ 11 - A base de cálculo do imposto de que trata ° item 111 .com­
preenderá o montante pago pelo adquirente, incluindo acréscimos finan­
ceiros ( le, V l.

JUSTIFICATVA.

O imposto sobre mercadorias e serviços, em princípio, deve in­
cidir sobre o valor total pago pelo adquirente. A venda a consumidores
finais, através de crediários, cartões de crédito e financeiras, _em en
sejado um permanente desvio da base de tributação dos Estados para a
União, tendo em vista o diferencial de aliquotas.

Aliás; tal situação ~em propiciado uma sérle de discussões j~

diciais. Ã medida proposta visa a definir b exato alcance de um e de
outro imposto.

Por outro lado, a proposição viria corrigir uma flagrante injustiça
hoje existente, pois as grandes empresas, dada sua expressão econômico-financeira,
têm condições de instituir empresas de crédito e financiamento subsidiá
rias, retirando da incidência. do imposto estadual parte do preço de
venda, ao passo que o pequeno empresário não dispõe de tal mecanismo,
sofrendo, portanto, a tributação integral do lmposto sobre mercadorias.

EMEI'IDA

500998-7

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

ellI.liSSAll !lB SfSTl!Wt'~iUWi~~'~"'~'i._D,'::U ;,; I"Itll'NÇAS
" _ {,,"X,.

(
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AUl'O"--------------_]tJ Constituinte Lt:UO SOUZA .
"L[,., ...AIO/cDIIIS~i.D/suICOIlI'3i.:J

comssão do Sistema Tnbutáno. Orcamento e Finanças

,-
J

EMENDA
501001-2

___________ AuTall----------------

.,..,- 'lll,.ll;lo/colm.sio/.UôII:{,o".lssI.o------_~ .,tJ Comissão do Sistema Tubutário, Orçamento e Finanças

~
~

r.T---------------- ttJ:tO!JUSTI'I::.c.Çi.c.-------------- ~--__----- ----_Ttno/",JsTI...CAÇâo---------

SUPRIMA-SE O INCISO V 00 ART. 7Q. ELIMII\E-SE O·§ 12 DO ART. 18 E DE-SE NOVA REOAÇAO 1\ CABEÇA 00 SEU

§2Q QUE, RENUIJ.ERAOO. PASSA A PARAGRAFO llNICO.

JUSTIFICATIVA

"Parágrafo único - As parcelas das receitas pertecentes aos Munic.!.

pios a que se refere o i tem III serão creditadas conforme os se

guintes critérios':

A matéria de que trata o dispositivo refere-se a administração tribu­

tária, e sua disciplinação deverá ser objeto de lei complementar. A

Constituição reservam-se instrumentos mais gerais e abragentes e, con
sequentemente, duradouros. JUSTIFICATIVA

--- lnto/.rUSllfla;'&o----- _

l:Const í tumte Lt:LIO SOUZA

~ Jlr .... 'uo/cOIlIS"io/su..COlll",;;l'I------.""7""'"'!

CCornissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças

EMENDA
501002-1

O § lQ do art. 18 do Anteprojeto visa resguardar situações espec.!.

ficas de determinados ~lumcípios. Ent~demos que o msrrurento adequado para co.!:

nglr tais situações é o critéuo de destribuição do ICM aos Municípios, estab~

1ecido no § 2Q do art. 18 do Anteprojeto.

Por outro lado, o parágrafo ora eliminado apresenta sérios incO!!

venientes de ordem prática, que dificultariam muito a apuração do valor a ser

atribuido a cada Município.

DE-SE NOV/I REOAÇ110 li ALrNEA "b" 00 INCISO III 00 ART. 7Q.

= TtaTOIJUST.,ICAÇâo------------------,

"b) sobre patrimônio ou renda, se a lei cor respondentn rOO tíver siCÍl

publicada 90 dias antes do início do período em que se reqí strarcm

os elementos de fato, nela indicados, para determinação e Guantif~.

cação da respectiva base de cálculos.

DEPUT~DO rLÁVIO PALMILR DA VEIGA

'Ll.Alllo/cOWlssÃo/sUICOllllIllSio )

conr ssxo !iil~~, si'5T TRi B. O~C.f' F,')o/1f1<.'ItS>_, ,

~
~

JUSTIFICATIVA Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte:

___________________ f(XTO/"lVSTl":: ..;lo-----------------

OC-5E NOV/I flrDr.ç~o 110 mC!SO II 00 ART. 19:

"Il- /lo Estado ou ao Distrito Federa!, onde se situar o es tabe leci­

mente contribuinte, vinte por cenlo do :",posto de que trata c item

IV cio art. 12"

"Não haverá cobrança por serviços públicos que
não sejarrt, efetival'lente, prestados '",

JUSTIFICAÇÃO

A necessiàade de inscrição de disDositivo Dertinen
te à proposta inclusa resulta da realldade de oüe não Dode haver
ma10r 1njustlça por parte do poder púolico contra os newbros de
uwa co~un1dacc ào que a cobrança, corpulsór1a e abusiva, de ser­
viçoz que não são, efet1varnente, prestados, co~o ocorre em rnu1tos
Estados bras1le1ros.

O fato, sem dÚ"ida de caráter surrealista, .. ven
transtornando ~1lhces de bras1leiros, humildes ew sua Maioria, os
quais roram ar. ccndlções precár1as por falta ce obras púb11cas
que lhes proporc1cnen a nccessár1a infraestrutura ce scrv1ços ce
água, esgoto e luz, principalrrcntc, ccnstitu1nco-se, portantc,
em dupla Fenallza,ão - a prinelra pela inexistênc1a do serv1ço
bªsi=o, e a segunda pelo pa~~ento obr1gatór10 de um serviço que
nao e efet1vanente prestado.

Tendo em vista, Dorêm, a avidez de administradores
que não en~erga~ alé~ da geração de recursos, ponco 1rnpcrtan~0-se
em saber se eX1ste a contraFart1da da prestação ào serviço púb11­
co na cobrança cc tarifas e de penas, essa situação ainãa se veri
fica en ~U1tos pontos co nosso País, e os consuM1dores, cntrcoucs
ã própr1a sorte, sem tcr a quem rcclarrar, sujc1tando-se a ess~ pa
garnenLo arb1trár10, 1njusto e até mesmo desonesto, Já que quantõ
a ser imoral n50 há qualquer dúvida.

Contudo, graças à prcvldência que estaMOS propondo
à Assembléia Nacional Const1tu1nte, será possível em futuro próxi
mo ~cabar com essa 1nposição, e os Estados e os Mun1cipios só r-o=
derao cobrar por serviços quando eles seJam, efetivamente, presta
dos. -

EMENDA
501003-9

A redação do Anteprojeto POSSUl a mesma inadequação da legislação

ora em vigor, que permite a majoração. ou Inst.ituição de tributos mediante lei

publicada no dia 31 de dezentJro de lJIl ano para vigorar já a partir do primeiro

dia do ano seguinte, ou seja, no dia seguinte, não permí t mdo que o contr íbumte

prepare-se para suportar novo ônus.

...

@--;:::-------...- --- 'Lf .. L .. '~/CC. ...I~SÃO/Su"t~"'I:".i.~--·--------:177;,[,. ()"V
LCcntis$éÍO dn. Si~.tcma Trií'ut(ll ia, Orça'i!"ntú c FInanças __

JUSTIFlCIITIVA

~
~

__________ .llIlAlllO/tO I,lIss;.O/lUI'OIl13Sâo -,

tJc. GILI ,.:. .~ iÍt) ";) O s" S T F IlIi 7 R "Q ,17 fi .'1 r'

Como o § 4º do art. 21 do I\nteprojeto C:Xc!Ul de dí st.r ibuição CO Fundo

de Partlclpuçi:l C')S ê stacos c cio Distrl to Federal as unidades recerais cuja "renoa

per CüPltó ll seja super íor à n"clcnal,. impõe-se que o percenti.al de par t Ic iccção pr~

visto no mcrso ora emencaco ~eja e.levaca , a fim de que haja ema comaensaçãc ade­

quaca às percas decorrentes dú ref'errda exclusão.

Constitue~ prerrogativa exclusiva do Estado as atividades de interme­

diação financeira, nos termos da lei.
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JU5TlrI CAÇi10

o.."'VG10S romper un oos ril3is peversos efeitos da tr5tlJ~<:ç;;o: a iooi­
dén;:ia maíor, entre nés I dos im;Jostos indiretos que onerara rnais os pobres do que

os ricos. 550 05 i~~stos pegos que praticamente n~o se vé. A ~s~;~léia Nacio­

~3l Constituinte não pode ignoror tão absurda situação e ficar nas reccrr~ds,ü:::s

genéricas.
Por outro lado, o c~Toromisso com o soclal que deve ter o nova Cons­

titui,ão precisa assegurar isenções tributárias aos bens essenciais à scbrevivÊn­
cia de milhões e mllh~es de brasileiros.

EMENDA
501009-8'lCNJ.It'O/CDlIISS.ioISU8COWIssio-----------

~TADO OLIVIO DUTRA

l: Comissuo do sistema Tributário, Orçamento e Finanças

o sistema financeiro constitui, universalmente, o setor­
chave das economias nacionais. Assim, o ajustamento de sua conduta =
às di"ecrizes político-econômicas do Estado é condição inois~ensá~el

para o desenvolvimento econõmico e para a resolução das recorrentes
crises de conjuntura que assolam os países em desenvolvimento.

No caso brasileiro, o segm~nto privado do secor financei
ro tem-se revelado alheio e !nsensivel aos agudos problemas nacionais
recusando participação no héréulo sacrificio ora oxigido de todos.

Os balanços semestrais de sua atividade comprovam elo­
qOentemente os polpudos lucros auferidós, tanto em circunstâncias de
creSCimento quanto em época de recessão.

Urge, pois, a inclusão de proposta à futura Constituição
claramente deFinidora da exclusividade do Estado na exploração das
atividades de intermediação financeira, para Que a~uele setor possa
atuar em harmonia com os objetivos nacionais de crescimento de merca~

do interno.

TI:Xl0IJUS1lFICt.;io-----------------,

Da nova redação ao inciso 11 do parágraFo 6º, do Art. 14 do ante~là­

jeto da Subcom1ssdo V-A.

JU5Tlf!CAc;;a.

Inciso 11 _ NJo 1ncidirá sobre operações que dpstinem ao exterior p~o

dutos industriolizados, definidos em Lei Complementar, assegurados ao
Estados, ao DF e aos Territórios superavitários ao comercio exterior,
uma compensação, por parte da Un1ão, relativa à~ perdas decorrentes d

não inci dênc i a ,
~
~.

......-'-.:;.....:"'-'---=--~_'-F--'r"\-'-'''I~""""'!....· -"-{..!.f.:c./ ~

E preciso foratalecer o peder local pare fortalecer a OE~CCRACI~.Sem recurs=s 1550
é impossíveL

Nada melhor que se pro",~ver a redistríbuição dos valores arrecadados às cc~unida_
das arrecadadoras.

l!J . . _ rUI i":O/,o,uu.io/su.c:>u,~,;:o

CCOMf$5!l-o~S/SiFMA TR.If!tJTf/rU O

r
(;, /1.l;~{V 7 O e - N /lA/c. A. c li -A, - '=I,L.LIC....T tÚ'i-Or.;UUI'Il:a.Çi.:l ~_--''-'-- -,

'Coloqve-se onde coube.:

Oois te.ços ( 2/3) das receitas liquidas das loterias fe~nra1's...~ se rãc pages
eqOitativamente dOS respe~tivos estaCos e mun1cípios ,que os aplicará em
educação pepular, saúCe preventiva, sanemaneto básico ~ preservaç~o ambIen­
tal,sem prejuízo de investitõ.entes oriundos de cutras fontes ou ~xisências
de lei.

E QUe tais recursos tenha, aplicação determinada em programas explicites.

IDeputado ANTÔNIO BRITTO
___-::- .. LI .. ~I'Q'CQIU'.lQ'IIl.CO .. I••Ã.o _

~M,~ç,.;õ v0 "''''=-~''''A 1""'~fl\')~0, v\.l(ll·M~ e (-''''A.>v.:;.J

EMENDA
501010-1

,...- TIUO'..II.TIf"C.ÇAO----"-.=.;=---------_,

§ 111 - Os iflpo:;tos terno ccrater pessoal e serão ç;er<:dús 5C\;unj:" n
capac! :'3ce ecoocníca do contribuinte, !:(m,:Jre prevalcccrdo os irrÇi-::slo5 dírctos ~o­

bre oa Ircírotcs, cca Isenções para os bons esscocínís à sobrevrvêrcín. A <:.0"1n5s­
trsçêo trllx;t~r.1n pccerã, ros tcrros cO'Istlt cíonaís, d,JSSipCn.13T rwn;~~s "ls.t'-I..1.:J

li 1c.l:.ntificé;~O co patrir.ên10 dos conlr.H.ulntcs, ~eU5 rcnUi(r...entes e SU('IS oth'idoJ­

des ecorónícas ,

Art. 15 - Compete aos Municíp10S instituir imposto sobre pr~

priedade predial e territorIal urbana.

J!:lSTIFICATIVA

~~lmine-se o inciso 11 do art. 15 e seu parágrafo ün1Co, pa~

Sdndo a constàr a seguinte redação:

o objetivo da criação do imp?sto sobre vendas a varejo de
mercadorias visar1a a compensar os Municíp10S pela perda da tribulação
sobre serviços, ora atribuída aos Estados. Entretanto, há que se con­
siderar que o percentual de part1lha sobre o.ICM será elevado, além de
os recursos gerados por este serem ampliad"s de forma signifIcativa.

Por outro lado, sabe-se que a absoluta maioria dos 4.000 II~

nicípios brasileiros, após decorridos 20 anos, não conseguiram viabi-

EMENDA
501oo&-0

AUlOI--------------

F f{ " fõ b fi.. I c FI~.L.J''--LJI 0",-,!J.tJ_.J:.J2..!.~_.tL_J}~:.LL ___
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lizar a c~brança do. ISS ora extinto. A proposta do Anteprojeto repeti_\
rá a real1dade antelor e, s~ aceita, será concentradora de recursos,
pois apenas as Capitais e grandes cidades conseguirão instituir e co­
brar o imposto.

Além do mais, haverá superposição de tributação por parte de
Estados e Municípios sobre os mesmos sujeitos passivos e dificuldade
de obrigaçoes burOcráticas tributárias exigidas no mesmo universo de
contribuintes.

d) a alíquota aplicável às operações realizadas com lubrificantes, com­
bustíveis, energia elétrica e minerais;

e) a alíquota aplicável às operações de exportação;

11 - as alíquotas, nas operaçOes interestaduais, serão aplicadas reparti
das por metade entre os Estados de origem e de destino.

PEPUTIJDO ANTONIQ BRTITO
r.;---------- 'LfNUM)/COa.IStio/.UICOII.'sio -,

COMISSIlO 00 SISTEMA TR!BUT~R!O, ORÇAI~NTO E F!~~~IJS

EMENDA
501011-0

crn~P. PAULO PAIM

~1-~--------- rL(,.'IIi'O/CÇIilI),,íC;:'l"~OIfISs':O

eomissão 5.'0 5ist. Tr_i~lário, Orçamcntos e finanças ]
~
~

tbep._~AULD PAIM

_ .. TexTc/.'IIS t 1rl:I.;io------- -------------,

Da nova redação a alínea "O" do inciso 111 do arl. 72 do anLeprojeto da

Subcomissão V -A.

'fU.tC'/JUSTlfICA;,EO ---,

o inciso V do art. 72 e seu prágr~fo 12 , passando seu pará­
parágrafo úni~o do anteprojeto da subcomlssão V -A

A."'--=========J I-I
'Ltl<-' 'l:/t.oIIlS$io/"uecClW -----] 501015-2

PCo~Ii~~~o do Sist. r r íuut ãr í.o , Orço:",'nt.o e fin0,.çõ..;

~UDrjma-s('I~~rfo 22 a

L-"!Il - Contri':lu:çiles de melhoria, pela valorização de iméve:s deco:­
rente de obras pú'Jl:cas, tendo por limite o total da despesa :eal~:üdê."

3JSTIFlCATIVA

Dê-se nova redação ao Inciso lI! do Art.lº, eliminando-se o seu § 42:

E dispensável a c: tação da eY5.gênc:a e do prop:\etá::c. Cem o simples
aeréscímo da parte f':na1, torna-se cesnecessérco o § 4Q G-' mesmo a=:igc, o qual
elimina-se e renemera-se o seguinte.

C Oep PAULO PAIM:..:.... -J
EMENDA
501012-8

Alínca B - Sobre patrimônio ou renda, se a lei correspond~nte não tiver
s í do publicada 90 (nove. ta) d í as antcs do Lnfc ac do período em Que se
registrem os elrmentos dp fnto, nela indicados, para a delrrn:ria~Eo c

QuantifiLaç~o da respectiva basD d~ cálculo.

. n:xl0/JU:!ITI'I:A.C;ÃO

-:0---------- 'LC"'AJlIO/CC!IIIS~lo'!:UIlCO..IU.i.:)- ~

Ttuol.lustl,It:,;.i.P---------------·--,

Dá nova redação ao Inciso 11, do art. 19 do anteprojeto da subcomissão
V -A.

~AULO PAIM------- A.'"

li]C Comissão do 5íst. Tributário, Orçamentos e Finanças

Palág1~fo Único: As parcelas de rpceitas pertencenIes aos mU~lcíDios

a que se refere o ít~m lI! serão credltados conforme O~ segulntcs cri

térios.

Ellmine-se o parágrafo 12 do art. 18 e dê-se nova red~çdo a c~beça do
seu parágrefo 7º Que, remunerado, passa a par3grafo únlco no antepro­

jeto da 5ubcomissdo V -A.

=----------------TCJ:TQ/"U'T1'ICIÇ1o----- ---.,

Da nova redação ao parágrafo 52 do art. 14 do anteprojeto da subcomissã

V-A.

~nciso 11 - Ao Estado ou ao Distrito Fedr,al, onde se situar o estabele
cimento contribuintc, vinte por cento do imposto do Que traía o íteA IV
do arl. 12.

=- "lITC!'.II--------- --.

_________ 'ltN""IO/COIII:lS;'O/:;U:lCOIfISSÃO

~l'Ii.ssãO cio 5ist. Tributário, Orçamento e finanças

f:J DEPUTADO PAULO PAH~

=0 TC~Tt>/JUsTtnt:.l;.io

EMEI"IDA
501013-6r:'T---------- rL[ .....IO/co...ISSlo/s\l~.:o ...l"ão -,

Ctomissão do Sist. Tributário, Orçamentos e Finanças

f? Dep , PAULO PAIM

L-__._

§ 52 - Em relação ao imposto de Que trata o ítem 111:
Da nova redação ao arl. 62 do anteprojeto da Subcomissão V-A.

I - Resolução do Senado federal, aprovada por dois terços. de seus mem­
bros p~t~h~lecerá:

a) a aliQuota básica;
b) a alquota reduzida aplicável às operações internas com mercadorias
de consumo especial, definidas, óriginalmente, pelos estados, e Que
não será inferior a metade da alíquota básica;
c) alquota reduzida aplícavel à prestação de serviços especiais defini­

dos pelos Estados;

Art. 6º - As contribuições socias I as de intervenção no oonfní o econô

mico e as de interesse de cat.g~rias profissionais, instiIuida~ com
ba5e nas disposições dos capítulos ~ertínentes, observarão as garan­
tias estabelecidas no art. 72 , ítens I e 111, letras "a" a "c", e não

serão cumulativas.

JUSllf1Cljjf;------
Af.'HP,}l~ 10 ,t\f31 rH,~C~j~t, e.:Ji~~ais corltr):.!i~~~~ 1".~ ..

tituins ~J=erãc trl2H dE \,c,lta (. 1:,C:5ê.~\ti r!E:it:. ~;.:;'

u!c.!ta'. Siplflcuio lérda':drr, ritrf<':cssc cs téf'-:! Pl
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t(;nlcc ce tri~~têtio. (~r.. CJ tues_~irv .,r:,~cst~ I êtd~,1i·sé

i le i qce i~stitvH~ ~ ccrtntuiC20 õ c~n;ii;i~ c~ e\lt~r t~l

ef~ito, ~ ~"al Nl:f ser i:h:,11~: r::~i;~.t(o ( t;~?~=-l~c ~-'­

to ~~ c.:~,r:',-~ fi ...n Ú'iiCê fB~ ~(, ;,r:·:=ss:; ;,r~·:jt1\tl, ~:Ir

t: DEPUTADO OLIvIO DUTRA

<71r----- ----- ..LI: .... 1lI10/co..ISsio/cu.cOllrssÃO----------~

COMISSÃC DO SISTEMA TRIBUTARIa, aR AJlliNTO E FINAN AS

EMENDA
501020-9

tJ DEPUTADO OLIv IO DUTRA

__------- -- "LI .... 1l10/co.. ISSio/CUICO.. lllio----- _

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIa, aR AMENTO E FINAN AS

EMENDA
501018-7

Dá nova redação ao Art. lO, 1nclu1ndo-se um parágrafo

ún1co n0 anteprojeto da SubcOMissão V-A

Art. 10 - As isenções e os benefíc10s fiscais, de quai!
quer espéc1e serão avaliados eplo Poder Legislativo durante o pr1­
me~ro ano de cada legislatura, considerando-se revogada a le~ se,

nesse periodo, não forem legalmente mant~dos.

Parágrafo ún~co: Lei complementar assegurará às m~cro­

empresas, nela defin1das, trataMento tr1butár1o d1ferenc1ado.

Da nova redação ao parágrafo 79, do art. 14 do antepr~

jeto da Subcomissão V-A
JUS T I F I C A T I V A

§ 79 - A base de cálculo do imposto de que trata o í­
tem 111 compreenderá o montante do 1mposto definido no ítem IV, do

Art. 12, exceto quando a operação se rea11ze entre contribuintes e
conf1gure h1póteses de 1nc1dênc1a de aMbos os tr1butos.

JUS T I F I C A T I V A

A rned1da V1sa eV1tar que ocorra evasao de rece1ta dos

Estados, na med1da em que consuM1dores adqu1ram mercador1as d1reta­

mente dos respect1vos fabricantes. Se a ressalva não for estabelec!
da, ficará a possibi11dade, hoje eX1stente e causadora de expressi­
vos danos às finanças estadua1s e mun1c1paos, de não tributação de
parcela do preço da mercador1a que normalmente 1ntegrar1a a base de
cálculo na etapa segu1nte

A nova redação suger1da para O art. 10 constitu1-se a­
vanço excepc10nal, na med~da que retira dos ~ncent1vos f~sca~s o

seu aspecto de v1ta11c1dade. Atualmente, em concedendo-se um 1ncen­

tivo, o contribu~nte apropria-se do mesmo como ativo seu, e sua re

v1são torna-se fifícil, e1S que politicamente o ato de tr1butar S1~

n1f1ca sempre desgaste. E por 1SS0 são mant1dos mesmo aqueles que
são, socialmente injustos, economicamente inócuos ou á curnpr~ram sua

tarefa. A proposição 1nst1tU1 um necessár10 vInculo de responsab11!
dade entre os poderes leg1s1at1vo e execut1vo e cr1a condições de
reaval~zação per1ódica de todos os benefic~os, não ma1S dependendo

tal apreciação da eclosão de cr1ses econôm1co/f1nanceiras.

t: DEPUTADOu OlIVIO DUTRA

"Lrlo"IlII:1/cotus:;;'o/~UI!C'III':ao

crc;iSS:JO elo 5ist. TribuLário, 01ç •.llncntos e Finanças

EMENDA

501021-7

tJ DEPUTADO OUVIO DUTRA
__________ rLU•.l.llIO/COIllss.i.O/SUOl;O""Ssio

E9 Comissão do Si,tema Tribut6rio, OrçDmentos e Finaças

EMENDA
501019-5

_________ TCXTO/JuSTrflc..;ÃO-----------__

oá nova redaç~o ~o parngrafo 49 do artigo 21, do anteprojeto da Sub­

cc-at s s ão V-A.

~ . TCITOIJusl'lru:J,o;i:co------------------,

Elim1ne-se o Inciso 11 do Art. 15 e seu parágrafo único, passando a

constar a seguinte redação no anteprojeto da Subcomissão V-A.

Parágrafo 4º - D Fundo de participôçdo dos Estcdos e Distrito Federal

será distribuido preponderdntenente às unidades federativas cuja "ren

da per capita" seja inferior a nacional.

Art. 15 - Compete aos mun1cípios instituir imposto sobre a proprieda­

de rural e territorial urb~na.
milfmTm·---- .. . -

o(;t~et1\í' ~a nl::~~ C" 1:;';~;~~ SC:'~E; \ê:(j~U : \':Ié;i:' 5'~

I, t:, r61·.,·,J)~
[íer,~~"n~5 \'1SHH C:~rHSH or .vr,lclpltJs r. ::: ,: .h l..:t

tr1~.::~~;( S!'~rf ~f'\ICO;, ~r~ atrl~::i~! ?OS [5~c:~CL E,,·

lretaí:tc" ~ll C..ê S~ etr.S1':er,r ~J~ a fêr~E'rt2:j ~i: ~arti.

1hz sctre o ler: SHl !luc:.iJ: ~l~i~ CE O!i rf;;1:r~:~ ;fY''::O!

por tst~ SH::~ nt'1il~j~ ce ícrr e Si;r:liicfUtL

I. Ur.iãc· ccorstHL1é! ~t 13 fS:~~:L F~strlf,pr a r·:rti­

ciPHio r.o FH c LNH as \,(,lC;~-e~ ftürc~cs tt·~ r~f.-tc

per cepite irItr ror i ncior.:l, r, [r~tlc" !~9~rd[. ~;,j:.!

di: fG\ I rL~rE!Htç l.'r.~ cl~ui:iH:'~t (,~iC'~a c~rtra ~;.~r:~

Q~Hrc, [1(;0:'\ • ~F, R~. se e rs • I Dillrito F=clrll.C.,~

cc.rtzJla c.s os fLr~o; S~j,:i r.HO:iâncs icstrvaertos c:

('q~all!:cio, ~('i;~ HSO (N!:fçl:ir~~~·~ êlnves d: r·HC€:!..

tueis ~lf~rtrd~d~) CE prtill." ( r,~(t ;j;:di~r.le ir.j!J~ti­

fit:2cas ~is,rililir,:cQ~s rio c~:J:.t;S~~B c~=~:::~;:.:~tt:.

§ 52 _ As aléotas ~nternas e de export~ção do imposto do Que trata o

ítem 111 deste a·tigo sarão fixadas pelo Senado federal, mediante pr~

Dá nova redação ao parágrafo 5º do art. 14 do anteplojelo d~ subcomis

são V-A.

EMENDA

501022·5_______ ,.L[I, ..r.IO/tOIlISS;;ol$UfltGUI~sio-----------..,

~~:;siiO do Sistema Tributário, Orçamentos e Finanças

t::::::I;PUTADO OLIVI9 DUTRA . --'

_________________ tE.XTOIJUSTI-,c..çio------------------,

r
AHrr ~t n~ü t'3Hrâ SJiU~O~'Ç!(' t,,: lri~:Jbl~ã~· ~.!r pia

dE [st:~~~ ~ ('~'llcip'os sc~rr: ClS r:~r'IS sU;fit,:; f':sshC's

f ~lf'cJl~~~e C~ O:lrl~~ç~U t.:rüo~lIOS t"l~Jt~:'H ni

9'~aS ~Cl a;SlrO l::\Herso ~l co"ln~~l'i~é~.

Por outro laee, s:~~·se ~U~ a G~'sol::ta rrdona ~.j; ~.aGÚ

~~~r.ic.ifdo~ CrcsllE:HJS) Lp5s ~t:clrri~!I: 2~ afi:!s. ,;" con­

se;;:ír ~r. vut il izar l c::t'ra,ç~ ó~, 1SS crê ê)llr.t.:. to ~r~

posta ~o h~e~r(l;et(1 rêrctir; a rte li::~E ~:,ttrtor f. se c­

U;:, I !~r~ 'O':C~i,tr::cr~ té r":\Jn~;. :(';5 ;,~.:~ es C~.

pitaís ~ gra,.1í:s ci~;·~e) CUiStç.1iã" irst ituir f cc~rar c

lo ;i15 lo.



~bO • v-Comissão do SistemaTrlbutário. Orçamento e FInanças

posta apresentada por órgão colegiado dos E~tados, Distrilo federal e
Terrllórl~s e serão uniformes em todo o terrltório naclonaJ. Nas ope
rações inlerestaduais entre contrlbuintes do imposlo a alíquota sc'rá
aplicada por metade, cubendo ao Estado de destino a cobrança da dife­

rença.

EMENDA
50102S-0

,1~STlrJ(I,i!1------ são V - li.

A r~{,çic s~~~rí{/ ns/ rdor,ar o ccr:cilC l< Icc.,/hs'lc,

f isral , arH:'lrt: aos Est·~,·~. ~:. D;" f j;[IS lErrltcric! ê

tr ic iet n; C: r~!:l~ H cllC{i,2: 2;:1:\'~H.H 2C j";:S r , ;

tH\~;Jl c~~~.~~ ~~t~~t~~t~~i{ r.:C1c
r êl ((I ~r:~.l~ _~

Hre~e:?:~(\ na tl~Ütl(;J~:' ,li~J ..-ta nt'lu\~~ ..s l , l/i:

par~grafo 22 _ As alíquotas dos Jmposto~ de que tI -,a os ítens I e 11

serão seletivas em funçao do valor dos bens e dlr. :lLS e n~o excede­
rão os liml:es estabelecido~ em rpsolução do Senado federal.

isso, G i11;'Cl~LC pSsa 2 l,uldl~lH t~ EH3~O~ úfICilárl('l,

tr.i S:Je ~~1H1;! intlr€~\aC..!311 Sl~dC:i1~~lt~ os 1J:1S 'Hê!i ..

tes. O lr.;'''S~O, c..r.rartthH't'ltE t(, 1í~~t"10 !:fI' \lS0r, ps ..

nri I ser 'nalS para o ~eIIH,~', Hol'Crter.lo a Sll.,(je

alU11, q.e prÍlih;;a loriçln.

Jl'STH!c!T!':1

{ fvr~!'at,l ~~t o r,ovo Sis~m lr1tltír1~ l\~cicrll asse­

9urf a h~n dz J(,~tin H'1C!l. ~\~SSf S(f.t}~~ n sere-se G

trttCrl& ~é ailCl"tt:s -~htivlS OtJ(tHHCCo r.~D c",:rl!r ~t­

sa~,~Hl(, 1I~5 2~E'nS ClffrtTchr 2S tru5cçcES c:: tru~s:1t~

S~H rH1iZ.:H I~r ~tSI~!S ~; ~~"e~; rHLrS~S ll,l~hs ,Ir

os r~SS\E~ f~ ,huriir.ciL

~PUTADD QU"-,VuI~O-,D&U,-,-T!!JRA~ ...J

_____ - 'LC"....'o/co ....:::;;;.../~·"'tCUI!5;O-·- ------_

Comis~ão do Sislem~ Trlbut,íriO, orça,"enLo~ e finanç~

EMENDA
S01023-3

EMENDA
501026-8

o parágrafo único~ Inclua-se um segundo parágrafo no art. 5º, passando
a parágrafo lº do anteproJelo da Subcomissão V-A.

~-----.-_--------,.[.Io/olusTlrle"c.i.o------------------.

[JOCPUTADD PAlA.O PAIM

Inciso III _ Estabelecer normas g~rals em matéria rle legislaçuo e ad­

ministração trlbulária.

Dá nova redação ao Inciso III do art. 22 , eliminado-se a~ suas alíne"s

do anteprojelo da Subcomissão V-A.

l;"l·---- ----------- HJ:10/olUSfIP"Ao;ÃO-----

Parágrfo 52 - A dpvoluçbo do emp~éstimo compulsório ser. efeluada em

dinheiro, cujo montanle corresponderá ao seu poder aquisilivo real,
em praLO ndo superior a cinco anos, contados da data da sua instltui­
ção, permltlda mediante opção do conlribuinte, automática compensaçfio
do valor a ser devolvido com qualquer débito seu ~ara com a pcsS:. de
di!e1to público que o instituir.

Afclu ee pH~;'ldrcs ~H2 c=\(olt.(~(1 p~~e tr2r~f"r,j';:r o E:
pisll::" cc:;,:.1s~r1C co: \'(r~H~lrc ~:::·HC, !f:ê ~tor fi~i~

to dl irorhtio, ~ej2 ~·:;r creres Elê~Cri:~;;r:~rU lc'r~os. Icr

OL!r~ lcd:;, existit~(i c certeze ~i Cr\'olLçãc, ~ti ~.:lor erre

Cl&~e'l ~oi~c:':r,tE lorrigU~, r:~ul1r~s{-~ a '~t!.ral re~':.l

SI t~ (or.trlb~H,l; ! lSSf t11E le ir.lcr\lJ,ic.

cry;UTAOO OLIVIO DUT~---._"_·..__·_=__==~_-_· 1I EMEnDO ]

. ~ S01~1e r1nançn~ J
m PLI.".'iIIo/ctl.· ..~Ão 'SuDt.:,.,us:;íoCComis'~~o do Si s t . Tribu_'_óÍ_l"_I_O_,_D_r_ç_rl_"_1C_'_)t_o ___

__________J

tcuo/olL'.IIII:ACÃO---- ----- ~

=----------------l't.xTo/olU:;TIPteAÇÃO---- _

~ rllJf"lIIl""tO'41:lSÃo/sUDCt""'SÃo

~ljss50 do 51st. Tribulário, Orçaw3nto e Finanças

Da r.ova r edaç ào ao inciso III, do Art. j o , eLí nu nadu-e e o seu pará­

grafo 49 do anteprojeto da Subcomi~s~o V-A

Inciso 111 - Contribuiç5es de me~horia, pela valorizdçl0 do im5vel de
correnle de obras públicas, tendo P01 limile o total da despesa ~eDll

zada.

~PUTAOO PAQO PAIM o=J
J

EMENDA
501027-6

J1'5ilf![~HC:

[ ~lS~~TSãH:l c .:iLi!,ã~, é:"c71StrtH f: ~o ~r\:;rht;rio Cor

Cl sir~lts clrtS(j~: Ó ~;rtt fH,:1, tCtrra-se c~sr.a(Ss2ri(,

C § 49 ci~ r,~S~Q /rlIç:, o ~~z1 e1i:'1r.I-Sf f rer,_:O~-Sf o

segvlrtL

Da nova redação ao inciso IV do art. 12 e seu parágrafo 22 do an~epro

jeto da Subcomissão V-A.

Inciso IV - bcbidas alcóolicas ou .não, veículos automotores e fumo e
seus derivados.

§ 2º - D imposto de que trata o incio IV deste artigo será seletivo

e incidirá uma só vez.

~STIfJ[qn~

O i~;'rlstc ~C·jrê ~rc~L·t"s ir~LstrlcllZê~t'St Ore (:\ vis~'r, rOl

[Ti'oc. Frl ltir.;iT t'~~COS pf(,~~los Cf íCrcl sehli\a. [r-



V· Comissãodo Sistema Tributário, Orçamento e Ananças e 281

ao parágrafo ~Q do artigo 21, do anteprojeto da Sub-

trr tarlCl , ~:'HCC ~!:' ~.IZ irS~lt!J}C!C tfft1\'.', alHS~L:-~E' ~!~

mHh~:rl:r~!: 5..2 ~trH~tr.(li:t " ~LE ~etH~,Ho":' ç.. r C: r.;::·~I:'

sr:\,'SH i:.ll!.: :~ c; p~L!:12~ to ::!:~lH Lfl~::!S HCt/!.tI1j IS,

I.tiliLH:'n~ H:=~:1\'a: ~~ ,,~:-c:·(,~r:, Eipl!,~:~ nr ~.~ls

~ ~U~ f.rc.:.m~ t,n Cf ccr!,~: r~rdlf. P. [;rtH ~E lS7~

te'LV(' lI11é rC\'!n~c r:SH lt-IcrfCU, (t'ill.~: rc tcrr e ã fllc'\~

fi; lr.iCl~1. 1.111: m.cc, rcml rE/,li/IS a zero a alíç,na

~f <~D P~IH((I, atrar'IErcO 'l1S d~ 4.(C~ rrc,~d(S, fat.ric~

rl~1 per aprcJi;;ldncrtc li.([C c;~rflas ~( "EC10 e PEG'U.~

porte.

to~ lSSO, a crrndatic. ~o IF! ,asso, a CN·cer.trar·IC nas

b~tlcas, r,~o c vcic~los, q'E l.c')E rE;·rtSH.ta~ a;rc'll~:~!­

:er.lc 70: cc· :c, tota1.

11r! ser 'allS pari o ~ESt1r.~', lr.lerte~~o I Sll."io

alull, ~.e prill1E;lI OrlÇ!r..

DEPUTADO PAULO PAIM
,..,... 'll .. &.uO/CO .. I";,o/'u.colll"io -,

Comissdo do Sist. Tributário, Orçamentos e Finanças

EMENDA
501030·6

EMENDA
501028-4

'tnOI~U3TlrtC.;.i.o - ~

Dá nova redação ao pargrafo 22 do artIgo l~ do anteproJelo ~SUbCo~i~
são V - 1\.

Parágraro 2º - A( alíquotas dos ~mposlos de que lrata o~ ílens I e 11
serão seletIvas em função do valor dos bens e direI los e não e~cede­

rão os lImites estab~lecIdos em resolução do Senado Federal.

Parágraro 4º _ O Fundo de participação dos Estados e Distrito Federal
será distribuido p;eponderantemente às unidades federativas cuja "re~

da per capita" seja inferior a nacional.

mmmiIYI.:

I. Up,ião c eerst ituic; i~ i3 fs:~~t:3. Futrlr.pr a ~Htl·

cipa,io no ffE i LtrlS as H.ldaü,s fEt"l~as cc·~ r~r.~a

pu C/pita 'ir It rinr i r.lCiH.ll, rI críticI, Hs.r~c' ~,c:os

iz FG\. r:~rf!Htz L:: clscr~:.ir=:~! l~it~l c;rtn c;J:~

GLetrc· Eslld;.! • SF, F~, SC E RS • E ~l!lrito F~c!ra1.(:~

cc,r~n1:s Clo~ ~S rl.'~OS ~Eji~ H(~SSlrJ('S ir strvaertos C~

r~~zllZi:C!C. t~rÉ1. l!SC ccnE;~ir-H-~ Hr~\'és ~e rH'f~

IC/lS ~lrEr;r:l1~:1 ~! LarUna, ~ r.io =;;~IHle ir.)sHl.

fic~~!s ~iStrl;'IH:cê:s r.!c u;:.:tStiB z~:~~=~!:.:n!.

."..------------ ,1[1'fot"u',I'ICf,çio----- _

Dá nova redação ao Inciso 111 do art. 22 , eliminado-se as suas alíneas

do anteprojeto da SubcomIssão V - A.

r fLr.c~",Hhi ~:t o r,OtO Si~~c::,~ lrit"tir1Ci ~Hlcrd ~SSf­

9~rc a h!ca GI J_ltin SC:1I1. :.~5S~ SErt1d~ Jr:erE·IC o

critê:rlO ~t i!1iíl.tlt~s ~e1tt ;us "~JH1\-'Cc' r.~o o".rrar pe­

sa~l~l;r.ttt íl!S i:~=ns Cl~['rer;C;H as tru5acôn c·~ tr~n!t~i~

sôes rcal1z.c,s ler ,esst'lo c, ~o"c'; r~urso; ~,q.das ~'E

es p~S;~tll c~ abcr/;r.cia.

DEPUTADO PAULO P.~H1

rrr ~L .......1I0/CO ..I~,lo/su.C:)lII"ÃO-----....,...----_,

'Comis~ão do Sistema Tributário, Orçamentos e Finanças

EMENDA
501031-4

r.r--------------- 1r;x'ot"c.."I"'Cf,ÇÃo-- ---,

Dá nova redação ao parágrafo 5Q do art. 14 do anteprojeto da subcomis

são V-A.

Inciso 111 _ Estabelecer normas gerais em matéria ne legislação e ad­

ministração tributária.

JUSlHltkTm---_._--EMENDA
501029-2

Comissão do Sistema Tributário, Orçamentos e Finanças

,-------------&..,101t-------- _f!1 DEPUTADO PAULO PAIM

r:-r---------- ~LCHU,IOtcO..I'lolo/su.CO.IJ'i.O----------__,

=_.:.- n..,o/"I.S1I"Cf,ÇÃO---------------~

Da nova redação ao inciso 111, do Art. 12 , elimi~ado-se o seu pará­

grafo ~Q do anteprojeto da Subcomissão V-A.

§ 5º - As aléotas internas e de exportação do imposto do que trata o
ítem 111 deste artigo serão fixadas pelo Senado federal, mediante pr~

posta apresentada por órgão colegiado dos Estados, Distrito Federal e
Territórios e serão uniformes em todo o ~erritório nacional. Nas ope
rações interestaduais entre contribuintes do imposto a alíquota será
aplicada por metade, cabendo ao Estado de destino a cobrança da dife­
rença.

~CST!nclim------

l: DEPUTADO PAULO PAIM
,..,... ~Lr; ...f,1lI10'COIlIS'ÃO·SU.CO.. I"ÃO ..,..,

Comissão do Sist. Tributário, Orçamento e Finanças

EMENDA
501032·2

A red'tlO s~5,rill vm rEforear Oc~r:Eito ~E fcéeralis~~

filCI1, .tritdr.~. aes Est,~os, 10 DF f aos Território!

iricütn: c: t'::c" as al ir .. {.tB i!nH~\!H H 1"';:5'C, !

tlfl~~~ cc·s::,,", rfGislrlt~ieio rfcic~al do orol"lc f.j,

G"fc:!:~:!t' -,;,ã" ~l~~rilt!:: ~:; ,;;q:JJtc ''',~UBt~~~G;: t:r:

isso, O 10;'01'0 ~'lSla a lH.•ficur os ESlldos ~.íic HirlOS

tr:: S~i ~!h'it~ inare~t!~.!l, utdc!r.enU CS 1J!1S cu,",­

1et.. O lJ:;C'Sa. ur;'ln1H:ii::IIU 10 ITO~rlo tlT 'lsor. tIS·

Inciso 111 - Contribuições de me~horia, pela valorização do imóvel de
corrente de obras públicas, tendo por limite o total da despesa reall

zada.

[ ilS~!rsi\'êl é ciuçic, C! 1'0 i~~rciz E d~ ~rt;ri(t~rio.C:.:'

O si~~lfs lcrisci~o ~! ~!rIE f ir al , torra-se C!H.HCssrri~

O~ (Q to r.~SgO artiçc, o ~!Il fli;;lr.l·se ~ rfr..~:ra·s~ ~

UÇ! Ir te.
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r.T--------------- 'tllTo/.ruJ1I'I~..C..O---------------~

Da nova redação ao caput do art. 12 do anteprojeto da Subcomlssão V.A.!

DEPUTADO PALl..D PAIM

'Ltlo&JlIO/cOu.S3.io/lllaco",.,ssi.o------ -,

~~s50 do 51st. Tributário, Orçamento e Finaças

EMENDA
501033,1

to di H.fl',~cJ stJ~ pJT rrercs ~lc~~at:"crtE' 1crç!:os. íH

o\.trcl h~:" uh\w~~ l ttrttn ~t c:'sc,h,tt. ú· H~cr Hr!,

Cl(lé~ étllé,~:r.t( lorr1;ic~, r<ril;ir.lt.; I r1tlr:1 rer~l

SI Ú ccr.lnt,: nle I El5C t ir~ di ir.IEmr CIE',

Art. 12 _ A Uniã~, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instltuir os seguintes t~lbutos.

.-- ...VTOR-------

J
]

EM.EI'fDA
501036-5

~.---_-----------H.nO/Ju~'t"I..."ç;,o-------·-----------.
Da nova redação ao arl. 6g do anteprojeto da Subcomissdo V-A.

Art. 62 _ As contribuições socia .. , as de Lnt ervenção DO domfn.lo econõ

mico e as de interesse de categ~.ias profissionais, instituídus com
base nas d.ísuos í ções dos cap LtuLos pérLinentes, observarão U', garan­
tias estabelecidas no art. 72, Itens I e 111, letras "a" a "c", e ntJ

serão cumul~tivas.

EM.EI'fDA
501034-9

----------AU'l"l>!t----_
UPUTADO ~~IVID DUTRA

r.r------- ----.---- Tt.noIJ"'STI,,,t,ÇAO-__------

Elimine-se a alínea "H" do inciso 11 do § 10 do arL. 14 do anLeproje­
to sa Subcomis~ão V-A.

Da nova rrda,ão ao inciso IV do art. 12 e seu par~grafo 22 do antcpro
jelo da Subco~issão V-A.

Incibo IV - bebidas c]cóulicas oU não, veiculas auLomotorcs e fumo e

seus dertvados.

§ 2~ - O imposLo de ~ue trat., o incio IV deste arlIgo será beletivo
e incidilci um3.só vez.

Jl'STJT"'~;'.~'---.-.
oÜif'DSlc H'~rl ~ri~L1c'; ,,:~~tr):11nc:·sf (Iri c, nç:·r, iC.l

cricr.c. f.r~ HH.;ir t,n:h:-: " ..::.t:.s C~ fcr~,~ sehlna. Er.

tretantt, ;'..tf(:t' t~ ~~i 1: ,,:"J..ic~c ~h:tna. ~lHS'l-H ~!.

mHhl:!:;:t.tr 511~ ~brcr~ZI~1é, c OLt ~=tHI~.. r,{'L ~":f CO :",~··I:

~rHZH! anlh.cs c; t!;~U.~! f '~~':iC5 L"~:C!s ;rtLH': ís,

vti11LHúr'~ 1J.~Hsh~s GE ~~~:-~!-~~n. t5f·~H:~;~ ~Ir í,l~

e qUf r·r(lcl ..I1Hi L:TiS ar Ctn;.:!:, Ç"~L1H. J. prtH~, i~;~

tC't:ve ":D~ rt-Ytri~O resst té'f.~!rcH) (('li 1,,:' rtt,[rro i fll[·~c

Ih lr.ltid. Ass:: Sf:r.t,. fcn:1 rft:'Z;NS a zet» 3 ~n't.. r't~
de (QG PQSH~~S, '~rlr.~[(.~Q F.)1S ~~ ~.((( rrc,~.tQS, folflt/

dos per Ir'r(1itildl~:rte l{.C(~ e~;resls é, ~lél0 e r'[~l,r.~

porte.

CO~ isso, I ;rr(('(I,ãe ~o IPI rlllO~ I crrCEr.lrlr-SE III

bebi~as. f~]IJ e y(TClllD~. ~~l ~1~Jf' rq'rocrta~1 (~TllJitl t!­

~H\e lCl cc· SEl tOtl1.

JUSl1f1CH1!~

Am~?lo do atual mSCw,L, em:nis contnbulç5<; i~l'

tituiós péuio lrmr de lolt, o IndescJárel c!~ltO 'iD

cascata", s'~rdfiCl~~O \H~~~;irc retrüCfSS6 i'1t lern:.s d~

técnica ee tn~Jt!tio. ter ~ acreld~o pro,alt~, atri~Ji-lt

i 1fl ~ue ins\Huir a c~nlri~ul,io a obri9lÇio te w\!r uI

e(tito, a cn 1 pptc ser i t~: 1id~ tzrlianH e estl~d cC li!i:,..

\~ t, 'c~n:'\l e, ~n u-,ic; flse do pr~cesso prDtutH~, por

Cf DE~~;;;;; OLIVlO~ DUTRA

____• ,~J:TO/."";l.,h:.AlôãCl

EMENDA
501037·3

TtlTo/JIIUlrlC·cio- •__......,

Dci nova redação ao Inciso V do art. 12 e acresce o parágrafo 11 ao
Art. 14 do anteprojeto da Subcomissno V-A.

ComJss~o do Sj~t. Tributdrio, OrçnmcnLo e Finoças

EMENDA
501038-1

tJ DEPUTADO CLIVIO OUTRA

1:EMENDA
501035-7

'u'''1ol JU~' Irl~.(;'O

e::::;;UTA~OLI.!.V~ID:t....':DU=TR~A~ ·_"'_'"~~_-~---------==:J
~ I'l[lo"'uo/tOIJI:;":O/SUI"O"I~~.i.O--

Cconlis"'1"I do Sll;1 ~:.:d TrihuL~do, Orç:JEolc.nlo e Fin(lnça~

Inclua-5P u~ segundo parágr~fo no art. '9, passJndo o parJgl.'lo Gnico
a parágrafo 12 de anteprojeto da Subcomissão V-A.

Par6grfo 52 - A devolução do empréstiMo compulsório será efetuada em
dlnheiro, cujo montante corresponder á ao seu rode r aquisitlvo real,
em prazo não superlor a cinco anos, contados da data da suo instItui­
ção, permitida medlante pção do contribuinte, automática ca~pcnsação

do valor a ser devol· Ido c~m Qualquer débito seu para com O pes~oa de
di!eito público que o institulr.

Inciso V - Operações de crédito, clmbio e seguro, ou Ielul~yu~ a ti­
tulos ou valores, exceto quande 1~tativa3 a said&s de mercadolla~ a

consumidores finais.

Art. 14 _ § 11 - A base de cálculo do imposto de que trata o ilpM 11
compreenderá o.montante pago pelo adquirente, incluindo acréscimos
financ.o!iros.

JUSlirlWlVr,

JIISTIfirnll'~

Ahl:. (~ prã:"lm ~'Tt lUi·lL;<c. r:~E tm[fc'r~:r c. f~

t,rE5Llf.- tc;~.isõn' c:? ~UC~~~lrt ::.:nu. H:, ~cr e-f:j.

ojmp~~lD 5D~r( merca1~rias e strviços, r~ p!incI~io,

ceve Incldir soare o valer totel p~a:1 pelo adq;,!ifl.:nle. r.. .... l;n:la

a CO:ls~]idJres fio3is, alravé~ d~ credl~rjos! cartões d; crédi-
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o jffip~slD SO~rf melcêj~riés e serviços, Em prin~ipio,

óeve in:ioir ~oJ~e o valor total pQ~~ p~lD ódqulreote. h \cn~ô

a ronsu~idores fi03i5, âtr~~É5 d~ crrdi5rios, cêrtões d~ crédi­
to c rinan:eiras, 1~] Ens~jêj~ U] perminEnte d~5ViD da b3se de

trib"ta;ã~ dJS Estad~s p~rQ a U~jãD, lendo em ~isla o diferen­
cial d; alíQ~Dlas.

Aliás, tal si1u:;50 te~ pro~iciêd) UTia strie de dis·
cussões judiciais. t. me(lid.: P!o~Jsta vj~:; d~fíf)ir o Exato alrsn­

ce de um e de "l'tro imp,sto.

Art. 14 - § 11 - A base de cálculo do imposto de que trata o ítem II~

compreenderá o montante pago pelo adquirente, incluindo acréscimos
financeiros.

JUS Jin L~1lVr,

EMENDA
501039-0

Comiss50 do Sist. Tribul6rio, Orçcmenlo e rindças

ttib~t~;ão d~5 Estau~s p5ra a UniâJ, ten~j En vista o CirtI~n­

cial de alíQ~ot~s.

Aljãs, tal silua;5~ te~ prçpicla~) UL3 sfrie d~ dis­

cussü:s judicip.is. Amcdid~ pro~Jsla ~1~3 d;finir o éxato alc;~­

ce ~e t':n e de "dro im~:;,;lD.

(:J iJEPUTADO OLIVi0 DUT_R_A ...J

r=-r-------------- ftno/.rUSTI'I:AC;;O------- --,

I!J .
Da nova redação ao eaput do art. lQ do anteprojelo da Subco~iss50 V.A.

Art. 19 - A União, o~ Estados, o D~slrito Federal e o~ M~nicípios

poderão institua os seguintes t~ibutos.

l:J DEPUTADO PAULO PAIM

~ ..lf .....IO/co ..ussio/su.collusÃo --,

Comissão do Sistema tributário, Orçamento e Finanças

EMENDA
501043·8

r.r TUTO/~UST:'ICAÇio--------------__,

Elimine-se a alinea "H" do inciso 11 do § 10 do art. 14 do anteproje­

to sa Subcomissão V-A.

EMENDA
501040·3

, fCllTCO/JUS1.rlCL'; 0------- -,

r.r--------------T(X'o/...u"tlrl~ ..(Ão--------"- _

Dá nova red~ç2o ao Inciso 11, do art. 19 do anteprojeto da subcomjss~o

V -A.

~nci~o 11 - Ao ~stado tU ao Dislrito Fed'~21, onde se situar o estabr'lc
cimento contribuinte, -,inle por cento do ~mposto do que trala o ítem IV

do ar t. 12.

("I DEPUTADO Pf,ULO PAIM

~ ----- "Ll"'AIIIIO/COIl15S\o/$UICOIIII"'sio __

~ss~o do Sistema Triblltário, DrçamcflLo e finanças

~
~

Dá nova redação ao Art. lO, incluindo-se um parágrafo único no ante­

proJeto da Subcomissão V-A.

EMENDA
501041·1

Art. 10 - As isenções e os beneficios fiscais, de Quaisquer espécie s

rão avaliados pelo Poder Legislativo durante o primeiro a~o de cad3 1

gislatura, considerando-se revogada a lei se, nesse período, n50 fo­

~em legalmente mantidos.

Da nova red.ç~o a alínea "B" do inciso 111 da art. 79 do antCt,lQJet~ da

Subcomissão V -A
Parágrafo Onico: Lei complementar assegurará às microempresas, nela

definidas, tratamento tributário diferenciado.

Alínea B - Sobre patrimônio ou renda, se a lei eorrespondr~lc n30 tiver

sido publirida 90 (novel,ta) dias antes do inicio do per!odo em que se

registrem os ~le~entos de fato, nela indicados, para a detrminaçQc e

quantificaçâo da respecLiva base de cálculo.

-------- -----

Jt'5ilfEI.T1I~

~~~ ..~.St h~~;~ ~):t~:-I~";1) r; ;"'~':: ~ ..= r:~lr: ::'~ Ir'::··

1iH;; TiSC::'! ~ :;~:. !S;Ht~ :~ \ it;.11!H.~::L l~:::lr.=rltet ~r.

for 1SS:J ~~t. n~r.tiCt'S n~!iTlt ,,'JflH ~:;ê sio, soc1i:lli:r.H 1r­

justos, ec'n~;r.ü::;r:::.té lr~:i.!'s ü;j J! cl,r;:'~rtnlt !.:1t t~re{~. "

prorPsldo ir:5tit~; ~~ fr(~c~5sãrl(' .ir.~l.:ito ~p r:'s;,~rliabili~~­

~t ertre os ~t:~rrs le;i!.1GtlH r fHclith'C' ( CTn C(o~dlCr.~S

dt rH\~licd'r. ~criE~i" C~ t~~(IS os ~(jtf1cic.t. rli"o nais

~tt.d,d('cJ h1 l~r:t:i~ti(l ta (Clr~!Cr c!: rr rst s fcor.ê.mlco/fl-

EMENDA
501042·0

DEPUTADO PAULO PAIM

Inciso V - Operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a tí­
tulos ou valores, ,exceto Quando relativas a saídas de mercadorias a

consumidores finais.

Dá nova redação ao Inciso V do art. 12 e acresce o parágrafo 11 ao

Art. 14 do anteprojeto da Subcomissão V-A.

r.r---------------TfJ,lO/JUSTI'ICAÇÃO----- --,

r=-r---------- rL[ .... "'O'C::.. 111i.o/s"".COIlIUÃO -,

Comissão do sist. Tributário, Orçamento e Finaças
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Elimine-se o Inciso rI do Art. 15 e seu parágrofo único. pa~s~ndo a

constar a seguinte redação no anleprojeto da SubcomlSsão V - n.

m-: HEI ,"lo/'OIo(ISS.io/svo=O"I~s.i:O._.

Ccol-liss1iO do Sistema Triblltário, Orçwncntos c rina~

------- ---
Da nova redação no inciso 11 do parágrafo 6Q , do ~rt. 14 do anlepro­
jelo dn Subcomlssão V - n.

EMENDA
501047·1PJ rLr""I'o/Ct,,"~s.i')/SUII~r ..,.,;o-____ •.

~ Comis!oão do Si: te'ma TrilJul.ário, Õrr,nmenlo e rillunc;as J
t: DEPUTi\DO_ PAULO PAIM.:..:.c..::'--"--' .-..J

r.T TlEltOIJUSllrICI,;io _

EMENDA
501045-4

J~PUTAOO PAULO PAIM

r;-r--------------- TL'1"o/"u.."'ltAÇ~O

Art. 15 - Compete aos municípios lnstituir imposto sobre a proprieda­

de rural e territorial urbana.
lncIso 11 - Não lncidirá sobre operações que destinem ao extcrior PEo
dutos industrlalizados, deflnidos em Lei Complementar, assegur~dú$ dC

Estados, ao DF e abs ,erritórios superavilários ao comercio extcrior,
uma compensação, por parte da União, relotlva às perdas decorrentes d.

não incidência.

o li~jel1\'(' C~ 'rlH?O c:J l:iõsto so~:-~ \é'ld~s a unjo {:.

Hra4~dlS n!Ui! c:rr;UHr es l:~r,jci~}os fel: ~trG: {;

tHLv:acio 5 l~n servtcos , ora atribl~, !OS I.S\a~OS. '[r.­

trf:t~Ílt". ti ~'Jt:: se t"1rS.'~?nr tjJe Q ptr~~r;t\jd ~e t'ut\­

H'G so~re o l(~: serí tltH1 J • i.l~1t ~e Oi recurtes ~E".:êos

por este serer C1p1i~dos de for~i si~roifmtiYl.

Por ~utro li~o, sl~e-se ~ue a ~t'so'uti rrlíoru dos <.n~fi

!I.~ni~irdos t'ésiltlros, ;p~s dHorri~os 2Q ~nos, ;:ío con­

sesuir ir. vnbilizar i COLW.Çi cio I5S era ert iatc. ~ ~r~

~ostl do ~1té,r",p\o r'íetirí i reili~dp ,n\crior e, H~­

(titi, séri COICEr,\r,jor. ~e recursos, pois /;:eoIS 15 Ci­

pitais e gr!'.des cid,des conse~ulrio ir·stit,ir e cobrar O

il,osto.

~ll~ do ~!Í\ ~lIerã sVler~osicío te \ri~u\icio ~,or pIte

de [sIdos e 1'.1Ici~ios s~lre os I~SJJS SUlfi\os r!SS1\('S

e dificvl!,~! ~1 C~nll(ê~s brocri\ lOS \r1~JtírllS ell

gidil d~ ~:SRO unilerso de ,o"lnl~in\:s.

Ar.0\~ rcc2ç~o viSe c~~;;r.sfr CS Estaóos ~~E Eittiri~;r­

te c~ntribLfm rar~ i Q~te~çiG dos ic~jsit~5irei5 s~l~~s

pcs it ívos r,a ~::lcíç2 (['.TI~rcicl C~ Ç~i5 ::1::5 çl:r (ü.li isto ú,::
SDfrid~ p~rd~s Di Brr~caj;;~D d~ lribJto rçlE~j~0 ~~ [~~

raç5es co~ o [xterjn: (O~~ ~;&n~~ partE t3~ jm~~rt~;E~~

5JfIE E in:i~~~:i2 d~ i~~~stD, ES U~i~~d~s ~~ rf~~~~;E~

d~fjritJ!i~s (~:~~ [G~~~~SS;~O i~~dj6t~.

~
~

---:----------AUTO.- -,

Subcomissllo V-a

,.,.,.-------- ,. ...&....1Il10/COllllssiol.u.COIllISslo ~

• Comiss~o do Sistema Tributário, Drga~ento e Finanças

e= JOS~ MARIA EYMAEL

EMENDA
501046-2

___________ AUTO"-------------

~
r--------- 'Lt"""lO/co"'I~S,i,o/sUL'O"IUÃO:
~ Comissão do Sistema Tribut5rio, Orçamento e Finanças

~PUTAOO PALL:=.:.O..:P.:..A.:.I~_1 _

~ tIEI.Tol"U'TI'lca,;io _

Da nova redação ao parágrafo 72 , do art. 14 do anteproj~to da Sub­

comissão V - 1\.

§ 72 _ A base de cálculo do imposto de que tratn o ítem 111 comrre~n­

der á o montante do imposlo definido no ítem IV, do Art 12, exceto
quando a ?peraçào se realize entre contribuintes e configule hipúLc­

ses de incidência de awbos os tributos.

Substitua-se a redaçllo da letra c do item 111 do art. 7, pela
seguinte:

- Qualquer tributo somente poderá ser cobrado em u~ exer
cIcio financeiro, quando a lei que o houver instituido ou aument~

do, tiver sido publicada até 90 (noventa) dias antes do in!ci~

deste exerc.!cio.

JUSTIFICATIVA

A redaçllo proposta contempla os princípios da anualidade e B~

terlorldade.

JUSTIFICATIVA

=- Tr::nO/.luSTl"leA;io ---,

Adite-se ao item I do art. SR, a seguine expressllo:
"n~o vedadas as taxas pelo uso de vias conservadas pelo

poder público"

EMENDA
501049·7

JOSE MARIA EVMAEL

r.T-------- ,.... &N..'uo/cOIllIS'io/su.ÇOllllssio------ ~

: Comiss~o do Sistema Tributário: Orçamento e Finan as

m.....------------ AuTO.

t

nicip?i~, d:- n~CI tribk:;~:· é: ç.~r.:?l1i Ih P;Z-Ç!) d~ r"i:rc:;j:·,je

OJ; nGJ~f.lm~nle jnt~g;éri~ G é f=st de t~JcvJG r.: r~s~= ~(:in:(,

A redaçDo proposta resolve a controbérsia doutrinária e j~

rlsprudência sobre o pedágio como taxa.
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EMENDA
501054·3

Aexistência do fundo especial demonstra ao longo dos
anos, ser geradora de conflitos entre' Estados e não constitui Ins­
trunento eqJallzado no crescitreflto nacional.

Subcomissao V - A

JUSTIFICATIVA

~0Sl:: MARIA EYWIEl..

r.r--------------- fIIJO/,/uSTI'ICloÇÃo- --,

EMENDA
501050-1

EMENDA
501051-9

---]

omissão do 5ist. Tribulário, Orçamentos e Finanças

~ "UTOIll _

...... "Ll ... &';)/co"'n,io/su'_oilll".io-----------,

E? Deputado DlIVID DUTRA

I!-l

Da nova redação ao parágrafo 5º do art. 14 do anteprojeto da subcomlssãe

V-A.

§ 5º - Em relação ao imposto de que trata o ítem 111:

I _ Resolução do Senado federal, aprovada por dois terços de seus mem­

hro~ p~t~b~l~eerá:

Medifique-se a redação do § 1g do art. 7g , que passa
a ser a seg.Jinte:

Aadministraçao tributária somente poderá investigar
o procedimento, o patrimônio ou a renda do contrl _
buirWle, na forma que a lei o estabeleceree respeitados
os direitos e garantias Individuais, asseg.Jrados nesta
Constituiçllo.

a) a alíquota básica;
b) a alquota reduzida aplicável às operações internas com mercadorias
de consumo especial, definidas, originalmente, pelos estados, e Que
não será inferIor a metade da alíquota básica;

t - d iças especIais definl-c) alquota reduzlda aplícavel à pres açao e serv

dos pelos Estados;
d) a alíquota aplicável às operações realizadas com lubrificantes, com-

bustíveis, energia elétrica e minerais;

JUSTIFICATIVA

A redaçllo proposta ao mesmo terrpo In cp! nllo dlsta a
açlloaçllo do poder pnlico, garante ao ca'ltribulllte [J..e est8. BÇlJo nllo

seja arbitrária.

Slb:anissllo V _ A

r.r TU.TO'.lUSTlnclc.i.o ,

c) a alíquota.apllcável às operações de exportação;

11 _ as alíquotas, nas operações interestaduais, serão aplicadas repart~

das por metade entre os Estados de origem e de destino.

m ""'RTA EYMAEL
,.- I'LI .... "IO/CO...ISSÃo/su.coau'sio----------,

l!J
EMENDA
501055-1

Adite-se li letra B, do ítem n, do e.t. 6lI1

receitas peltencentes aos municípiosparágrafo Único: ~s parcelas de
creditados conforme os seguintes cr!a que se refere o ítem ITI serão

térios.

--- rlcN.....lJ/C::.I,/IS~.O/SUI.:OI'":s-o----------:J
~----doS--J·~t r r Ibut.ár t o , Orç:lnll:ntos e Fin,lnr,as
~l_ssao . -._. . _

-A.

EMENDA
501056-0

••••bem COIlD resultado de ca'ltribuiçees recebidas, destina­
das lls atIvidades religiosas cp! lhes sejam pecullllrell.

JUSTIFICATIVA

Acolhe na Constituiçllo, a orienteçllo doUtrinária e Jurlsp~

dencl4rla já estabelecida.

r:;:---:--::--:-:----- I'I.[IrlA"IO/COWlssio/,UIlCOIlIS,io----------

~_--: AUTOIl--------------

tJ Comissllo V

f: JOS~ MARIA EYMAEL

EMENDA
501052·7

._-------- -Tl:UO/JlJST.rlC ..-;.i.o------

-&OTOII.--

l~ do art. 18 e dê-se nova red3ç50 a cabe~a 00

remunerado, passa a parágr~fo único no anlcpro-

T

Elimine-se o parágrafo
seu parágrafo 2º que,
jeto da Subcomissão V

t:oep. OlIVIO DUTRA

Subccmissllo V - A
.."., TUTO/.luS1l'IC&Ç;,O-----------------,

a) Dezenove inteiros e cinco décimos por cento•••

Suprima-se letra "c" do ítem I art. 19, dando-se !ls
letras "a" e "b" do ITesmo ítem a seguinte redaçllo:

JUSTIFICATIVA

Subcomissllo V-A

Adite-se ao ite~ 11 do art. sa, .ais uma letre com a seguinte
rCdaçllo:

Os proventos decorrentes de eposentadorias e pensOes, limitada
a imunidade por pessoasao dobro da isençllo que for atribuida a pessoa
física, na leglslaçllo do imposto sobre a renda.

r.r TtIlTOI.,/USTI'ICAÇÃO----------------,

EMENDA
501053-5

JOSlõ MARIA EYlo1AEI.

===;:-;::;;-==::;;;- 'LlN&1lI10ICQlIIllUÃo/sUBCOIllIUio .,.----=,------
cr=cmISSIlO 00 SISTEMA TRIBUTAAIO, ORÇAl-~O E FINANÇAS

b) Vinte e trh inteiros e cinco décimos por cento•••
o cldadllo aposentado já prestou a sociedade ao longo de sua vida,

• participaçllo de seu trabalho e de seu esforço.
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Ao ocaso da vida, os proventos que recebe a titulo de aposentad~

ria, nao podem ser gravados co. a mesma intensidade, sob pena de ser
desfigurado o próprio objetivo do instituto da aposentadoria.

Quanto aos proventos de pensftss, a norma proposta atende ao pri~

clpio da solidariedade social.

JOS~ MARIA EYMAEL

,..","""===--::;::-==_ .I.IUJlto/COIllISSÃo/SUICOlllSSÃO------------,

Sistema Tributário, Orçamento e finanças

EMENDA
501057-8

Esta sociedade, de inspireçllo humanista e feiçao fraterna, tem
nas institulçftes de assistência social, notadamente privadas, um

de seus traços mais marcantes.
O Estado, ao abdicar de pequena parcela de seus tributos, ~

través da imunidade proposta, estaria, na realidade, criando co~

diç~es efetivas de Justiça social, através do alarga.ento concr~

to das potencialidades operacionais das obras de assistência s~

cial, e desta forma, materializando-se, co~ relaçao aos assist!
dos, o direito básico de igualdade de oportunidade para o seu d~

senvolvimento pleno, como cidadGos.

JOS~ MARIA EYMAEL

= nnO/.lUITI'ICAÇÃO -,

Subcom1ssllo V-a

Substitua-se no item 11 do artigo 19 a expressllo "cinco por
cento", pela expressão "dez por cento".

.-------------- .....--------------
l:
~--------- .LI"UIO/cowl"lD/IUICO."do-----------,

Comissão V

~
~

JUSTIfICATIVA r:-r--------------- TlaTOJoIUIT1'ICACÃO-----------------,

As alteraçftes propostas no Sistema Tributário Nacional, repre
sentam pesadas perdas aos Estados industrializados. -

Estudos atuariais demonstram que para compensar essas perdas,
é necessário elevar o percentual de retençllo do IPI, na forma
proposta.

Suprima-se o artigo 12 do ante-projeto da subcomissão V-C

JUSTIFICATIVA

r::-r---------------TUTO/olUSTI'ICAÇio--------- ---,

COMISSIIO V

JOS~ MARIA EYMAEL
r---------- 'L[NA"'o/cONI:õ:llio/su.CONISSÃO----- _

(l
~
~

A norma proposta como mandamento constitucional deve ser
remetida a legislação ordinária, não só porque demanda det~

lahmento, bem como representa ainda matéria pertinente a
programas de desenvolvimento nacionais e regionais.

De outro lado· a manutenção da norma, dentro do princi
pio de reciprocidade que orienta a administração pública,
conduziria totalmente ao esmagamento dos interesses das r~

giões menos desenvolvidas.

Subcomissllo V - A

Dá nova redaçao ao § 7a do art. 14

-: Quando a operação configure hipótese de incidência do impos
to de que trata o item 111 e do imposto sobre Produtos Industri~

lizados a base de cálculo do primeiro n!lo compreenderá o segundo.

tJJ~:~,_~_"!I\!lJ!\~._~~_.==~ ... -------- J
tJCG1ISSAO 00 SISTEMA TR;~;;~:";;';;';~';~~15 I

~
~

r ..,---------------flXTO/"\lS'I'.C&ÇÃO

JUSTIfICATIVA

Estabelecer em mandamento constitucional a n!lo indidência do
ICM sobre o IPI quando ambos os tributos forem devidos pelo co~

tribuinte, em linguagem mais clara.

Inclua-se nas Disposições Gerais e Transitórias da Constituição:
Art. : consider6l1-se extintas as dividas fiscais e prevldenciárias das Inst!,
tuiçães de assistência Social e Filantrópicas, reconhecidas como de utilidade pQ
blica, mesmo as inscritas na Divida Pública ou 611 Juizo.

.:LISTIFICATIVA

r:-r TlllTO/.lUSTI'ICAÇ;,O -,

JUSTIfICATIVA

Subcomissrlo V-a

Adite-se nova letra ao item 11 do art. aa, com a seguinte r~

daçllo:
_ O patrimÔnio, renda ou serviços de instituiçftes de assistê~

cia social, bem como sobre bens e serviços por elas adquiridos,
quando estritamente necessários a realizaç!lo de seus objetivos,
limitada a imunidade nestas campeas,aos tributos 4Ddi6et~a. que
seriam destacados no perlhente documento fiscal de vendas.

r:-r T[uo/.lulTl'lCAC;.O -,

Orçamento

~
~

---_.-... -

Dê-se ao § 22 do art. 12, do Anteprojeto da Subcomissão de
e Fiscalização Financeira, a seguinte redação:

Aextinção das dividas fiscais e previdenciárias das instituições de a~

sistência social e filantrópicas, devidamente registradas como sendo de utili~

de Pública, não acarretará nenhun dano ao erário público. pois representa una

gota d'água no oceano de execuções fiscais , e tantlém por outro lado, livrará
essas instituições da ameaça de ver delapidadas seus patrimonios, juntados du

rante anos de sacrificio, pela execução pública.

tJ ",•.""".",."...e..,, ...

CG1ISSi'iO 00 SISTEMA TRIBUTÁRIO, mçr~o E FINIINÇAS

tJ DEP. JOS~ MARIA EYMAEL

EMENDA
501059-4T - - - - - - - - - PLINA"IO/cOllllssio/S".COIllIUlo-----------,

E),~C~o"'m!!!.i""s"'s"'ll"'o"--'d~o"-'S"i'-'s'-'t"'e"'m"'a!-!T-"r"'i"'b"'u"'t"'á=.r=i-"'o..L..."'O"-r"'a"'m!!!.e"'t"'o"--'e"'-'B~i"n"'a"'n"""'a""s'_______J

l!.J
I . JOS~ MARIA EYMAEL

Uma sociedade Justa e livre será, necessariamente, uma soci~

dade, solidária e distributiva.

"Art. 12 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

. .
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EMENDA
501065·9

§ 2; - A alocação de recursos deverá obedecer a critérios que promovam
o desenvolvimento econômico e social harmônico e integrado do país, excluindo-se

8S despesas com:

l:"-~~~~~;;~;T ..

tJ~O~~~~~~·~~;;~~;~~;:"~~ÇNIENTO E FI~l'.NÇ;U
~...c.QttrS,'i-hQ...j).J>JRI.lllITOâ..-Pl\!','r'"'o);:."P,:j;.~T("_IlI:J'.EcrI1'ull...S .

.JJSTIFICATlVA
oé-se ao artigo 21 a seguinte reda~ão

Eliminando-se do dispositivo a indicação de critérios como os de popu­

lação e renda per capita, a par da menção ao desenvolvimento harmônico e integr~

do, permitirá que seja promovido o desenvolvimento das regiões mais carentes sem

sustar o natural avanço daquelas mais desenvolvidas.

i'Art. 21 - O cálculo das participações previstas nes
- Ita Seçao será ef~tuado sobre a receita bruta dos i~postos, excluídas

as restituições a contribuintes e incentivos f:>.scais de qualquer na

tureza.

JUS T I F I C A ç Ã O

§ 19 ••••..••.•.••..•••••••••••.••••.••••.••.•••••••

§ 29 .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 "EMENDA
501063-2. _ rL[Il~"IO/ÇOUISS::o/·\'c.eo"u~Ão-------·-----

e:=gº!n.â.~Ã9 _Q.o_'pIST~}l1!--T.B.IDUj'l:s~o, ORÇbRlr,1!TO E Flt_l\NCAS

SlJOCaI:f.SS!\o DI: T1UIlt1IQS, PlIRi'. E qH\tl,J?r:"r.~p"ms:~----------------

[:J CONSXITUINTI: SeRGIO St!P:LA~D!!.A!.- --,

Suprima-se o Art. 25 das Disposições

Transitórias.

A sugestão visa, pri~eiramente, dar melhor redação

ao dispositivo, evitando interpretações dúbias sobre o conce:>.to de

arrecadação.

EMENDA
501066-7

Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Dê-se nova redação ao § 52 do art. 14 do anteproj~

to da Subcomissão oe Tributos, Participação e Distribuição das

Receitas:

Em segundo lugar, propõe que as distribuições previ~

tas !lesta Seção excluam recursos que efetivamente a Un~ão não arreca
da, mas que apenas transitam pelo Tesouro COMO, por exeMplo, <>.s re~

tituições de impostos retl.dos eM excesso na fonte.

Finalnente, a parte final do dispositivo substituído
já consta do § 19 do art. 19.

= TI[XTOIJUSTlrlc.çÃO -,

1':"1,---------- ,.LtH."IO/CO...ISsio/suacO..I~sio-----------,

do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças -V-a

~
~DO SISTI:NA TRIDUT1'iRIO, OnçJl.!II:!l':'O I: FINANC::l\S

CO!l!':TITlJINTld SeRGIO SPIIDII

~ totalmente ~nócua a proposta de cr~ação da Comis

são Mista para anal~sar os efeitos da E~enda Constituc~onal n9 18,

de 1965, visto que seus prováveis resultados já são por deMais c~

nhecidos, const~tuindo-se em consenso geral sobre a penúr~a finan­
ce~ra de Estados e Municípios. Ao mesmo teMpo, as profundas Mudan

ças tributárias prev~stas no anteprojeto Já tem como obJetivo o s~

neaMento financeiro dos governos subnacionais. Além disso,a maté­

ria em questão não é pertinente à Constituição.

JUS T I F I C A ç Ã O

m---------------- TCI,.OIJUSTl'ICA;ÃO- .,

1':"1,..----------- 'lr".."lo/COWISSÃO'IUICOMIUÃO ..,

JUS~IFICAÇÃO

o artigo 18 passa a vigorar COM a segwnte redação:

_ Em?nda ao l.nteprojeto do Capítulo da Subconu.s
sao de Tnbutos, Particmaçâo e Distnbmção de I<e
ceitas -

II - cinqüenta FOr cento do produto da arrecadação dos lJlqX)s _
tos dos Estados sobre transrnssâo "arrtar vivos" (artuqo
14, I) e sobre propriedade territonal rural (artl.CTO 14
V) ros lt'lurucipios onde se Iocal.acar- os arôvea.s trl.bul:<'do~
e sobre propraedada de veículos autorrotorcs Laccncaados ~
seus terrl.tános (artigo 14, IV)

111 - .

§ 19 (supriJ:li.do)

§ 29 - .

"§ 59 -Em relação ao imposto de que trata o item I

III
I _ resolução do Senado Federal, aprovada por dois

terços de seus membros, estabelecerá

a) a alíquota básica;
b) a alíquota reduzida aplicável às operações inter

nas com mercadorias de consumo especial, definidas, regionalmen­

te, pelos Estados, e ~ue não será inferior à metade da alíquota'

basicaj

c) a alíquota reduzida aplicável à prestação de

serviços especiais definidos pelos Estadosj

d) a alíquota aplicável às operações realizadas

com lubrificantes, combustíveis, energia elétrica e minerais;

e) a alíquota aplicável às operações de exporta -

........................................................."I -

A errerrla prop3e a exclusâo do ir.posto sobre transmissão "causa
rroros" (artigo 14, I) do sistcrra de partJ..1ha c:a arrecadacão c"os I:stados com muru,«
cípaos, ur.a vez que pelas características típl.cas cesta fórmJ. de trJ.butLlciio é prutn,
cannnte :utp:>ssível estabelecer uma rccra de rateio dos recursos. Ilecorda-ce oor e=
xenplo, que a tr.:mSIlUssão pode envolver ll'Óvel.s local1zados em !l\'llS de um murucâoro
e a FOsse de ativos financcl.ros não está assocaada a ospcços específJ.cos. -

Outra sugestão é que seja fixado o cntério de distnbuiçiio do
1np:>s~ sobre trunsmissão "antor vivos", bem coro sobre oropzaodadc tcrr.llOrliÜ ru
ral, nao previ.scos no aneeprojoto da Subcom.1ssão. ~ror.Õe-se aue o rateio SCli1 oro::
porcl.Onal à local1dade da arrecadação. - •

_ Q.J<mdo a enonda suprcssava ao § 19, justJ.fica-se FOr l.rplicar
em distorçao no sist= de transferência. A =5r.U recc:>.ta está sendo sul:r.ct:>.rl.l Ll um
duplo rep:lss=, atr<>.vés do Incaso UI (em 25~) e deste di.sposatavo (em 50~) na prl.­
lIe:>.ra opcraçao) •

çãoj
11 - as alíquotas, nas operações interestaduais,

serão aplicadas repartidas por metade entre OS Estados de ori ­

gem e de destino."

JUS T I F I C A T I V A

A participação. do Estado consumidor deve ocorrer em

todas as operações interestaduais e não apenas naquelas realizadas

entre contribuintes.

De fato, de acordo com a atual sistemática, mantida

pelo Anteprojeto, todos os Estados menos desenvolvidos sofrem si~
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Dê-se ao art. 24 do Anteprojeto a s~

guinte redação:

E/'t1EI'IDA
501069·1

CONSTITUINT~ SeRGIO SPADA

Fica claro, assJ.m, que sOMente J.mpostos dJ.retos, c~

mo os incidentes sobre o patril:\ônJ.o e a renda, podem ser excluídos
do campo de J.ncJ.dêncJ.a tributária da mJ.cro-empresa.

_________ lI'L.tN.."IO/CONIS:lio/SUICOIlI'sio-----------

t1QVISShO DO SIST~HA TRIDU'fAnIO, ORçMmNTO I: FINANÇAS
J;W.Jl.ssl\Q....QI;..'ffiJc~l?!1lIT.J_D,W,I;",m::,,&:g::.l'IDs.'-- ------_,

r-
AUTO

• _

tJ

ficativas perdas, pois, nas vendas efetuadas por grandes empresas
diretamente a consumid~ somente o Estado de origem é beneficiado.
Igualmente, nas operações entre contribuintes, mas com mercadorias
não destinadas à rev~nda ou quando a revenda não é tributada, e ,
também, nas compras governamentais - inclusive Municípios - reali~a

das fora do Estado, ocorre o mesmo prócesso de tributação exclusl
va pelo Estado produtro das mercadorias.

Assim, a persistir a redação do Anteprojeto, estaria
estabelecida injusta e inexplicável diferença tributária em favor
dos bens oriundos de outros Estados, ou seja, contrariando o prin­
cípio da igualdade, explcitado no art. 11 do anteprojeto.

De outra parte, o livre estabelecimento de diversas
alíquotas, conforme prevê Q Anteprojeto, tornaria o imposto ainda
mais complexo, dificultando a vida do pequeno e médio contribuin­
te.

"Art. 24 - O sistema TrJ.butárJ.o de que trata esta

Constituição entrará em vigor em 19 de janeJ.ro de 1989, vigorando o
atual Sistema Tributário até 31 de dezembro de 1988, inclusive".

SURnIISsiiD DI: TRIllt1TOS PlIRi'. E D~W,ô,Pur,,,\'lT.~I::.l='IIS= -_- -----.,

f!I
Acrescente-se ao Art. l~ do Anteproj~

to o seguinte parágrafo, renumerando-se os

subseqüentes:

A lei complementar que regerá o Sistema Tributário

a ser instituído, e que se constituirá no novo CódJ.qo TrJ.butário N~

cional, demandará, inevitavelmente, estudos de profundidade c uma a~

pIa discussão da vasta temátJ.ca que deverá abarcar.

Isto posto, resulta extremamente exíguo o prazo pr~

visto no Anteprojeto, devendo o mesmo ser ampliado, no mínimo, até o

final do exercícJ.o de 1988.

JUS T I F I C A ç Ã O
E/'t1EI'IDA
501067-5

J

m .UTO.

r: CONSTITUINTE S~RGIO SPADA
,.,.,,- .Lt:"'.."UI/COMlulo/luacolllssio -,

j!JC01USSi\.0 DO SISTt:HA TRIDllTJ\RIO, oncxnnnro E FINlINCllS

ftArt/19 .••.••.••••••••••••••.••••••...•.•.•••.••••

§ 39 - Os impostos sobre a propriedade serão anuaJ.s."

'JUSTIFICAÇÃO

=----------------n:n"oIJU'TI'IC4Çio---- ;

Eliminado que foi o princípJ.o da anualidade, no A~

teprojeto, mister se 'faz seJa expressamente prevista a anualJ.dade

dos impostos sobre a propriedade que, histórJ.ca e un1versalmente,são

cobrados por exercício fJ.nanceJ.ro.

A ausência desse dispositJ.vo pode propicJ.ar graves

abusos por parte de alguns Estados e, prJ.ncJ.palmente, Municípios, f~

zendo-se necessária a previsão constitucJ.onal da anualidade desses

1l1lpostos.

CQN5TITllINTI; Sf.Rr,rO SPlIDA
r.-I---------- .LCN"'l;IO/cOIllI·lIio/.u.COIlI.S,io-- --,

COMIssKo DO SISTr.~~ TRIBUTARIO, Onçh~ffiNTO E FINANÇhS

E/'t1EI'IDA
501070.5

Emenda ao Anteprojeto da SubcdmJ.ssão

de Tributos, Participação e DJ.str~­

buição de Receitas

Dê-se ao art. 10 do Anteprojeto a se­

guinte redação:

"O íl':lposto sobre a renda e proventos de qualquer n~

tureza, exceto quando abatível do que vier a ser devido, será sempre

acrescido de UM adicJ.onal de 5%, arrecadado diretamente pelo Estado
onde o imposto se tornar devido, nos termos da lei federal aplJ.cável."

~ AUfOIl

~ONSTITUINTE S~RGIO SPADA

I: FINlINÇAS

~
~

redação.
o artigo 14, § 99, passa a vigorar com a seguinte

"Art. 10. Não incidirão impostos sobre o patrimô­

nio e a renda da Microempresa, definida eM leJ., para esse fiM, re~

pectivamente, pela União, pelos Estados e DistrJ.to Federal e pelos

Municípios."

JUS T I F I C A ç Ã O

t notório, na melhor doutrina jurídica, não dev~

rem imunidades, isenções ou quaisquer outros benefícios fiscais que

se refiram a tributos incidentes sobre bens de qualquer natureza, e
que tenham, portanto, caráter obJetivo, ser atribuídas a pessoas f~

sicas e jurídicas, cujos privilégios fiscais são, necessariamente,

de índole subjetiva.

JUS T I F I C A ç Ã O

A emenda ora proposta pretende apenas dar Melhor r~

dação ao texto do artigo, sem fer1r seu conteúdo. Destaca-se que ca­

be defJ.nir claramente qúe sobre o imposto de renda retido na fonte

não' deve incidir adicional, por constituir-se em antecipação e não
imposto devido.
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EMEJ"lDA
501071-3

- T[.To'~ll'lIrlC&ç;'o-----------·-----·l

Emenda ao Anteprojeto da Subcon1ssão I
de Tributos, Part1c1pação e Distr~

buição de Receitas

zados (artigo 12, III e IV), quarenta e u~ por cento, na forma
gU1nte:

a) dezoito inte1ros e cinco décimos por cento
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco déc1mos por
ao Fundo de Participação dos Municíp10S."

JUS T I F I C A ç Ã O

se-

ao

cento

U§ 29 As parcelas de receitas percentuais aos ~luni­

cípios a que se refere o iteM III serão cred1tadas confor~e os se

gU1ntes cr1térios:

redação:

o artigo 18, § 29, passa a vigorar co~ a se'Juinte
A destinação de dois por cento do Montante das recei

tas previstas nesse artigo às Reg1ões Norte e Nordeste não pode con~

tar do texto constituc10nal em caráter def1nitivo, visto que sua fi­

nalidade é, precipuamente, propiciar o desenvolvimento das referidas

regiões, diminuindo as desigualdades econômicas inter-regionais.

I - três quartos, no m1n1MO, na proporção do Monta~

te das operações relativas à circulação de mercadorias e às presta­

ções de serv1ços realizados em seus respectivos territór10s;

II ~ até um quarto, de acordo com o que dispuser lei

Trata-se, portanto, de uma questão de caráter clar~

mente conjuntural, que deve ser remetida às D1Sposições Transitórias,

muito embora não se pretenda alterar seu conteúdo.

estadual. "

~ U S T I F I C A ç Ã O

EMENDA
501074-8

Sistema Tnbutário, Orçamento e Finanças- V-a

ConstitUInte LUIS ROBERTO PONTE

Dê-se nova redação a alinea "b u do inciso 11 do art.

72 do anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Participação e Dis­

tribuição das Reçeitas :

r.-r---------------- TUTO'''USTl'lCaçio---------- -,

r.-r---------- PL[NAMIO/coWlssio/:uOCOlll.'sio ._,

Altera-se também o parãmetro para distribu1ção de

receita visando adequar ã nova realidade do imposto de gue trata o

dispositivo. li remuneração do "valor adicionado" no setor de serv.!.

ços é difícil,pela tipicida~e de suas operações. Julgamos que o vo­

lume de vendas (ou saídas) dos estabeleciMentos é mais apropr1ado c~

mo critér10 do rate10.

A sugestão pretende restabelecer as regras vigentes
no atual sistema tributár10 quanto à partilha de rece1tas entre Cs

tados e Municíp10s. Dá flex1b1l1dade aos governos estaduais para de

finir critérios de rateio conforMe as peculiar1dades de cada re~ião.

Dê-se nova redagão ao § 59 do art1go

21'.

CONSTITUINTE StRGIO~S~P~lI~D~lI~ ~
EMEJ"lDA
501072-1

Ub) sobre patrimônio ou renda, se a lei corresponde!l

te não tiver sido publicada 90 dias antes do inicio do per iodo em

que se registrarem os elementos de fato, nele indicados, para d~

terminação e quantificação da respectiva base de cálculo;"

J. U 5 T I F I C A T I V A

"§ 59 O Tribunal dá Contas da União, assistido pelo

Conselho de Representantes dos Estados e do Distrito Federal, bem c~

mo pelo Conselho de Representantes dos Mun1cíp10S, efetuará anual~en

te os cálculos das quotas referentes aos respectivos Fundos de Part.!.
cipação."

A ~edação do anteprojeto possui a mesma inadequação
da legislação ora em vigor, que permite a majoração ou institui­

ção de tributos 'mediante lei publicada no dia 31 de dezembro de

um ano para vigorar já a partir do primeiro dia do ano seguinte,

ou seja, no dia seguinte, não permitindo que o contribuinte pre­

pare-se para suportar novo ônus.

JUS T I F I C A ç Ã O

EMENDA
501075-6

Sistema Tributário,Orçamento e Finanças - V-a

Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

r.-r----------------Tr.ITO/"ust"lcaçio-- --,

1':"1---------- .Lr.NAIIIIO/CO"'lssio/SUIlCOllllssio ._,

A emenda obJetiva adequar a redação do § 59 do art.!.
go 21 ao parágrafo '39 do mesmo artigo que em seus ítens II e III,pr~

vê as junções do Conselho de Representantes dos Estados e Do Distr.!.

to Federal bem como as do Conselho de Representantes dos Municíp10S.

JUS T I F I C A T I V A

Suprima-se o inciso V do artigo 72 do anteprojeto da

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuicão de Receitas.

EMEJ"lDA
501073-0_______ rUIIAnlo/"o'US:;;'O/:;UtlCOII!:;;O

~SSÃO DO SISTCrm TRIBUTARIO, o~ç~m~TO E rINlINçllS

S~l;[SsiiO DE TRIJ!.•. PAro'. E DIS:!AP;llls;i}R"PR,.J'.rn::=IT='1IS= _

~.N.STilJllN'l');:_~C.E~Õ"'D·!!c~LTO_' ---,

Altere-se a redação do item I do art.

19, como segue;

"Art. 19 - A União entregará:

I - Do produto da arrecadação dos 1MpostOS sobre a

renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industriali-

A matéria de que trata o dispositivo referente à a~

ministração tributária, e sua disciplinação deverá ser objeto de
lei complementar. A Constituição reservam-se instrumentos mais g~

rais e abrangentes e, consequentemente, duradouros.
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r:r---------------TlEnO/~usTI'lC..c.io _,

~
~Sistema Tributário Or

Constituinte LUIS

r:r---------------TUTO'JUSTI'teAÇio---------- -,

r.r--------- PLr:NÃIIoIO/cOllrssÁoJsUDcONISsio --,
EMENDA
501076-4

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças-V-a
= rlIl:N."'.JO/CO.. l!lsio/sUICOlllISsio------- --,

Dê-se nova redação ao § 52 do art. 14 do anteprojeto
da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Re
ceitas :

Elimine-se o inciso II do art. 15 e seu parágrafo
único, passando r constar a seguinte redação

a ,
pe!.
En-

so
se

~

~
~

JUS T I F I C A T I V A

Elimine-se o § 12 do art. 72 do anteprojeto da Subc~

missão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas.

o objetivo da criação do i~posto sobre vendas
varejo de mercaddri~s visaria compensar os Municlpios pela
da da tributação sobre serviços, ora atribuída aos Estaàos.
tretanto, há que se considerar que o percentual de partilha
bre o ICM será elevado, além de os recursos gerados por este
rem ampliados de forma significativa.

Por outro lado, sabe-se que a absoluta maioria dos
4.000 Municlpios brasileiros, após decorridos 20 anos, não co~

seguiram viabilizar a cobrança dos ISS ora extinto. A proposta'
do anteprojeto repetirá a realidade anterior e, se aceita, será
concentradora de recursos, pois apenas as Capitais e grandes cl
dades conseguirão instituir e cobrar o imposto.

Além do mais haverá superposição de tributação por
parte de Estados e Municlpios sobre os mesmos sujeitos passivos

e dificuldade de obrigações burocráticas tributárias exigidas
do mesmo universo de contribuintes.

"Art. 15 - Compete aos Munidpios instituir impo~

to sobre propriedade predial e territorial ~rbana."

De utado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e finanças .J/-a
= T[110/,/U5TI"C"c;io --,

= 'L[H""'O/COIll15'10/SUICO"..",,0 --,

"§ 52 - As allquotas internas e de exportação do im­
posto de que trata o item 111 deste artigo serão fixadas pelo
Senado Federal, mediante proposta apresentada por órgão colegl~

do dos Estatlos, Distrito Federal e Territórios e serão uni for ­
mes em todo o Território Nacional. Nas operações interestaduais
entre contribuintes do imposto a allquota será aplicada por me
tade, cabendo ao Estado de destino a cobrança da diferença.

JUS T I F I C A T I V A

A redação sugerida visa reforçar o conceito de fede­
ralismo fiscal, atribuindo aos Estados, ao DF e aos Territórios
a iniciativa de propor as alíquotas aplicáveis ao imposto, e
também consagra a redistribuição regional do produto de arreca­
dação via bipartição da allquota interestadual. Com isso, O i~

posto passa a beneficiar os Estados deficitários em sua balança
interestadual, sabidamente os mais carentes. O imposto, compar~

tivamente ao modelo em vigor, passará a ser "mais para o desti­
no", invertendo a situação atual, que privilegia a origem. Este
crítério-9i!rantirá lima justa dlstribuicõo regional dij trlb '~~~~n

entre Estado produtor e consumidores, haja vista que tanto um ex­
tremo quanto o outro são prejudiciais : se a tributação fosse co~

centrada no origem, prejudicaria os Estados consumidores. Se co~

centrada no destino, desconhecerá a realidade de que os Estados
produtores também necessitam de recursos para colocar à disposi ­
ção do sistema produtivo a infraestrutura indispensável. O equili
brio proposto, com vantagem para o destino, atende aos objetivos'
buscados de manter a estrutura de produção e, paralelamente, pro­
mov~r redistribuição regional.

JUS T I F I C A T I V A

As atribuições da administração tributária são maté­
ria a ser disciplinada em lei complementar. O dispositivo não a~

plia nem limita tais atribuições, e traz menção desnecessária a
respeito dos direitos individuais, que, obviamente, não poderão'
ser aviltados pela administração tributária e são matéria de o~

tro capitulo do texto Cosntitucional.

EMENDA
501077-2

LUIS ROBERTO PONTE

Comissão do Sistema r r Ibut ãr Lo Orçamento l finanças-V-a

=---------------TuTotoluSTI'ICAC;io----------------,

r:-r--------- 'l.lNUIO/cOlustio/IUICOlllssio------------,

Elimine-se a alínea "A" do inciso II do § lO' do art. 14.

~
~

§ 42 - D fundo de Participação do Estados e Distri­

to Federal será distribuído preponderanteme~

te às unidades federativas cuja "renda per
capita" seja inferior a nacional.

Dê-se nova redação ao § 42 do art. 21 do anteproj~

to da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Re

ceitas:

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

= 'L[UARIO/CQNISsio/IUOCOIlllISSio------------,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIDUTÁRIO, ORÇ~~NTO E FINANÇAS - V-a
,..,..,- TEuo/JUSTIFlCAÇio _,

A redação do anteprojeto pode permitir a não incidê~

cia do imposto nas operaÇões interestaduais, ou seja, permitiria
a adoção do principio do destino. Tal tese já foi refutada, por
todos os E~tados, conforme pronunciamentos realizados junto' à

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Recei ­

tas.

JUS T I F I C A T I V A
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JUS T I F I e A ç Ao

A União é constituí~~de 23 Estados. Restringir a
participação no FPE e apenas as uni~s federadas com renda per ca
pita inferior à nacional, na prática, segundo dados da FGV, repre _

senta uma discriminação odiosa contra apenas quatro Estados - SP,

RJ, se e RS - e OistritôlFederal. Concordamos que os Fundos sejam
necessário~ instrumentos de equalização, porém isso conseguir - se-á

através de percentuais diferenciados de partilha, e não mediante in
Justificadas discriminações não compessadas adequadamente. -

A ned:lda sirrplificará significativa-rente a atual sist:eIrática
desse imposto, ao JreSlTO ten;o em que propiciará um acrésciro de zeceaba para r.s~

tos e Municípios.

De outra parte, entendenos deve esse irp:>sto ser excluído das
exceções previstas no § 29 do art. 79, no que concerne à sua vigência.

f: CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

COMISSÃO DO SISTE~~ TRIBUTÂRIO, ORCAMENTO E FINANCAS

Dê-se nova redação ao § 99 do artigo
14 do Anteprojeto da Subcomissão de

Tributos, Partlcipação e Distribulção
de Receitas

"Art. 14 ••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••

§ 99 Os Estados e o Distrlto Federal poderão ins~

tituir, até o limite de 5% do valor resultante da aplicação da ali
quota sobre a base de cálculo, um adlcional ao imposto de renda e
proventos de qualquer natureza Cartlgo 12, 111) independentemente

da exigibilidade deste.

~
~

Constituinte LUIS ROBERTO

do Sistema Tributári Or amen

Oê~se nova redação ao art. 69 do anteprojeto da

Subcomissão d~ Tributos, Participação e Distribuição das Recei­
tas :

= TIUTO/~u'TI'lc..Cio----------------,

= .LI:IUoIlIO/COllUS'io/sU8CO ... ";:O --,

JUS T I F I C A ç 1\ O

"Art. 69 - As contribuições soclals, as de interven­

ção no domínio econômico e as de interesse de categorias profissi~

nais, instituidas com base nas disposições dos Capítulos pertinen­

tes desta Constituição, observarão as garantias estabelecidas no

Art. 7 2 , itens I e 111, letras "a" a "c", e não serão cumulativas."

JUS T I.F I e A T I V A

Antiga reivindicação dos Estados federados consi~

te na apropriação de parte da renda gerada em seu território, atr~

vés de instrumento apto que incida sobre a renda. A criação de ad!

cional sobre o lmposto devido resolve esta justa demanda. Contudo
na redação original do eminente Relator reduz-se injustamente a b~

se de cálculo sobre a qual incidirá o adicional uma vez que tais
redutores observam inspiração de política econónica global. Além
disso prejudicará sensivalmente os Estados mais necessitados deste

adicional. A nova redação possibilitará a plena execução do adici~

nal para os tesouros estaduais.

A exemplo do atual FINSOCIAL, eventuais contribui­
ções instituídas poderão trazer de volta o indesejável efeito "em

cascata", significando verdadeiro retrocesso em termos de técnica
de tributação. Com o acréscimo proposto, atribui-se à lei que in~

tituir a contribuição a obrigação de evitar tal efeito, a qual p~

de ser atendida mediante o estabelecimento da cobrança em uma úni

ca fase do processo produtivo, por exemplo. f: CONSTITUINTE OSMUNDO REDOUCAS
= I'l~JfáIlIO/CO .. ISS;;o/SU.COIlISSÃO------------,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÂRIO OR AMENTO E FINAM S

~
~

= TUTO/Junl'IC&;io -,

t1Mt. 12 ...............•....•..........•.....................

Dê-se ao item 'IV do art. 12 a seguinte reda
ção:

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão
de Tributos, Participação e Distribuição

de Receitas

O § 19 do artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

§ 19 - Decreto do Presidente da República, nas co~

dições e nos limites estabelecidos em lei, poderá alterar as alí­

quotas dos impostos lnumerados nos ltens I, 11, IV e V.

EMENDA
501082-9

~ê1:l'lU=--ê~QJlPJlDl\,~ -,1 [

ItraroSSÃO !Xl SIS'IDVI ~~'~~;;:i~;;;~E ~!N1INÇ1\S:- --,

=~ulJ.~ussiio.-DE-=.--I'1IRl'......E-D~."DE,m:c:r;:o'lIS----------

JY - produtos do funo, tebidas, veículos, aoarelhos elétricos

e eletrônicos, náqumas e equ1pa1"el'ltos; e"
JUS T I F I C A ç 1\ O

Já que se pretende dar ao ICM ur.a base annliaca, nao venos

sentido em dela excluir o remanescente do atual IPI, UI"a vez excluídos os proC'u­

tos que hoje são responsávels por nais de 80% de sua receita.

art. 79.

Exclua-se o I'ESIlO item 'IV do art. 12.da redação do § 29

JUSTIFICAÇ1\o

do A emenda propõe que o imposto sobre produtos indu~

trializados também possa ser a~terado por decreto presidencial. Con~

titui este imposto em um dos mais importantes mecanlsmos de exceuçãO
da política econômica em todos os sistemas tributários. A sua excl~

são do § supracitado descaracteriza totalmente esta sua função.
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~ CONSTITUINTE OSMUNDO R~BOUÇAS
~~----_---- ,LII:H",,'otcoN.sslo/sUICON.SSÃO -,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORC~I~NTO E FINANCAS

EMErIDA
501085-3

~ DEPUTADO OSMUNDO REBOUÇAS

.....,~--------- .1.1: ...."IO/CO.. ,'SÃo/lu.coluSlio ~

COMISSÃO DO SIST~:~ TRIBUTARIO, OR NIENTO E FINAN AS

~
~

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão
do Tributos, Part1c1pação e D1str1bu1ção
de Receitas

o artigo 89, item 11 alínea C, passa a ter a segu1~

te redação:

Dê-se ao § 39 do art. 12 do Antepro­
jeto a seguinte redação:

"Art. 12 ••••..•••.••.••••••••••••.•••.•••..•.•.•••

§ 39 - A cobrança, Jud1cial ou não, ~e 1mpostos,co~

pete aos órgâÇls próprios do Ministério a que caiba arrecadá-los."

c) patrimôn10, renda ou serviços dos part1dos poli
ticos, inclus1ve suas fundações, das entidades s1~dica1s, e das ins­

titu1ções de educação e de ass1stência social, seM fins lucrat1vos ,
observados os requ1s1tos da le1.

JUS T I F ! C A ç Ã O

A emenda propõe urna redação mais adeauada ao text~

ind1cando que a 1mun1dade deve ser apenas para as institu1ções sem

fins lucrat1vos, bem corno remete ã leg1slação complementar o detalh~

menta necessá1ro.

JUS T I F I C A ç Ã O

Descabe a c1taçào expressa, no texto const1tuc10na~

de um órgão específ1co, no ámbito de determinado M1n1stér1o.

Com a redação oferec1da, mantém-se 1nalterado o con
teúdo do disposit1vo, adequando-o, contudo, na sua forma redac1ona1,
mais genérica e abrangente.

Suprima-se a alínea e do § 59 do art.
14 do AnteproJeto.

EMENDA
501089-6

CONSTITUINTE OSllUNDO R~IlOUCI\S

-------- PLlN"'uO/cOlrl.s'ÃO/sUICOIlIS'io-----------,

~SS~O DO SISTE~~ TRIBUTÂRIO, ORÇAMENTO E rINANçAS
suocamssi\o DE TRI=S, PA-lUICIPAÇ'li9.h,Rlê1;1o DE RECE,"'ITAS"""''-- ~

EMErIDA
501086-1

COMISSÃO DO SIST~~m TRIBUTÂRIO, OR A~~NTO E FINAN AS

~__--__--__---"U1"OIl_- --_-------

tJ CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

__--------- .L.I:NAIIlIO/COMISSÃO/IUICOMIUÃO-------------,

Emenda ao AnteprOJeto da Subcom1ssão

de Tributos, Participação e D1str1­
buição de Rece1tas

SUPFimir o item V do artigo 79.

JUS T I F I C A ç Ã O

Nenhuma razão existe, quer de ordem jurídica, quer

de caráter econôm1co, para atribuir ao Senado Federal urna competê~

cia específica para f1xar as alíquotas do ICMS nas operações rea11z~

das com lubrificantes, combustíveis, energia elétrica e m1nerais.

óbvios

de r!.
ativa

JUS T I F I C A ç Ã O

A redação do AnteproJeto leva a preJuízos
para a Fazenda Púb11ca, Já que o executivo fiscal deve gozar
to processual específico, não podendo a cert1dão de dív1da

deixar de ser considerada prova pré-constituída.

Com
mo regime tr1butár1o
ferido d1spos1tivo.

efeito, estão essas mercadorias suje1tas ao me~

das demais, descabendo sua d1scr1minação no re

~
~

Deputado Constituinte LUIS ROGERTO PONTE

Comissão do Sistema Tributáriq Orçamento e Finanças -V-a
_---------- PLEN""10/eONlssÃo/SUllCOlolISsio----------·-,

~_---__-_----_-__ TI[.TO/"uSTlfIC"çio------_---------__.
EMENDA
501087·0

f: CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

_~--------- 'LU..."IO/COIll'ssio/suSCONI'sio-------------,

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÂRIO, ORÇAMENTO E FINAN AS
l!J 5UJJ:nIISsi\o DE TRIB. PiIm'. E DI§!IHmf~,..g~.=~~ITJIS~,--- ---,

Exclua-se da redação do item 11 do
art. 18 a alusão ao imposto sobre transm1~

são~ mort1s e doação de bens e dire!.
tos Cart. 14, 11).

JUS T I F I C A ç Ã O

O imposto sobre herança e doações, pelas suas ca­
racterísticas e ã vista de sua provável progressividade, inv1abili­

z~ a participação dos Municípios na sua receita, dado o fato de que,
via de regra, o inventário é aberto no local do falecimento do ~

cujus, podendo este possuir bens móve1s e imóveis em d1versos Muni­

cípios do mesmo Estado. Corno o 1mposto incidirá, progress1vamente ,

sobre o montante dos bens, torna-se extremamente d1fícil proceder­

se a um adequado rateio dessa receita, independentemente dos crité­
rios a serem adotados.

Desaconselhável, portanto, a partilha proposta, r~

lativamente ao imposto sobre heranças e doações.

Inclua-se um segundo parágrafo no art. 5º do ante­

projeto da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição
das Receitas, pas~ando o parágrafo único a § 12 :

"§ 2º - A devolução do empréstimo compulsório será
efetuada em dinheiro, cujo montante corresponderá dO seu poder a­
quisitivo real, em prazo não superior a cinco anos, contados da d~

ta de sua instituição, permitida, mediante opção do contribuinte ,

automática c~ensação do valor a ser devolvido com qualquer débito

seu para com a pessoa de direito público que o instituir."

I

JUS T I F I C A T I V A

A falta de parâmetros para devolução pode transfo~

mar o empréstimo compulsório em verdadeiro imposto, seja por efei­

to da inflação, seja por prazos exageradamente largos. Por outro I

lado, existindo a certeza da devolução de valor arrecadado devida­

mente corrigido, reduzir-se-á a natural repulsa do contribuinte a

esse tipo de intervenção.
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=---------------T[ITO/"uSTI'lC"Çi.O--------- ~

EMENDA
501093-4

Constituinte LUIS ROBCRTO PONTE

do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças- V-a
_______ PLlflAI1IIO/c:OIolISSÃo/suuc:ON'SSÃO -,

=---------------TtXTOI.luSTITICAÇÃO---- ---,

EMENDA
501091-8,--- PllNA.Uo/cON'SsAo/suac;o..'uÃo---- _

tJ coarsszo 00 SISTCtJJ\ TRIBUTÁRIO, ORÇI\llENTO E FINI\NÇAS - V-a

~ ..urall

~ltadQ ConstItuinte LUIS ROBERTO PONTE

Dê-se nova redação ao inciso II do § 6º do art. 14
da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas:

"'lI - Não incidirá sobre operações que destinem ao
Exterior produtos Industrializados, defiri ­
dos em lei complementar, assegurando aos
Estedos, ao DF e aos Te r r í t é r Los superavitá ­
rios ao comércio exterior, uma compensação,
por parte da União, relativa às perdas de
correntes da não, incidência.

Dê-se nova redação ao inciso 11 do art. 19 do ante ­
projeto da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição'

das Receitas:

"II - Ao Estado ou ao Distrito Federal, onde se sl
tuar o estabelecimento contribuinte, vinte por cento do imposto'

de que trata ~.item IV do art. 12."

JUS T I F I C A T I V A

r.T---------------T[no/olUSrlrlc..çio---- ~

Como o § 42 do art. 21 do anteprojeto exclui da di~

tribuição do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito F~

deral as unidades federadas cuja "renda per capita" seja superior
à nacional, impõe-se que o percentual de participação previsto'
no inciso ora emendado seja elevada, a fim de que haja uma com­
pensação adequada às perdas decorrentes da referida exclusão.

~ U 5 T I F I C A ç AO

Inicialmente cabe ressaltar que o conceito de pro­
duto industrializàdo é extremamente amplo; cumpre deixar a cargo
de Lei Complementar su~ definição.

A nova redação visa compensar os Estados que efeti
vamente contribuem para a obtenção dos indispensáveis saldos pOS1­
tivos na balança comercial do paIs mas que com isto têm sofrido
perdas na arrecadação do tributo relativo às operações com o Exte­
rior. Como grande parte das importações sofre a incidência do i~

posto, as Unidades da Federação deficitárias obtêm compensaç50 im~

diata. No entanto, apresentar superávit significa não alcançá-la.
Impõe-se, por isso, por questão de justiça, a ação da União nos
termos propostos pela nova redação, considerando que os benefIcios
resultantes da entrada de divisas se espraiam sobre toda a econo
mia nacional e que está nas mãos da União a polItica cambial.

De utado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
m-- 'Ll.... 1I10/co"'lSSio/su.CO.. lssio _

Ccomtssão do Sistema TributáriA Orçamento e Fjnanças _ V-a

~
~

Dê-se nova redação ao inciso IV do art. 12 e seu pa­
rágrafo 2º do anteprojeto da Subcomissão de Tributos, Partipação
e Distribuição das Receitas.

r;-r--------------- Tt:.rO/Ju!lTlrIC.lçÃCI _

"IV - bebidas, alc061icas ou não, veículos automoto­
res e fumo e seus derivados".

"§ 22 - O imposto de que trata o inciso IV deste ar­
tigo será seletivo e incidirá uma só vez."

EMENDA
501092-6

I 1115 ROBERTO PONTE

Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças -V-a

l!J,------------- AvrOIl _

C Dep"tado Coostjhdntp

r.-r--------- PLfHAIl1o/CON'SSÃo/sUICOM,UÃO

Elimine-se o § 12 do art. 18 do anteprojeto da
Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Recei ­
tas e dê-se nova redação à cabeça do seu § 22 que, remunerado
passa a parágrafo únIco :

JUS T I F I C A T I V A

"Parágrafo único - As parcelas de receitas per­
tencentes aos Municípios a que se refere o item 111 serão credIta
das conforme os seguintes critérlos ."

JUS T I F I C A T I V A

O § lº do art. 18 do anteprojeto vIsa resguar ­
dar situações específicas de determinados Municípios. Entendemos'
que o instrumento adequado para corrigir tais situações é o crlt!
rio de dIstribuição de 10% aos MunicIploS, estabelecido no § 2º '

do art. 18 do anteproJeto.

Por outro lado, o parágrafo ora eliminado apre­
senta sérios inconvenientes de ordem prática, que dificultariam'
muito a apuração do valor a ser atribuído a cada MunIcípio.

o imposto sobre produtos industrializados, ora em
vigor, foi criado para atingir poucos produtos de forma seletiva.
Entretanto, quando de sua instituição efetiva, alargou-se demasia
damente sua abrangência, o que determinou que o mesmo gravasse~

milhares de pequenas e médias unidades industriais, utilizadoras
intensivas de mão-de-obra, espalhadas no país e que produziam
bens de consumo popular. A partir de 1979 houve uma reversão nes
sa tendência, com um retorno à filosofia inicial. Assim sendo ~

foram reduzidas a zero a alíquotas de 400 posições, abrangendo '
mais de 4.000 produtos, fabricados por aproximadamente 12.000 em
presas de médio e pequeno porte

......----------,~m--i:"·=~_n_ncM"ef".lI~&-ào IPI P3~~Q" a co

trar-se nas bebidas, fumo e veículos, que hoje representam aproxl
madamente 70% do seu total.
Se for mantida a redação do anteprojeto, ficará facultado a União
novamente ampliar o campo de incidência do imposto, concorrendo '
diretamente com o imposto estadual sobre a circulação de mercado­
rias.
Coerente com ~s princIpios do federalismo fiscal, a presente emen

da visa .
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~
~'

LUIS ROBERTO PONTE

Dê-se nova redação ao inciso 111 do art. 2 2 , elimi­

nando-se suas alíneas:

~ PLr."..."IO/coIlISsÃo/SullcOllunio-----------,

• COMISSnO 00 SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - V-a

~--------------_TEXTO/"USTI'IC..çio---------------___.

1) Manter um razoável volume de recursos com a
União, mediante a manutenção de um imposto seletivo incidente s~

bre os pr~ncipais produtos industrializados e que possuem a maior
capacidade contributiva. Por outro lado, o imposto ficará restri­
to a um pequeno de contribuintes, o que facilitará a sua adminis­
tração. Como a distância entre administração e contribuinte não '
deve ser grande, evita-s~, assim, que a União tenha a obrigação o

de fiscalizar pequenas unidades industriais espalhadas no inteior
do Brasil.

2) Transfere-se aos Estados e, por via de parti­
lha, aos Municípios, importante fatia da capacidade contributiva'
nacional, a qual deverá se captada, pelo imposto sobre a circula­
ção de mercàdorias, através de alíquotas seletivas, conferindo d~

sejáveis aspectos de elasticidade à principal fonte de receita PLó
pria das unidades Federadas.

111 - estabelecer normas gerais em matéria de legi~

lação e administração tributária.

JUS T I F I C A T I V A

COIIISSÃO DO SISTEIIJI TRIBUTARIO on II11ENTO E F

SlJD:XlIUSSÃO DE TRIwros PARI'ICIP~/lil.j(,t.§'Jl• ..!D!fE,--RECE~'~ITlIS~L- ---,

A redação do anteprojeto contém imprecisões e lacu­
nas, tais como: formas de exclusão e/ou extinção do crédito tributá
rio, administração do tributo, etc.

A redação proposta supre, em caráter amplo e geral,
todos os aspectos relacionados nas alíneas "a" e "b".

[:J DEPUTADO OSHUNDO REBOUÇAS

~
~

LUIS ROBERTO P

Comissão do Sistema Tributário Or amento e Fina

Dê-se nova redação ao § 22 do art. 14 do antepro
jeto da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de
Receitas.

~---------------naTo/"uSTI...c.,.io---------------___,

.-, "1.["&IIIO/eOIl1551oo/5U.COIll.',.,0-----------,

"§ 22 - As alíquotas dos impostos de que tratam '
os itens 1 e 11 serão seletivas em função do valor dos bens e di­
reitos e não excederão os limites estabelecidos em resolução do
Senado Federal."

Emenda ao Anteprojeto do CapItulo
sobre o Sistema Tributário

a) O artigo 12 passa a ter a seguinte reda~ão:

Art. 12 - Compete ã União institu~r i~postos sobre:
JUS T I F I C A T I V A ...................................................

..................................................

E fundamental que o novo Sistema Tributário Na ­
cional assegure a busca da justiça social. Nesse sentido insere­
se o critério de alíquotas seletivas objetivando não onerar pesa­
damente, mas apenas diferenciar as transações ou transmissões re~

lizadas por pessoas de poucos recursos daquelas que os possuem em
abundância.

....................................................
IV - bebidas, alcóolicas ou não, veIculos automot~

res e derivados de fumo; e

...................................................
§ 19 Decreto do Presidente da República, nas co~

dições e nos limites estabelecidos em lei, poderá alterar as allqu~

tas dos impostos enumerados nos ~tens I, 11 e V.

§ 29 (suprimido)

b) O parágrafo 79 do artigo 14 passa a ter a se-
guinte redação:

§ 79 - A base de cálculo do imposto de qua trata
o item 111 compreenderá o montante do imposto a gue se refere o i­
tem IV do artigo 12.

c) O artigo 19 passa a ter a seguinte redação:

~
~COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - V-a

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
~------------- &UTO.'---------------,

~ PLINÀIIIO/cONlsslo/SUICONlssio-----------,

~ n:nO!oluSTIFICAÇio,------------------,

Dê-se nova redação ao inciso 111 do art. 12 , elim!
nando-se o seu § 42 , do anteprojeto da Subcomissão de Tributos
Participação e Distribuição de Receitas:

Art. 19 - Do produto da arrecadação dos impostos de
que tratam os itens 111 e IV do artigo 12, a União distribuirá qua­
renta e três por cento, na forma seguinte:

111 - Contribuições de melhoria, pela valorização
de imóveis decorrente de obras públicas, ten
do por limite o total da despesa realizada.

JUS T I F I C A T I V A

I - dezoito inteiros e cinco déci~os por cento ao

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

II - vinte e dois inte~ros e cinco décimos por cento
ao Fundo de Participação dos MunicIpios;

III - dois por cento para aplicação nas Regiões Norte
e Nordeste.

~ dispensável a citação da exigência e do propriet!
rio. Com o simples acréscimo da parte final, torna-se desnecessário
O § 42 do mesmo artigo. o qual elimina-se e renumera-se o seguinte.

Parágrafo Onico - Pare efeito de cálculo da distri­
buição processada na forma dos itens I, II e 111 deste artigo, ex­

cluir-se-á a parcela de arrecadação do imposto de renda e proventos
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CONSTITUINTI: OSllUNDO REBOUÇASde qualquer naturez, pertencente a Estados, Distrito Federal e Mun!
cIpios (art~gos 17 e 18, item Í).

JUSTIFICAÇKo

De acordo com o artigo 14, os Estados poderão fixar
livremente as alíquotas do imposto sobre circulação de mercadorias e
prestação de' serviços, respeitada a alíquota mínima fixada pelo Sen!
do. Por outro lado a União poderá fixar as alíquotas do IPI.

la"COIIISSAO S1ST: THi'llÜTJ{RIO':"ÕRÇM1~N·=T:::0c;:S;-:E=-"'F=IN=Ac;:Ç'"'A-:S=-----, 501100-1

'------------------------'
r.1---------------- TlElIlTO/.lUSTlrrcA;Ão'- -,

Emenda ao Capítulo sobre o Sistema Tr~butário:

O item 11, § 59, do Art. 14, passa a vigorar com a seguinte
redação:

~
~COMISSÃO DO SISTEI~ TRIBUTARIO, OR AMENTO E FINAN AS

JUSTIFICAÇÃO

O referido dispositivo limita indevida e desnecessar~amente a
competência tr~butária dos Estados, no aue concern~ à f~xação

das alíquotas internas-do ICMS, matér~a de alçada estritamen­
te estadual.

Deve o Senado Federal limitar-se a regular as alíquotas inte~

estaduais e de exportação, assegurando a competência estadual
no que se refere às alíquotas internas.

"Salvo convênios celebrados e ratificados por Estados e Distrito
Federal nos termos do disposto e~ lei co~plementar, nas operações

internas de circulação de mercadorias e de prestações de serv~ços,

nenhuma Unidade da Federação estabelecerá, direta ou indiretamen­

te, alíquota inferior às que o Senado Federal fixar para as inte~

estaduais" .

,.,.,---------- 'u:N""'o/coWlssio/sUICOIlISSio----- -,

~ DEPUTADO OSMUNDO ReBOUÇAS

...,---------------- TlllTO!"USTI'ICAÇÃO'---------- ---,

Propõe-se por isso que o i~posto federal ~ncida s~

mente sobre bebidas, veículos automototes e derivados de fumo, o

que perm~tiria aos Estados a~pliarem a tributação sobre os dema~s

produtos industr~alizados sem provocar ônus adicional para os cons~

midores. Por outro lado, a União, se verá obrigada a a~plJar sua r~

ceita através da elevação do imposto de renda, aumentando a progre~

sividade do sistema tributário.

Há a vantagem adicional de reduz~r o custo de adm!
nistração do imposto federal seu aumentar o custo semelhante corre~

pondente ao imposto estadual, pois o i~posto federal poderá ser c~

brado com incidência única e não ma~s co~ um s~ste~a de déb~tos e
créditos.

E importante aue o imposto federal aqu~ proposto
seja incluído na base de cálculo do imposto estadual, o que nermit!
rá aos Estados arrecadar um dado montante com alíquotas nom~nais

lIuito menores.

Tendo em vista que a União, segundo o Anteprojeto,
distribuirá 5% do IPI ao Estado onde se situar o estabelecimento, 41\
aos Fundos de Participação e 2% para aplicação no Norte e Nordeste,

é evidente que a mesma buscará recuperar o nível de receita, eleva~

do as alíquotas do IPI. Isto impossibilitará ou pelo menos dif~cul­

tará a elevação das alIquotas do imposto estadual. A receita pró­
pria dos Estados não poderá crescer.

Emenda ao anteprojeto do Capítulo so­

bre o Sistema Tributár~o Nacional

Suprimir o § 19 do artigo 18.

JUS T I F I C A ç K O

Emenda ao Anteprojeto da Subcom~ssão

de Tributos, Participação'e Distri­
buição de Receitas

impostos

domínio

"Art. 19 - Do produto da arrecadação dos

referidos no artigo 12, das contribuições de intervenção no

econômico e das contri~uições sociais, a União destinará:

I - Dezesseis inteiros por cento ao Fundo de Parti-

- amplia-se a base sobre a qual é calculado o mo~

tante a distribuir, nela considerando-se, além do IR e IPI, todos

os demais impostos federais bem como as contribuições econômicas e
soc~ais, excetuadas as mencionadas no item 11 do parágrafo único do

novo artigo 19, Com isto visa-se dar maior estabilidade ao montante

transferido e evitar-se a possibilidade de a União substituir a ar-

Esta emenda sugere profundas modificações nos te~,

mos em que se fará distr~bu~ção de recursos federais para estados e

municípios:

JUS T I F I C A ç Ã O

O artigo 19 passa a ter a seguinte redação:

cipação dos Estados'e Distrito Federal;

11 - Dezoito inteiros e cinco décimos por cento ao

Fundo de Participação dos Municípios.

Parágrafo único - Para efeito de cálculo da d~stri­

buição processada ,na forma deste artigo excluir-se-á:

I - a parcela da arrecadação do imposto de renda e
proventos de qualquer natureza, pertencente a Estados, Distr~to Fede
ral e Municípios (artigos 17 e 18, I):

11 - as contribuições para Previdência Social, para
O Fundo de Invest~mento Social (FINSOCIAL), do salár~o-educação, e
para o seguro-desemprego."

disror­
de Re
repasse

A proposta do anteprojeto implica em grave
ção na part~lha do tributo, bem como do espírito do projeto
forma Tr~butária. Em primeiro lugar, por que leva a duplo

dos mesmos recursos (também suje~tos ao item 111) .

Em segundo lugar desconsidera que o imposto em qu~

tão é do t~po valor adicionado. Ass~m, o imposto pago na la. oper!
ção será utilizado como crédito nas operações intermed~ár~as seguin

tes, logo o estado estaria partilhando urna receiFa que devolver~a na

operação seguinte.

COMISSÃO DO SISTEI~ TRIBUTARIO, ORÇ~IENTO E FINANÇAS

O desvio do espírito do projeto de Reforma Tr~but~

ria é que implica em profunda redistribuição de recursos dos esta­

dos para os municípios, anulando, inclusive, os ganhos alcançados ~

la ampliação da base de incidência do ICM. Com isso, deixa os est!

dos na me~ma situação perversa do atual sistema tributário, pois

desconsidera que a participação no ICM já está subindo de 20 para
25\.

~==--==.-:=::=:.:.=.-__I I-I
501099·3

~ CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

....""""" PLENÃ"'o/eoll.ssio/SUICOIlIUio------------,
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recadação de 1mpostos repart1dos pela arrecadação de 1mpostos que

lhe são exclusivos, a exemplo do que ocorreu recentemente com o IOF,

o FINSOCIAL e o PIN-PROTERRA;

[:J DEPUTADO OSHUNDO ro::DOUÇAS

r:-r---------- I'Ll/lilA'lIo/c:oll.ssio/sLoacolflssio-----------,

COMISSÃO DO SISTC,~ TRIBUTÁRIO, ORÇ~:CNTO E FISANÇAS

EMENDA
501103·5

- a amp11ação da base eX1ge que os percentua1s de

destinação sejam reduz1dos de modo a manter constante a perda de re

cursos disponíve1s da Un1ão, sendo que os percentua1s propostos 1rn­

plicam em volume de transferência de recursos 1dênt1cos aos resul ­

tantes de atual redação do art1go;

- O objetivo do Dundo não é mera participação de

estados e mun1cípios na receita tributária da União, mas o de g~ra~

tir o caráter compensatório e redistribut1vo do s1stema de transfe­

rências.

= TlXTOIJUSTlrlCAÇÃO-----------------,

Emenda ao anteproJeto do capítulo s~

bre o Sistema Tributár10 Nac10nal

O artigo 15 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15 - Compete aos Mun1cípios inst1tu1r 1mpo~

tos sobre:

- ~ elim1nação de v1nculação de 2% dos recursos p~

ra aplicação no Norte e Nordeste têm vár10s mot1vos. Pr1meirarnente ,

a vinculação é inócua p01S o total de ap11cações da União nessas re­

giões supera em Juízo o total de recursos vinculados pelo AnteproJe­

to. Portanto, não s~ garante qualquer aplicação ad1c10nal. Segundo,

a vinculação leva à reprodução dos VíC10S do atual Fundo Espec1al, a

par de não elevar o montante aplicado na reg1ão. Terceiro, não cabe

ao capítulo relat1vo ao sistema tr1butár10 a ind1cação de v1nculação

de recursos e sim ao capítulo orçamentário;

- a eliminação da distribu1ção de 5% do IPI Justifi

ca-se pelo fato de os estados já d1sporem de autonom1a para fixação

das alíquotas do imposto de que trate o item 111 do art1go 13. Não

faz sentido d1str1bu1r recursos da Un1ão, de modo a beneficiar prin­

cipalmente os estad,?s que já d1spõem de bases tr1butár1as elevadas.

I a propriedade pred1al e terr1tor1al urbana;

11 - o comércio a varejo de combustíveis liquidos e

gasosos.

§ 19. Lei Complementar poderá estabelecer isenções

para operações de comérc10 a vareJo de combustíve1s líqU1dos e gas~

50S, exceto gasolina e álcool carburante.

§ 29 A base de cálculo do 1mposto de que trata o

item 11 compreenderá o montnate do 1mposto a que se refere o item

111 do art1go 14."

JUS T I F I C A ç Ã O

O anteprojdto prevê a competência munic1pal para

instituir o imposto sobre vendas a varejo de mercador1as, rQservan­

do à le1 complementar a fixação de sua alíquota máx1ma. As conseqaê~

eias dessa proposta são:

ICM;

- a b1tributação devido a incidênc1a proposta do

o imposto proposto nesta smenda oferece, em con­

trapartida as seguintes vantagens:

- a arrecadação e controle desse imposto requer

uma administração complexa e extremamente noerosa o que, por si,1~

pedirá a grande mbior1a dos mun1cíp10S bras11e1ros de 1nstituí-Io;

- a f1xação de alíquota máxima eM lei complemen ­

tar, embora necessár~a, dada as característ1cas do impost1, des­

trói o principal argumento para sua cr1ação, qual seja o de dotar

os municíp10S de autonomia tributária.

- os pequenos municípios não apresentam base econõ­

mica para uma arrecadaç50 sign1ficativa deste imposto, que terá ne

cessariamente uma alíquota pequena;

EMENDA
501102-7

Emenda ao Anteprojeto da Subcom1ss~0 de

Tributos, Parto e Distr1b. das Recc1tas

a) O Art1go 19 parsa a ter a seguinte redaçáo:

I - do produto de arrecadação dos impostos sobre renda

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 1ndustr1a11za­

dos (art. 12, 111 e IV), quarenta e um por cento, na forma se­

guinte:

= TIUO/.lUSTlPlU;io _

r:-r---------- 'LI:N",IIlO/COIlISslo/suacolllssÃO-----------,

COMISSÃO DO SISTCMA TRIBUTÂRIO, ORÇ~lENTO E FINANÇAS

e: CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

situa

sobre

a) •••••••••••••••••

b) •••••••••••••••••

c)supr1m1do

11 - Ao Estado ou ao Distrito Federal, onde se

o estabelec~mento, c~nco por cento do respect1vo 1mposto

produtos 1ndustr1a11zados.

b) Incl~ir onde couber nas Disposições Trans1tór1as.

Art ••••••Durante período de v1nte anos contados a paE

tir do ano em que entrar em vigor o Sistema Tributár10 1nst1tu­

ído por esta Constituição, a União reservará d01s por cento do

produto da arrecadação dJs impostos sobre a renda e proventos de

qualquer natureza e sobre produtos industrializados (art. 12,111

e IV) para ~plicação nas Regiões Norte e Nordeste, através de

~nstituiçóes ofic1a1s de fomento.

qualquer municíp10 tem base econôm1ca para arr~

eadã-lo (vendas em postos de gasolina) e, dada a liberdade de fix~

ção de alíquotas, a arrecadação prevista será na maioria dos mun1­

cípios brasile1ros, maior do que aquela poss1bilitada pelo 1mposto

proposto no AnteprOJeto;

- a administração do imposto é extremamente sim-

pIes;

- O imposto permite plena autonomia dos municípios

na sua arrecadação, salvo pela necessidade de isentar em nível n~

cional os óleos combustíveis e d1esel de modo a não onerar os cu~

tos de produção e dos transportes.

O parágrafo 29 perm1te que os munizíp10s obtenham

um dado nível de arrecadação, com menores alíquotas nom1nais.

~
~COMISSÃO DO SrSTE!lA TRIBUTARIO, ORÇ~lENTO E FINANÇIl.S

=----- n:Il:TO/olUSTIFlcAÇ,i,o -,

r.-r---------- I'LIN""lo/c ollrs s Ão/ s UIlCOIl." i o ,

e: DEPUTADO OSMUNDO REBOUÇASA emenda propõe passar para as Dispos1ções transitór1
as, com um prazo definido, a destinação de percentual para as Re­

gióes Norte e Nordeste, do contrár10 ter-se-ia o estímulo a es­

sas reg1óes inst1tuído de forma permanente o que não se just1f!

ca.

JUS T I F I C A ç Ã O

~ sugerida também a e11m1nação da palavra contr1buinte,

no que se refere a estabelecimento, para dotar a redação de me~­

lhor técnica Jurídica.

E!1ENDA AO ANTEPROJETO DO CAPíTULO SOBRE O SISTEMA TRIBUTARIO NACI

As d1sposições Transitór1as passam a ter a seguin-

te redação:
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"Art. 23 - F~ca extinta a contribu~ção para o Fun

do de Invest~mento Soc~al instituída pelo Decreto-Lei n9 1.940, de

25 de maio de 1982, sob a denom~nação de FINSOCIAL."

f:J DEPUTlIDO osnonoo IU:1l0UClIS

m- I'LI:N""IO/COIl15Sio/sUICO}uuio

~SSj\O DO SISTC::I\ TRIIlUTI\RIO aR N1CNTO E FINlINr~AS

EMENDA
501105·1

"Art. 24 - Até o exercíc~o de 1986, ~nclus~ve, a U

nião cobrará um ad~cional do ~mposto de competênc~a estadual a que

se refere o art~go 14, item 111".

Parágrafo único - O adicional a que se refere esse

artigo será calculado mediante apl~cação ao montante devido em cada

período das segu~ntes percentagens:

1989 a 1990 - 10%

1991 a 1992 - 8%

1993 a 1994 - 4%"

Artigo 25 - Fica criado o Fundo de Descentraliza ­

ção para atender ao custeio da descentralização de encargos da u­
nião CQnforme Plano a ser elaborado pelo Poder Executivo.

§ 19 - O Fundo de Descentralização será operado p~

lo Poder Executivo Federal, ouvidos os Concelhos de Representantes

de que tratam os itens 11 e 111, do § 3~ do artigo 21.

§ 29 - Ao Fundo de Descentral~zação serão dest~na­

dos o produto da arrecadação do ad~c~onal a que se refere o artigo

24 e outros recursos para tal dest~nados pelo Poder Execut~vo, den

tro de suas atr~buições.

§ 39 - Mediante acordos, a União poderá transfer~r

encargos para Estados e Municípios, aos quais, nas termos doa acor

dos e por tempo prev~amente determ~nado, poderá também transfer~r re

oursos do Fundo de Descentral~zação."

"Artigo 26.- (redação igual à do Artigo 24, do pr~

jeto original)."

"Artigo 27 - (redação igual à do Art. 25, do proj~

to original)."

JUS T I F I C A T I V A S

A solução apresentada pelo anteprojeto para a de!

centralização de encargos não atende ao objetivo de transfer~r as

responsab~lidades func~ona~s hoje concentradas na União. As med~das

propostas, são insuf~cientes para garantir o repasse de recursos c ~

tribuições aos governos subnac~onais, além de manter intocado o

FINSOCIAL, um t~po de imposto cumulativo de reconhecida obsolescên­

eia.

A emenda corrige tais distorções, estinguindo o

FINSOCIAL e garantindo que montante de arrecadação semelhante seja

temporariamente obtido através de um ad~cional do ~mposto de que tr~

ta o item 111, do artigo 14, um imposto não cumulativo. A diminu~

ção do percentual do refer~do ad~cional ao longo do tempo, perm~te

que estados e mun~cíp~os tenham suas receitas próprias aumentadas de

modo a suportar os novos encargos que receberão, sem alteração na

estrutura de tributação e na carga tr~butária global.

Por outro lado, amplia-se o período de transferên­

cia de encargos e recursos de 4 para 6 anos, possib~l~tando que o

processo se dê de forma progressiva e gradual, garantindo a flexib~

lidade necessária.

A emenda tambêm contempla a possib~lidade de refor

ço do financ~amento do processo através da ~ncorporação ao Fundo

de Descentralização de outras fontes de recursos. A criação do Fun­

do associada à elaboração do Plano de Descentral~zação faz-se nece!

sária para perm~tir o ordenamento do processo, através de regras e

cr~térios, ev~tando-se o clientel~smo típ~co das transferêncais ne­

gociadas.

.", TI:XTO/,1USTI'ICIÇÃO --,

EMENDA AO ANTEPROJETO DO CAPITULO SOBRE O SISTE~~ TRIBUTARIO Nr~Ia~\L

O artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

Artigo 12 - Compete-à União instituir imposto sobre

VI - O patrimônio líquido das pessoas fIs~cas.

. , .

§ 49 - Do imposto de que trata o ~tem VI serão aba

tidos os impostos menc~onados no art~to 14, ~tens IV e V e na artigo

15, item I, conforme disposto em Le~ Complementar.

JUS T I F I C A T I V A

A tributação patrimonial brasileira tem sido, hist~

ricamente, fragmentada e pouco eficaz. A incidênci~ direta vem dis ­

criminando preferenc~almente a renda e em especial a auferida pelo

exercício do trabalho.

No anteprojeto proposto inova-se na criação de um

imposto sobre a transmissão patr~monial a tItulo gratuito, interv~ ­

vos ou causa mortis, resgatando ant1ga tradição tributária nac10nal.

Data vênia, continuará sendo regressiva a tributação patr~monial br~

sileira, desde que não se crie um ~nstrumento que ~nc~da sobre o to­

tal do patr~mônio. Isto porque, é fato social internacionalmente c~,

nhecido que as ma~ores frações de patr1món~o, nas camadas super~ores

de estoque patr~monial, const~tuem-se de ações e títulos d~versos.

Na medida em que não houver incidênc~a sobre o to­

tal deste estoque, mas apenas sobre a propr~edade imobiliár~a e de

automóve~s, o êonJunto do sistema de 1mpostos patr1mon1a1s será in­

Justo, por pecar de vício intrínseco de regressividade, penalizando

igualmente pequenos e grandes propr~etár~os, seJa na manutenção do

conjunto patrimon~al, seja na sua transM~ssão, à aualquer título.

Em função do exposto, propõe-se a criação de um im­

posto geral sobre o patr~môn~o pessoal, deduzido do montante de dív!

das, de competência da Un~ão, que por razões de adm~n~stração fiscal

se constitui na un~dade política melhor equipada para implementar e

gerenciar um tributo de amplo espectro como o proposto. Do valor ap~

rado do tr~buto, poderão ser cred~tados os ~mpostos imobil~ár~os, na

forma a ser disposta em Lei Complementar. Neste participar aspecto ,

o novo tributo poderá, na prática, transformar-se em mecanismo auto­

mático de proteção à eficácia gestora das unidades subnacionais no

exercício de suas competêncais tr~butários patr~mon~ais,

t importante que este t~po de tributo seja introdu­

zido na Constituição, para que haja possibilidade de a Un~ão captar,

através dele, rendas acumuladas em patrimônio sem pagamento do impo~

to sobre a renda, o que tem sido uma maneira comum de sonegação a nl
vel de pessoa física. Talvez seja esse o tipo de sonegação que ma~s

explica o fato de os mais ricos serem os que menoS pagam imposto c~

como percentagem da renda. A des~gualdade de carga tributária por

classe de renda, ro Bras~l, caracter~zando urna estrutura regressiva,

é mais ~njusta se comparado o imposto pago com a riqueza, o que CO~

firma a ve~atória injustiça fiscal do nosso sistema tr~butário.

Casos como titulos ao portador, hoje d~fíce1s de

controlar, poderão passar a ser controladas com o reg~s~ro de sua

emissão e de sua transm~ssão, ident1ficando-se o seu proprietár10

sem maiores d~f~culdades.

O imposto com o traçado do tributo proposto deverá

aperfeiçora o s~stema tr~butário nacional, principalmente, no que

se refere à Justiça f~scal.
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O artigo 14 passa a ter a seguitne redação:

"Artigo 14, I - (suprimido)

buto municipal ou federal, pouco eficaz em termos de arrecadação,mas
de grande potencial corno instrUl'\ento de política fundiár~a. Em ter­
mos de receitas munic~pais significou, em sua melhor fase, menos de

1% das receitas locais. Contudo, consolidando-a enquanto receita e~

tadual, o potencial mostra-se razoável, principalmente para financiar
encargos sócio-econômicos provenientes da criação de micro-regiões de
produção rural que seguem o processo de Reforma Agráfia nas unidades

federadas. Desta forma, a presente Emenda ao anteprojeto do eminente

Relator objetiva dispor mais racionalmente as competências impositi­
vas sobre a propriedade e transferências de bens imóveis, bem corno
aperfe~çoar seus futuros resultados financeiros e administrativos p!

ra Estados e principalmente Municípios.

~
~

(supr ãmí.do)§ 19

DEPUTADO OSMmlDO REBOUÇAS

COMISSÃO DO SISTEtlA TRIBUTÂRIO, ORÇMICNTO E FINAIICAS
r:-r---------- 'L,EN""IO/coloussio/sllBCOMlssio- --,

§ 29 (suprimido)

.1

~
~

CONSTITUINTE OSllUNDO REBOUÇAS

r:-r n:no/.lUUI'ICAÇio -,

§ 39 Incidente sobre imóveis, o imposto de
que trata o item lI, compete ao Estado da s~tuação do bem, ainda que
a sucessão seja aberta no exter~or. Inc~d~ndo sobre bens móve~s, tí
tulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o inventár~oou

arrolamento, ou tiver domicílio o doador.

"e

postos sobre:

O artigo 15 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 15 - Compete aos llunicípios institu~r im-

O artigo 20 do Anteprojeto da Subcomissão de Orçamento
Fiscalização Financeira passa a ter a seguinte redação:

"Art. 20 - O controle externo será exercido can o auxílio do Tri~

nal de Contas da União, na fonra da lei, e canpreenderá:

I - a transmissão "intervivos", a queLque r título,

por ato oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física e de

direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem corno a ce~

são de direitos ã sua aquisição.

II - a propriedade pred~al e territorial urbana; e

III - as vendas a varejo de mercador~as.

§ 19 O il'\posto de que trata o item I não ~nc~de so

bre a transmissão de bens ou dire~tos incorporados ao patril'\ônio de

pessoa jurid~ca em realização de capital, nem sobre a transmissão de
bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporacão, cisão ou extin­
ção de pessoa Jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade prepond~

rante do adquirente for o comérc~o desses bens ou d~reitos, locação

de imóveis ou arrendamento mercant~l;

I - a preciação das contas encaminhadas ao Congresso Ni!

cional, anualmente, pelo Chefe do Poder Executivo;

n - o julgamento das contas dos admllu.stradores dos tres

Poderes e demais responsáveis por bens e valores P-l
blicos, da administração pÚblica federal , inclusive

fundações e sociedades caví,s instJ.tuídas ou msntndas

pelo Poder Público, que derem causa a perda, extravio

ou a outra irregularidade de que resulte prejuízo à
Fazenda PÚblica.

Parágrafo único - A regylar~dade da gestão orçamentár~a,financeua e
patrimonial será ~canpanhada através de relatório e
demonstrativos do controle interno, sem preJuízo de

inspeções julgadas necessárias pelo controle externo.

§ 29 O imposto a que se refere o ~tel'\ I cabe ao mu
nicíp~o onde se situe o imóvel".

O item II do artigo 18 passa a ter a seguinte reda

ção:

"lI - cinqüenta por cento do produto da arrecadação

dos impostos a que se refere o item IV do art~go 14".

JUS T I F I C A T I V A

Os impostos incidentes sobre a propriedade imobi­
liária são tradicionalmente de competénc~a dos Mun~cíp~os. A rac~ona

lidade desta disposição é auto-eloqüente. A proximidade do fato ger~

dor de obr~gação tributária e principalmente sua imobilidade são JU~

tificativas encontráveis em praticamente todos os sistemas tr~butá ­
rios. Não se concebe, portanto, que o imposto que incida sobre a pr~

priedade urbana tenha outra competência que não a municipal. Desta
forma, e corno conseqüência lógica, o imposto que incide sobre a trans
missão da titular~dade ~móvel deverá segu~r o mesmo pr~ncípio. Além
disto, é inquestionável que se trata de imposto financeiramente re~

tável, visto seu ba~xo custo adl'\~n~strat~vo. Esta razão em si mesma

já justif~caria competência municipal, frente a estadual, quando se

procura racional~zar as competências const~tuciona~s tributárias em
sent1do amplo, que compreenda ef1ciênc1a arrecadatória, ba1xos cus­

tos administrat~vos e maior autonom~a financeira às un~dades polít!'

cas subnaciona~s.

Esta incidência seria também válida para o imposto
'·territorial rural, não fora o seu moderno caráter extrafiscal. A
história da imposição sobre a propriedade rural mostrou-a, corno tr~

JUSTJ:FICIICiiD

A alterção obJetiva evitar fluxo desnecessário de papéis, relutóri

os, balanços e balancetes, ao final de cada exercício, que, face aos prazos 19,

g,\i5, terminam por tornar pouco produtiva a atividade clássica de auditoriu.

no razão disso, liberará recursos para at.avadades de controle m1is
relevantes à afer~ção da cconoeucddade e efic~ência da gestão pÚblica, assam

com:> permitirá redirecionar a auditoria para aç~o preventava, blscando evitur a
ocorrência e o crescimento de irregular~dades que resultam usualmente em wltQ

sos prejuízos para os cofres pÚblicos.
Assegura ao TCU o controle sobre as contas consideradas regulares P.Ç,

10 controle interno e estal::elece o acompanhamento contínuo, através de re1atÓrics

relacionados à gestão e balancetes relativos às infonrações contábeis, conn boje

parcialrnen.te ocorre.
O item III é proposto para fazer parte do item lI.
Quanto aos IV e V prop3e-se as suas ext:>nções em decorrência de re§.

pectivamente, poder dar ao Congresso poderes para fiscalização entes supranaciQ
nais do tipo da 0011, BIRD, etc., o que parece ser um contra-senso, e por ferir o

princíp~o federativo quanto ao item V.
Finalmente cabe esclarecer que:

I - sendo a auditoria a etapa final do controle interno dos 3 Podg,

res, o qual, face a mandamento constituc~onal, deve ensejar as condições indi§.
pensáveis para assegurar eficácia ao controle externo e a regularidade à realJ.z-ª.

ção da receita e da de~pesa, essa atividade estará mais apropriada no âmbito do

controle interno, f1cando o controle externo can a prerrogativa de realização

de inspeções.
II - Forçosamente há que se entender o objeto do capítulo II do Ant~

projeto cem:> um sistena, onde os diversos órgãos - sobretudo os controles inte.r.
no e externo - se interagem e se canplementam; caso contrário, a Constituição
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não elaborará em tom exemplo nos canu.nhos da redução das despesas pÚbhcus e da

eficiência e ef1các1a na util1zação dos instrumentos à d1spos1ção do Estudo.

Além disso, é necessário que a Const1tuição nasça inspirada em princípios ét1C.Q

noraí.s sólidos, entre os qoaa.s figura, destacadumcnte, a confiança entre os en

tes fomadores do Estado.

JUSTIFICAÇJ\O

A alteração do inc1sso 111 ê uma decorrênc1a do es~írito

que orienta a orqana zaçâo da fiscalização financeira e orcament.âr-La

através do controle externo e dos s1stemas de controle interno dos 3

Poderes.

EMENDA
501110-8

CONSTITUINTC rRANCISCO DORNELLES

Inclua-se onde couber, na Seção "Do Orçamento":

Art. A despesa de pessoal da Un1ão, dos Estados, do D1S

trito redera~ dos (err1tór10s e dos 'Mun1cíp10s não poderá exceder de

cinqüenta p~r cento das respectivas receitas correntes.

parãgrafo ~nico: O Poder Execut1vo de cada esfera de GoveE

no adotará as providências necessãrias para aplicação do d1sposto ne~

te art1go,no prazo de dois anos a contar da promulgação da presente

Constitu1cão.
JUSTIFICAÇJiO

t notório que o défic1t público tem como uma das princip~

causas o desregram0nto nas despesas de pessoal. O atual art1go 64

da Const1tuição remete a matêr13 a uma lei complementar,~ue Jama1S f01

expedida. Por 1SS0, é preferível voltar a uma prev1são expressa, como

o fez a Constituição de 1967.

A.exclusão de representantes do controle interno é inuce1

távél e sõ contr1buirã para manter o TCU como um órgão arcaico e ine

ficáz, mais preocupado em forma11dades do que em conferir eficiic1a a

sua função judicante.

A ef1các1a da f1sca11zação financeira pelo Congresso Nacio

nal dependerã em grande parte da integração entre as at1v1dades do

controle externo e dos S1stemas de Controle Interno, para o que ê fU~

damental que a Constituição Federal assuma de maneira pr1v1leg1ada o

Controle Interno, 'fortalecendo sua pos1ção inst1tuc10nal. Uma dás fOE

mas desse fortalecimento ê perm1tir que o Plenár10 do Tr1bunal de Con

tas conte também, com representantes oriundos dos s1stemas de Contr~

le Interno.
Finalmente a exclusão dos parágrafos 19 e 29 do art. 27 do

Anteprojeto just1fica-se por se tratar de matêr1a de competência de

lei ord1nária.

~-------__- - __ T[ato/"uSTI'IC..c;io----------------_,

[iJ
~ll:l/ ..,uo/co""ssio/sUIlCO.. lssio 1

• COfIISSÃO V - DO SISTC~IA TRII3UTfIRIO, ORÇMICt'TO E FINANÇ. S
SUOCQ;.usSJ'\,Q 'Y v) DE QCC.)~:r::m E rrSCÕ\I,T7.J1.CY>O Fur,vCETRA _ L.. ....J

EMENDA
501108-6

CXJNsrITUINrE OS~ll-'lID:) lUIDUÇAS

AperfeiçQa-se a redação do inciso I para guardar compati

bilidade com O art. 13 do anteproJeto que estabelece o e~arnen

to ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo de relatórios de exg

cução dos planos e do orçamento.

No segundo procura-se sintetizar, e ao mesmo tempo ser

abrangente, todas as funções clássicas de controle e fiscalização,

assim como orientá-las no sentido de modernização, na medida em

que recomenda a análise dos resultados alcançados quanto a eficácia

e eficiência.

o terceiro inciso apenas aperfeiçoa a redação do anteprQ

jeto, mantendo-a íntegra quanto ao seu contéudo.

JUSTIFICACÃO

IIArt. 32 - O Poder Executivo, Legislativo e'" Judiciár10

manterão sistema de controle interno, com a f~

nalidade de:

o artigo 32 do Anteprojeto da Subcomissão de Orçamento e

Fiscalização Financeira passa a ter a seguinte redação:

x - acompanhar e avaliar a execução dos planos

e programas de Governo;

XX - controlar e fiscalizar a gestão orçamentá

ria, financeira e patrimonial dos órgãos

e entidades da administração federal, e a

aplicação de recursos públicos por entid~

des de dire1to privado, visando comprovar

a legalidade e avaliar os resultados qU2n

to à eficácia e eficiência;
XXX - controlar as operações de crédito, avais,

garantias, haveres e direitos da União;

XV - apoiar o controle externo no exercício de

sua missão institucional".

r:'l,----------------- TUTO!olUSTI ..ICAÇÃO-------------------.

e

EMENDA
501111-6

CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

Emenda ao Anteprojeto da Subcom1ssão de Tributos, Parto
Distr1buição das Receitas.

r:1r---------------- TIUTO/.lUSTI',CAÇio-- _,

,.,.,r---------- PLI:NUIlO/CO".lssio/SUICOWISSÃO -,

coxrssxo DO SISTr;~IA TRIBUTfiRIO, ORÇMIENTO E FINANÇAS

Orç!!

EMENDA
501109-4

CONSTITUINTC OSMUNDO RCBOUÇAS

Dê-se ao artigo 27 do Anteprojeto da Subcom1ssão de

mento e F1scalização F1nance1ra a seguinte redação:

r:1r---------------- TfnO/.luSTI'ICAÇio-------------------,

"Art. 27 - Os M1nistros do Tribunal de Contas da Uniiio se

rão nomeados pelo Pres1dente do Congresso Nac10nal, dentre brasiJe1

ros, ma10res de trinta e C1nco anos, obedec1das aas seguintes cond~

cões:

I - •••

O § 49 do artigo 21 passa a ter a seguinterecação:

§ 49 O Fundo de Participação dos Estados e do D1strito

Federal será distr1buído exclusivamente às unidades federadas cUJa

receita tributária per capita seJa infer10r à média nac10nal.

11 - ••• JUSTIFICAÇÃO

111 - um terco, dentre servidores do sistema de controle

interno do Poder Execut1VO, observados os critêr10s de ant1gu1dade e

merecimento.

§ 19

§ 29

A emenda propõe que seja substituída a renda per capita p~

la receita tributária per capita, visto ser este último indicador

mais apropriado aos aspectos compensatór10s e distributivos do Fun

do de Partic1pação.
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tJ CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇAS

,..,.,---------- 'LfNAJlllo/caw\'sio/'''.cow.uio ,

COMISSÃO DO SISTElm TRIBUTÃRIO, ORÇAMCNTO E FINANÇAS

EMEl'fDA
501112-4

tJ CONSTITUINTE NION ALDCRNAZ
EMENDA
501115-9

r;-r---------------- TU:TO/.lUltl'lCAÇio-- _ r;-r----------------T(nOJ~uSTl,.IUÇ.Q---- _,

Emenda ao AnteprOJeto da Subcom~ssão de Tr~butos, Parto e

Distr~buição das Rece~tas.

Suprimir o art. 20 do AnteprOJeto.

Dê-se ao art. 19 a redação abaixo, fa.cando suprmudo o atual § 39 do

Art. 19 - O Pcx1er Execuhvo encanu.nhará ao Conqresso Nac1Ollal, para
aprovação, planos plurianua2s, aos quars se sul:ord2narão os orçamentos do setor ~i!
blico.

JUSTIFICAÇÃO

Não é aceitável que se defina aprior~st~camente a forma de

partilha de imposto novo sem que se conheça suas caracterist~cas

tal corno previsto no anteproJeto. Além do mais esta é matér~a ma~s

pert~nente a leg~slação comple~entar.

§ 19 - Os planos phrraanuars e orçamentos serão reqionallzados, sen
pre que possivel, e elaborados de forma a reduz~r as des~qualdadés SOC2a~s e das ~~

crorregiões geo<Jt"ábcas do Pais, bem como propac.í.az o des.mvolvll11ento nacaonal , -

_ § 29 - O plano p.IuraanueL de gestão Ç"overna.'llental, aprovado por lei,
explic2tara di.retzazes , objotnvos e metas, e terá vicênc~a a "artu do securxlo excr
cIcio fananceazo do ,mandato presadencaal, até o fuml' do pn.rre~o exercícao do lI'~Ul=
dato subseqüente.

§ 39 - Durante a fase de tramitação dos planos e dos orçamentos de
que trata este artigo, os funistros de Estado poderão ser convocados a cormarcccr
ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Casas e Com2ssões para prestar esclúre­
cimentos e sustentar as propostas de suas respectnvas pastas.

JUSTIFICAçI\O

~
~

CXlNS'flTUINTE NION AIBERNl\Z

A redação dada ao canut, do artiClO 19 visa, de um 1000, tornar mais
claro que os planos serão encamllihâdOs para aprovação do Conqresso Nacwnal e, de
outro lado, generahzando a especafâcaçâo de "planos de Ionço , mécho e curto pr~

ZOS" para "n]unos plur~anuaJ.s" I deaxando que a 1eJ. regularrcnte os prazos mars aclc
quados emcaía conjuntura oconôruca e soca.aã que se estnvez atravessando. ComadC= !
rando, ainda, que esta Const2tmção servxrâ de parad2gn-a para as Const2tuiçÕ2s esta
duais e Le2S orçânacas , 1.X'IIlU.t~rii que a Lea debna prazos d2ferenc~ados para as 01=
versas esferas de ooverno e reg2ões do Pais, dadas as da.fezenças de satruaçôcs e da s
paridades regwnais. -

Por outro lado, propêic-se pelo § 29 inser~r no texto constn.tucaonal.o
"pl an<J pluraanuaj, de gestão govcI:TlilmCntal ll

I estnpul.anôo seu prazo de vJ.Clênc1u ~.:11:"'\

que sazva de referencial OOS2CO ii atuação bscahzadora do Poder Lcg~slah"o, o Cjl.e
possxb~litará aval.aar o currpr=to dos planos. Prevã-se a vigência do m.ícao desse
plano para um ano apôs o mandato do Pres~dente, porque o Poder E"ccut~vo recebo da
administração antcnor um orçam:mto JiÍ anrovado pelo Poder Lecrislat~vo, ,!ue, dentro
dos prancípaos de le'Jahc1.:1de e de concmurdade administrativa, deverá scr cunnndo.
Ainda que se pretenda alterar o orçarrcnto v~gcnte, haveriÍ d~f1culdades opcrncronars
em reverter os programas em andamento. Por outro lado, há que se dar prazo razoável
para que a nova aclnuru.straçáo possa elaborar o seu plano de governo.

A VJ.gênc2a se estende até um ano após, porque cabe à administração an
terior elaborar o pn.rreuo orça:rento da adrn2n~stração subseqüente. -

O !i 39 do arhgo 19 do l\nteprojeto deve ser supr~do, porque tecn2ca
mente a alocação de recursos é decozrêncaa do d~agnóst1co para elaboração do plartÕ
plur2anual. A propcs2çãol desse paráqrafo, predefmJJJdo a d2strilimção de gastos !?Ú
blicos, confhta com a 2dé2a,cont~da no caout do artigo,de elaboração de planos "lu
rianuais. Não se pode pressupor, sem d2a~nost~co de demanda de servaços púbhcôs-;
que efetivamente seja essa a adequação adeal, de alocação dos recursos púbhcos, e,
ainda que o seja, não se pode garantu que o será de fonra duradoura, cem:> propc.§.
to no texto const.í.tucaonaj ,

Há que se considerar, ainda, que a alocação de recursos decorre da
distribmção reg20nal dos eqmpamentos púbhcos e, evidentemente, seraa irrac2~
na! não levasse em consaderacâo esses fatos.

O parágrafo 19 do art.J.go é renumerado para 39 por nos parecer mais
sequencaaf este pos2c20namento no art2go. Por outro lado, dá-se raaí.s flexibü2dade
ao texto substl.tuindo-se a expressão "serão convocados" por "poderão ser convcca
dos" para f1car a cntér20 do Congresso Nac~onal convocar os Mm~stros sarente-
quando necessário, e não constn.tuí.o-se em obr2gator2edade, que poderia conturbar os
traballlos adnumstrat2vos.

A inclusão de "casas" no texto do parãgrafo permitirá que, de acordo=11 os interesses dos traballlos legislat2vos, a Cãrnara ou o Senado poderão isolada­
I1'entc fazer a convocaçâo de que trata o artigo.

,.,., rCll'r02/.rusr",CilÇÃD-------------------,

~
~

CONSTITUINTE OSMUNDO RCBOUÇAS

Dê-se ao item II do § 69 do art. 14

do Anteprojeto, a seguinte redação:

A emenda eiimina a poss~bilidade de, em outra parte da

Constituição, estabelecer condições para o uso autonõmo dos recuE

sos por estados e, mun2cip2os. Com isto dá-se garant2as de que não

serão repet2dos os malefic20s causados pela prát2ca das v~ncula­

ções que ferem a autonomia federativa dos governos subnacionais

e impedem que o planejamento da alocação de recursos obedeça as

peculiaridades 10ca2s e regionais.

JUS T I F I C A ç Ã O

Emenda ao Anteprojeto da Subcom~ssão

de Tributos, Parto Distr~b. das re­

ceitas

Os §§ ~9 e 29 do art~go 21 são suprimidos e passam a

ter a seguihte redação:

§ 19 - ~ vedada a impos~çao de qualquer condição, res­

trição ou v2nculação à entrega ou ao emprego dos recursos receb~

dos por Estados e Municip20s nos termos desta seção.

...,.., PLt:N... 'O/coWIS,io/'UICON.',io-------- -,

• COMISSÃO 00 SISTCMA TRIBUTÁRIO, ORÇA/lENTO E FINANÇAS

~__--__-_---__- __ rc.TololU'UrleAçÁo--------- -,

l:CONSTITUINTE OSMUNDO REBOUÇr.S 11_1...,..,,----------- 'LIUa'lIo/cOIilISSio/'UICOWISS;,O- ---, 501114-1
COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÃRIO OR AMENTO E FINANCAS

::~::~Ao~~DE~TRI~Il[:rros~~.~PARr~~I~C~~~~~ç.m~-~,~k~~~~~.~~~Ç!"D~~DE~RCCE~~1'l'llS-~.~· -,

"Art. 14 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 69

II - não incidirã sobre operações que destinem ao

Exterior, produtos 2ndustrializados, bem como serviços prestados p~

ra o Exterior;"

JUSTIFICAÇÃO

Urna vez que o imposto em questão não se refere ap~

nas a mercadorias, mas também a serviços, necessário se faz a sua

inclusão na imunidade ali prevista, relativa às exportações.

Dê-se aos arts. 29, 39 e 49 a redação abaíxo, num Ú1úco art2go:

Art. 29 - Os orçamentos anuai.s do setor púbhco exphcitarão os objo­
tivos e metas e penm.tuão a avahação do cunprl.lllento do plano plur2anual de gestão
governarrental.

§ 19 - são orçamentos do setor público:

a) o Orçamento da U=ão, que cOllpreenderá a estimat~va de todas as ze
ceitas e a f:l.xaçáa de todas despesas relat1vas aos seus Poderes, e será acomnan!'â
do dos orçamentos de suas encadades vmculadas, excluídos os das J')rpresas EstataisI
e da Previdênc~a e Ass~sténc2a Soc~al;

b) o Orçarrento de Investimento das J')rpresas Estatais, que eatprccnd~

rã a programação de mvest2mentos e a respsctava preva.são das fontes de recursos de I
cada urna das ~rcsas onde o setor púb12co, direta ou l1lduet:anente, mantenha a nL"~1
ria do cap2tal SOC2al; e

c) O Orçamento da Prev~dêne:!.a e Ass~stência Social, que conpreerderâ
o conjunto dos orçamentos de cada uma das entidades vancul.adas ao sa.stema do: pr,:v-,=-[
dênc~a e Assisténc2a socaaí., abrangendo a estamatava das rece2tas e a fucaçao oas
despesas.
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§ 29 - JIcompanhará o Orçamento da uniáo demonstrativo das 1ScnC;ÕCS tr11
butárias. aru.stn.as , subsfdaos , ancentuvos f i.scaa.s e demais benefíc10s tnbutiÍr10s ou l

financeiros.

JUSTU'ICAÇ1\O

Una priJrcira preocupação é tornar maas conC1SO o texto const.a.tucíonak,
agrupando em um só artigo os arts. 29, 39 e 49, sem prejuízo da 1dé1a geral. I

A def1n1çào dada à alínea "a" do § 19, corresr:ondente ao atual art.
39, visa o seu apzuroranoneo técn~co. Em rcalidade , não podem as despesas c rocca
tas das auearquaas e fundaçôcs integrar o Orçamento da Un1ão, porque possuem laúi
entidades personahdac:1e Juríd1ca própna.

can a nova redação, os orçarrcntos da adnunistração incilIeta deverão
acx:mpanhar, e não integrar, o orcancnto da União.

Pela mesna razâo , dá-se nova rcdacão ao parágrafo único do art. 39 do
lInteprojeto, a fim de que o dcsronscratavo das ascncôcs e ancentnvos f1sca1s acont"-~

nhe, mas não llltegre, o Orçamento da Umão. -

A alínea "b" ,corrcsp:mdcntc 00 atual art. 49, nos parece mias adcqun
da aos objct ívos que se pretende, porque eXl.g1r orcencnco oporacaonal, de cn,prc'''''s
com grande antecedência é 1rrea11sta, especialmente as empresas estata1s produt1­
vas, que terão os custos de seus J.nSUITOS SUJC1tOS a varaacôcs de rrercados. As !,r,ª­
prias conjunturas cconôauca e fananceaza pcdczâo dcternunar vazaaçôes de demanda e
de custos flllanCe1rOS, alterando o seu plano de ação no decorrer do período,

A redação proposta zestrrançe à obrxqatoraedade de aprovação do orça­
mento das empresas estata15 as progr~ações de l.Ilvest~ntos e a prcvl.são das ros­
pectivas fontes de recursos, que poderão ser recursos prôpraos , de financ1amcntos,
de aumento de capital, etc.

Inclui-se a alínea "c" no parágrafo úruco , para evadencí.ar os gastos
do setor público cem os programas de prevadêncae e assaaeêncaa socaal , dada a maqru,
tude e o objecavo soca.al, de grande alcance dos recursos alocados para esse f:un. -

II - até três meses antes do iníC10 do exercfcao fmancel.ro, o Proje-
to de Ie1 referente aos orçamentos do setor públ1co, ajustado à Ie~ de D1retr1z
Orçalrentár1a.

parágrafo único - Cons1deJlar-se-áo aprovados os ProJetos de I.c1S de
que trata este art1go, na ausêncaa de del1beração, pelo COngresso Nac10nal, no pr~

zo de sessenta di.as a contar do seu recebllllento.

JUSTIFICAçJ\.o

A redação proposta visa atinq1r os seguintes objet ívosr

a) dar denonunaçâo mai.s adequada de "ürretz íz Orçamentária" à r-riJr.ei
ra etapa da elaboração orçamentána. Ev1denteor.ente, que é cedo demai.s para que se
possa cstabelecer uma "d1striliu1çào de recursos". O m:xnento é adequado para estabe
lecer-se as di.retz.ízcs , pr.incapalrrente as relacaonadas COl'l as pnor~dades e adc<~
ção do orçamento ao plano pl.uraanual r -

b) estabelecer que a lei deva regular quais os lllstrurentos que deve
rão ccmpor as dlIetrl.Zes orçarrent~l.as, ten:!o em va.sra que, em se tratando de nOI
VO 11lSl:r\m'cntal, a prâtuca é quem dem:mstrará quai.s as lllformac;õcs que deveriio rrc=
lhor atender às necessadades de ambos os Poderes, não devendo tal nível ãe <!ctall:e
ser objeto de dí.sposatnvo const1tucional;

c) aprovar por Lea a proposta da priJrcira etapa, porque nos parece o
meio mais adequado de o Poder Ieg1s1aL1vo pronuncaar-e,c sobre as propostas . ,,,,c""'lI!
nhadas pelo Poder ~xecut1vo e perrní.taz' a este eondaçôas de delas discordar. nodaan­
te o uso do di.rcaco de veto. J\rrpll.a-se, a nosso ver, o processo de negoc1aç5.0 entre
os dois PodereS'.

e: Constitu1nte NION ALB~nNAZ

e) que indique corno fonte de recurso o provável excesso de
arrecadação,

)' Emen a ao AnteprOJeto da SubcómTI~s~ocA\j~"i:b:-.----------------,

Inclua-se uma alínea "e" no § 19 do art. 79:EMEI'tDA

501117-5

CONSTITUINTE NION ALB~RNAZ

r.r---- -'-TII:XTO/olUSTlfIcAÇio-------------------,

Dê-se ao art. S9 a seguinte redação:

Art. S9 - ~ vedado:
JUSTIFICAÇÃO

I vincular receita de natureza tributár1a, ressalvados
os impostos mencionados nos itens (••• ) e I ... ) do art.
I ... ) desta Const~tuição;

11 - realizar operações de crédito que ultrapassem o mon­

tante das despes~s de cap1tal e dos encargos da dív1da púb11ca.

JUSTIFICAÇAO

A nova redação visa o aprimoramento do texto atual.

A inclusão desta alínea v~sa impedir que se proponha que f~

turos excessos de arrecadação venham a atender novos anseios na pr~

posta orçamentária,

Esta restr~ção decorre do fato de que, normalmente, os ex­
cessos de arrecadação são provenientes de var~ações inflacionár1as

que afetam, também, as despesas programadas no Orçamento. Desta for

ma, a pr~me~ra dest1nação que se deve dar aos excessos de arrecada­

ção é recompor monetar~amente as dotações orçamentárias constantes da

Lei de Me10S.

~
~

CONSTITUINT~ NION ALB~RNAZ

Dê-se ao art. 69 a seguinte redação:

Art. 69 - O Poder Executivo encam~nhará ao Congresso Nac~~

r.'1---------------- Tl.TO/olUSTI'ICAÇio--------- --,

No item I, procura-se precisar as vinculações admissíve1s

Nosso entendimento é que as v1nculações deverão restr1ngir-se tão s~

mente a partilha dos impostos prev~stos na Constituição. Qualquer ou

tra natureza de vinculação deverá ser objeto de definição dos planos
e orçamentos, de que doravante o Poder Legislativo partic1pará na de­

cisão a, pelos mecaniSMOS estabelecidos no Anteprojeto, eX1girá o cum

primento das metas físicas.

No item lI, deve ser excluída a expressão "f~xadas", po.;:

que a restrição deve estar relacionada com a despesa de cap1tal e en

cargos realizados e não ficar condicionada ao valor fixado no orçame~

to, _que poderá estar superestimado ou subestimado em função de fatores

inflac~onários.

nal:

I - até o~to meses antes do início do exercício finance~

ro, a Proposta de D~retriz Orçamentária, cujo conteúdo a le~ regularã

que norteará a elaboração do Orçamento, devendo O Congresso Nac~onal,

ou, por delegação,a Comissão Mista refer~da no art. 79, recoMendar a
sua adoção integral ou com ressalvas e sugestões;

11 - até três meses antes do iníc10 do exercício financei­

ro, o ProJeto de Lei Orçamentária, levando em consideração a Proposta

de Diretr~z Orçamentária e as recomendações do Congresso Nac10nal.

Parágrafo único - Considerar-se-ão aprovados a Proposta de

Diretriz Orçamentária e o Projeto de Le~ Orçamentár1a na ausênc1a de

deliberação, pelo Congresso Nacional, no prazo de sessenta dias a co~

tar do seu recebimento.

EMEI'tDA

501118-3

a:JNSTITUINl'E NION ALBI:RNl\Z

IJê-,se ao art. 69, a redação abaixo:
Art. 69 - O Poder ExecUt1VD encaminhará ao COngresso Nac1Onal:

I _ até 01tO meses antes do anícao do exercfcao flllal1c~llO, o ProJeto
de Ie1 de D1retriz Orçarrentána, cujo conteúdo a lei regulará, para nortear a elaJ.:e
ração dos orçarrentos;

~ TlXTO/olUSTlfICAÇio-----------------,
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JUSTIFICAÇ}\O

Esta propos~ção é uma alternativa à Emenda de minha auto

r~a, ora também apresentada, que visa tornar a primeira etapa da el~

boração orçamentária, com a participação do Congresso Nacional, ins

trumento indicativo para o Projeto de Lei Orçamentária, cons~derand~

pro~undas alterações que poderão ocorrer entre as prime~ra e segunda
etapas.

vidanc~ar-se as possib~lidades financeiras de atendimento das

vindicações do funcional~smo públ~co.

Por outro lado, a dec~são tomada em conJunto

todas as reivindicações do funcionalismo dará ma20r coerenc~a

decisões adotadas, forçando uma adequada política de recursos

nos.

De-se ao art. 13 a seguinte redaçáo:

emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b

tJ Co',st~tu~te NION AUlERNIIZ

r.1 '[lTOIJU~T1'IC ..Ç;,O-------------·---__,

~
~

CONSTITUINTL NION ALDERNAZ

Inclua-se no art. 99 o segu2nte parágrafo com a redação

aba~~o. suprimindo-se, em conseqüência, no caput do art. 1S,a expreE

~ão "em termos rea1.s lJ
:

~ t[nO/JU:;"'Il:A;;'O ---,

§ - A autorização para abertura de créd~to suplementar

será automática quando representar, em cada categoria de programação,

crescimento percentual náo superior ao verificado entre a rece~ta re~

lizada e a prevista na Lei Orçamentária. N~o se consideram, para este

efe2to, as receitas decorrentes de operações de crédito.

Art. 13 - A Mensagem de abertura dos trabalhos legislativos

explicitará a~ metas at~ng~das durante a execução orçamentár~a, c~~

parando-as com as previstas no plano plurianual de gestáo gover­

namental, bem como justificando os resultados.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Com a propos~çao deste parágrafo pretende-se que a abertu­

ra para créd~to suplementar, que decorra d~ diferença entre a receita

prevista na lei orçamentária e a efetivamente ver~f~cada na execução

orçamentária, ~ndependa de autorizaçáo legislativa, desde que aplic~

da em igual proporção, nos programas previamente aprovados pelo Poder I,~

gislativo na Lei Orçamentária.

Isto permitirá que o Poder Legislativo destine pequeno peE

centudl da autorização a gue se refere o ~tem 11 do art. 99, evitando

a prática atual de se dar verdadeiros "cheques em branco", tendo em

vista que, com o parágrafo proposLo, poss~bi12ta-se a recomposição m~

netária em cada projeto ou atividade.

Propõe-se nova redaçáo ao artigo 13, no sentido de s~stema­

t~zar as informações que deverão ser encaminhadas ao Congresso Naci~

nal. Com esta propos~ção, ut~liza-se instrumento Já existente para

exigir do Poder Executivo a compatibilização entre aS metas previs­

tas no plano plurianual e no orçamento, em confronto com as rea11z~

ções, durante a execuçáo orçamentária.

Tendo em conta que também o projeto de Lei Orçamentár2a de

verá expl~citar as metas ating~das e consideradas na elaboração do

Orçamento, em confronto com o Plano Plurianual, o Poder Executivo já

estará obr~gado em dois momentos - setembro e março - de caca exer­

cíc~o a fazer uma avaliação das metas at2ngidas.

rr=~onst~tuinte NION ALBERNAZ "]

.-- ------ rl.f""'!'.'2./..E('IUI"~·(lfSIlRCoNlso;.io :=Jf'rcomssÁÕ V - IX) SIb"IUllI 'l'KiliUTl\HIO, ORÇANEN'l'O E FINANÇJ.S
Ulmo:J:;IS~RÇ"'!EI'VII"' r; FISCi\ITZjI~:='
~ tEXTO/.lUSTIFIC"Çi.O---------

~
~

o Ano. J§t Const2tuinte NION ALBLRNAZ EMEI'fI)A

=-;;,------;=--;:-~.I'L, .. ir\lo/co·~rssÃo/'l'lCC:)1ol15Sio 50
• COilISSÃO v - DO SISTJ;N!\ TRIDUTJiRIO, ORçNmNTO r: rINANçNs 1124-8

SUl3X'IISS"" (V-b; - DE Ol1ç'l··~"7~~}'~"tL.l:.U~":!)l':~iI.·CE=T.liJl:8i\~__~j

r.1---------------- TUrO/JUSTltlUÇÃO-------.--__

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V"E

Inclua-se no art. 99 o seguinte parágrafo com a re-

Suprima-se o art. 15.

daçáo abaixo:

§ ... -As reestruturações de cargos c a concessão de van­

tagens a servidores públicos, ~nclus~ve para complementaç~o de ap~

sentadoria de empregados de empresas estata2s, somente serão admit~

das se contempladas na Le~ de D1retr1z Orçamentária.

JUSTIFICAÇÃO

A propos~ção v~sa fazer com que o processo decisó­

rio refcren~e a reestruturação de cargos e concessão ce vantagens

aos serv~dorcs públicos seJa concentrado anualmente, num só momen­

to.

O princípio de divulgação de planos e orçamentos é salutar,

C deve cons t i.t.u i r preocupação dos governantes em dar conhecament;o à s~

ciedade da alocação dos recursos públicos.

Todav1a, não daveconstitu1r-se em d1SPOS1tivo constitucio­

nal, considerando que a Carta Magna serv~rá de parãmetro aos demais

níveis de governo; e certamente alguns esLados e mund c.Ipaos não te•.

ráo condições técnicas e f~nanceiras para dar cumprimento a esta d~~

posição. Leis em cada esfera de governo melhor deverão dec~dir sobre

a conveniência de divulgação dos planos e orçamentos.

A época mais adequada seria por ocas~ão da aprese~

tação do Projeto de Le~ de Diretriz Orçamentária, quando deverão e-
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JU5TIFICAÇ1iO

Art. A possa do Chefa do Podar Exacutivo deverá coin-
cidir com o Lníc~o do axercício financeiro.

cl impedLr que o orçamento seJa comprometido nos últ~mos

dois meses e meLO da gestão dos govarnos.

A nova redação sugerida para o art. 10 constitui­
se avanço excepcional. na medida que retira dos incentivos fiscais
o SeU aspecto de vitalidade. Atualmente, em concedendo-se um in­
centi vo,. o contribuinte apropria-se do mesmo como a ti vo seu, e
sua revisão torra-se difícil, eis que politicamente o ato de tri­

butar significa sempre desgaste. E por isso são mantidos mesmo'
aqueles que são, socialmente injustos, economicamente inócuos ou
já cumpriram sua tarefa. A proposição institui um necessário vín­
culo de responsabilidade entre os poderes legislativo e executivo

de reavaliac~o periÓdica de lodos os bcnp~D

não mais dependendo tal apreciação da eclosão de crises econômi-
co/finance~ras.

JUS T I F I C A T I V A

Os benefícios hoje atribuídos às microempre ­
sas já supera a estimatlva inicial de 5% da receita. Os princí­
pios constitucionais devem ser os mais gerais e duradouros poss
síveis. A imunidade prevista na redação do anteprojeto tem o c~

ráter pessoal e a graduação já prevista no § 2Q do art. lQ; por
outro lado, taxas e contribulções não são menclonadas no Ante ­

projeto. Entendemos que a inclusão do parágrafo único garantirá
às microempresas tratamento especial, cabendo à lei complemen ­
tar, esta s~m adequada a fazer o detalhamento indispensável, ~e

finir quais os benefícios atribuídos e os parâmetros de enquadra­
mento.

~
~

OJN5'rITUTNI'E NIO~ lILIlI::RNAZ

Inclua-sa onda couber o segu~nte artigo:

a) dar prazo ma15 adequado para elaboração do plano plur1~

nual de gestão govarnamental, consLderando que deverá ser elaborado no
início do primeiro ano de governo até a época de elaboração do orçama~

to a ser encaminhado ao Poder Legislativo em setembro'

bl vLab~lizar a etapa r do art~go 69. No caso do texto do
Anteprojeto, o ProJeto de Lei de D~rctriz Orçamentár~a ser~a elaborado
pelo Governo anterior para sar cumprido pela Admin~stração subseqUent~

Cons~derando que a nova Adm~nistração já deverá cumprir orçamento el~

borado pela anter1or, seria uma depcndênc1a a1nda maior ter que cum­

prir a Lei de DLretrLz Orçamentár~a; e

A posse do Chefe do Poder Executivo co~ncid~ndo com o ~ní

. cio do exercício financeiro terá os segu~nles benefíc~os:

(!J noput ado Consli tuinte LUIS ROOERTO PONTE

____ PLI.N.."'O/cONISS;.o/sUICONI',io--------------,

COI~ISSÃO 00 SISTEMA TRIRUTÁRIO, ORÇl\11CNTO E FINAN I\S-

V-a

~
~

I'lf.:Il""lo/COlllss'i.o/SUICOM.5Sio ]

~~SSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO. ORCAMENTO E FINANÇAS
V-a

~
~

Art. 19 - A União, os Estados, o
e os Municípios poderão

seguintes tributos:

Dê-se nova redação ao "caput" do artigo lQ do ante
projeto da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de
Receitas:

Distrito Federal

instituir os

I -

JUS T I F I C A ç Ã O

Dê-se nova redação ao § 7Q do art. 14 do anteproj~

to da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Re­

ceitas:
"§ 79 - A base de cálculo do imposto de que trata

o item 111 compreenderá o montante do im
posto definido no item IV do art. 12, e~ce

to quando a operação se realiza entre con
tribuintes e conflgure hipótese de incjdên
cia de ambos os tributos."

AdeRuação da redação do Anteprojeto. JUS T I F I C A T I V A

A medida visa evitar que ocorra evasão de receita
dos Estados, na medida em que consumidores adquiram mercadorias di
retamente dos respectivos fabricantes. Se a ressalva não for esta­
belecida, ficará a possibilidade, hoje existente e causadora de
expressivos danos às finanças estaduais e municipais, oe não tribu
tação de parcela do preço de mercadoria que normalmente integraria

a base de cálculo na etapa seguinte .~
~Sistema

Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
.., PLENAA10/e0I4ISsio/SUICO"",Uio-----------,

1":"O TEXTO!oIUSTlfIC&çio --,

=---------------- TtXTO/J\lSTI'IC:AÇ;'O

Dê-se nova redação ao inciso V do art. 12
cente-se o § 11 ao art. 14, do anteprojeto da Subcomissão
tos, Participação e Distribuição das Receitas.

Dê-se nova redação ao Art. 10, do anteprojeto da
Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas,

incluindo-se um parágrafo único.

"Art. 10 - As isenções e os benefícios fiscais, de
quaisquer espécie serão avaliados pelo Poder Legislativo durante'
o primeiro ano de cada legislatura, considerando-se revogada a lei

se. neSSe período, não forem legalmente mantidos."

Parágrafo Onico - Lei Complementar assegurará às
microempresas, nela definidas, tratamento tributário diferencia ­

do. 1I

De utado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

,----------- PL[N"AIO/cOIAlssio/SUBCONI!lsio--- ----__

t: Cm~ISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO. ORÇAMENTO E rINI\NÇAS - v-a~

~
~

e acre:l

de Trib~ I
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bV _ operações de crédito, câmbio e segura, ou re
lativas a títulos ou valores, exceto quando
relativas a saídas de mercadorias a consumido
res finais (art. 14, § 11)".

As isenções dadas às referidas categorias privilegia­
das de contribuinte, entrelanto, não ferem apenas o mencionado
princípio de isonomia, mas também o próprio disoo~itivo constltu _

cional que Dtribui, õ União, ~ comnctênciü PüTa in~titllir o im~o5

to. As~im, o art. 21, ile~ IV, dispõe: .
§ 11 - a base de cálculO do imposto de que trata o

item 111 compreenderá o montante pago pelo
adquirente, incluindo acréscimos financeiros
(le, V)".

"IIrt. 21.
posto sobre:

Compete à União instituir im

JUS T I F I C A T I V A

IV - renda e proventos de qualquer nature
za, salvo ajuda de custo e diária~ paqas pelos cofres
públicos na forma lei;

r='1. TtITO/...usTl'IC.ação -,

r.1---------- rlI:NAIUO/COMIS3;.o/suaCOYI3s1o ,

JUS T I P I C ]I. C ~ O

~
~

CONSTITUINTE NION ALBCRNAZ

L ~

Art. - Todos os órgãos e entidades da AdmJ.nistração p~

blica, direta ou indJ.reta, bem como as fundações supervJ.sJ.onadas, são

obrigados a divulgar, semestralmente, no Diário OfJ.cia1,demonstratJ.VO
evidenciando, por faixas de remunc,~ção, a quantidade de servidores
existentes, os admJ.tidos e os des1J.gados no período, e a respectJ.va 12
tação.

Inclua-se onde couber o seguJ.nte artigo:

Wr-------------'UTOJl--------------
[-

1":T- TtUO/"IlSTlf,Ç&çio _

I
./

I
!

li manuLenç~o do~ aludidos privilégios, não obslante •
as restrições constitucionais e os princípios de justIça fiscal, '
são um ex~mplo quedeixa claro que a "Nova República" levou a alg~

mas mudanças nos quadros dos dirigentes do. g('vqrno, mas a filoso _
fia básica e os interesses que são preservadc~ conlinuam essenci-
almenl~ os mesmos. Tudo E'videncia que a insensibilidade e a falta
de atendimento.aos princípios tiãsicos de justiç~ fiscal, que cara­
cterizaram, por exemplo o empréstimo compulsória." sobre os rendime~

tos não tributados de 1982, ou os aumentos·~~. imposlo de renda da
pessoa física, que decorreram tlos ~lJc~$sivos reajustes das tabelas
do impo,to progressivo em índices ínferio~es à inflação, parecem '
ter sido herdados pelos atuais responsáveis Dela política fiscal.

O combale à sonegação fiscal e a cobrança de tributos
dos detentores do poder econômico imolicam, sempre, em pressões i~

desejáveis e ameaçadoras para os interesses pessoais dos dirigen­
les da políLica econG~ica. Por isso, lem sido mais fácil dcsve~tir

o Impo~lo de Renda de sua condição de ser o mais justo dos tributos
Dora transformá-lo em instrumento de rápida captação de recursos ,
para o Governo, não importando que a sua incidência se dê sobre a

I classe média e assalariada. 110 contrário, os rendimentos do traba-

i
l ha assalariado não têm como furtar-se do conhecimento das autopri
dades fiscais, além de já sofrerem a retenção do Imposto de Renda

na fonte, pelo empregador.
Assim, O lmoqsto de Renda da p~ssoa Física veio,

gradualmente, se transformando em ônus que recai, de forma quase

I
intolerante sobre os redimentos daqueles que, na maioria das vez:s
não possuem nada além da sua força de trabalho, de seus conhecJ.-

mentos técnicos ou habilidade profissional, para proverem à sua s~

brevivência, assim como à de seus famIliares.
A extirpação desses privilégios, que beneficiam,

inclusive os parlamentares, ensejando crescentes ataques da impre~

sa e da pooulação do Poder Legislativo, e a correção das injusti­
ças da tributação do Imposto de Renda, que vêm afetando,inclusive,
a estabilidade política do País são medidas que não podem esperar.

~
~

. ""'TO"--------------,
cons t.a tuinte. LYsf~l;;Jl.S ~l"\CIEL

CC!<I5s'in DO sISTEllJ1. TRIDUTÁRIO .0~CA'1E~ITO E FINJI..'1CA5

"O Governo Federal não pode, em matéria '
de imposto de renda isentar por lei em sentido materi
aI, qualquer bem: porque infringiria o princípio de

Igualdade perante a lei."

Niio haverá cistinção entre brasi­

leiroR no que se refere a inci:dcncia tri­

butária de qualquer natureza.

o imposto 'sobre mercadorias e serviços, em princí­
pio, deve incidir sobre o valor total pago pelo adquirente. A ven
da a consumidores finais, através de crediários, cartões de crédi­
to e financeiras, têm ensejado um permanente desvio da base de tri
butação dos Estados para a União, tendo em visla o diferencial de

alíquotas.
Aliás, tal situação tem propiciado uma série de

discussões judiciais. A medida proposta visa definir o exato alcan
ce de um e de outro imposto.

Por outro lado, a proposição viria corrigir uma

flagranle inJustíça hoje existente, pois as grandes empresas, dada
sua expressão econômica-financeira, têm condições de instituir em
presas de crédito e financiamento subsidiárias, retirando da 1nci­
dência do imposto estadual parte do preço de venda, ao passo que o
pequeno empresárlo não dispõe de tal mecanismo, sofrendo, portanto,
a tributação integral do imposto sobre mercadorias.

Desde a im~lantação da Reforma Trib~

tária, que se Lnac í.ou cor" a Emnnda Con!?titucional nQ 18

na 1~ 'i 1, o I1"po<;to de 11.enna incidente sobre os ren1i­
r\-;n::'o,> da""'; Y)')r.503S fí!:i1CilS, sobretudo,

dos provenientes do trabalho assalariado, veio se desfigurando, de
ano para ano, afastando-se do conceito universalmente aceito de que

esse Imposto é o mais justo dos tributos.

A legislação atinente à tributaçdo dos rendimentos do
trabalho assalariado, contudo, não vem somente conlrari~ndo os

princípios básicos de justiça fiscal. Com o correr dos anos, têm

sido introduzidos, também, privilégios de determinadas catego~ias

de contribuintes (militares, magistrados e parlamentares),que p~

g~m menos imposto do que as demais, em frontal inobservância do

princípio de isonomia constitucional (art. 153, § lº). Já dizia o
saudoso constitucionalista Pontes de Miranda, em seus comentários
à Constituição de 1967, Editora Revista dos Tribunais, 1973, Tomo
lI, pág. 475:

EJ
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JUSTIFICAÇÃO Substitu1r "entidades supranac10na1s "por empresas su­
pranac~ona~s.1I

Com a propos1ção de divulgação em D1ár1o Of1c1al da movi­

mentação de pessoal dos órgãos e entidades da adm1nistração públJca,

bem corno das respcctl.vas faixas salarJ.aJ.s, procura-se ev a t az' o dcsrcgr~

mento das despesas de pessoal, princ1pal causa, corno é sab1do, do dê

í1C1t púb11co.

JUS T I F I C A T I V A

O termo entidades supranacionais poderia compreender

organ1zação 1nternaciona1s dos quais o país part1c1pa, como é

o caso da ONU, OEA, FAO, FMI e outros nos qua1s ser1a, pela

própria natureza e autonom1a que gozam, 1mpossível exercer tal
função.

CONSTITUINTE NION ALBERNAZ

= n:ITo/~uSl.,'C .....io-------

Inclua-sc, no art. 20, o seguinte l.nciso:

EMEI"IDA

501132-9 Constituinte JOst LUIZ MAIA

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇk~ENTO E FINANÇAS

'="' n:.TO/olUSTlrlCaçio-----------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS

VI - a avalJ.ação,na execução orça~cntári~1 do cum~rl.mcn

to das metas prev1stas no plano plur1anual de gestão governamental e

nos orçamento~ do setor púb11co.

"Dispõe sobredistr1bu~ção do imposto de

Renda."

JUSTIFICAÇÃO Dá nova redação ao item I do artigo 18 do anteprojeto

da Subcomissão de Tributos, participação e D1str1buição das Rece1tas:

Com a proposição, procura-se 1nclu1r o Tr1bunal de Contas

da Un1ão no processo de avaliação do cumpr1mento dos programas apro­

vados pelo Poder Leg1slat1vo nos planos e orçamentos.

"Art. 18 - •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - o produto da arrecadação do imposto da União so­

bre a renda 1ncidente na fonte sobre rendimentos

pagos, a qualquer título, por eles ou suas entida

desfI.

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se ao § 19 do Art. 26 a segu1nte redação:

=~ TCXTO/.ruSTlf'C~Ç.i,O'------------------'

"§ 19 - O Tr1bunal de Contas da Un1ão prestará à cãmara

dos Deputados e ao Senado Federal, diretamente ou por 1ntermédio da

Comissão Mist~ Permanente do Congresso Nacional, prev1sta no art.79,

as informações que forem solic1tadas sobre a fisca11zação f1nanceir~

orçamentária, operacional e patrimonl.al. lI

Para mantar o espírito que norl:ea1 a elaboração do artigo, é pre

ciso que aqueles recursos digpen::lidos pelo Estado a nele pennaneçam.

Não são Imli.tas as entadades estadua1S que recolhem o :iltF>sto

bre a renda, uma vez que estaros aqui, propondo a extinção do irrposto sobre proven­

tos de qualquer natureza, sobre os esdrúxulos salários que só criam un sistara pe5il

do e burocrático na secretaria da Receita, !MS cujo resultado liquido deixa muito

desejar, porque o objeto do imposto é igualJrente pequeno.

~
~

CX>NsrlTUINrC NION 1ILEERNAZ

~
Pl["&I'IID/CONISS.io/SUIlCO"'lssio

• CD\USSrlO V - DO SIsrOtl\ TRInur1iRIo, ORÇt\!:Ei'rro E FI:'lr.:':çl'S
mssFlLíV b) DE ORÇMlI;j=...E...ELSC1lL'\Ç;;D~.mAl=IR1'A,----

Constituinte MESSIAS GÓISJUSTIFICAÇJ\o

A Emenda visa inserir a Comissão M1sta Permanente, prev1~

ta no art. 79 (Seção "Do Orçamento"), na articulação do Poder Leg1s­

lativo com o Tr1bunal de Contas da Un1ão.

11-1OMISSÃO DO SISTEMA ·~~;~~~~Ã~i/~u:co~;:~~-1-E-N-T--0-E-F-I-N-AN--Ç-A-S--' 501136-1'-- ----J

1":"1------::-----------TI!IfTO/.lUSTI'rc.,.i.o------------------,

, SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

AO Anteprojeto dos Planos e Or~ame

tos, da Fiscalização F1nanceíra, O

çamentária, Operacional e Patrimo­

niaL

'="' TI!ITo/.lusTl..IC.Çi.O----------------~

SUBCOMISSÃO,DE TRIBUTOS, PART. DISTR. DE RECEITAS.

f= DEPUTADO FERES NADER

r.-r---------- 'LUAIIIO/coWlssio/SUICOfllISSi'o------------,

COMISSÃO DO SISTEMA_TRIBUTARIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

~
~

Dê-se aos parágrafos do artigo 26 a seguinte re

dacão, sunri~indo-se, em consequência, o artigo 31:

"parágrafo único. O Tribunal de Contas da Uniã

encaminhará:

EMENDA AO ITEM IV DO ARTIGO 209

"Dispõe sobre a fiscalização das entidades supranac10­
nais."

a) à câmara dos Deputados e ao Senado Federal

as informa~ões que forem solicitadas sobre

a fiscaliza9ão financeira, orca~entária, op~

~acional e patrimonial;



306 • V· Comissão doSistema Tributário. Onjamento e finanças

b) ao Congresso Nacional, anualmente, na forma
e para os fins prev~stos em lei, relatór~o d
suas atividades referentes ao exercicio an­

tel'"ior."

tJ
AUTOI

]Constituinte ~IESSIAS G6IS §
tJCOIUSSJ\O

I'LI:NA"lo/cOWlnlo/sUIC:Oluuio

] 501139-6
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO. ORCAMENTO E FINANCAS

JUSTIFICAÇÃO
~------ --_-_ TUTO/"usTlflcaç.i.o----------- ~

SUBCOMISS~O DOS TRIBUTOS, PARTICIPAÇJ\O E DISTRIBUIÇAO DE RECBITAS

A nresente Emenda tem por finalidade me-
O text o do Anteprojeto, englobando no mesmo art!lhor sistematizar

gO disposições correlatas.

Dispõe sobre a divulgação dos tributos".

Altera a redação do art. 22 do anteprojeto da Subcomis
são dos Tributos, participação e Distribuição de Receitas:

l:J JOSE LUIZ MAIA

~ ,LI:.....uo/co.."slo/.u.CO..llllSio------------,

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTÂRIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

"Art. 22 - A União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios divulgarão pela imprensa televisiva, falada e escrita,

até o último dia do mês subseqüente, os montantes de cada um dos trib~

tos arrecadados, OS recebidos, os valores a entregar e os critér~os de
rate~o, inc1usive sua expressão numérica."

JUS T I F I C A T I V A

"Suprime disposit~vo do anteprojeto do

Sistema Financeiro."

Suprima-se o inciso VII do anteprojeto da Subcomissão do Sis­

tema Finance~ro.

Nada impede que se utilize a imprensa oficial. Contudo, não a
consideranos caro o ll'Cio mai.s adequado de acesso ao grande público e é preciso divul
gar as mformaçÕes orçanentárias o mais passivel, para tornar o povo participe, fis­
cal, colaborador dos chefes de governo.

~to à modificação sugerida no fim do parágrafo, a expressão
mll~nca é um cntério, mas os outros critérios de dJ.stribuição, de aplicação dos r~

cursos precisam ser de conhecimento público, também.

JUSTIFICATIVA

Constituinte MESSI~S G6IS

o estimulo à criação de cooperat~vas de crédito já

competência do Banco Nac~onal de Crédito Cooperativo, daI

cessário deferi-lo 'como mais um encargo do Banco Central,

configura

ser desne- ,- AUTO.---------------
tJ
~,- 1'L.IlWA"'O/cOY,551o'su.co..,a,io-----------~

O DO SISTEMA TRIBUTARIO aR AME TO

~
~

B
SUBCOMISsKO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÁO DE RECEIT~S

suprima-se o parágrafo 99 do artigo 14, do anteproje­

to da Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas

"Dispõe sonre Imposto de Renda",
Constituinte JOSE LUIZ MAIA

_----------------lu'o/~vn"'e~ã.o----------------_.

~BCOMISSAO DE TRIBUTOS,PARTICIPAÇAO E DISTRIBUIÇAO DAS RECEITAS

~~_- -_ 'LIII.... o/cclliunlD/.UKo....io-----------,

OMISsAoDO SISTEMA TRIBUTÂRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

~- ------_--AUTO....'-__-_---------

(:J

"Dispõe sobre distribuição do ~mpostp de

Renda".

JUS T I F r c A T I V li

Acrescenta aO artigo 17, da Subcomissão do Sistema

Financeiro:

"Art. 17 - Pertence aos EstEios e ao DJ.strito Federal o
produto da arrecadação do J.mposto da União sobre a renda J.ncidente na

fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles ou suas ent~

dades".

O Fisco já ê bastante voraz e a carga tributária bas­
tante grande, de forma que não vemos necessidade de se ampliar ainda

mais a taxação sobre a renda.

Urge, sim, uma melhor utilização dos recursos públi­

cos ao invés de uma ampliação de sua massa.

JUSTIFICATIVA

~
~COlIISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIa OR AMENTO E FINAN AS

SUBCOMIssAo DE TRIBUTOS. PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS

~ "LINAIlIO/CO."SSi.o/su.CO..,"io-----------~

~_-__-_-__-- TUTO/"'uST.,IC.ÇÃo----------------_,

~_- --_----_ ..uTOIll-_--_--_-_-----
tJ Constituinte MESSIAS G6IS

Para manter o espIrito que norteou a elaboração do aE
tigo, é precJ.so que aqueles recursos dispendJ.dos pelo Estado a nele
permaneçam.

Não são muitas as entidades estaduais que recolhem o
imposto sobre a renda, urna vez que estamos aqua , propondo a extinção do
imposto sobre proventos de qualquer natureza, sobre os esdrúxulos sal~

rios que só criam um sistema pesado e burocrátio na Secretaria da Re-
c

ceita, mas cujo resultad~quidodeixa mu~to a desejar, porque o obj~

to do imposto é igualmente pequeno.

"Dispõe sobre formas e instrumentos de

legislar sobre matéria tributária",
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EMENDA
501143-4

Constituinte MESSIAS GÓIS

,..,, 'LIlNÂIlIO/CONIUio/sUDCOWISSÃO-----------,

• COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

r::-.---------------- TllllTO/olUUlfICAÇio-------------------,"Art. 14 - ." •............•........... , .•.............

Suprime a E'xpressão "resoluç6es do Senado Federal" do

caput do artigo 20, o item I do § 10 e do art. 14 e dá nova redação

aos §§ 29, 59 e 10 do art. 14:

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE R~C~ITAS

§ 29 - as alíquotas dos 1mpostos de que tratam os

itens I e 11 deste artigo não excederão os limites estabelec1dos na

Proposta de Distr1buição de Recursos (de que trata O 1tem I do artigo

69 do anteprojeto da. Subcomissão de Orçamento e F1scalização Financeira>

"Dispõe sobre cobrança de tributos".

Dá nova redação ao item 111, do art1go 79, elim1nando

se as suas respectivas alíneas e, por conseqUénc1a

§ 59 - em relação ao 1mposto de que trata o 1tem III

deste artigo, o Congresso Nacional, durante a fase de tramitação da

Proposta de Distribuição de Recursos, estabelecerá:

§ 10 - cabe à lei complementar, quanto ao 1mposto de

que trata o item 111 deste artigo:"

"Art. 79 - .

111 - cobrar tributos sem que tenha sido previamente

aprovado na â&~~osta de Distribu1ção de Recursos (de

que trata o item I, do art1go 69, do anteprojeto da

Subcomissão de Orçamento) .

JUS T I F I C A T I V A

Aslpropostas aqu1 apresentadas visam adaptar o texto

à proposta da d1scussão prév1a do orçamento, oportunidade colocada à

disposição dos congressistas pela 1ntrodução do 1nstrumento "Proposta

e Distr1buição de Recursos~que garantirá ma10r partic1pação do Legis­

lativo ao processo de dec1são orçamentário e uma maior durabi11dade no

horizonte temporal das medidas legislat1vas que o Congresso vier a apr~

var, uma vez que estas alíquotas estão contempladas , como pode ser

percebido pelo teor do parãgrafo ún1co do artigo 99 do anteproJeto da

Subcomissão de Orçamento e F1scalização F1nanceira.

§ 29 - o prazo estabelecido no (item 5, do artigo 69,

do anteprojeto da Subcom1ssáo de Orçamento) não é

obrigatório para os impostos de que tratam os itens

I e lI, do artigo 12 (deste anteproJeto) e o artigo

13 (também deste) que podem ser exig1dos a part1r da

publ.a caçâo da respectiva lei."

JUS T I F I C A T I V A

O item I do artigo 69 do anteprojeto da Subcomissão

de Orçamento, Já contempla as alternativas cont1das neste item 111. A

redação para a compatibilização de um anteproJeto com outro pode e

de ser dada pelo eminente relator.

tJ Constituinte MESSIAS GÓIS

r:-,---------- PI..IlHAlllo/eou.ssÃo/sUICOMIUio----------_

COMISSÃO DO SISTE~~ TRIBUTÁRIO, ORÇfu~ENTO E FINANÇAS

EMEI'IDA
501142·6

Retiramos, daí, os itens IV e V que ao nosso ver de­

vem ter horizontes maiores e não devem ser obJetos de políticas míopes

de necessidade de ca1xa para dar continuidade a gastos com os quais

discordamos quase sempre. Ta1S impostos devem oferecer hor1zontes à
iniciativa pr1vada, n~o recursos a malversadores de recursos.

r;,,---------------- Tlll:TO/,lUSTlfrcAçio-------------------,

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS

~
~

Const1tu1nte MESSIAS GÓIS

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO aR AMENTO E FINAN

SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICIPAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REC~ITAS

r::-.---------------- TllnO/.lUSTI'ICac;io-------------------,

,-,...- ..LuAllro/co..l',io/Su.CO...IUio----------~,"Dispõe sobre Impostos da União".

Altera a redação dada ao item 11, do artigo 12, do an

apresentado ~ela Subcomissão de Tr1butos, participação e D1S

das Receitas.

teprojeto

tribuição

Dé-se ao item 11, do artigo 12, a seguinte redação:

"Art. 12 - ••••.•••••••.••••.•.••.•..••••.••••.•.•....
"Dispõe sobre alteração de alíquota".

11 - exportação de produtos nacionais ou nacionaliza­

dos."

"Suprime o parágrafo 19 do art1go 12 do anteproJeto da

Subcomissão de 'fr1butos, Participação e D1stribuição das Receitas."

JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C A T I V A

A expressão "para o Exter10r", já é sinõnimo do termo

exportação. O fato de exterior estar iniciado por E maiúsculo, é só

uma agravante distorção.
O parágrafo em questão é uma visão míope da economia,

não compatibilizada com a intenção e a pred1spos1ção que se propõe a

nova Carta Magna, subordinada a Planos e não a v1és conjuntural momen

tâneo.

Ademais, consagra um instrumento execrado pelo Legis­

lativo, o Decreto.

Nós queremos esta palavra abolida do dicionário.
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, SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PARTICrPAÇKo'E DISTRIBUIÇÃO DAS RECEIT1~

~ Constitu1nte MESSIAS GOlS

...., 'LUI&ltlo/COMI'.ÃO/IIIMOWII.io- --,

OMIssAo DO SISTEMA TRIBUTÂRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA
501145-1

§ 49 - A alocação de recursos deverá obedecer ao cr1tér10 da pro
porc1ona11dade d1reta à população e inversa ã renda "p e r cap1ta ll

, ­

exclu1ndo-se as despesas com:
a) Segurança e Defesa Nac10nal;
b) manutenção dos õrgãos federa1s sed1ados no D1str1to Federal;
c) Poderes Leg1slat1vo e Jud1c1ár10; e
d) dív1da públ1ca."

Subst1tui a redação do art1go 10 do anteproJeto pele

"D1spõe sobre tratamento tributário da

microempresa".

A isenção total pode conduz1r a sérias distorções E

perd';u do sentido social destas errtadades produtivas. Desde logo há qUE

resguardar a s1mp11ficação e o pr1vilég10 tributár10s para estas ent1

dades, evitando-se a burocrac1a que concorre para o aumento dos cus

tos e dando possibilidades de preços que permitam sua evolução.

seguinte:

"Art. la - A microempresa terá tratamento

.simplificado e privilegiado a ser definido por lei".

JUS T I F I C A T I V A

tr1butáric

JUSTIFICATIVA

O parãgrafo prime1ro, ora proposto, visa destacar do Poder Exe
tivo as propostas de orçamento dos Poderes Leglslat1vo e Jud1clári~

Dentro da l1nha de independénc1a dos Três Poderes não se Just1flca
atr1bu1r-se ao Poder Execut1vo o encargo de elaborar, tanbêm, as
propostas de orçamento dos Poderes Leg1slativo e Jud1c1ário. A nova
s í s t.emá t a ca e Lí.mana as a cuaas preocupacões do Poder Exccut1VO de man
ter órgãos e pessoal espec1a11zados para aco~panhamento das at1v1du
des leg1s1at1vas e jud1c1ár1as, além de representar cxtraord1n5r1a­
econom1a de tempo para elaboração de sua prõpria proposta. As possí
vel.S dl.screpâncias de valores serão corr1g.l.das pelo Congresso Nac10
nal quando da aprec1ação conJunta, o que d1fic1lmente ocorrerá face
aos l1m1tes a que estarão sUJe1tos na Proposta de D1stribu1çáo de
Recursos.

A nova redação do § 29 estende a,obrigação de compnrecer ao
Congresso Nacional, a fim de prestar esclarec1mentos e sustentar as
propostas de orçamento, os representantes dos Poderes Leg1s1at1vo e
Jud.l.cl.árl.o, peloS, não se compreende atr1bu.l.r-se ao Poder Executivo
competênc1a para defender, por delegação, a proposta de outros pode­
res.

Quanto aos parágrafos 39 e 49, é apenas a renumeração pela 1ncl~

são do parágrafo 19.

EMENDA
501148-5

DEPUTADO FERES NADER

~ 'L.HAIlIO/COUISsÃo/SUSCO/ltISSÃO

~SS1(O 00 SISTEfl/\ TRIIlUTKRIO. oRÇ/\ltEtIT O E Fltl ~!IC/\S

r-------------- AUTOll -,

t:~
~

Constitu1nte MESSIAS GÓIS

DO SISTEMA TRIBUTÂRIO OR AMENTO E FINAN ~S

..,.,,..... TIl:ITO/.lUSTlrlC.Ção,----------------,

~~ 'lUÃIlIO/ÇOWIS'lo/su.COWlIUio-------------,

Subcomissão de Tributos, Participação e Distribuição de Receitas

"Dispõe sobre a elnboração das leis

adaptativas".

Altera a redação do parágrafo 29 do art1go 24:

"Art. 24 - •••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••

.....................................................

naã ;"

"Art. 22 - O Tribunal de Contas da Un1ão dará parecer prévio,
em sessenta dias, sobre as contas prestadas ao Congresso Nac1onal."

Art. 30
"A lei regularã o processo de f1sca11zação, pela Cãmara dos De­

putados e pelo Senado Federal, dos atos dos Três Poderes, inclus1ve
os da adm1n1stração 1nd1reta,quanto aos aspectos de ef1cãc1a, de cf!
ciénc1a, de econom1c1dade e de legit1m1dade."

e? DEPUTADO FERES NADER

§ 29 - A partir da promulgação desta Constitu1ção, a

União, os Estados, o Distr1to Federnl e os Mun1cipios

elaborarão as leis necessár1as à execuçáo deste Sist~

ma Tributãrio."

JUS T I F I C A T I V A

Não é faculdade, poder elaborar, é urna obrigação que

deve ser obedecida, cumpr~da. Todos deverão debruçar-se na elaboração

da legislaçáo necessária à sua implantação.

II-J,.,.,,.....--------- 'LI"'... IO/co ... ',10/'U.CO., .5' ÃO- --., , 501147.7
COMISS~O DO SISTEMA TRIBUTKRIO,OnçAHENTO E FINANÇAS

'-;.:.;..:..:......:,-....;,...----,..--=-----::7""":"""--=-;:--,-~-T=-:~-:-i''T::-:=-=-=-::::----'
Subcomi ssao de Orçamento e F~,~;;,~,!,~,~,~.~Ã~.:.o__:F_i:..:n.:.a::..n:..:c__:e_i_r_a -t

"Art. 19 - • ~ •••••••• , ••••••••••••••••••.•••••••••••••••.••••....•

§ 19 Os Poderes Legislativo e Judic1ãrio organizarão os seus
própr10s orçamentos, obedecidos os 11m1tes da Proposta de D1str1bu!
ção de Recursos.

§ 29 Durante a fase de tramitação dos planos e orçamentos de
que trata este art1go, os Ministros de Estado e os Representantes
dos Poderes Leg1slat1vo e Judic1ãr10 poderão ser convocados a co~pa

recer ao Congresso Nac~onal ou a qualquer de suas Com1ssões para
prestar esclarecimentos e sustentar as propostas de seus respecti­
vos órgãos.

§ 39 - Os planos e orçamentos deverão ser elaborados levando em
conta as macro-reg1ões geográficas do País e a part1c1pação dos di­
versos segmentos políticos e soC1a1S e dos vários níveis de governo.

JUSTIFICATIVA

Quanto à f1scalJzação finance1ra, orÍarnentária, operacional e
e patr2mon1al, o projeto adota a 1ndependenc2a dos Três Poãeres, a­
tribuindo a cada um competénc1a para f1sca11zar através de contro­
les 1nternos, 1nst1tuídos por lei, logo, torna-se necessária a excl~

são da parte final da alínea I, do artigo 20, que atr1bu1 un1camente
ao Poder Executivo encam1nhar ao Congresso Nacional as contas elabo­
radas e controladas pelos Poderes Leg1slat1vo e Jud1c1ário.

A alteração proposta nO artigo 22, visa adeqUar o proced1mento
do parecer prêv10 atr1buído ao Tr1buna1 de Contas da un1ão de forMa
a ser em1tido sobre as contas dos Três Poderes e não sobre as contas
prestadas pelo Chefe do Poder Execut~vo.

A redação do art1go 30 estabelece que a lei regulará o processo
de fisca11zação pela Cãmara dos Deputados e Senado Federal dos atos
do Poder Execut1vo. Tendo em vista que a fisca11zação f1nance1ra,
orçamentár1a, operac1onal e patr1mon1al está programada independent~

mente para os Trés Poderes, a redação do art1go 30 deverá estender o
proced1mento, também, aos Poderes Leg1s1at1vo e Judic1ário.

Constituinte MESSIAS GOlS

COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇAMENTO E FINANÇAS

r.r--------;--------- TUJOJ~USJl,.CAçÃO------ - __----__,

Subcomissão de ,Orçamento e Fiscalização Financeira
"Dispõe sobre o comparec1mento de MiniE

tros de Estado no Congresso Nacional."

Altera a tredação do § 19 do art1go 19, 1nclusive renumera~

do-o, passando-o para 29, e o § 29, para 19.
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§ 29 Os Min~stros de Estado poderão ser convocados a compa­

recer ao Congresso Nacional oU a qualquer de suas Comissões para pre~

tar esclarec~mentos e sustentar os planos e propostas orçamentár~as

relatl.vas às suas respectl.vas pastas."

prio de pessoal, tem jurisdição em todo o

país e exerce, no que couber, as atribu!
ções p~evistas no art. (115 da atual
Constituição Federal)

JUSTIFICATIVA JUSTIFICAÇÃO

Reduz a redação do referido parágrafo e passa a obr~gator~e­

da de para a poss~bil~dade de convocar Min~stros com convém.
A troca entre os parágrafos 19 c 29 dá ma~s lógica a seqüen-

A presente emenda objetiva dar ao texto do
Anteprojeto maior concisão, fator indispensável a um texto consti­
tucional.

cia.

r:-f---------------- TEZTa/JuSTI'lCAÇio -,

EMENDA

501152·3

Constituinte MESSIAS G6IS

~lISSÃO DO SISTI:i·1A TRIBUTÁRIO, ORÇAl4I::NTO I:: FINANÇAS

, SUDCO~lISSÃO DI:: ORÇN4ENTO E FÍ'SCÁ'L'í'ZA~Â:O:-:FO:I:::N::-,::-i\:-:N-=C-=E:':I:-:RA:-::-----------,

r:-f---------- PLI:N.. "'O/COWIS31io/'UICOWI3'io .,
EMENDA

501150-7

Const~tuinte MESSIAS G6IS

r:lr---------- .\.(tU."IG/COI&\'So!oi.o/SUDC.O"I~S'C ,

COMISShO DO SISTE~m TRIBUTÂRIO, ORÇN'ffiNTO E FINANÇAS

Dl.spõe sobre recursos orçamentários
da Câmara dos Deputados, do Senado Fede
ral e dos Tr~buna~s redera~s.

Ao Anteprojeto dos Planos e Orç~

mentos, da Fiscalização Finance!
ra, Orçamentária, Operacional e

Patrimonial.

Substitua-se a redação do artigo 17 do anteproJeto da

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira pela seguinte:
Acrescente-se ao art. 20 o seguinte pará-

grafo único:

"Art. 17 - A Câmara dos Deputados, o Senado Federal e Os

Tribunais Federais aprovarão suas respect~vas programações
financeiras fl.cando os recursos mensalmente dl.sponível.s, p~

ra saques junto à entidade responsável do Executivo."

JUS T I F I C A T I V A

A programação financeira implica em adequá-la às verdadei­

ras necessidades da prestação de serviços, real~zação de obras e amo!
tizações de encargos da dívida não sendo portanto lógico nem coerente
propor o duodécimo COmo limite, po~s o normal é que a programação eV~

dencie maior concentração de necessidades de recursos em certos meses

e'menores em outros.

Por outro lado, a supressão da figura "Caixa Único do Teso~

ro Nacional ll é recomendada, pois inseri-la no texto Constitucional

lhe daria urna permanência indefinida.

"Parágrafo Onico. O julgamento da regular!
dade das contas mencionadas no item 11

deste artigo será baseado em demonstrati­

vos contábeis, certificados de auditoria
e pronunciamentos das autoridades adrnini~

trativas, sem preJuízo das inspeções e a~

ditorias consideradas necessárias pelo Tr!

bunal. "

, JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de disposição imprescindível à i~

tegração das atuações dos controles interno e externo, sobretudo

porque, em regra, não poderá o Tribunal inspecionar, em cada exer­

cício, todos os órgãos e entidades da Administração Pública.

Constituinte MESSIAS G6IS

MISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇA}IENTO E rINANçAS

, SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E Fi5C~tIzAÇ~O~~F~I~N~A~N~C"E~I~RA~-------------------,

Ao Anteprojeto dos Planos e Orç~

mentos, da Fiscalização Finanee!

ra, orçamentária, Operacional e
Patrimonial.

l:r-------------- a u TO..

EMEI"fDA

501151·5
R MENTO E FINAN

Constituinte MESSIAS G6IS

D0 SISTEMA TRIBUTÁRIO
..,----------------nI.To/.luSTlfIC.&çio --,

, SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Ao AnteproJeto dos Planos e Orç~

mentos, da Fiscalização F~nancei

ra, Orçamentária, Operacional e

Patrimonial.

r.1~---------~LrHÂlIla/co.u15s.ioJSU!lçOylss.io----- _

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: Dê-se ao artigo 32 a seguinte redação:

"Art. 29. O Tribunal de Contas da União
com sede no Distrito Federal e quadro pró-

"Art. 32. Aos sistemas de controle interno

~revistos no artigo 19, além de outras atribuições def~nidas em



§ 19. Nos sistemas de que trata este arti­

go, a função de auditor~a será exercida por órgão diretamente vin­

culado à chefia de cada Poder.

Constituinte JOsE: LUIZ MAIA
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lei, incumbe criar condições indispensáveis para assegurar

c1a ao controle externo.
efic! 11_1~r---------- 'LIU~/COKUlio/,u.COMIUb------------, 501155-8

\.·_C:;;O:;;M:,:I:.:S:.:S:.:A:,:O:....:D:.:O:....:S:..:I:..:S:..:T::E::.MA::.:...:;T..:.R::I.:;B.:;U.:;T:..:A:.:R..:.I..:.O..:.,--=-O_R.:.Ç:..:AME..:....N:..:T_O_E_F_I_N_A_N_Ç:..A_S_...J

1":"1.----------------TIEJ:TO'oIUlTlrICAçio----- -,

SUBCOMIssAo DO SISTEMA FINANCEIRO

§ 29. Os responsáveis pelo controle inter­

no, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularfdade ou abuso

darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena .de respons~

bilidade solidária."

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda, além de oferecer ao te~

to do Anteprojeto'a necessária e recomendável concisão, objetiva

dotar a função de auditoria, desempenhada em cada sistema de con­
trole interno, de toda a independência possível, desvinculando-a ,

com essa finalidade, dos titulares dos órgãos cujas contas devem

ser auditadas.

Tal nível de independência, bem é de ver,
se configura de fundamental importância, posto que os certificados

de auditoria emitidos pelo controle interno cori\tituem peça básica

para o julgamento a cargo do Tribunal de Contas d~ União, que dif!
cilmente poderá inspecionar, anualmente, todos os 5rgãos e entida­
des da Administração Pública.

Altera a redação do artigo 10:

"Art. 10 - as disponibilidades de caixa da União e de
todas aS entidades sob seu controle ou a ela vinculadas, bem como as

dos fundos de pensão de todos os seus servidores públicos e empregados

serão depos~tadas em 1nstituições financeiras sob o controle da Uniã

ou dos Estados da Federação, a fim de prover recursos para apl1cações
prioritárias·.

JUS T I F I C A T I V A

pretendemos, além da racional descentralização de ta­

refas, que as instituições pertencentes ou controladas pelos Estados,

também part1cipem, por exemplo, das atividades de fomento em virtude
de sua maior prosc1midade das regióes a serem beneficiadas. Tal medid
permitiria, por isso, melhor estudo de viabilidade e decisáo na aloca
ção de recursos.

pode-se dizer, sem exagero, que os Estados seriam co
partic1pantes da ação governamental em coerência com o propalado prin
cípio federativo.

r--------------AUTOIt---------------
~ ~~~Z~Th

r.:-r------:::----- PllNA'llO/cON.SsÃo/SU1co..'ssio-----------,
COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO,ORÇ~lENTO B FINANÇAS

~
~

f= Constituinte MESSIAS GÓIS

..,, I'LII:NAIUll/coUISSlo/IUICOM.S'iCJ--.,-----------,

COMISSÃO DO SISTE~ TRIBUTÃRIO OR AMENTO E FINAN AS

~
~

r.:-r TUTO/"USTlrlCAÇio ---,

Altera dispositivo do anteprojeto da
Subcomissão do S1stema Finance1ro.

Dê-se ao inciso V do anteproJeto da Subcomissão do Sistema Fi­
nance1ro a seguinte redação:

Art. 59 .

I .

11 ..•...••••••.

III - •••••••••••••

IV - ..
V - Disciplinar a criação e exercer a fisca11zação das ins­

t1tuições financeiras e aplicar-lhes as penalidades pr~

vistas em lei.

JUSTIFICATIVA

O d1sc1pl1namento,peloBanco Central, de atos const1tutivos de
instituições finance1ras parece, em pr1ncípio, bem ma1S 1mportan­
te que o exercíc10 puro e simples da fiscalização. O rigor na ori­

gem evitará, com certeza, a ocorrência fal1mentar que já se vem

transformando em rotina, com prejuízos incalculáveis à Un1ão e à
própria cred1b1l1dade do s1stema.

E: indispensável, antes de maas nada, que o Governo se revista de to­

das as cautelas ao examinar os ped1dos de criação de instituições

financeiras, com v1sta a assegurar a necessár1a estabeilidade ao

mercado e traqUilidade a sua c11entel~.

l

..,,------ T
U

l'O ' '' USTI' ICAÇi o --,

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

"Dispõe sobre instituição financeira

estadual. "

Acrescenta parágrafo ao artigo 29 do anteprojeto apr~

sentado pela Subcomissão do S1stema Financeiro.

"Art. 29 - ••••••.•••••••••••••••••••••.•••••••••••••

§ 49 - Todo Estado que mantiver sob sua responsabili­

dade institu1ção finance1ra que vier a sofrer proces­

so falimentar, fica impedido de cr1ar similar pelo
prazo de dez anos."

JUS T I F I C A T I V A

O objetivo a que se propõe tal meda da é o de dar maior

responsab111dade ao Estado na gestão das instituições finance1ras e,

conseqUentemente, desestimular a malversaçáo dos recursos públicos e
qualquer impl1cação com os problemas pós ele1torais que eles causam.

Além disso, urge que as inst1tuições f1nanceiras esta

duais se mantenham dentro dos objetivos para os quais foram criados,
se preservem como institu1ção de apoio finande1ro aos planos de Gover­
no, no sentido de suporte à responsabi11dade do Estado.
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~
~amenlo e Fiscali7a 50 Financeira

Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
,.-, 'LUA'Uo/coll.";,o/suacoll.uio-------------,

= TI:UO/JUSn'ICAçio -,

..,.,,.- AUTOll---------------...,

~
~COMIssAo DO SISTEMA TRIBUTÁRIO OR AMENTO E FINAN AS

""' TtITO'oIUSTlrlCICio ---,

1":"1---------- 'LtH.\IIlIO/ÇO.,ISSio/su.COIlI"io-----------~

wr----- ----------AUTO.---------------
(- Constituinte MESSIAS G6IS

SUBCOMIssAo DO SISTEMA FINANCEIRO

"Dispõe sobre intervenção da União
em sJ.stema financeiro"

Acrescenta parágrafo ao artigo 29 do anteprojeto apr~

sentado pela Subcom~ssão do Sistema Financeiro.

Art.29 - •..••••.••••••••••••••••••••••.•••.•.••..••••

Acrescente-se o art. 32 ao anteprojeto da Subcomissão, re

num~rando-se os demais:

Art. 32 - A partir de 12 de janeiro de 1989, a despesa de

pessoal da União, dos Estados e dos Municípios não poderá exceder

60% das respectivas receitas correntes. Sempre que o valor acumula­

do da despesa de pessoal, em qualquer mês do exercício, for s~pe­

rtor a 60% da receita corrente acumulada, ser~o procedidas reduções
nas remunerações individuais, a qualquer título, de todos os.funci~

nários, ou cortes nos contingentes, na proporção necessária para

preservar aquele limite.

§ 49 - A União não intervirá em nenhuma
financeira com recursos de seu caixa u

•

instituição

JUS T I r I c A ç A o

JUS T I F I C A T I V A

A rredida proposta tem por obJetivo evitar que toda malversa.;ão
de dinheuo acabe sendo saneada can recursos do Tesouro Nac~onal, recursos estes que

devem ter apl1cação muito mais nobre.

A prática do saneamento financeiro de institmçães pnvadas ou

estaduais está se tornando mui.to canurn e é uma traição e uma vaofacâo ao princípio
da .econania livre de ITCrcado, quando não uma premiação à prática da corrupção e à

malversação inconseqUente de recursos.

~ finalidade precípua do poder público, promover os servi

ços que lhe competem d~ atendimento à população, para o que é nece~

sário dispor de, ao menos, parte do~ recursos que arrecada. No en-.
tanto, o inchamento da máquina estatal, em todos os níveis da Admi­

nistração, não só tem comprometido o total das arrecadações, como ,

ainda, em ~uitos casos, gerado déficits insuportáveis a Municípios

e Estados.

A limitação da despesa de pessoal faz-se, assim, impres ­

cindível e, tal como proposta, tem a vantagem de fazer do servidor
púbiico um fiscal do empreguismo e das disposições salarias que , a

ele próprio, diretamente, poderão prejudicar.

r:1----------------TI[ITO/JUSTI'ICAÇ;,O'------ ~

SUBCmlIssA"o DO SISTErtA FINANCEIRO

~
~COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTARIO, ORÇM~ENTO E FINANÇAS

f:J Consbtuinte JosE: I1JIZ MAIA

r.-r----------- PLINÂllro/coMISdo/cusco.uuio---------' ,

Const~tuinte MESSIAS G6IS

,...,,.-,- PLt .."'l1o/COIlIS,io/sUICOIlIUio-----------...,

• à::MrsSÃO DO SIS'J.'aolA TRIBUTÂRIO, OIlÇl\MENTO E FINlINÇJ\S

..,.,,.- TUTOIo1USTIFlC.&çio---------;--------,

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

"Dispõe sobre responsabilidade finance~­

ra da União".

"Dispõe sobre financiamentos do Banco
Central do Brasil"

Altera a redação do art. 99 do anteprojeto apresenta­

do pela Subcomissão do Sistema Finance~ro:
Substitua-se o refer~do art~go pelo seguinte:

"Art. 99 - A União, através de suas instituições fi­
nanceiras, não se responsabjlizará pelos depósitos ou aplicações nas
instituições financeiras pr~vadas, mas resguardará a preferênc~a dos
direitos de ressarcimento de pessoa física em caso de ~nsolvênc~a."

"Art. 6~ - E: vedado ao Banco Central do Brasil finan­
ciar direta ou indiretamente o Tesouro Nacional, D~str~to Federal, Es­
tados, Territór~os e Mun~cípios, sem autor~zação prévia do Cotlgresso
Nac~onal, bem corno efetuar operações de crédito que não sejam d~stina­

dos à promoção da l~quidez."

JUS T I F I C A T I V A JUS T I F I C A T I V A

A lei privilegia sempre a parte mais forte. Cumpre à

Constituição garantir a proteção da parte fraca das grandes ou peque­

nas causas.

Achamos conveniente deixar o orçamento das Entidades
Públicas corno canais de influência na liquidez do sistema, sempre su­
bordinando tal possibilidade à"aprovação prévia pelo Congresso Nacio­
nal.
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EMENDA
501163-9

DEPUTADO FERES NADER

" Art. 12 - ••••••••••

Altera a redação do J.tem 111 do artJ.go 12, do antepro­
jeto apresentado pela subcomissão TRIBUTOS, PART. DISTR. DAS RE

CElTAS e, por via de consequêncJ.a, o parágrato 99, do artJ.go 14

art. 17, J.tem I, do artJ.go 18.

Dê-se ao item 111 do artJ.go 12 a seguinte redação:

r.r---------- 'lCW"luOO/cowl'!io/lu.eawlssio-----------,

COMISS~O DO SISTE~m TRIBUTÁRIO, ORÇ~~~NTO E FINANÇAS

=_---;;=====-=-=:-:====:--:: rcr.rlt/.tlJsl""lc."io------------------,
SUBCOMISSÃO DE TRIBUTOS, PART. DISTR. DAS RECeITAS.

"DISPOE SOBRE OS IMPOSTOS DA

UNIÃO"

0..--------------AUTOIl----------------
(-~

~

ConstitUJ.nte .ross LUI? MAIA

O artigo 13 do anteprojeto elaborado pela SubcomJ.ssão

do Sistema Financeiro passa a ter a seguinte redação:

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

"Dá nova redação ao art. 13 do anteprojeto da
Subcomissão do SJ.stema FinanceJ.ro".

"Art. 13 - Todas as atJ.vidades de fomento do Banco Ce
traI do BrasJ.l e todas as ativJ.dades relacionadas com o SJ.stema Finan­

ceJ.ro da Habitação serão transferJ.das para instJ.tuições fJ.nanceJ.ras
oficJ.ais, num prazo máxJ.mo de noventa dias, contados da promulgaçã

desta Constituição."

r.-r---------- I'LlH.. "IO/CO..lssio/CUICOMIUio-----------,

D0 SISTEMA TFIBUTÃRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
r."1-

T
l' S TO/ olU" U "Jc.aç i o _

JUS T I F I C A T I V A 111 - renda

A redação oferecida pelo ilustre Relator da_SubcomJ.s

são do Sistema Finànceiro exclui a rede oficial de bancos da gestã

da politica de fomento e do Sistema Financeiro da HabJ.tação, outorga

do exclusivamente ao Banco do Brasil e à CaJ.xa Econõmica Federal a mo

vimentação desses recursos.

e, por via de conseqüêncJ.a

Art. 14 -

Além de excessivamente centralJ.zador, o preceito aqui

questionado inibe as demais instituições financeiras oficiais de partJ.

cipar efetivamente do reordenamento social que a Carta Magna há de de

finir para a eliminação gradual das dJ.sparidades regJ.onaJ.s. O gerencJ.,

mento desses recursos peloconjunto de instituJ.ções fJ.nanceiras ofi­
ciaJ.s vem ao encontro dos interesses maiores da Federação, promovend
maior e uilíbrio na aferJ. ão das riorJ.dadcs nacJ.onais.

§ 99 - Os Estados e o Distrito Federal poderáo instJ.­
tuir, até o limite de cJ.nco por cento do valor do imposto devi­

do à União, um adJ.cional ao imposto sobre a renda.

Art. 17 - Pertence aos Estados e ao DJ.strito Federal o
produto da- arrecadação do J.mposto da União sobre a renda ( arti­

go 12, 111), J.ncJ.dente na fonte sobre rendJ.mentos de capital pa­
gos por eles ou suas autarquias.

sobre
rendimentos

União

Art. 18 - •••.••
I - do produto da arrecação do imposto da

a renda artigo 12, 111), J.ncidente na fonte sobre

de capital, por eles ou suas autarquias.

~
~S

Jost T,Urz 'lAIA

co~rssÃo DO SISTE~ TRIBUTÁRIO,OR A~ENTO E FIN~N

r."1 T~no/"usTIPlc:..çio----------------__,

r:l---------- Plu'''''to/cOMI'slo/.UICOIlIUio------------,

Dispõe sobre atribuição do Banco Central
do Brasil.

Acrescenta um item ao art. 59 do Anteprojeto do Sistema FJ.nanceiro
com numeração I e !enumera os dema~s.

Art. 19 - •••••.

I - do produto da arrecadação dos J.mpostos sobre a ren­
da e sobre produtos industrJ.alizados (artigo 12, III e IV).

"I - FoIII\Ular a polítJ.ca m:>netàrJ.a e financeJ.ra de acordo can

os planos de curto e médJ.o prazos. '

JUSTIFICATIVA

§ 19 - Para efeJ.to de cálculo da entrega processada na
forma do item I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do J.mpo!
to de renda pertencente a Estados, Distrito Federal e MunJ.cipJ.os
(art. 17, 18, I)."

A desvinculação entre planos e política monetãrJ.a e
financeira, tão comuns na histórJ.a do país, pode ser apontada como
uma das maJ.s sérias causas dos fracassos dos planos e respectJ.vas
politicas. É indisp'ensãvel que a área monetária e financeira, corno

meio que é, seja subordJ.nada aos planos para que estes possam con
seguJ.r seus objetivos. De outra forma não adianta seguir insJ.stJ.ndo
com os planos, porque se não tiverem a apoJ.á-los o instrumento maJ.s
eficiente para a mobilização dos agentes, é óbvio que não lograrão

seu~ objetivos. Assim, parece ser incontestável, a presente emenda,

que visa, estabelecer a responsabilidade, não somente pela execução
da politJ.ca monetárJ.a e financeira, mas também por sua formulação
técnica de forma compativel com os planos.

JUSTIFICATIVA

O sistema TributárJ.o brasileiro deve excluir da i~

cidência de imposto a figúra do salário do soldo etc. O imposto
de renda, como a própria denomJ.nação, deve ser aplicável ao pr~

duto dos invest1mentos de capital, estes, 51m, via renda, gerad~

res de rJ.queza e de desigualdades sociais.

Porém-:de algum tempo para cá, aptou o legislador

por tratar igualitariamente seguJ.mento desJ.guais, impondo trJ.bu

tação à remuneração paga ao produto do trabalho, confundJ.ndo ar­
bitrariamente seu conceito com o de renda, enquanto dispensa a es

ta privilégios inaceitáveJ.s em um país de reconhecida fragilidade

em seu sistema de remuneração do trabalhador.
A exclusão aqui pretendida representa, por isso

mesmo, a grande expectatJ.va da classe assalarJ.ada diante da nova

constituição.
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"Ficam assegurados os incentivos fiscais atualmente

Adjtc-s~ n~ Seção "Das Disposições Transitórias" do Anteprojeto da
Su~~omissão de Tributos, Participação e Distribuição das Receitas,o
seguinte artioo, renumcrando-se os demais:

A Zona Franca de manaus, instituida pelo Decreto ­
lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,constitui-se, hoje, no mais
pcderoso mecanismo de desenvolvimento Que possui a Amazônia Ocide~

lal.

p!
no ,

Confio no espírito público de meus eminentes
res, para Que se possa ver esta modesta proposição cristalizada

texto da futura constituição brasileira.

Mostra a história mundial Que as grandes revolu
ções começaram pelo Norte. Napoleão, Quando dominou a França, come
çou esse dominio pelo Norte. Hitler dominou a Alemanha também come
çando pelo Norte. Nós do Amazonas, no final deste milênio e no c~

~eço do futuro vamos começar a grande revoluç~o econômica deste p!
ís, começando-a pelo norte e alastrando-a por todo este imenso paIs.
56 nessa época é Que começaremos a pagar a terrível dívida externa
Que nos atormenta. Serão portanto as riquezas minerais, florestais
e hídricas Que v~o reqimir este país. Este é um vaticío no Qual !
credito, com a fê inabalável Que comanda a minha vida e Que me au
toriza a acreditar no futuro grandioso do Brasil.

Não estamos pedindo muito. Não Queremos prejudi
car ninguém e, muito menos, Qualquer Estado-membro da Federação.E~

tamos pedindo o mínimo diante do abandono a Que fomos relegados no
curso de Quase toda a nossa história. Não Queremos atrapalhar nin
guêm. Só Queremos Que não atrapalhém a nossa destinação de progre~

so e desenvolvimento, para, com isso, nós amazonen5e~podermos dar
uma parcela de contribuição expressiva ao processo ~e desenvolvime~

to do país.

..ao bastassem esses números para refletir o QU~

dro de importância da Zona Franca de Manaus para o Amazonas e para
a AmazônIâ Ocidental, ê importante ainda sublinhar Que o polo comer
cial emprega cerca de 50.000 trabalhadores e o setor de turismo co~

seguiu atrair para Manaus, no ano de 1986, cerca de 240.000 turis
tas, Que simbolizaram uma receita expressiva a nível de ICM para
Que o governo estadual pudesse implementar a~ obras sociais reclama
das pelo nosso povo.

Esta é a Zona Franca de' ~'analls Que queremos gara~

tir, constitucionalmente a sua existência e, no mesmo passo,assEg~

rar a concessão dos incentivos fiscais Que hoje ela oferece, como
mecanismo de atração aos investidores de outros centros do país e
do exterior. a nossa preocupação, nesse sentido, reside no fato de
Que a Zona Franca de Manaus representa hoje aproximadamente 7G~ da

econo~ia amazonense, daí a sua importância que vive agora lado a
lado com a nossa preocupação no sentido de mantê-la, não só por
uma Questão de desenvolvimento daquela imensa região, mas, êsp~'

cialmente, por uma Questão de segurança nacional.
Disse o Presidente JOSE SARNEY Que, "quem possui

a Amazônia não pode ter medo do futuro". manisfesto aqui aninha

concord~ncia com o nosso Presidente, mas ê preciso explorar r~=iQ

nal e economicamente a Amazônia, para Que ela possa, na essência,
continuar representando a esperança de redenção de nosso país. E
a Zona Franca de Manaus simboliza exatamente o início dessa OCUp!
ção econômica Que pretendemos realizar no extremo norte do pais.Por
isso a nossa proposta e a nossa súplica no sentido de se garantir,
constitucionalmente, a concessão dos incentivos fiscais Que ela ~

ferece no momento.
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JUSTIF!CATIVA

concedides pela Zona Franca de Manaus pelo

de trintd anos".

Trata-se de um projeto federal inteiramente vitori
050, não só pelas repercussões sócjo-econô~icas Que ele representa
a nível de desenvolvimento regional, mas, sobretudo,pe-lo seu sign.!.

ficado na contextura desenvo!vimentista do pais.

A expressão nu~erica desse projeto reflete,co~ cl!
reza meridiana,a sua importância para o desenvolvimento nacional ,
sen50 vejamos: possui 395 projetos implantados e 62 em implantação,
com cerca de 70.000 empregos diretos. O índice de . nacionalização
dos produtos fabricados na ~ona Franca de Manaus se situa na
méd~~ de 75%, com o Que se demonstra e prova Que não estamos apenas
apertando parafuso, como muitos brasileiros ainda pensam,valendo a~

sinalar, por exe~plo, Que na área de fabricação de televisores pr~

to e branco atingimos o índice de 98% de nacionalização enQuanloQJe
na área de fabricação de televisores a cores nos situamos na faixa

de 93% de nacionalização; na área de rádios portáteis estamos tam
bém com índice de 93% de nacionalização e na área de . motocicletas
já atingimos o percentual de 94% por cento de nacionalização ..

O faturamento estimado da Zona Franca de' Manaus
para o corrente ano 1987 se situa na faixa de US$4.922.541.000,OO
(Quatro bilhões, novecentos e vinte dois milhões e Quinhentos e Qua
renta e um dolares), O Que é significativo para um projeto Que co~

pleta a sua segunda década de existência. No mais, vale destacar ,
que, na composição de um produto, em termos de custos de compone~

tes, para cada dolar importado, são agregados mais três dolares, em
valor FOS, adquiridos no país; no Que toca ao faturamento global da
atividade industrial da Zona Franca de Manaus implica dizer Que p~

ra cada US$ 1,00 importado são agregados, em valor, mais US$ 7,00.


